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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 1882/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 05 de julho de 2018736789 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 1881/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 05 de julho de 2018736790 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 1880/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de julho de 2018736791 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 1867/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 04 de julho de 2018736792 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 1883/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 05 de julho de 2018736793 

O Excelentíssimo Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento de diárias (0545281), informação da SEAD (0545866) e decisão (0552249), nos autos registrados sob o nº
18.0.000028999-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,0 (uma) diária, no valor de R$ 388,00 (trezentos e oitenta e oito
reais), a Juíza de Direito Titular da Vara Única de Itainópolis, MARIANA MARINHO MACHADO, pelo seu deslocamento ao PAA de Isaias
Coelho, com o fito de realizar sessão do Tribunal do Júri, nos dias 02.07.2018 e 03.07.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento de diárias (0544004), informação (0544428) da SEAD e decisão (0552206), nos autos registrados sob o nº
18.0.000028784-5,
RESOLVE:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,0 (uma) diária, no valor de R$ 388,00 (trezentos e oitenta e oito
reais), ao Juiz Substituto da Vara Única de Barro Duro, ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA, pelo seu deslocamento ao PAA de São Félix
do Piauí, com o fito de realizar audiências, no período de 04.07.2018 a 05.07.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento de diárias (0539776), informação da SEAD (0545952) e decisão (0551795), nos autos registrados sob o nº
18.0.000028174-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,0 (uma) diária, no valor de R$ 388,00 (trezentos e oitenta e oito
reais), ao Juiz de Direito Titular da Vara Única de Simões, Clayton Rodrigues de Moura Silva, pelo seu deslocamento ao Posto Avançado de
Marcolândia, a fim de realizar audiências, atender partes e advogados, nos dias 09.07.2018 e 16.07.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento (0535083), informação (0548845) da SEAD e decisão (0551207), nos autos registrados sob o nº
18.0.000027514-6;
R E S O L V E:
I - TORNAR SEM EFEITO a Portaria (Presidência) Nº 1802/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 27 de junho de 2018;
II - AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diária, no valor de R$ 194,00 (cento e noventa e quatro
reais), ao Juiz Substituto da Comarca de Esperantina, ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, pelo seu deslocamento ao PAA de Joaquim
Pires, a fim de realizar despachos, decisões, sentenças e demais atos processuais, em 20.06.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais;
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 1878/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de julho de 2018736797 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 1879/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 04 de julho de 2018736798 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 1885/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de julho de 2018736800 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 1886/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de julho de 2018736801 

CONSIDERANDO o requerimento 0542860, informação nº 0543252 da SEAD e decisão 0552334, nos autos registrados sob o nº
18.0.000028572-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 2,0 (duas) diárias, com valor unitário de R$ 388,00 (trezentos e
oitenta e oito reais), totalizando o montante de R$ 776,00 (setecentos e setenta e seis reais) ao Juiz de Direito Titular da Vara Única da Comarca
de Inhuma, Expedito Costa Junior, pelo seu deslocamento para realização de audiências no Posto Avançado de Atendimento Ipiranga do Piauí,
nos dias 04.07.2018, 09.07.2018, 16.07.2018 e 20.07.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 18.0.000029858-8,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de GEMERSON DE CARVALHO FONSECA e DAYANE LIMA DA SILVA, a ser realizado no dia 05 de
julho de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Piauí no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 18.0.000029861-8,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de
Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de JARDSON DO CARMO LIRA e KASSYANE XAVIER DE SOUSA, a
ser realizada no dia 05 de julho de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito CARLOS EUGÊNIO MACEDO DE SANTIAGO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal
da Comarca de Floriano, de entrância final - Processo 18.0.000026294-0;
RESOLVE:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 2º período de 2018, ao Juiz de Direito
CARLOS EUGÊNIO MACEDO DE SANTIAGO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Floriano, de entrância final, devendo o
período ser gozado a partir do dia 01 de outubro de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito GENECI BENEVIDES RIBEIRO, titular da 3ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final -
Processo 18.0.000029377-2,
R E S O L V E:
Art. 1º ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2018, do Juiz de Direito GENECI BENEVIDES RIBEIRO, titular da 3ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, previstas para
terem início em 02.07.2018, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de acordo com a
conveniência da Administração.
Art. 2º DETERMINAR que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 02 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
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1.10. Portaria (Presidência) Nº 1887/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de julho de 2018736802 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 1888/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de julho de 2018736803 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 1889/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de julho de 2018736804 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 1890/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de julho de 2018736805 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 1891/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de julho de 2018736806 

Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito SILVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos,
de entrância inicial - Processo 18.0.000029497-3,
R E S O L V E:
Art. 1º ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o início do gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período
do exercício de 2018, do Juiz de Direito SILVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos, de entrância
inicial, previstas para terem início em 02.07.2018, devendo o período ser gozado a partir do dia 16 de julho de 2018.
Art. 2º DETERMINAR que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 02 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito NETANIAS BATISTA DE MOURA, titular da Vara Única da Comarca de Amarante, entrância
intermediária, conforme Processo nº 18.0.000029403-5,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2018, do Juiz de Direito NETANIAS BATISTA DE MOURA, titular da Vara Única da Comarca de Amarante, entrância intermediária, com fruição
prevista para o período de 02 a 31.08.2018, devendo o período ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo
com a conveniência da Administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz Auxiliar nº 04 de Teresina, designando para auxiliar
junto à 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final - Processo 18.0.000029863-4;
RESOLVE:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 2º período de 2001, ao Juiz de Direito
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz Auxiliar nº 04 de Teresina, designando para auxiliar junto à 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina, de entrância final, devendo o período ser gozado a partir do dia 09 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 18.0.000029973-8,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, titular da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,
para celebrar a cerimônia de casamento civil de URYAS HENRIQUE BEZERRA SANTOS e NADJA TATIELLE GRANJA LINS, a ser realizado no
dia 06 de julho de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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1.15. Portaria (Presidência) Nº 1892/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de julho de 2018736807 

1.16. Portaria Nº 2676/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER, de 04 de julho de 2018736868 

1.17. Portaria (Presidência) Nº 1884/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de julho de 2018737059 

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 18.0.000029971-1,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de
Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de MANOEL FÁBIO DA SILVA OLIVEIRA e TATYARA DE SOUSA
OLIVEIRA, a ser realizada no dia 06 de julho de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA, titular da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, entrância
final, conforme Processo nº 18.0.000029812-0,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2018, do Juiz de Direito DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA, titular da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, entrância final, com fruição prevista
para o período de 01 a 30.08.2018, devendo o período ser gozado a partir do dia 01 de outubro de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:10, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bel. PAULO SÍLVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO o teor do art. 1º, incs. II e VIII, da Portaria nº 1.831, de 04 de julho de 2016;
CONSIDERANDO o teor do Despacho Nº 32262/2018 - PJPI/TJPI/SENA (0543276),
R E S O L V E:
DESIGNAR servidores deste Tribunal de Justiça para atuarem como fiscais e suplentes dos Contratos Administrativos nºs 94/2018, 95/2018,
96/2018, 97/2018, 98/2018, 99/2018, cujo objeto relaciona-se à prestação continuada de serviços de apoio administrativo, conforme especificação
e exigências técnicas consolidadas na Ata de Registro de Preços nº 19/2018 - TJPI (0522659), a saber:
CONTRATO Nº 94/2018 - Servente e Encarregado
- Wilsomar Fernandes Viana Júnior - Matrícula nº 1128159 - Fiscal
- Willame Carvalho e Silva - Matrícula nº 1067265 - Suplente
CONTRATO Nº 95/2018 - Jardineiro
- Sanderland Coelho Ribeiro - Matrícula nº 3803 - Fiscal
- Samuel de Alencar Bezerra - Matricula nº 27677 - Suplente
CONTRATO Nº 96/2018 - Mensageiro
- Willame Carvalho e Silva - Matrícula nº 1067265 - Fiscal
- Wilsomar Fernandes Viana Júnior - Matrícula nº 1128159 - Suplente
CONTRATO Nº 97/2018 - Garçom
- Indira Cardoso Matos - Analista Judiciário - Matrícula nº 1674 - Fiscal
- Fernanda Maria Libório Eulálio - Matrícula nº 26631 - Suplente
CONTRATO Nº 98/2018 - Copeiro
- Fernanda Maria Libório Eulálio - Matrícula nº 26631 - Fiscal
- Indira Cardoso Matos - Matrícula nº 1674 - Suplente
CONTRATO Nº 99/2018 - Carregador
- Michael Acioli Beltrão - Matrícula nº 27542 - Fiscal
- Mirelly Melck Alves Ribeiro - Matrícula nº 27994 - Suplente
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário(a) Geral, em 05/07/2018, às 11:05, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0551592 e o código
CRC 0CC4C4EB

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Juiz de Direito RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, titular da 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de
entrância final, encontra-se em gozo de férias;
CONSIDERANDO que o substituto legal da 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina encontra-se em gozo de férias;
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 18.0.000029951-7,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA, titular da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância
final, para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 6ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de igual entrância,
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1.18. Portaria (Presidência) Nº 1893/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de julho de 2018737060 

1.19. Portaria (Presidência) Nº 1895/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 05 de julho de 2018737163 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 2675/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 04 de julho de 2018736815 

enquanto durar as férias do substituto legal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO que a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de
entrância final, encontra-se em gozo de férias, e tendo em vista que o Juízo substituto legal encontra-se vago e em processo de preenchimento;
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 18.0.000029951-7,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, titular da 6ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de igual entrância, enquanto durar as
férias da titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 11:37, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª Vara Cível da Comarca de
Teresina, de entrância final, Processo nº 18.0.000030025-6;
CONSIDERANDO o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida (ID 0552976);
CONSIDERANDO o disposto no art. 75, I, c/c com art. 77, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94 e art. 69, I, da Lei Complementar nº 35/79
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 02 (dois) dias de licença ao Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da
7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para tratamento de saúde, a partir desta data, conforme atestado médico e o parecer
da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 12:01, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000013644-8,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias aos servidores CLARINDO JOSÉ LOPES MACHADO, oficial de justiça e
avaliador, matrícula nº 5011, lotado na Secretaria da Corregedoria, ADÃONILDE ASSUNÇÃO BEMVINDO, analista judicial, matrícula nº
1128663, lotado na Seção de Serviços Gráficos, CLÁUDIO BARBOSA, atendente judiciário, matrícula nº 1130218, lotado na Seção de Serviços
Gráficos e ROLMES JOSÉ DA SILVA, analista administrativo, matrícula nº 1034332, lotado na 7ª Vara Criminal da Capital, em razão do
deslocamento à Comarca de ALTOS-PI, no período de 09 a 11 de julho do ano em curso, com o fito de atuar na triagem e organização do
arquivo da retromencionada Comarca, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado
pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

CLARINDO JOSÉ LOPES MACHADO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)

ADÃONILDE ASSUNÇÃO BEMVINDO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)

CLÁUDIO BARBOSA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)

ROLMES JOSÉ DA SILVA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8468 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Julho de 2018 Publicação: Sexta-feira, 6 de Julho de 2018

Página 6



2.2. Portaria Nº 2663/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736817 

2.3. Portaria Nº 2665/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736818 

2.4. Portaria Nº 2667/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736819 

2.5. Portaria Nº 2668/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736820 

2.6. Portaria Nº 2670/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736821 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000029346-2,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 30 (trinta) dias, a partir de 29/06/2018, em prorrogação, à servidora MARIA DOS REMÉDIOS
RIBEIRO, Analista Judicial,matrícula nº.1014307, com lotação na 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina-PI, nos termos do
Despacho Nº 40052/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 29 de junho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000028817-5,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora HELYNE MARIA ALVES NASCIMENTO ARRUDA, Oficiala de Gabinete de Magistrado, matrícula 27948, lotada na 1ª
Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, 15 (quinze) diasde licença para tratamento de saúde, a partir de 25de junhode 2018, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 40010/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 25 de junho de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000028478-1,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora FRANCISCA MARIA CELESTINA BARROS, Chefe de Seção de Protocolo e Distribuição, matrícula 28461, lotada na
Diretoria do Fórum da Comarca de Floriano-PI, 02 (dois) diasde licença para tratamento de saúde, a partir de 25 de junho de 2018, nos termos
do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 40012/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 25 de junho de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 8112/2018 - PJPI/COM/PEDII/JUIPEDII/JUIPEDIISED, constante nos autos do Processo SEI nº
18.0.000029312-8,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora abaixo qualificada, para gozo no período de 02 a 11 de agosto de 2018, de 10 (dez) dias de férias
relativas ao exercício de 2017/2018 (1ª fração), adiadas à época, em razão da necessidade do serviço, nos termos da Portaria Nº 1777/2018 -
PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 08 de maio de 2018.
Nome: LAÍS TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Cargo/matrícula: Oficiala de Gabinete de Magistrado, matrícula nº 26645
Lotação: JECC - Sede da Comarca de Pedro II-PI
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000029140-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ISADORA NERIS TELES, Analista Judicial, matrícula 3259, lotada na sede do Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga nos dias 03 e 04 de julho de 2018,como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 03 e 04 de março de 2018, nos termos da Certidão apresentada.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
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2.7. Portaria Nº 2666/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736822 

2.8. Portaria Nº 2669/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736823 

2.9. Portaria Nº 2671/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736824 

2.10. Portaria Nº 2672/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736825 

2.11. Portaria Nº 2673/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736826 

Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000028546-0,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 10 (dez) dias, a partir de 25/06/2018, ao servidor ADAIR SAMUEL DE FREITAS, Analista
Judicial,matrícula nº.3866, com lotação na Vara Única da Comarca de Altos, nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº
40069/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 25 de junho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000029562-7,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 01 (um) dia, em 03/07/2018, à servidora JOSIANE GIL DA SILVA, Oficiala de Justiça e
Avaliadora,matrícula nº. 69035, com lotação na Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, nos termos do Atestado Médico apresentado e
do Despacho Nº 40432/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de julho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os termos do Ofício Nº 7720/2018 - PJPI/COM/TER/FORTER/1VARINFJUVTER, constante nos autos do Processo SEI nº
18.0.000029261-0,
CONSIDERANDO que o saldo de férias da servidora Lucíola Gomes de Macedo Freitas é de apenas 19 (dezenove) dias, nos termos da Escala
de Férias de 2017/2018,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 19 (dezenove) dias de férias regulamentares da servidora LUCÍOLA GOMES DE
MACÊDO FREITAS, Analista Judicial, matrícula nº 3639, lotada na 1ª Vara da Infância e a Juventude da Comarca de Teresina-PI, relativas ao
exercício de 2017/2018 (2ª fração), anteriormente previstas para o período de 09 a 27/07/2018, nos termos da Escala de Férias de 2017/2018,
republicada no DJe nº 8237, de 17/11/2017, a fim de que sejam usufruídas no período de 23 de julho a 10 de agosto de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000029334-9,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ZILMA MARIA MESQUITA DE AMORIM MOURA, Analista Judicial, matrícula 4139437, lotada no Juizado Especial
Cível e Criminal - Unidade IX - Anexo ICF, da Comarca de Teresina-PI, 01 (um) dia, em 29 de junho de 2018 e 45 (quarenta e cinco) dias, a
partir de 02 de julho de 2018, licença para tratamento de saúde, em prorrogação, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho
Nº 40040/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de junho de 2018.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000029680-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ALINE BARBOSA DOS SANTOS,Analista Judicial, matrícula 1920, lotada na 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia06 de julho de 2018,como forma de compensação pelos
serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Municipais de 2016, nos termos da Declaração da Juíza Eleitoral da 97ª Zona Eleitoral/PI,
restando um saldo de 03 (três) dias para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
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2.12. Portaria Nº 2679/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 04 de julho de 2018736827 

2.13. Portaria Nº 2674/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736828 

2.14. Portaria Nº 2677/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736829 

2.15. Portaria Nº 2678/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736830 

2.16. Portaria Nº 2680/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736832 

Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 2679/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 04 de julho de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000014094-1,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 6,5 ( seis e meia) diárias, perfazendo um total de R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais) , ao
servidor JOSINALDO CARDOSO DA CONCEIÇÃO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 4143701, lotado na Vara Única da Comarca de
Marcos Parente, em razão do deslocamento à Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, no período de 15 a 21 de Julho de 2018, com o fito
de auxiliar no cumprimento dos mandados judiciais na referida Comarca de acordo com a Portaria Nº 4199/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 21 de
setembro de 2017, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento
011/2017, desta Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

JOSINALDO CARDOSO DA CONCEIÇÃO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000029746-8,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ANA KARLA CARVALHO DE ARAÚJO COSTA MOURA, Oficiala de Gabinete de Magistrado,
matrícula 28233, lotada na 9ª Vara Criminal (Juízo Militar) da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga nos dias 11, 12 e 13
de julho 2018, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 09, 10 e 11 de maio de 2018,
nos termos da Certidão Nº 5915/2018 - PJPI/COM/TER/9VARJUIMILTER.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000029695-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor EMÍLIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO, Juiz Leigo, matrícula 27579, lotado no Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de Teresina-PI - Zona Centro 2 (Unidade II) - Sede,para gozo de 01 (um) dia de folga no dia 09 de julho de 2018, como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 13 de outubro de 2017, nos termos da Certidão
apresentada.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000029461-2, da lavra do magistrado a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares (2º período - exercício 2017/2018)do servidor ARTHUR CARVALHO MOURA DA
SILVA, matrícula nº 27708, ocupante do cargo, em comissão, de Oficial de Gabinete, com lotação na Central de Inquéritos desta Capital,
previstas para o período de 17 a 26 de julho de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídasde 23 de julho a 01 de agosto de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 40341/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferido nos autos do Processo SEI nº 18.0.000029404-3,
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2.17. Portaria Nº 2681/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736838 

2.18. Portaria Nº 2682/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736839 

2.19. Portaria Nº 2684/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736840 

2.20. Portaria Nº 2683/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736841 

2.21. Portaria Nº 2685/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736842 

R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 18 (dezoito) dias de férias regulamentares da servidora MARIA DAS GRAÇAS NERES
BARROS, Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 4108710, lotada no Setor de Controle de Processos desta Corregedoria, relativas ao
exercício de 2017/2018 (2ª fração), anteriormente marcadas para o período de 09 a 26/07/2018, nos termos da Escala de Férias de 2017/2018,
republicada no DJe nº 8237, de 17/11/2017, a fim de que sejam usufruídas oportunamente.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 40604/2018 - PJPI/COM/TER/FORTER/1VARINFJUVTER, proferido nos autos do Processo SEI nº
18.0.000029866-9,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora EDNA MARIA SALES CARDOSO TAJRA, Analista Judicial, matrícula nº 1028014, lotada na 1ª Vara
da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina-PI, para gozo no período de 23 de julho a 06 de agosto de 2018, de 15 (quinze) dias de
férias relativas ao exercício de 2017/2018 (1ª fração), adiadas à época, em razão da necessidade do serviço, nos termos da Portaria Nº 250/2018
- PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 23 de janeiro de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no processo SEI nº 18.0.000028069-7, referendado pela autoridade a que se subordina o servidor
em questão,
R E S O L V E :
ANTECIPAR o gozo de30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2015/2016) do servidorSANDOVAL MARTINS DO LAGO, matrícula nº
4168453, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na Vara de Execuções Penais desta Capital, previstas para o período de05
de julho a 03 de agosto de 2018 (Portaria Nº 2583/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de junho de 2018), a serem usufruídas de 04 de julho a 02
de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000028488-9, da lavra do magistrado a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018)do servidor DIOGO RODRIGUES DE MIRANDA BRITO,
matrícula nº 3526, ocupante do cargo, em comissão, de Assessor Judiciário de Gabinete, com lotação na Vara Única da Comarca de Barro Duro-
PI, previstas para o período de 02 a 31 de julho de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídasde 09 de julho a 07 de agosto de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 38947/2018 - PJPI/COM/TER/CENMANTER, constante nos autos do Processo SEI Nº 18.0.000028446-3,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor ANTONIO VALDECY SILVA VIEIRA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 415199-2, com lotação
na Central de Mandados da Comarca de Teresina, para gozo nos períodos adiante indicados, de 30 (trinta) dias de férias remanescentes,
relativas ao exercício de 1995, conforme decisão da Presidência do Tribunal de Justiça, nos autos de registro nº 163108/2015.
1º período (15 dias): de 13 a 27 de agosto de 2018
2º período (15 dias): de 05 a 19 de dezembro de 2018
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000028057-3, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
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2.22. Portaria Nº 2687/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018736843 

2.23. PORTARIA Nº 45, DE 04 DE JULHO DE 2018736943 

2.24. PORTARIA Nº 46, DE 05 DE JULHO DE 2018737003 

2.25. PORTARIA Nº 47, DE 05 DE JULHO DE 2018737004 

2.26. Portaria Nº 2686/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018737321 

AUTORIZAR o afastamento da servidora ALDENORA DE ARAÚJO CUNHA, matrícula nº 4242602, ocupante do cargo efetivo de Analista
Judicial, com lotação na Central de Inquéritos desta Capital, a fim de gozar os últimos 10 (dez) dias de férias regulamentares (exercício
2016/2017), alteradas pela Portaria nº 5132/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 27 de novembro de 2017, a serem usufruídas de 03 a 12 de julho de
2018.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de julho de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 18.0.000029809-0,
R E S O L V E :
CONCEDER licença para acompanhamento de familiar de 10 (dez) dias, em prorrogação, a partir de 27/06/2018, à servidora ALESSANDRA
SALES CARDOSO, matrícula nº 1130641, ocupante do cargo efetivo de Analista Administrativo, com lotação na 5ª Vara de Família e Sucessões
desta Capital, nos termos do Despacho nº 40586 - SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 27 de junho de 2018.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

PORTARIA Nº 45, DE 04 DE JULHO DE 2018
O VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 63 da Lei Complementar nº 230, de 29/11/2017,
R E S O L V E :
Art. 1º LOTAR a servidora ANNA CELINA DE OLIVEIRA NUNES, empossada no cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 28646, do
Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto à Vara Única da Comarca de Canto do Buriti-PI
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA

O VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo art.63 da Lei Complementar nº 230, de 29/11//2017,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000028807-8, da lavra da magistrada em substituição na Comarca de Picos-
PI,
R E S O L V E :
DESIGNAR a servidora MARIANA FRANCISCA DO NASCIMENTO, matrícula nº 4240154, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, para
substituir o servidor GALDENOR BARBOSA DA SILVA, matrícula nº 42321, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial e responsável pelo
Cartório Único Extrajudicial Oficializado (Posto Avançado de Atendimento) de Bocaina-PI, no período de 01 a 30 de julho de 2018, enquanto
durarem as férias regulamentares deste último.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo art.63 da Lei Complementar nº 230, de 29/11//2017,
CONSIDERANDO a necessidade de conclusão da execução de trabalhos junto aos gabinetes dos Juízes Auxiliares da Corregedoria,
especialmente daqueles relacionados à Meta 04 estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça, nos termos do Despacho Nº 39978/2018 -
PJPI/CGJ/GABJACORJUD,
R E S O L V E :
PRORROGAR a designação da servidora BRUNA JACKELINE BARBOSA DE ALMEIDA, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial,
matrícula nº 3825, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, para servir, por mais 90 (noventa) dias, a partir
de 08 de julho de 2018, junto ao Gabinete dos Juízes Auxiliares da Corregedoria Geral da Justiça, objetivando-se a otimização das estratégias
de alcance da Meta 04, estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO
VICE-CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Portaria Nº 2686/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 8250/2018 - PJPI/COM/PIC/CENMANPIC, constante nos autos do Processo SEI nº 18.0.000028883-9,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA INÊS LEAL VIEIRA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 4108639, com lotação na
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2.27. Portaria Nº 2689/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018737322 

2.28. Portaria Nº 2690/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018737323 

2.29. Portaria Nº 2691/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018737324 

2.30. Portaria Nº 2692/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018737325 

2.31. Portaria Nº 2693/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018737326 

Central de Mandados da Comarca de Picos-PI, para gozo de 07 (sete) dias de folga, nos períodos de 03 a 06/09/2018 e de 17 a 19/09/2018,
como forma de compensação pelo trabalho realizado no Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias nos dias 02, 05, 06, e 07/05/2017 e 19, 21 e
22/07/2017, nos termos da certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 2689/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000029510-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor LUÍS EMÍDIO LIMA DE SOUSA FILHO, Técnico Administrativo, matrícula 1863, lotado no Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Teresina - Zona Norte 1 - Anexo I (FATEPI), para gozo de 04 (quatro) dias de folga nos dias 10, 13, 14
e 15 de agosto de 2018, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 16, 17, 18 e 19 de
outubro de 2017, conforme Informação Nº 18601/2018 - PJPI/COM/TER/JUITERNOR1/JUITERNOR1ANEIFAT.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 2690/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000029868-5,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ANTONIO FERREIRA HOLANDA, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 1016512, lotada na Central de Mandados da
Comarca de Teresina-PI, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, no dia 29 de junho de 2018, nos termos do atestado médico
apresentado e do Despacho Nº 40628/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 29 de junho de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 2691/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 8219/2018 - PJPI/COM/JAI/FORJAI/VARUNIJAI e o Despacho Nº 40656/2018 -
PJPI/COM/JAI/FORJAI/VARUNIJAI, constantes nos autos do Processo SEI nº 18.0.000029722-0,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares da servidora MARTHA HARY LUZY
MARINHO MELO, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula nº 28013, lotada na Vara Única da Comarca de Jaicós-PI, relativas ao exercício de
2017/2018 (1ª fração), anteriormente marcadas para o período de 27/09/2018 a 11/10/2018, nos termos da Portaria (SEAD) nº 271/2018 -
PJPI/TJPISEAD, de 27 de fevereiro de 2018, a fim de que sejam usufruídas no período de 23 de julho a 08 de agosto de 2018, permanecendo
inalterado o período de 05 a 19/12/2015, para usufruto da 2ª fração (15 dias).
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 2692/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 18.0.000029769-7, da lavra da magistrada a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018) da servidora SÔNIA MARIA ALVES DOS SANTOS SOARES,
matrícula nº 4087020, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação no JECC Centro I desta Capital, anteriormente previstas para o
período de 16 de julho a 14 de agosto de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas oportunamente.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 2693/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000029363-2,
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2.32. Portaria Nº 2694/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018737327 

2.33. Portaria Nº 2695/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018737328 

2.34. Portaria Nº 2696/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018737334 

2.35. Portaria Nº 2698/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018737336 

2.36. Portaria Nº 2697/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018737354 

R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do servidor REINALDO MANOEL DE SOUSA,
Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 405517-9, lotada na Vara Única da Comarca de Manoel Emídio-PI, relativas ao exercício de
2017/2018, anteriormente marcadas para o período de 02 a 31/07/2018, nos termos da Escala de Férias de 2017/2018, republicada no DJe nº
8237, de 17/11/2017, a fim de que sejam usufruídas no período de 16 de julho a 14 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 2694/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000029976-2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor KÁSSIO LEAL PARAÍBA, Analista Judicial, matrícula 3499, lotado na 9ª Vara Cível da Comarca de
Teresina-PI, para gozo de 05 (cinco) dias de folga nos dias 09, 10, 11, 12 e 13 de julho de 2018, como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 25, 26, 27, 28 e 30 de junho de 2018, nos termos da Certidão apresentada.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 2695/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000029771-9, da lavra da magistrada a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora SÔNIA MARIA ALVES DOS SANTOS SOARES, matrícula nº 4087020, ocupante do cargo efetivo
de Analista Judicial, com lotação no JECC Centro I desta Capital, a fim de gozar os últimos 15 (quinze) dias de férias regulamentares (exercício
2016/2017), alteradas pela Portaria Nº 4847/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ - 09 de novembro de 2017, a serem usufruídas de 16 a 30 de julho de
2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 2696/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000028681-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora ANGÉLICA ROCHA MOITA, Analista Judicial, matrícula 5096, lotada na 1ª Vara da Comarca de
Campo Maior-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 09 e 10 de agosto de 2018, como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 23 e 24 de junho de 2018, nos termos da Certidão Nº 5793/2018 -
PJPI/COM/CAMMAI/FORCAMMAI/1VARCAMMAI.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 2698/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000029749-2,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor ABRAÃO LINCOLN DO AMARAL MACHADO, Analista Judicial, matrícula 4078543, lotado junto à
Distribuição da Comarca de Campo Maior-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga nos dias 19 e 20 de julho de 2018, como forma de
compensação pelos serviços efetivamente prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 18/03/2018 e 20/05/2018, nos termos da Certidão
apresentada e da Manifestação Nº 2658/2018 - PJPI/COM/CAMMAI/FORCAMMAI/3VARCAMMAI.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 2697/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 40521/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferido nos autos do Processo SEI nº 18.0.000029799-9,
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2.37. Portaria Nº 2699/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018737355 

2.38. Portaria Nº 2700/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018737356 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 826/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 04 de julho de 2018736112 

4. AVISO DE INTIMAÇÃO - CORREGEDORIA 
[]

4.1. EDITAL - COMISSÃO PERMANENTE DE PAD 1 GRAU736880 

R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de férias regulamentares da servidora ISABEL LAIANNY LEAL RODRIGUES, ocupante do
cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 28630, servindo junto ao Gabinete da Corregedoria, relativas ao exercício de 2017/2018,
anteriormente previstas para o período de 05/11/2018 a 04/12/2018, nos termos da Informação Nº 19064/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, a fim de que
sejam usufruídas de forma fracionada e nos seguintes períodos:
1º período: 10 (dez) - de 01 a 10 de outubro de 2018
2º período: 20 (vinte) - de 05 a 24 de novembro de 2018
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 2699/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000029877-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA INÊS LEAL VIEIRA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 4108639, lotada na Central de
Mandados da Comarca de Picos-PI, para gozo de 07 (sete) dias de folga, nos dias 01, 02, 03, 06, 07, 08 e 09 de agosto de 2018, como forma
de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 22/01/2017, 05/04/2017, 13/04/2017, 18/04/2017,
23/07/2017, 27/07/2017 e 11/08/2017, nos termos das Certidões apresentadas.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

Portaria Nº 2700/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 05 de julho de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000029673-9,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA DOS REMÉDIOS DE SOUZA PAIVA MARQUES, Analista Judicial, matrícula 4078624, lotada na 3ª Vara da
Comarca de Piripiri-PI, 01 (um) dia de licença para acompanhar pessoa da família, no dia de 03 de julho de 2018, nos termos do atestado
médico apresentado e do Despacho Nº 40785/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 03 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO a Solicitação Nº 2231/2018 - PJPI/TJPI/VICEPRES e a Decisão nº 4065/2018- PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o nº
18.0.000028798-5,
R E S O L V E:
ALTERAR, em razão da necessidade do serviço, a 2ª (segunda) fração das férias da servidora CLAUDYA CELYNA DE ARAÚJO ALCANTARA
NEVES, ocupante de cargo em comissão, matrícula nº 1019, anteriormente marcada para período de02/07/2018 a 16/07/2018, referente ao
exercício 2017/2018, para ser gozada no período de 16/07/2018 a 30/07/2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 04 de
julho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 04/07/2018, às 13:22,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Comissão Permanente de PAD 1 GRAU de TERESINA)
Processo nº 0000687-14.2016.8.18.0139
Classe: Processo Administrativo Disciplinar em face de Servidor
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Requerido: JURANDIR COSTA DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO MARQUES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7779), IARA RAQUEL RODRIGUES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 7162)
DESPACHO: Forte no exposto essa Tríade Processante decide:
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5. FERMOJUPI/SECOF 
[]

5.1. Ato Concessório Nº 143/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO736538 

5.2. Ato Concessório Nº 144/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO736558 

5.3. Ato Concessório Nº 146/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO736709 

1. Rejeitar o arquivamento dos processos em razão de impulso oficial pelo Requerido;
2. Indeferir a expedição de ofícios a 8ª Vara Criminal e ao Corregedor Geral de Justiça;
3. Não acolher a prova testemunhal pretendida pela defesa;
4. Considerando que o Requerido não se manifestou acerca do seu relatório de ponto eletrônico, INTIME-SE o mesmo para, no prazo de 05
(cinco) dias, se manifestar sobre a documentação de fls. 41/59, do PAD 0000687-14.2016.8.18.0139.
Sendo o interrogatório o último ato da instrução, designar o dia 27 de julho de 2018, às 09:30h, na sala da CPPAD ? 1º Grau, para audiência de
interrogatório do Requerido.
Teresina, 05 de julho de 2018.
Bel. Carlos Eduardo Rego de Oliveira - mat. 1864 - Presidente
Bela. Jacyelle da Silva Bandeira - mat. 3104 - Suplente
Bela. Diana Maria Magalhães de Almeida Melo - 3109 - 2º Vogal

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 143/2018.
Em 03 de Julho de 2018.
PROPONENTE: Dr. ÍTALO MARCIO GURGEL DE CASTRO- Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-PI
SUPRIDO: VITOR HUGO OLIVEIRA SANTANA - Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos
limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da 2ª
Vara da Comarca de São Raimundo Nonato-PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 1.380,00 (um mil trezentos e oitenta reais).
PROCESSO Nº 27831-5
EMPENHO: 2018NE01809
DATA DA CONCESSÃO: 04/07/2018
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 04/07/2018 a 02/09/2018
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 03/09/2018 a 13/09/2018
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 144/2018.
Em 04 de Julho de 2018.
PROPONENTE: Sr. OTÁVIO NOGUEIRA MATIAS - Secretario e Engenheiro Civil do Departamento de Engenharia do Tribunal de Justiça - PI.
SUPRIDO: ANTONIO DA SILVA BARRADAS NETO- Engenheiro Civil.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do Departamento de Engenharia do Tribunal
de Justiça - PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.39 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica: R$ 400,00 (quatrocentos reais).
PROCESSO Nº 28639-3
EMPENHO: 2018NE01810
DATA DA CONCESSÃO: 04/07/2018
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 04/07/2018 a 02/09/2018
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 03/09/2018 a 13/09/2018.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 146/2018.
Em 04 de Julho de 2018.
PROPONENTE: Dra. TALLITA CRUZ SAMPAIO - Juiza de Direito da Comarca de Paulistana/PI
SUPRIDO: LUZIA MARIA DE MOURA- Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos
limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da
Comarca de Paulistana/PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 2.720,00 (dois mil setecentos e vinte reais).
PROCESSO Nº 28760-8
EMPENHO: 2018NE01820
DATA DA CONCESSÃO: 04/07/2018
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 04/07/2018 a 02/09/2018
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 03/09/2018 a 13/09/2018
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
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5.4. Ato Concessório Nº 145/2018 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO736714 

6. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

6.1. Decisão Nº 4099/2018 - PJPI/TJPI/SLC736788 

6.2. Extrato Nº 62/2018 - PJPI/TJPI/SLC 736836 

6.3. Aviso de Licitação Nº 26/2018 - PJPI/TJPI/SLC736901 

Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 145/2018.
Em 04 de Julho de 2018.
PROPONENTE: DR. RAIMUNDO JOSÉ GOMES - Juiz de Direito da Comarca de Piripiri -PI.
SUPRIDO: ANTÔNIO MARCOS LEAL FERREIRA - Analista Administrativo.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e
demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Piripiri -PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de consumo: R$ 1.000,00 (um mil reais).
PROCESSO Nº 28689-0
EMPENHO: 2018NE01819
DATA DA CONCESSÃO: 04/07/2018
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 04/07/2018 a 02/09/2018
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 03/09/2018 a 13/09/2018.
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Dr. Paulo Sílvio Mourão Veras
Secretário Geral do TJPI

Determino ao Pregoeiro a efetivar a adjudicação do lote 4 do Pregão 17/2018 à empresa vencedora no sistema Licitações-e, tendo em vista que a
como a empresa recorrente não manifestou intenção de recurso no campo próprio do sistema e nessa condição o sistema não permite à
Autoridade Superior Adjudicar o Lote.

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:12, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0552847 e o código
CRC A444ABB8.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 89/2018 - PJPI/TJPI/SLC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18.0.000026055-6
Contratante: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101
CNPJ/CONTRATANTE:06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA: SANEAR SAÚDE AMBIENTAL LTDA - EPP
CNPJ/CONTRATADA:12.187302/0001-08
OBJETO/RESUMO: A prestação dos SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS URBANAS incluindo desinsetização, descupinização,
desratização e remoção de pássaros e morcegos nas áreas internas e externas das dependências utilizadas pelos órgãos do Poder Judiciário
Estadual, referente ao LOTE 03 - POLO PICOS nas áreas abrangidas e a respectiva localização relacionadas no Anexo I e IV do TR, de acordo
com o Edital do Pregão Eletrônico nº 9/2018, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
DO VALOR: O valor total, estimado, deste contrato é de R$ 12.865,31 (doze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e trinta e um centavos) para
o 1º Grau de Jurisdição.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº
168/11, de 25.01.11; nos preceitos de Direito Público; supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado e vincula-se aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 9/2018/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo SEI Nº 18.0.000001832-1;
da proposta vencedora da CONTRATADA.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do Tribunal de Justiça (SECOF) sob a Rubrica Orçamentária,
na forma abaixo descriminada e nas formas e condições estabelecidas neste instrumento contratual:
Unidade Orçamentária: 040101 - Tribunal de Justiça; FONTE: 18 - Fundos de Recursos Especiais; Ação Orçamentária: 2083 - Custeio
Administrativo de 1º Grau; Classificação Funcional Programática: 0206100812083; Natureza da Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros
- PJ.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a partir da publicação do extrato contrato no Diário da Justiça
TJ/PI.
Documento assinado eletronicamente por DANIELA SANTOS SILVA, Usuário Externo, em 04/07/2018, às 12:14, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 04/07/2018, às 13:25, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2018
SEI Nº 18.0.000010628-0
O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (TJPI) torna público que realizará licitação, na modalidade Pregão, na sua forma Eletrônica, do tipo
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6.4. PUBLICAÇÃO/RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2018 - PJPI/TJPI/SLC/737115 

6.5. Extrato Nº 63/2018 - PJPI/TJPI/SLC 737335 

MENOR PREÇO, CONSIDERANDO O VALOR GLOBAL DO LOTE, mediante as condições estabelecidas neste Edital.
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
Data: 20/07/2018.
Horário de abertura da sessão: 08:00 horas (horário de Brasília/DF)
Horário da disputa (fase de lances): 09:00 horas (horário de Brasília/DF)
Endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Licitações-e BB: 726718.
Órgão Realizador: Tribunal de Justiça de Estado do Piauí.
Endereço: Superintendência de Licitações e Contratos, anexo do Palácio da Justiça, Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico, Bairro
Cabral, em Teresina, Piauí, CEP 64.000-830.
Sítio do TJ/PI: www.tjpi.jus.br
Horário de expediente: 07h às 14h (horário local)
Pregoeiro: Paulo Dias Ferreira da Silva - Portaria (Presidência) nº 88/2018, de 11/01/2018.
Equipe de apoio: Rafael Lima Martins e Pauline Daniel de Oliveira - Portaria (SEAD) nº 693/2018, de 07/06/2018.
Telefone/Fax: (86) 3215-4440 / (86) 3216-7450.
E-mail: cpl1@tjpi.jus.br
OBJETO: Formação de Registro de Preços para contratação de empresa especializada no fornecimento de alimentação preparada e
semipreparada - Refeições do tipo almoço/jantar/quentinha executiva, coffee breaks, coquetel, lanches, frutas e polpas de frutas Anexo I, II, III e
IV, do Termo de Referência 86/2018 (0542114) a serem servidas aos magistrados, servidores, e demais participantes dos diversos eventos,
sessões, reuniões prolongadas, e projetos realizados pelo Poder Judiciário Estadual e suas Unidades Administrativas.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Dias Ferreira da Silva, Pregoeiro, em 05/07/2018, às 11:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0552460 e o código
CRC EADB31C3.

Ratificação de Inexigibilidade de Licitação Nº 5/2018 - PJPI/TJPI/SLC
PROCESSO SEI: 18.0.000012447-4.
OBJETO: Contratação de serviços de suporte técnico e atualização de versões e manutenção da solução para captura audiovisual de Sessões
Plenárias e Audiências, gravação Digital, armazenamento, gerenciamento e disponibilização destas informações por meio digital e textual para
consulta.
REQUERENTE: Secretaria de Tecnologia, Informação e Comunicação - STIC.
RECURSOS: Tribunal de Justiça - 040101
TERMO DE RATIFICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO
Considerando as alterações realizadas para adequação contratual,
RATIFICO, para que produza os efeitos legais, os termos das informações do procedimento da lavra da CPL-2/TJ/PI (18.0.000012447-4)
presentes na Justificativa Nº 74/2018 - PJPI/TJPI/SLC (0478544), Despacho Nº 33108/2018 - PJPI/TJPI/SLC (0511458), Informação Nº
17583/2018 - PJPI/TJPI/STIC (0541402) e Despacho Nº 39186/2018 - PJPI/TJPI/SLC (0542912), cuja finalidade foi levantar as razões que
conduziram a escolha da contratação direta por inexigibilidade de licitação de serviços de suporte técnico e atualização de versões e
manutenção da solução para captura audiovisual de Sessões Plenárias e Audiências, gravação Digital, armazenamento, gerenciamento e
disponibilização destas informações por meio digital e textual para consulta., conforme as especificações constantes no Termo de Referência 85
(0542019), com fundamento no inciso I, Art. 25 da Lei nº 8.666/93, recepcionando o Parecer Nº 950/2018 - PJPI/TJPI/SCI (0485249), Parecer
Nº 1114/2018 - PJPI/TJPI/SAJ (0499488) e Manifestação Nº 2613/2018 - PJPI/TJPI/SAJ (0548741).
DETERMINO a regularidade do procedimento, considerando que restou configurada a situação de inexigibilidade de licitação, a fim de dar
continuidade ao processo da contratação solicitada, cuja despesa total importará em R$ 320.063,15 (trezentos e vinte mil e sessenta e três reais
e quinze centavos) anuais. DETERMINO ainda, seja encaminhado, para publicação na imprensa oficial (Diário da Justiça TJ/PI), o extrato de
ratificação deste ato, como condição para sua eficácia, no prazo estabelecido no art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93; via de consequência; sejam
enviados os respectivos autos à Secretaria de Orçamento e Finanças para providenciar empenhamento da despesa, evitando, atrasos e
burocracias desnecessárias, chamando à ordem o Processo Administrativo, respeitados os prazos legais.
Providenciem-se os encaminhamentos como determinado, publique-se o extrato na forma disciplinada pela Lei de Licitações e Contratos.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 10:12, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0552300 e o código
CRC BA31B4E5.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 90/2018 - PJPI/TJPI/SLC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18.0.000026034-3
Contratante: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101
CNPJ/CONTRATANTE:06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA: SANESER SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ/CONTRATADA:01.602.049/0001-87
OBJETO/RESUMO: A prestação dos serviços de CONTROLE DE PRAGAS URBANAS incluindo desinsetização, descupinização, desratização e
remoção de pássaros e morcegos nas áreas internas e externas das dependências utilizadas pelos órgãos do Poder Judiciário Estadual,
referente ao LOTE 01 - POLO TERESINA, nas áreas abrangidas e a respectiva localização relacionadas no Anexo I e IV do TR, de acordo o
Edital do Pregão Eletrônico nº 09/2018, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
DO VALOR: O valor total, estimado, deste contrato é de R$ 23.947,99 (vinte e três mil novecentos e quarenta e sete reais e noventa e nove
centavos) para 1º Grau de jurisdição.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº
168/11, de 25.01.11; nos preceitos de Direito Público; supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado e vincula-se aos termos do Edital donPregão Eletrônico nº 09/2018/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº
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7. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

7.1. EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO737244 

8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. PAUTA DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA DO TRIBUNAL PLENO - 16 DE JULHO DE 2018737209 

18.0.000001832-1; da proposta vencedora da CONTRATADA.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
Unidade Orçamentária: 040101 - Tribunal de Justiça; FONTE: 18 - Fundos de Recursos Especiais; Ação Orçamentária: 2083 - Custeio
Administrativo de 1º Grau; Classificação Funcional Programática: 0206100812083; Natureza da Despesa: 339039 - Outros Serviços de Terceiros
- PJ.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a partir da publicação do extrato contrato no Diário da Justiça
TJ/PI.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ WILLIANS DE ARAÚJO SILVA, Usuário Externo, em 05/07/2018, às 10:32, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 05/07/2018, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0540011 e o código
CRC 60F35802

TERMO DECOOPERAÇÃO TÉCNICA Nº52/2018. PROCESSO SEI Nº: 18.0.000015794-1.CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí.CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05. CONVENIADO: Município de Piracuruca.CNPJ Nº: 06.553.887/0001-21.OBJETO: Estabelecimento de
mútua cooperação entre os partícipes, visando a instalação da Justiça Itinerante no Município de Piracuruca, nos termos da Lei n 5.711, de
18/12/2007.VIGÊNCIA: 02 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 05/07/2018.ASSINAM
PELOCONVENENTE: José James Gomes Pereira - Presidente, em exercício do TJ-PI ePELOCONVENIADO: Raimundo Alves Filho, Prefeito do
Município de Piracuruca-PI.

Serão apreciados na 35ª sessão Ordinária de julgamento de caráter administrativo do Tribunal Pleno, a ser realizada no dia 16.07.2018, às 09h
(nove horas), os expedientes administrativos pautados abaixo. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que não forem julgados,
ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova publicação.
OS RELATÓRIOS DOS PROCESSOS OS PROJETOS DE RESOLUÇÃO CONSTANTES DESTA PAUTA SERÃO INCLUÍDOS EM ATÉ 48
HORAS ANTES DA SESSÃO NO PROCESSO ELETRÔNICO (SEI) 18.0.000029942-8
I - PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES CONTRA MAGISTRADOS
01. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.010328-7
Requerido: Francisco das Chagas Ferreira
Advogados: Ítalo Franklin Galeno de Melo (OAB/PI 10531) e outros
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
Publicado em 24.05.2018 - ADIADO
Publicado em 07.06.2018 - ADIADO
Pedido de vista em 18.06.2018 - Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Publicado em 20.06.2018 - ADIADO
02. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 18.0.000005485-9
Requerente: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Piauí
Requerido: Francisco das Chagas Ferreira, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São Pedro do Piauí
Advogado: não consta
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Publicado em 07.06.2018 - ADIADO
Pedido de vista em 18.06.2018 - Desembargador Edvaldo Pereira de Moura
Publicado em 20.06.2018 - ADIADO
03. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.010179-5
Requerente: Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí
Requerido: Marcus Antônio Sousa e Silva, Juiz de Direito da Comarca de Guadalupe
Advogados: Ítalo Franklin Galeno de Melo (OAB/PI 10531) e outros
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo
Publicado em 20.06.2018 - ADIADO
04. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 17.0.00026949-2
Requerente: Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí
Reclamante: Ivana Policarpo Moita
Requerido: João Henrique Sousa Gomes, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Sul 1 - Bela Vista - Anexo II
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI 2.594) e outros
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Publicado em 20.06.2018 - ADIADO
05. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.008320-3
Requerente: Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí
Requerido: Manoel de Brito Aragão, à época Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal de Parnaíba
Advogados: não consta
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
II - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - PRESIDÊNCIA
01. PROCESSO 18.0.000017324-6
Requerente: Presidência do Tribunal de Justiça do Piauí
Requerida: Elane Santana Bispo
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Assunto: Instauração de processo de aposentadoria
Relator: Des. Presidente
Publicado em 07.06.2018 - ADIADO
Pedido de vista em 18.06.2018 - Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Publicado em 20.06.2018 - ADIADO
02. PROCESSO 18.0.000023078-9 (proc. relacionados 18.0.000025361-4, 18.0.000025395-9)
Requerente: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo, Presidente em exercício do TRE/PI
Assunto: Indicação de Juiz de Direito para integrar a Corte do TRE/PI, na qualidade de membro substituto da classe de magistrado.
Relator: Des. Presidente
Publicado em 20.06.2018 - ADIADO
03. PROCESSO 18.0.000025487-4 (proc. relacionados 18.0.000027028-4, 18.0.000028171-5, 18.0.000028165-0, 18.0.000027818-8,
18.0.000028161-8, 18.0.000028159-6, 18.0.000027871-4, 18.0.000026940-5,
Requerente: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Presidente do TRE/PI
Assunto: Indicação de Juiz de Direito para integrar a Corte do TRE/PI, na qualidade de membro efetivo da classe de magistrado.
Relator: Des. Presidente
04. PROCESSO 18.0.000023365-6 (em apenso 18.0.00004061-0, 18.0.000004774-7, 18.0.000006098-0, 17.0.000045579-2
Requerentes: Gonçala Melão Fernandes da Silva, Rosalvina Bemvindo da Rocha Huffel, Maria Marlene das Neves, Iracema Iêda Pires de Lima
e Lindalva de Sousa Silva
Assunto: Pedidos de reconsideração - Plano de Aposentadoria Incentivada
Relator: Des. Presidente
05. PROCESSO 17.0.000031412-9
Requerente: Alessandra Leal Vale Monteiro
Assunto: Recurso administrativo
Relator: Des. Presidente
III - PROJETOS DE RESOLUÇÃO
01. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Define critérios objetivos e estabelece procedimento para fins de promoção, remoção e acesso de
magistrados do Poder Judiciário do Estado do Piauí
Publicado em 10.05.2018 - ADIADO
Publicado em 24.05.2018 - ADIADO
Publicado em 07.06.2018 - ADIADO
Pedido de vista em 18.06.2018 - Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho
Publicado em 20.06.2018 - ADIADO
02. PROJETO DE RESOLUÇÃO (SEI 18.0.000027313-5) - Dispõe sobre o regime de plantão judiciário em segundo grau do Poder Judiciário do
Estado do Piauí
Publicado em 20.06.2018 - ADIADO
PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA
Portaria (Presidência) Nº 1425/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 2º período do exercício de 2018, do Juiz de Direito JOSÉ OLINDO GIL
BABORSA, titular do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher - Lei Maria da Penha, da Comarca de Teresina, de entrância
final, previstas para terem início em 01.06.2018, devendo o período ser gozado a partir do dia 11 de junho de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1430/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 23 de maio, ao Juiz de Direito JOSÉ
OLINDO GIL BABORSA, conforme atestado médico e o parecer da Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida - SUGESQ, com
fundamento no art. 75, I, c/c com art. 77, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94 e art. 69, I, da Lei Complementar nº 35/79.
Portaria (Presidência) Nº 1434/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, ad referendum
do Egrégio Tribunal Pleno, de 08 a 17 de junho de 2018, o gozo do 1º período de férias regulamentares, referente ao exercício de 2018, da Juíza
de Direito GLÁUCIA MENDES DE MACÊDO, Juíza Auxiliar nº 08 da Comarca de Teresina, atualmente designada para atuar no Juizado Especial
Cível e Criminal Leste VIII - Horto Florestal, de entrância final, previstas para terem início em 01.06.2018, retomando a fruição no dia 18.06.2018.
Portaria (Presidência) Nº 1435/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 2º período do exercício de 2018, da Juíza de Direito MARIA DAS
NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, previstas para terem início em
02.07.2018, devendo o período ser gozado a partir do dia 05.07.2018.
Portaria (Presidência) Nº 1448/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 1º período do exercício de 2018, do Juiz de Direito THIAGO ALELUIA
FERREIRA DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Luzilândia, de entrância intermediária, previstas para terem início em 21.05.2018,
devendo o período ser gozado em data oportuna mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1450/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 1º período do exercício de 2018, do Juiz de Direito EDVALDO DE
SOUSA REBOUÇAS NETO, previstas para terem início em 04.06.2018, devendo o período ser gozado em data oportuna mediante requerimento
do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1454, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, 05 (cinco) dias de licença-paternidade ao Juiz de Direito ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, titular da Vara
Única de São Miguel do Tapuio, a contar do dia 26.05.2018, com fundamento no art. 97, da Lei Complementar Estadual nº 13/94, c/c art. 3º, da
Resolução nº 63/2017.
Portaria (Presidência) Nº 1461/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 2º período do exercício de 2018, do Juiz de Direito JOÃO DE CASTRO
DA SILVA, titular da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso, de entrância intermediária, previstas para terem início em 01.06.2018, devendo
o período ser gozado em data oportuna mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1480/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período do exercício de 2009, do Juiz de Direito
JÚLIO CESAR MENEZES GARCEZ, previstas para terem início em 04.06.2018, devendo o período ser gozado em data oportuna mediante
requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1486/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, por imperiosa necessidade do serviço, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2018, do Juiz de Direito MANOEL DE SOUSA DOURADO, com fruição prevista para o período de 02 a 31.07.2018, devendo o
período ser gozado oportunamente mediante requerimento da interessada, e de acordo com a conveniência da Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1487/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 16 (dezesseis) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período de 2018, ao Juiz de
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Direito RODRIGO TOLENTINO, titular da Vara da Comarca de Uruçuí, de entrância intermediária, adiadas pela Portaria nº 661, de 06.03.2018,
devendo ser gozado a partir do dia 02 de julho de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1490/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 06 (seis) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período de 2014, ao Juiz de Direito
SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO, titular da Vara Única da Comarca de Miguel Alves, de entrância intermediária, suspensas
pela Portaria nº 1831, de 10.07.2014, devendo ser gozado a partir do dia 07 de junho de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1498/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2018, da Juíza de Direito
ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, titular da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, prevista para terem início em
02.05.2018, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento da interessada, e de acordo com a conveniência da
Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1506/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, ad referendum
do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 18.06.2018, o gozo do 1º período de férias regulamentares, referente ao exercício de 2018, do Juiz de
Direito ANTONIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA, titular da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí, de entrância intermediária, e que
terão início em 01.06.2018, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado, e de acordo
com a conveniência da Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1534/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ANTECIPANDO, ad referendum
do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2018, da Juíza de Direito
KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Valença do Piauí, de entrância
intermediária, previstas para terem início em 20.06.2018, devendo o período ser gozado a partir do dia 04 de junho de 2018.
PORTARIA (Presidência) Nº 1535/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 2º período do exercício de 2013, da Juíza
de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara Única da Comarca de Itainópolis, de entrância intermediária, previstas para terem
início em 04.06.2018, devendo o período ser gozado a partir do dia 11 de junho de 2018.
PORTARIA (Presidência) Nº 1537/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 2º período do exercício de 2018, do Juiz
de Direito MÚCCIO MIGUEL MEIRA, titular da 1ª Vara da Comarca de Campo Maior, de entrância final, previstas para terem início em
04.06.2018, devendo o período ser gozado a partir do dia 20 de junho de 2018.
PORTARIA (Presidência) Nº 1538/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 2º período do exercício de 2018, da Juíza
de Direito ANDRÉA PARENTE LOBÃO VERAS, titular da Vara Única da Comarca de Altos, de entrância intermediária, previstas para terem início
em 04.06.2018, devendo o período ser gozado a partir do dia 11 de junho de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1558/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o início do gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2018, da Juíza de Direito NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO, titular da 5ª Vara da Comarca de Picos, de entrância
final, com fruição prevista para o período de 01.06.2018 a 30.06.2018, devendo o período ser gozado a partir de 21.06.2018.
Portaria (Presidência) Nº 1563/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 05 (cinco) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período de 2017,
ao Juiz de Direito ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz Auxiliar da Comarca de São Raimundo Nonato, de entrância intermediária,
adiadas pela Portaria (Presidência) Nº 166/2017 - SECPLE, de 06.02.2017, devendo ser gozado a partir de 04.06.2018.
Portaria (Presidência) Nº 1565/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
SUSPENDENDO, ad referendum do Tribunal Pleno, a partir do dia 04.06.2018, o gozo do 1º período de férias regulamentares, referente ao
exercício de 2018, do Juiz de Direito ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, titular da Vara Única da Comarca de Porto, de entrância
intermediária, e que tiveram início em 15.05.2018, devendo o período remanescente ser gozado em data oportuna, mediante requerimento do
interessado, e de acordo com a conveniência da Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1567/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício
de 2018, do Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, com fruição prevista para o período de 04.06 a 03.07.2018, devendo o
período ser gozado oportunamente.
Portaria (Presidência) Nº 1568/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período de 1981,
ao Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO, devendo o período ser gozado a partir de 11 de junho de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1572/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, por imperiosa necessidade do serviço, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 1º período do exercício de 2018, do Juiz de Direito ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, com fruição prevista para o
período de 02 a 31.07.2018, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de acordo com a
conveniência da Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1557/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício
de 2018, da Juíza de Direito MELISSA DE VASCONCELOS LIMA PESSOA, titular da Vara Única da Comarca de Barras, de entrância
intermediária, atualmente no exercício do cargo de Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça, com fruição prevista para o período de 04.06 a
03.07.2018, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento da interessada e de acordo com a conveniência da
Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1589/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 05 (cinco) dias de licença à Juíza de MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara
Única de Itainópolis, de entrância intermediária, para tratamento de saúde, a contar do dia 04 de junho de 2018, conforme atestado médico e o
parecer da Junta médica.
Portaria (Presidência) Nº 1591/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 1º período do exercício de 2018, do Juiz
de Direito MARCELO MESQUITA SILVA, previstas para terem início em 02.05.2018, devendo o período ser gozado a partir do dia 10 de outubro
de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1592/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 12 (doze) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período de 2018,
ao Juiz de Direito LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO, titular da 2ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, suspensas pela Portaria
nº 629, de 02.03.2018, devendo ser gozado a partir do dia 28 de maio de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1597/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, por imperiosa necessidade do serviço, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 2º período do exercício de 2018, do Juiz de Direito LEONARDO BRASILEIRO, titular da Vara Única da Comarca de Castelo do
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Piauí, de entrância intermediária, previstas para terem início em 18.06.2018, devendo o período ser gozado oportunamente mediante
requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1604/2018do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
ANTECIPANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2018, do Juiz de Direito ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA, titular da Vara Única de São Miguel do Tapuio, de entrância
intermediária, previstas para terem início em 19.11.2018, devendo o período ser gozado a partir do dia 18 de junho de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1608/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 08 (oito) dias de licença nojo ao Juiz de Direito MÚCCIO MIGUEL MEIRA, titular da
1ª Vara da Comarca de Campo Maior, a contar do dia 31 de maio de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1622/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o início do gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2018, do Juiz de Direito SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES, titular da 4ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, com fruição
prevista para o período de 05.07 a 03.08.2018, devendo o período ser gozado a partir de 09 de julho de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1623/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
ANTECIPANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2018, do Juiz de Direito MARCOS AGUGUSTO CAVALCANTE DIAS, titular da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, de
entrância intermediária, previstas para terem início em 02.07.2018, devendo o período ser gozado a partir do dia 25 de junho de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1624/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 17 (dezessete) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período de
2015, ao Juiz de Direito JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO, titular da Vara da Comarca de Valença, de entrância intermediária, devendo
ser gozado no período de 12 a 28 de junho de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1628/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
ANTECIPANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2018, do Juiz de Direito LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO, titular da 2ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final,
previstas para terem início em 01.11.2018, devendo o período ser gozado a partir do dia 18 de junho de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1632/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período de 2012,
à Juíza de Direito ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA, titular da 2ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina, devendo ser gozado
no período de 02 a 31 de julho de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1648/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Vice-Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício
de 2018, do Juiz de JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Aroazes, de entrância inicial, previstas para terem
início em 02.07.2018, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da
Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1653/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PERERIA, Presidente em
exercício, HOMOLOGANDO, ad referendum do Tribunal Pleno, a renúncia apresentada pelo Juiz de Direito JOÃO GABRIEL FURTADO
BAPTISTA ao mandato como Membro Titular e, consequentemente, da Presidência da 3ª Turma Recursal.
Portaria (Presidência) Nº 1666/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período do exercício de 2013, da Juíza de Direito
MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara Única de Itainópolis, de entrância intermediária, previstas para terem início em 11.06.2018,
devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1681/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período de 2013, ao Juiz de Direito
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Pio IX, de entrância intermediária, devendo ser gozado no período
20 de junho a 19 de julho de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1692/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2018, da Juíza de Direito
MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina, de entrância final, previstas
para terem início em 02.07.2018, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de acordo com a
conveniência da Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1694/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2018, da Juíza de Direito
REGINA COELI SANTOS E FREITAS, titular da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, previstas para
terem início em 02.07.2018, devendo o período ser gozado a partir 01 de outubro de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1695/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 2º período de 2018, ao Juiz de Direito JOÃO DE
CASTRO DA SILVA, titular da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso, de entrância intermediária, devendo ser gozado no período 16 de
junho a 15 de julho de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1700/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2018, do Juiz de Direito
DANIEL GONÇALVES GONDIM, titular da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, de entrância intermediária, previstas para terem início
em 02.07.2018, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da
Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1721/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, por imperiosa necessidade do serviço, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2018, do Juiz de Direito EDSON ALVES DA SILVA, titular da 10ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, com fruição
prevista para o período de 02 a 31.07.2018, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de acordo
com a conveniência da Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1767/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 25.06.2018, o gozo do 2º período de férias regulamentares, referente ao exercício de 2018,
do Juiz de Direito RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz Auxiliar nº 04, designado para auxiliar junto à 1ª Vara dos feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina, de entrância final, que tiveram início em 11.06.2018, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente
mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1782/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2018, do Juiz de Direito
JORGE DA COSTA VELOSO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal - Zona Sudeste X, da Comarca de Teresina, de entrância final, com
fruição prevista para o período de 02 a 31.07.2018, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de
acordo com a conveniência da Administração.
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8.2. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 11/07/2018736869 

Portaria (Presidência) Nº 1783/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 28.06.2018, o gozo do 1º período de férias regulamentares, referente ao exercício de 2013,
do Juiz de Direito MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, titular da Vara Única da Comarca de São João do Piauí, entrância intermediária,
que tiveram início em 11.06.2018, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de
acordo com a conveniência da Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1784/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2018, do Juiz de Direito
ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA, titular da 10ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de entrância final, com fruição prevista para o período de
02 a 31.07.2018, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da
Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1786/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2018, do Juiz de Direito
TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA, titular da 3ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, com fruição prevista para o período de
02 a 31.07.2018, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da
Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1792/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2018, da Juíza de Direito
ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal Centro I - Unidade 1, da Comarca de Teresina, de
entrância final, com fruição prevista para o período de 02 a 31.07.2018, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do
interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1797/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2018, do Juiz de Direito
ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR, Juiz Auxiliar da Comarca de Esperantina, de entrância intermediária, com fruição prevista para o período de
02 a 31.07.2018, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da
Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1800/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 1º período de 2014, ao Juiz de Direito CARLOS
ALBERTO BEZERRA CHAGAS, titular da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato, de entrância intermediária, devendo o período ser
gozado a partir do dia 06 de agosto de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1801/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2018, da Juíza de Direito
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES, Juíza Auxiliar nº 06 de Teresina, com fruição prevista para o período de 01 a 30.08.2018,
devendo o período ser gozado a partir do dia 05 de novembro de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1805/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, Decano,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares do Desembargador ERIVAN JOSÉ
DA SILVA LOPES, referentes ao 1º período do exercício de 2013, adiadas pela Portaria nº 2642, de 19.12.2012, devendo o período ser gozado a
partir do dia 02 de julho de 2018.
Portaria (Presidência) Nº 1812/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2018, do Juiz de Direito
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, titular da Vara Única da Comarca de Porto, entrância intermediária, com fruição prevista para o
período de 02 a 31.07.2018, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de acordo com a
conveniência da Administração.
Portaria (Presidência) Nº 1813/2018, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2018, do Juiz de Direito
EXPEDITO COSTA JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Inhuma, entrância intermediária, com fruição prevista para o período de 02 a
31.07.2018, devendo o período ser gozado oportunamente mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da
Administração
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Marcos da Silva Venancio
Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 11 de julho de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.012166-6 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal Publicado em 25-05-2018
Embargante: A. R. de C. ADIADO
Advogados: Manuelle Maria do Monte Raulino (OAB/PI nº 9.798) e outro
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 29-06-2018
Relator: Des. José Francisco do Nascimento ADIADO
02. 2018.0001.002446-0 - Apelação Criminal Publicado em 25-05-2018
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: BIRATAN FERNANDES SILVA Pedido de vista:
Advogada: Pâmella Keyla Costa Monteiro (OAB/PI nº 16.029) Exmo. Des. Pedro Macêdo
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Relator: Des. José Francisco do Nascimento Publicado em 29-06-2018
 ADIADO
03. 2018.0001.002968-7 - Recurso em Sentido Estrito Publicado em 01-06-2018
Origem: Picos / 5ª Vara ADIADO
Recorrente: FRANCISCO CHARLES DE JESUS Publicado em 29-06-2018
Defensor Público: José Weligton de Andrade Impedimento:
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Edvaldo Moura
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo ADIADO
04. 2015.0001.002529-2 - Apelação Criminal Publicado em 01-06-2018
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Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal Impedimento:
Apelante: JOAIS GUSMÃO DA SILVA Exmo. Des. Pedro Macêdo
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas ADIADO
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 29-06-2018
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura ADIADO
05. 2015.0001.002555-3 - Apelação Criminal Publicado em 15-06-2018
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: ANDREIA SOUSA DE CARVALHO Publicado em 29-06-2018
Advogado: Edinilson Holanda Luz (OAB/PI nº 4.540) Impedimento:
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Pedro Macêdo
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura ADIADO
06. 2015.0001.003379-3 - Apelação Criminal Publicado em 15-06-2018
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: JOSÉ BATISTA ROCHA FELICIANO Publicado em 29-06-2018
Defensor Público: José Weligton de Andrade Impedimento:
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Pedro Macêdo
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura ADIADO
07. 2015.0001.011541-4 - Apelação Criminal Publicado em 15-06-2018
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: JAELSON SOUSA DA SILVA Publicado em 29-06-2018
Defensor Público: José Weligton de Andrade Impedimento:
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Pedro Macêdo
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura ADIADO
08. 2014.0001.002073-3 - Apelação Criminal Publicado em 20-06-2018
Origem: Picos / 4ª vara ADIADO
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 29-06-2018
Apelado: LAURO IVANEIS DE ARAGÃO ADIADO
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
09. 2014.0001.005816-5 - Apelação Criminal Publicado em 20-06-2018
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: CRISTIANO DAS NEVES ALMEIDA Publicado em 29-06-2018
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas Impedimento:
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Pedro Macêdo
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura ADIADO
10. 2017.0001.003820-9 - Ação Penal Publicado em 29-06-2018
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
1º Denunciado: OSCAR BARBOSA DA SILVA
Advogado: Alexandre Veloso dos Passos (OAB/PI nº 2.885)
2º Denunciado: JOELSON RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado: Mattson Resende Dourado (OAB/PI nº 6.534)
3º Denunciado: ELZANE RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado: Wilson Cordeiro de Araújo Neto 8.865)
4º Denunciado: ANTÔNIO PEREIRA SOBRINHO
Advogado: Francysllanne Roberta Lima Ferreira (OAB/PI nº 6.541)
5º Denunciado: JOSÉ RIBAMAR DANTAS JÚNIOR
Advogado: Marco Aurélio Dantas (OAB/PI nº 2.438)
6ª Denunciada: ELMIRA PAULO DIAS
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
11. 2016.0001.008976-6 - Recurso em Sentido Estrito Publicado em 29-06-2018
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) Impedimento:
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Exmo. Des. Edvaldo Moura
1as Recorridas: MARIA JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO e MARIA DE LOURDES SILVA DO NASCIMENTO ADIADO
Advogado: Francisco Alynon Costa Gomes (OAB/PI nº 5.267)
2os Recorridos: CRISTINA ROSE IBIAPINA NUNES DE SOUZA e GLADSON NUNES DE SOUZA
Advogados: Alexandre Veloso dos Passos (OAB/PI nº 2.885) e outro
3ª Recorrida: MARLY FERNANDES DA SILVA
Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122-B) e outros
4ª Recorrida: MÁRCIA EMANOELA DE SOUSA DUARTE
Advogado: Vicente Castor de Araújo Filho (OAB/PI nº 4.487-B)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
12. 2014.0001.005336-2 - Apelação Criminal Publicado em 29-06-2018
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal ADIADO
Apelante: JOSÉ HENRIQUE VIEIRA DE ALENCAR
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
13. 2018.0001.003756-8 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Cocal / Vara Única
Recorrente: VALDETE DOS SANTOS FEITOSA
Advogado: Márcio Araújo Mourão (OAB/PI nº 8.070)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
14. 2016.0001.013478-4 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Apelante: DANILO HENRIQUE DE SOUSA LIMA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
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Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
15. 2017.0001.008008-1 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal
Embargantes: FRANCISCO EUDES CARNEIRO DE LEMOS e outro
Advogado: Werberty Araújo de Oliveira (OAB/PI nº 12.004)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
16. 2016.0001.004697-4 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Oeiras / 1ª Vara
Recorrente: FRANCISCA DA SILVA VALENTIM
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
17. 2016.0001.010859-1 - Apelação Criminal
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: PAULO JOSÉ SILVA SANTIAGO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
18. 2018.0001.000413-7 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Palmeirais / Vara Única
Embargante: ELIAS DE SOUSA E SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
19. 2017.0001.011624-5 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrido: EVALDO COSTA LIMA
Advogada: Iracema Ramos Farias (OAB/PI nº 6.639)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
20. 2017.0001.001287-7 - Apelação Criminal
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelada: MARIANA FERREIRA DA SILVA
Advogada: Ivana Policarpo Moita da Silva (OAB/PI nº 4.860)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
21. 2017.0001.012088-1 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: São Raimundo Nonato / 1ª Vara
Embargante: DANILO DOS SANTOS FRANÇA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
22. 2018.0001.003790-8 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Recorrida: MARCILENE TOMAZ DE OLIVEIRA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
23. 2018.0001.000485-0 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 4ª vara
Apelante: WAGNER FIALHO DE OLIVEIRA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
24. 2018.0001.001366-7 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Piripiri / 1ª Vara
Embargante: FÁBIO DANILO FERREIRA DA SILVA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
25. 2017.0001.011612-9 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Recorrente: ANDERSON ADSON RODRIGUES
Advogados: Josélio Sálvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636) e outros
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
26. 2018.0001.003969-3 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal
Apelante: GUSTAVO BRITO VERAS
Advogado: Edilson Marques Fontenele Júnior (OAB/PI nº 10.126)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
27. 2014.0001.009216-1 - Apelação Criminal
Origem: Várzea Grande / Vara Única
Apelante: ERVERT DA LUZ SILVA
Advogados: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto (OAB/PI nº 4.393) e outro

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8468 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Julho de 2018 Publicação: Sexta-feira, 6 de Julho de 2018

Página 24



Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
28. 2018.0001.003922-0 - Apelação Criminal
Origem: Piripiri / 1ª Vara
Apelante: JOSÉ HILÁRIO SILVA TAVARES
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
29. 2018.0001.000668-7 - Apelação Criminal
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: FABRÍCIO LUCAS VERAS ARAÚJO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
30. 2017.0001.001056-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA
Advogados: Klebert Carvalho Lopes da Silva (OAB/PI nº 1.093) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
31. 2018.0001.003304-6 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: FLABSTON NOWAK MELO SOARES
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
32. 2017.0001.007269-2 - Apelação Criminal
Origem: Batalha / Vara Única
1º Apelante: MARCELO DOS SANTOS REIS
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
2º Apelante: FRANCISCO ALCIONE DO VALE SILVA
Advogado: José Nunes Setúbal (OAB/CE nº 3.348)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
33. 2015.0001.002940-6 - Apelação Criminal
Origem: Simões / Vara Única
Apelante: HUMBERTO DE CARVALHO
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
34. 2018.0001.002575-0 - Apelação Criminal
Origem: Porto / Vara Única
Apelante: DOMINGOS DE SOUSA LIMA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
35. 2015.0001.004776-7 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: SEBASTIÃO DE SOUSA OLIVEIRA FILHO
Advogados: Anderson Cleber Cruz de Souza (OAB/PE nº 32.813) e outros
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
36. 2018.0001.003994-2 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: FRANCIVALDO COSTA NERES
Advogado: Alexandro Augusto Carvalho Guimarães (OAB/PI nº 8.741)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
37. 2018.0001.001042-3 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Apelante: ALBERTO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado: José Maria Gomes da Silva Filho (OAB/PI nº 6.704)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
38. 2018.0001.002225-5 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: MARCELO NUNES DA SILVA
Advogada: Simony de Carvalho Gonçalves (OAB/PI nº 130-B)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
39. 2014.0001.000108-8 - Apelação Criminal
Origem: Francisco Santos / Vara Única
Apelantes: RICARDO VIDAL DIAS e JARLES ROBERVAL DE LIMA SOUSA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
40. 2018.0001.003639-4 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Criminal
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1º Apelante: MARIO JEFERSON DA CONCEIÇÃO VERAS
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
2os Apelantes: TIAGO DE OLIVEIRA e MARCELO ANTÔNIO VERAS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
41. 2018.0001.002352-1 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: JOSÉ DE RIBAMAR DE SOUSA OLIVEIRA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
42. 2015.0001.007050-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal (Auditoria Militar)
Agravante: JOSÉ ALBERTO GOMES PEREIRA
Advogados: Marcelo Augusto Cavalcante de Souza (OAB/PI nº 16.161), Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros
Agravado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
43. 2017.0001.002345-0 - Ação Penal
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: OSCAR BARBOSA DA SILVA
Advogado: Alexandre Veloso dos Passos (OAB/PI nº 2.885)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
44. 2017.0001.011019-0 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal
Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal
Embargante: HEMERSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Advogados: Francisco Haroldo Alves Vasconcelos (OAB/PI nº 4.883) e outro
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
45. 2016.0001.009259-5 - Apelação Criminal
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO UCHÔA DE OLIVEIRA
Advogados: Rostônio Uchôa Lima Oliveira (OAB/PI nº 7.863), Lucas Villa (OAB/PI nº 4.565) e outros
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
46. 2014.0001.001836-2 - Ação Penal
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: HERBERT ALENCAR DE ALMEIDA
Advogado: José Maria de Araújo Costa (OAB/PI nº 6.761)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
47. 2018.0001.001494-5 - Apelação Criminal
Origem: Piripiri / 1ª Vara
Apelante: ÁLVARO NUNES RODRIGUES
Advogado: Eugênio Leite Monteiro Alves (OAB/PI nº 1.657)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
48. 2018.0001.000296-7 - Apelação Criminal
Origem: Porto / Vara Única
Apelantes: KLEBSON SILVA MORAES e MARIA ANTÔNIA DA SILVA MORAES
Advogado: Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB/PI nº 2.040)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
49. 2018.0001.001960-8 - Apelação Criminal
Origem: Valença do Piauí / Vara Única
Apelante: RAFAEL NASCIMENTO DA SILVA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
50. 2018.0001.000509-9 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: MARIA NEIDES BEZERRA PINHEIRO
Advogado: Gerson Luciano Damasceno Moraes (OAB/PI nº 5.110)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
51. 2018.0001.003395-2 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 5ª Vara
1º Apelante: WILLIAMS MOREIRA LIMA
Defensor Público: José Weligton de Andrade
2º Apelante: IGO SANTOS CAMINHA
Advogado: José de Sousa Neto (OAB/PI nº 9.185)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
52. 2017.0001.004550-0 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
Apelante: ARGELANDE ARAÚJO COSTA
Advogada: Juliane Araújo de Oliveira (OAB/PI nº 14.160)
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8.3. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 11/07/2018736771 

Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
53. 2017.0001.011306-2 - Apelação Criminal
Origem: Piripiri / 1ª Vara
1º Apelante: LUÍS GUSTAVO REIS
Defensor Público: José Weligton de Andrade
2ª Apelante: KEYLA ANDRADE DO NASCIMENTO SILVA
Advogado: Eugênio Leite Monteiro Alves (OAB/PI nº 1.657)
3º Apelante: NELSON VERAS RODRIGUES
Advogado: Gerson Luciano D. Moraes (OAB/PI nº 5.110)
Assistente de Acusação: MARCOS RENATO REBELO ARAÚJO
Advogado: Thiago Santos Castelo Branco (OAB/PI nº 6.128)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
54. 2018.0001.003017-3 - Apelação Criminal
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado/Apelante: ANTÔNIO SOARES DE SOUSA
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
55. 2017.0001.003667-5 - Apelação Criminal
Origem: Pio IX / Vara Única
1º Apelante: VIRGÍLIO ALVES DO MONTE
Advogado: Francisco Washington Gonçalves Ferreira (OAB/PI nº 5.494)
2º Apelante: QUELION KAYRON LOURENÇO CÂNDIDO
Advogada: Tália Queiroga Sousa (OAB/PI nº 9.835)
3os Apelantes: IGOR RANGEL DE SOUSA e FRANCISCO IAGO DA SILVA
Advogados: Kadmo Alencar Luz (OAB/PI nº 6.176) e outro
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 11 de julho de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 0702622-09.2018.8.18.0000 - Recurso Em Sentido Estrito
Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba
Recorrente: BENEDITO JOSE LOPES DA SILVA
Advogada: Iracema Ramos Farias (OAB/PI nº 6.639)
Recorrido: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
02. 2016.0001.009178-5 - Embargos de Declaração no Recurso em Sentido Estrito
Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri
Embargante: FÁBIO OLIVEIRA SANTOS
Advogado: Jorge Nei Carvalho de Amorim (OAB/PI nº 2.510)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
03. 2017.0001.013597-5 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal
Apelante: JAQUELINE SILVA RODRIGUES
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
04. 2018.0001.001063-0 - Apelação Criminal
Origem: Luís Correia / Vara Única
Apelantes: DANIEL SOUSA SANTOS e JOÃO CARDOSO ARAGÃO
Advogado: Dulcimar Mendes Gonzalez (OAB/PI nº 2.543)
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
05. 2017.0001.011666-0 - Apelação Criminal
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante/Apelado: DENICIO PEREIRA DE ARAUJO
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado/Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
06. 2016.0001.010257-6 - Apelação Criminal
Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal
1ª Apelante: ALICHIANE MAGALI ALVES DA SILVA
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
2ª Apelante: RAFAELA DE AMORIM LIMA
Advogados: Francisco Haroldo Alves Vasconcelos (OAB/PI nº 4.883) e outro
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
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8.4. TRIBUNAL PLENO - 16/07/2018736694 

07. 2018.0001.001902-5 - Apelação Criminal
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: JOSÉ FERNANDES SOMBRINHO
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
08. 2018.0001.003949-8 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Barras / Vara Única
Recorrente: FRANCISCO DE SOUSA ROSA
Advogado: Marcelo Lima de Sousa Cardoso (OAB/PI nº 9.743) e outro
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Assistente de Acusação: MARIA DA CONCEIÇÃO RESENDE FEITOSA
Advogado: Lucas Matheus Resende Feitosa (OAB/PI nº 16.636)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
09. 2018.0001.002175-5 - Apelação Criminal
Origem: Picos / 4ª vara
Apelante: AILTON DOS SANTOS VIEIRA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
10. 2018.0001.002046-5 - Apelação Criminal
Origem: Ribeiro Gonçalves / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO NONATO GOMES DE SOUSA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
11. 2018.0001.001809-4 - Apelação Criminal
Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal
Apelante: JOSE VIEIRA DE MORAIS
Defensora Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
12. 2018.0001.001613-9 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Altos / Vara Única
Recorrente: GERALDO ARAÚJO VIANA
Defensor Público: Reginaldo Correia Moreira
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 16 de julho de 2018, a partir das 11:00 horas. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que
não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.008005-9 - Mandado de Segurança Publicado em 11-05-2018
Impetrante: NAZARÉ PESSOA DE BRITO ROCHA ADIADO
Advogados: Charlles Max Pessoa Marques da Rocha (OAB/PI nº 2.820) e outro
Impetrados: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA
Publicado em 23-05-2018
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento Publicado em 08-06-2018
ADIADO
Publicado em 21-06-2018
ADIADO
02. 2014.0001.006952-7 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 23-05-2018
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.523)
Agravado: ROGÉRIO SÁVIO DE MAGELA VIEIRA ADIADO
Advogados: Agnaldo Boson Paes (OAB/PI nº 2.363) e outros Publicado em 08-06-2018
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho ADIADO
Publicado em 21-06-2018
ADIADO
03. 2016.0001.005506-9 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 08-06-2018
Procurador do Estado: Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB/PI nº 15.876)
Embargado: ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Esperantina ADIADO
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura Publicado em 21-06-2018
04. 2009.0001.004279-4 - Embargos de Declaração nos Embargos à execução apenso ao Mandado de Segurança nº 02000685-3
Publicado em 08-06-2018
Embargante: J. MATIAS MELO ADIADO
Advogados: Filipi Rodrigues de Miranda Paulo (OAB/PI nº 10.549) e outra
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 21-06-2018
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Procurador do Estado: Flávio Coelho de Albuquerque (OAB/PI nº 3.797-B) ADIADO
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator designado: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
05. 2018.0001.001415-5 - Agravo Interno apenso à Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela nº 2018.0001.000151-3 Publicado em
21-06-2018
Agravante: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ ADIADO
Advogados: Diego Augusto Oliveira Martins (OAB/PI nº 13.758)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Presidente
06. 2017.0001.011939-8 - Agravo Interno apenso à Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela nº 2017.0001.010619-7 Publicado em
21-06-2018
Agravante: MINERAÇÃO DE CALCÁRIO DO SUL LTDA. - MINERSUL ADIADO
Advogado: Rodrigo Xavier Pontes de Oliveira (OAB/PI nº 11.086)
Agravada: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogados: Décio Freire (OAB/PI nº 7.369-A) e outros
Relator: Des. Presidente
07. 2015.0001.006196-0 - Ação Direta de Inconstitucionalidade Publicado em 21-06-2018
Autora: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Réu: MUNICÍPIO DE BENEDITINOS - PI
Advogados: Francisco Renan Barbosa da Silva (OAB/PI nº 10.030) e outros
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
08. 2011.0001.003133-0 - Mandado de Segurança Publicado em 21-06-2018
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública ADIADO
Impetrante: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Advogados: André Mendes Moreira (OAB/MG nº 87.017), Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Impetrados: SUPERINTENDENTE DA RECEITA e PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA TRIBUTÁRIA DO ESTADO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
09. 2017.0001.000287-2 - Mandado de Segurança Publicado em 21-06-2018
Impetrantes: FERNANDA LOURES DE OLIVEIRA e outros Pedido de vista:
Advogados: Ademar Bastos Gonçalves (OAB/PI nº 1.456) e outros Exmo. Des. Paes Landim
Impetrado: PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO DE CARTÓRIO DO PIAUÍ ADIADO
1ºs Litisconsortes Passivos: ALEX PEREIRA BUHLER e outros
Advogados: Esdras Oliveira Costa Belleza do Nascimento (OAB/PI nº 3.678) e outros
2ºs Litisconsortes Passivos: MANUELLA RIOS DE SOUSA MARTINS e outros
Advogados: Sigifroi Moreno Filho (OAB/PI nº 2.425) e outros
3º Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
10. 2013.0001.002248-8 - Mandado de Segurança Publicado em 21-06-2018
Impetrante: DEMÉTRIO ROCHA HIPÓLITO GONÇALVES ADIADO
Advogados: Rodrigo Martins Evangelista (OAB/PI nº 6.624) e outros
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
11. 2016.0001.000179-6 - Mandado de Segurança Publicado em 21-06-2018
Impetrantes: ARIEL NOGUEIRA PACHECO e outros ADIADO
Advogada: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155)
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
12. 2016.0001.004388-2 - Mandado de Segurança Publicado em 21-06-2018
Impetrantes: MARISTELLA DE OLIVEIRA MACHADO ARAÚJO e outros ADIADO
Advogados: Glauber Iury Uchoa de Abreu (OAB/PI nº 8.261) e outros
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
13. 2017.0001.008970-9 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2012.0001.005181-2
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Agravado: HENRIQUE NOJOZA AMORIM
Advogada: Nara Luane Modesto Guimarães Lisboa (OAB/PI nº 6.330)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
14. 2018.0001.001550-0 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2017.0001.006059-8
Agravante: ISNAEL AYRTON LIRA DA SILVA
Advogado: Raniery Augusto do Nascimento Almeida (OAB/PI nº 8.029) e outros
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Humberto da Costa Azevedo (OAB/PI nº 15.768)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
15. 2015.0001.000527-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Fágner José da Silva Santos (OAB/PI nº 16.151)
Embargada: MARIA ANGELINA DE MELO SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
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9. ATA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. ATA DE JULGAMENTO DA 23ª SESSÃO DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO

DIA 03 DE JULHO DE 2018.736127 

Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
16. 2016.0001.005466-1 - Mandado de Segurança
Impetrante: K. A. S., representado por sua genitora D. N. de A.
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
17. 2017.0001.006176-1 - Conflito de Competência
Origem: Teresina / 1ª Vara de Família e Sucessões
Suscitante: JUÍZO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA-PI
Suscitado: JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL - PI
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
18. 2015.0001.005143-6 - Dissídio Coletivo de Greve
Suscitante: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA-FHT
Advogados: Daniel Vidal Neiva (OAB/PI nº 4.835) e outros
Suscitado: SENATEPI-SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TÉCNICOS EM ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

Aos 03 (três seis) dias do mês de julho (07) do ano de dois mil e dezoito (2018), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVELsob a presidência do Exmo. Sr.\Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, presentes os Exmos. Srs. Des. Haroldo de
Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito Convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018, em face da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Mendes Carvalho, com a
assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando Procuradora de Justiça. Às 09:30 (nove horas e trinta minutos), comigo,
Bacharela Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária, com o auxílio funcional do Oficial de Justiça Francisco Evangelista Vaz Filho Foi aberta a
sessão com as formalidades legais. e submetida à apreciaçãoa ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 26 de junho de 2018,
disponibilizada em 27 de junho de 2018 e publicada no dia 28 de junho de 2018, no Diário da Justiça Eletrônico de nº 8.463 e até esta
data não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:2017.0001.009112-1 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível Apelante/Apelada: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Advogados: Paulo Gustavo Coelho
Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros.- Apelado/Apelante: CARLOS DE OLIVEIRA SERRA Advogados: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825).
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento dos recursos de apelação e adesivo, uma vez que se encontram
requisitos de admissibilidade, e dar-lhe parcial provimento ao recurso de apelação, para afastar a condenação referente aos danos
materiais, por ausência de provas, mantendo, no mais a sentença atacada. Quanto ao recurso adesivo, negar-lhe provimento. No
tocante a custas e honorários advocatícios, determinar a repartição e compensação das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios entre as partes, nos termos da fundamentação."Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
- Presidente da Câmara, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria
(Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
Fernando Carvalho Mendes. Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de
Justiça. 2018.0001.000099-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Agravante: R. N. CONSTRUÇÕES EIRELI. - Advogados:
Rafhael de Moura Borges (OAB/PI nº 9.483). Agravado: GBS ENGENHARIA LTDA. - Advogado: Laécio Nogueira Rebouças (OAB/CE nº 6.934).
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,CONHECER DO AGRAVO INTERMO, pois preenchidos os seus requisitos legais de
admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão interlocutória recorrida (fls. 63/65), em todos os seus
termos. Custas ex legis."Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator,
Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. 2017.0001.013499-5 -
Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única Apelante: BENJANUTO PEREIRA BATISTA - Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A) Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Wilson Sales Belchior
(OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos
requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA recorrida, pelos FUNDAMENTOS AQUI
DELINEADOS.Custas ex legis.""Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e
Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. 2018.0001.003246-7 -
Apelação Cível. Origem: Picos / 2ª Vara. Apelante: IRENE MARIA ALVES BARBOSA - Advogados: Marcos Vinicius Araujo Veloso (OAB/PI nº
8.526) e outro. Apelado: BANCO BMG S.A. - Advogados: Antônio Morais Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade,CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, e DAR-LHE
PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA A QUO para ANULAR o Contrato de Empréstimo Consignado nº 234533081 e CONDENAR
o APELADO ao pagamento da repetição de indébito das parcelas descontadas indevidamente da aposentadoria da Apelante, e ao
PAGAMENTO de DANOS MORAIS à APELANTE, fixados no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), devendo a condenação ser corrigida
monetariamente a partir do arbitramento (Sumula nº 362, STJ), com incidência de juros a partir da data do evento danoso (Súmula nº 54,
STJ).Custas ex legis."Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des.
Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
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Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. 2018.0001.004021-0 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: RIKELSON STEYNE DO NASCIMENTO REIS - Advogado: Henry Wall Gomes
Freitas (OAB/PI nº 4.344) Apelado: SERASA-CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A. - Advogados: Maria do Perpétuo Socorro
Maia Gomes (OAB/PI nº 14.401) e outro. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, por atender a
todos os requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão recorrida em todos os seus termos.
Custas ex legis."Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des.
Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. 2018.0001.004033-6 -
Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) -
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros. Apelada: MARIA VERTUNES DA ROCHA OLIVEIRA - Advogados:
Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL,
por atender a todos os requisitos legais de admissibilidade,REJEITAR a PRELIMINAR de DESERÇÃO RECURSAL, suscitada pela
Apelada, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente, para reduzir o quantum indenizatório para R$ 3.000,00 ( três mil reais),
mantendo incólume a decisão de 1º grau, em seus demais termos. Custas ex legis."Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito,
convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do
Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando-
Procuradora de Justiça. 2017.0001.008635-6 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO -
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BMG S.A. - .Advogados: Carlos Eduardo Pereira de Carvalho
(OAB/SP nº 327.026) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois preenchidos os
pressupostos de admissibilidade recursal, e DAR-LHE PROVIMENTO, com o fim de REFORMAR a SENTENÇA A QUO, para JULGAR
PROCEDENTE a AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO, com o fundamento no art. 487, I, do CPC, em face da juntada superveniente do
Contrato de Empréstimo pelo Apelado, condenando-o ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, por ter ensejado o ajuizamento do feito na origem pelo não atendimento do pedido
administrativo de exibição. Custas ex legis."Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da
Câmara e Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018
- PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. 2017.0001.006634-5 -
Apelação Cível. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: RAIMUNDO ROSENO NONATO - Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI
nº 6.137) Apelado: BANCO BRADESCO S/A e outro. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento, para determinar: i) a repetição do indébito, com a condenação
do banco réu/apelado ao pagamento, em dobro, de todos os valores descontados indevidamente dos proventos do autor/apelante em
relação ao empréstimo anulado e não atingidos pelo prazo prescricional quinquenal, devidamente atualizado; ii) a manutenção do
pagamento de uma indenização por danos morais no patamar de R$ 3.000,00 (três mil reais), também devidamente atualizados,
conforme súmulas do STJ, e, iii) condenar o pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da
condenação, com a manutenção da sentença monocrática nos demais termos."Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado
Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
Fernando Carvalho Mendes. Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de
Justiça. 2017.0001.013185-4 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: MARIA ALVES DE CASTRO SOUSA - Advogados: Luiz
Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A. - Advogados: Gilvan Melo de Sousa (OAB/CE nº
16.383) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, por atenderaos requisitos legais de
admissibilidade,e DAR-LHE PROVIMENTO, REFORMANDO A SENTENÇA A QUO para DETERMINAR a NULIDADE do Contrato de
Empréstimo Consignado de nº 302477406-3 e CONDENAR o APELADO ao pagamento da repetição de indébito das parcelas
descontadas indevidamente da aposentadoria da Apelante, e ao PAGAMENTO de DANOS MORAIS À APELANTE, fixando-se no valor de
R$ 3.000,00 (três mil reais) devendo a condenação ser corrigida monetariamente a partir do arbitramento (Súmula nº 362, STJ), Custas
ex legis."Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des. Haroldo
Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça.2017.0001.011713-4 -
Apelação Cível. Origem: Picos / 2ª Vara .Apelante: RAIMUNDO DA SILVA - Advogados: Diego dos Santos Nunes Martins (OAB/PI nº 12.507) e
outro. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A. - Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática
em todos os seus termos."Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des.
Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. 2015.0001.012044-6 -
Apelação Cível. Origem: Pimenteiras / Vara Única. Apelante: BANCO BMG S.A. - Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/MG nº
76.696) e outros. Apelado: SOCORRO GUARTER DA SILVA - Advogado: Jander Martins Nogueira (OAB/PI nº 6.616) Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, negar-lhe provimento, com a manutenção da sentença monocrática em todos os seus
termos"Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Haroldo Oliveira Rehem -
Relator e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08
de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedimento: Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. 2015.0001.001478-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara
Cível. Apelante: LEILSON FERREIRA DORTA - Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344). Apelado: BANCO SANTANDER
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,conhecer do recurso, mas no sentido de lhe
negar provimento, mantendo-se a sentença atacada em todos os seus termos"Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado
Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
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Fernando Carvalho Mendes. Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de
Justiça. 2017.0001.001451-5 - Apelação Cível. Origem: Padre Marcos / Vara Única. Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO - Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros. Apelado: BASÍLIO BEJAMIM DE
CARVALHO - Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso, e negar-lhe provimento, reformando a sentença para tão somente majorar os honorários para (15%) quinze por cento sobre o
valor da condenação."Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Haroldo
Oliveira Rehem - Relator e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 -
PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. 2018.0001.001040-0 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. - Advogados:
Nelson Paschoalotto (OAB/PI nº 108.911) e outros. Apelado: FRANCISCO DE SOUSA PAIXÃO. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do recurso, presentes que se encontram os pressupostos de sua admissibilidade, dar-lhe provimento, para,
reconhecendo a validade da notificação extrajudicial que constituiu o devedor em mora, anular a sentença monocrática e determinar a
devolução dos autos à Vara de Origem para regular processamento do feito."Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado
Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
Fernando Carvalho Mendes. Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de
Justiça. 2015.0001.009309-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível Apelantes: CAROLINE PEREIRA DE SOUSA e INOCÊNCIA
PEREIRA DE SOUSA - Advogado: Ricardo Dias Pires (OAB/PI nº 6.971). Apelado: B. CIRILO & CIA LTDA (LOJAS NOROESTE) Advogados:
Bruno Jordano Mourão Mota (OAB/PI nº 5.098) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso, negar-lhe
provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em todos os seus termos."Participaramos Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Dr. Antônio Soares dos Santos -
Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando- Procuradora de Justiça. 2017.0001.012257-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Barras / Vara Única.
Embargante: ESPOLIO DE JUAREZ DE CARVALHO ROCHA e outro - Advogados: Alexandre de Almeida Ramos (OAB/PI nº 3.271) e outro.
Embargado: SILAS SERENO LOPES Advogada: Mayara Solfyere Lopes Teixeira (OAB/PI nº 6.179). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade,CONHECER DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 252/255), mas NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo incólume o
acórdão recorrido (fls. 243/249), em todos os seus termos."Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Presidente da Câmara e Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria
(Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
Fernando Carvalho Mendes. Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de
Justiça. 2018.0001.001709-0 - Agravo de Instrumento. Agravante: SELMA GOMES DA SILVA Advogados: Abel Escorcio Filho (OAB/PI nº
13.408) e outro. Agravado: GABRIEL RAIMUNDO DE SÁ - Advogado: Wenna Denise Piauilino de Sá (OAB/PI nº 15.705). Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu provimento, a fim de, mantendo-se a liminar
outrora concedida, reformar a decisão ora recorrida."Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Presidente da Câmara, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria
(Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
Fernando Carvalho Mendes. Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de
Justiça. 2017.0001.009173-0 - Agravo de Instrumento. Origem: Floriano / 2ª Vara. Agravante: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS S. A. - Advogados: Henrique José Parada Simão (OAB/PE nº 1.189-A) e outros. Agravado: JULIO CESAR DE SOUSA ALVES
- Advogados: Kilmorim Klinger Pereira de Carvalho (OAB/PI nº 12.705) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade,CONHECER DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, por atender a todos os requisitos de sua admissibilidade, conforme
estatuem os arts, 1.017 e 1.018, do CPC, e DAR-LHE PROVIMENTO, para AFASTAR a MULTA DIÁRIA estabelecida pelo Juízoa quo, com
fulcro nos art. 373, I, e 400, ambos do CPC, e em observância ao Enunciado nº 372, do STJ. Custas ex legis."Participaramos
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio
Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em
razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. 2017.0001.005497-5 - Agravo de Instrumento. Origem: Guadalupe / Vara Única.
Agravante: ZELEINA NOBRE DA SILVA - Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTO S.A. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu
improvimento, mantendo a decisão a quo em todos os seus termos."Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria
(Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des.
Fernando Carvalho Mendes. Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de
Justiça.2017.0001.009598-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões Apelante: PAULINO DIAS PACÍFICO -
Advogados: Marcílio Ribeiro de Macêdo (OAB/PI nº 2.457) e outros. Apelado: ESPÓLIO DE ANTONIO CARLOS BRITO GOIANO. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade,CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, por aos requisitos legais de admissibilidade,mas NEGAR-LHE
PROVIMENTO, MANTENDO INCÓLUME a SENTENÇA a quo em todos os seus termos (fls. 114/115). Custas ex legis."Participaramos
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio
Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em
razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. 2017.0001.005443-4 - Agravo de Instrumento. Origem: Guadalupe / Vara Única.
Agravante: ANTONIO GOMES DE ALMEIDA - Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO
S.A. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo
a decisão a quo em todos os seus termos."Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da
Câmara, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018
- PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes.
Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. 2018.0001.003973-5 -
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10. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

10.1. Acórdão734901 

10.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005946-8736507 

Apelação Cível. Origem: Água Branca / Vara Única. Apelante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A. - Advogado: Fabrício Carvalho
Amorim Leite (OAB/PI nº 7.861). Apelado: RAIMUNDO ALVES DE MACEDO. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade,CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para excluir da sentença a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, MANTENDO incólume os seus demais termos. Custas ex legis."Participaramos Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des. Haroldo Oliveira Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos
- Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em razão da ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando- Procuradora de Justiça. 2016.0001.010641-7 - Apelação Cível. Origem: Barras / Vara Única. Apelante: ANTÔNIO DE DEUS
ARAUJO - Advogados: Francisco Inacio Andrade Ferreira (OAB/PI nº 8.053) e outro. Apelado: BANCO BMG S.A. - Advogados: Antônio Morais
Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e no sentido de lhe negar
provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, em consonância com o Ministério Público Superior."Participaramos
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Dr. Antônio
Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em
razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. 2018.0001.003098-7 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante:
MONTGOMERY FLORIANO BARROS DE MARTINS CARVALHO - Advogado: Cleomenis Rocha Neiva (OAB/PI nº 1.013). Apelado: BANCO
VOLKSWAGEN S.A. - Advogado: Manuela Motta Moura da Fonte (OAB/BA nº 20.397) e outro. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade,CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de sua admissibilidade, REJEITAR A PRELIMINAR
DE NULIDADE DA SENTENÇA, por ausência de fundamentação e por cerceamento de defesa, suscitada pelo Apelante, e, no mérito,
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao APELO, exclusivamente, para JULGAR PROCEDENTES os PEDIDOS da peça exordial PARA: A)
DECLARAR a nulidade da Cláusula Contratual 5 - Atraso de Pagamento - Encargos do contato revisando (fls. 50); B) RECONHECER a
ilegalidade da cobrança da Taxa de Emissão de Carnê (boleto) - TEC, por ausência de previsão contratual; C) DETERMINAR que a
repetição do indébito ser efetivada de forma simples acrescida de correção monetária e dos jusos legais, a ser apurada em sede de
liquidação de sentença; e D) INVERTER o ônus da sucumbência, mantendo a sentença recorrida nos seus demais termos. Custas ex
legis."Participaramos Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara e Relator, Des. Haroldo Oliveira
Rehem e Dr. Antônio Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08
de março de 2018 em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedimento: Não houve. Presente a Exma.
Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça.. 2016.0001.013995-2 - Apelação Cível. Origem: Pio IX / Vara Única.
Apelante: JOSÉ MALAQUIAS DE SOUSA - Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outro. Apelado: BANCO
BRADESCO S/A - Advogados: Antônio Morais Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer do recurso no sentido de lhe negar provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos."Participaramos
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente da Câmara, Des. Haroldo Oliveira Rehem - Relator e Dr. Antônio
Soares dos Santos - Juiz de Direito, convocado Portaria (Presidência) nº 694//2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 08 de março de 2018 em
razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Impedimento: Não houve. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando- Procuradora de Justiça. E nada mais havendo a tratar, no que, para constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de
Oliveira, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação,
será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.______________

HABEAS CORPUS (1269) - 0700848-41.2018.8.18.0000
IMPETRANTE: LIA VERAS E SILVA BATISTA
IMPETRADO: JUIZ DA 2 VARA CRIMINAL DE PARNAIBA-PI
RELATOR(A): Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA:
HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. CONCESSÃO
PARCIAL.
1. Apesar de as condições subjetivas da paciente por si só não terem o condão de elidir a segregação cautelar, a restrição da liberdade é medida
excepcional e desnecessária no caso em tela;
2. As medidas cautelares previstas no Art. 319 do Código de Processo Penal se mostram bastantes para garantir a ordem pública e a aplicação
da lei penal;
3. Ordem parcialmente concedida.
DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente Habeas Corpus, para confirmar a liminar pelos seus próprios fundamentos, concedendo-se a ordem em
definitivo, mediante imposição de medidas cautelares (art. 319 do CPP), em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
Des. José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve.
Presente A Exma. Sra. Dra. Ivaneide Assunção Tavares Rodrigues- Procuradora de Justiça.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 06 de
junho de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.005946-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: OEIRAS/1ª VARA
APELANTE: AUGUSTO CAMILO FERREIRA
DEFENSOR PÚBLICO: LEANDRO FERRAZ RIBEIRO
APELADA: MARIA JOANA DA CONCEIÇÃO
DEFENSORA PÚBLICA: KARLA ARAUJO DE ANDRADE LEITE
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10.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004932-0736948 

10.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010265-5737005 

10.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000094-9737010 

RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS GERADOS POR
EVICÇÃO. DECRETAÇÃO DA REVELIA DO APELANTE. COMPRA E VENDA DE TERRENO. NÃO TRANSFERÊNCIA POR OMISSÃO DO
APELANTE. EFEITOS MATERIAIS. INCIDÊNCIA. VERACIDADE DOS FATOS ALEGADOS NA EXORDIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. POSSIBILIDADE. ART. 330, II, do CPC/73 (ART. 355, II, do CPC/2015). INEXISTÊNCIA DE ERROS IN JUDICANDO. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. I- No exame dos autos, verifica-se que o Apelante, embora regularmente citado (fls. 12 e 12-v), não apresentou contestação,
restando decretada a sua revelia no decisum atacado (fls. 19/25), nesse sentido, constatada a revelia do Apelante, é certo afirmar que, em regra,
os fatos alegados pelo Apelado serão reputados como verdadeiros (efeito material da revelia), nos termos do art. 319, do CPC/73 (arts. 344 e
345, do CPC/15). II- É bem verdade que os efeitos materiais da revelia ocorrem, em regra, uma vez que há a possibilidade, nos termos do art.
320, do CPC/73 (art. 345, do CPC/2015), da não indução dos seus efeitos, que poderão ser excepcionados se se verificar algum dos casos
apontados na norma retrocitada, o que não restou demonstrado no caso em análise. III- In casu, ressalte-se que a Apelada não requer, em sua
exordial, que o terreno em destaque seja transferido a sua pessoa, justamente, porque declarou que o Apelante se esquivou de ir ao Cartório
local realizar a devida transferência, requerendo, sim, os danos materiais e morais oriundos da evicção e, com isso, a restituição do que lhe foi
pago. IV- Ora, se o Apelante não refutou, em contestação, a alegada negação de ir ao Cartório cumprir com sua parte no aludido contrato de
compra e venda, bem como não negou que recebeu os valores perquiridos, tem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial, e,
consequentemente, a configuração de um ato omissivo voluntário violador de um direito, nos termos do plasmado no art. 186, do CC. V- Repise-
se, ainda, que consoante o disposto no art. 302, do CPC/73 (art.341, do CPC), caberia ao Apelante se manifestar precisamente sobre os fatos
narrados na inicial, podendo a sua incúria induzir à presunção de que é verdadeiro o relato apresentado pela parte Apelada. VI- Assim, sobre a
alegação de error in judicando por conta do indevido julgamento antecipado do mérito, há de se ressaltar que o juiz poderá realizar julgamento
antecipado do pedido, quando verificado o efeito material da revelia, nos termos do art. 330, II, do CPC/73 (Art. 355, II, do CPC/2015). VII- Por
conseguinte, resta configurado, nos autos, a revelia (art. 319, do CPC/73) e verificada a ausência de qualquer hipótese que impeça a produção
dos seus efeitos (art. 320, do CPC/73), devendo-se reputar verdadeiros os fatos afirmados pela Apelada. VIII- Recurso conhecido e não provido,
mantendo incólume a sentença recorrida, em todos os seus termos. IX- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO incólume a SENTENÇA
recorrida, em todos os seus termos. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004932-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO(S): KARLA MARIA ZANARDI MATIELLO (SP145623) E OUTROS
APELADO: CARLOS FRANCISCO DA LUZ
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 267, IV. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADO POR TABELIÃO FORA DO ÂMBITO DE SUA DELEGAÇÃO -1) A Segunda Seção
do Superior Tribunal de Justiça, composta pelas 3a e 4a Turmas decidiu, por unanimidade, que \"a notificação extrajudicial realizada e entregue
no endereço do devedor, por via postal e com aviso de recebimento, é válida até quando realizada por Cartório de Títulos e Documentos de outra
Comarca, mesmo que não seja aquele do domicílio do devedor\". 2) Assim, a notificação extrajudicial realizada através do Cartório de Títulos e
Documentos diverso do local do domicílio do devedor se afigura regular, uma vez que procedida de acordo com as normas da legislação
específica, bem como em harmonia com o entendimento sufragado pela jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 3) O Ministério
Público Superior não se manifestou no mérito, visto não ter se configurado o interesse público a justificar a sua intervenção. 4) Por tais
fundamentos, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fulcro no art.932, V, a) do novo ÇPÇ, para anular a sentença, determinando-se o regular
processamento do feito. É como voto
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e
dar provimento ao presente recurso com fulcro no art. 932, V, a) do CPC, para anular a sentença, determinado-se o regular processamento do
feito. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010265-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO ITAULEASING S.A
ADVOGADO(S): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS (PI005609) E OUTROS
APELADO: ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - art. 267, III -
SENTENÇA ANULADA- O abandono da causa pelo autor, em razão do não cumprimento de determinação judicial, gera a extinção do processo
sem julgamento do mérito somente se o demandante, intimado pessoalmente para promover o andamento do feito, não o fizer em 48 (quarenta e
oito) horas, a teor do que dispõe o parágrafo 1o do art. 267 do CPC . Diante do exposto, dou provimento ao presente Recurso para, por ausência
de prévia intimação pessoal do autor dar prosseguimento ao feito, conforme exige o art. 267, § 1o, do CPC, anular a Sentença, determinando,
consequentemente, a remessa dos autos ao juízo de origem para que se dê regular o andamento a ação objeto deste recurso. É como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dar
provimento ao presente recurso para, por ausência de prévia intimação pessoa do autor dar prosseguimento ao feito, conforme exige o art. .267,
§1º, do CPC, anular a sentença, determinando, consequentemente, a remessa dos autos ao juízo de origem para que se dê regular o andamento
a ação objeto do recurso. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar público a justificar sua intervenção.
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10.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003597-6737061 

10.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001146-7737062 

10.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009112-8737065 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000094-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
APELADO: FREDSON DE SOUSA SILVA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, ART 267, VI -
ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. APELO IMPROVIDO. 1. No caso em tela, houve o adimplemento substancial do referido contrato, com o
pagamento de mais de 80% (oitenta e um) por cento da dívida, restando um saldo devedor diminuto. 2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça
vem aplicando a teoria do adimplemento substancial do contrato, que, embora não esteja formalmente prevista no Código Civil de 2002, é
observada com base nos princípios da boa-fé objetiva, da função social, da vedação do abuso de direito e do enriquecimento sem causa. 3.
Nesse quadro, o julgador pode aplicar a teoria do adimplemento substancial, ou seja, pode adotar a tese jurídica que considera que o pagamento
de grande parte da obrigação contratual impede a resolução antecipada do mesmo, o que também prejudica a consequente busca e apreensão
do bem objeto do contrato como forma de perseguição do crédito, restando as outras alternativas para pleitear o cumprimento da obrigação. Tal
tese pode ser aplicada nos contratos de alienação fiduciária de veículos, e nos tribunais vêm sendo formada jurisprudência favorável para a sua
aplicação, concluindo em alguns casos que o pagamento de parte considerável da dívida do contrato, seja de 84% (oitenta e quatro por cento),
80% (oitenta por cento), 75% (setenta e cinco por cento) ou até mais de 70% (setenta por cento), impede a rescisão contratual e busca e
apreensão do bem móvel. 4. Em razão do exposto e o mais que dos autos constam. VOTO pelo CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DA
APELAÇÃO CÍVEL, mantendo-se a sentença recorrida em todos os seus termos e fundamentos. É o voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e Improvimento da Apelação Cível para manter a sentença recorrida em todos os seus termos e fundamentos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar público a justificar sua intervenção

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003597-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI003454) E OUTROS
APELADO: DENILSON ALVES CLEMENTE DA SILVA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - ARI 284,
PARÁGRAFO ÚNICO. DO CPC E 267, I E IV DO CPC - 1) A Apelação aqui presente, cinge-se, em torno do descontentamento do Banco
Apelante na decisão proferida pelo MM Juiz a quo, que indeferiu a petição inicial com fundamento no art. 284, parágrafo único, do CPC por
consequência, julgou o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, I e IV, em decorrência do descumprimento estabelecido no
despacho de fls. 20, no qual determinou a apresentação de planilha de débito individualizada demonstrando com clareza o valor pago, as
parcelas vencidas e vincendas e juntar aos autos os atos constitutivos da empresa, assim, condenando-se o autor/apelante ao pagamento de
custas processuais. 2) Analisando detidamente os autos, ficou devidamente comprovado que de fato no despacho de fls. 20, foi determinado a
intimação do requerente para que no prazo de 10 dias, fosse juntado a planilha de débitos, bem como os atos constitutivos da empresa. sob pena
de indeferimento da inicial, nos termos do art. 295. VI do CPC. No entanto, o autor, aqui apelante nada fez, permanecendo-se inerte. 3) Vale
ressaltar, que no despacho de fls. 20, ficou determinada a juntada da planilha de débitos, bem como dos atos constituídos da empresa, cujo
inconformismo do autor deveria manejar o recurso de agravo com o fim de suspender a eficácia da decisão, o que não ocorreu. 4) Com isso
conclui-se que o autor mesmo advertido da supramencionada decisão, permaneceu inerte. 5) Do exposto, e verificada a regularidade e
fundamentação de primeiro grau, voto pelo conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. É
como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas negar-lhe provimento, para manter incólume a deci. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não
vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001146-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAUT DO BRASIL
ADVOGADO(S): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES (CE010952) E OUTROS
APELADO: MARIA VALDELUCIA DE SOUSA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - ABANDONO DA
CAUSA PELO AUTOR - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE (ART. 267 § 1° CPC)- SENTENÇA ANULADA - O abandono da
causa pelo autor, em razão do não cumprimento de determinação judicial, gera a extinção do processo sem julgamento do mérito somente se o
demandante, intimado pessoalmente para promover o andamento do feito, não o fizer em 48 (quarenta e oito) horas, a teor do que dispõe o
parágrafo 1° do art. 267 do CPC . Recurso provido
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dar
provimento ao presente Recurso para, por ausência de prévia intimação pessoal do autor dar provimento ao feito, conforme exige o art. 267, §1º,
do CPC, anular a Sentença que extinguiu a ação por superveniente falta de interesse de agir, determinando, consequentemente, a remessa dos
autos ao juízo de origem para que se dê regular o andamento a ação objeto deste recurso. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não
vislumbrar público a justificar sua intervenção.
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009112-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): HIRAN LEAO DUARTE (PI004482) E OUTROS
APELADO: ANTONIO DE MESQUITA BARBOSA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRÍTO - 267, IV. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADO POR TABELIÃO FORA DO ÂMBITO DE SUA DELEGAÇÃO -1) A Segunda Seção
do Superior Tribunal de Justiça, composta pelas 3a e 4a Turmas decidiu, por unanimidade, que "a notificação extrajudicial realizada e entregue
no endereço do devedor, por via postal e com aviso de recebimento, é válida até quando realizada por Cartório de Títulos e Documentos de outra
Comarca, mesmo que não seja aquele do domicilio do devedor". 2) Assim, a notificação extrajudicial realizada através do Cartório de Títulos e
Documentos diverso do local do domicilio do devedor se afigura regular, uma vez que procedida de acordo com as normas da legislação
específica, bem como em harmonia com o entendimento sufragado pela jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 3) O Ministério
Público Superior não se manifestou no mérito, visto não ter se configurado o interesse público a justificar a sua intervenção. 4) Por tais
fundamentos, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fulcro no art.932, V, a) do novo ÇPÇ, para anular a sentença, determinando-se o regular
processamento do feito. É como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e
dar provimento ao recurso, com fulcro no art. 932, V, a) do CPC, para anular a sentença, determinando-se o regular processamento do feito. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012475-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIÚNCULA BENGHI (PE000983A) E OUTROS
APELADO: FILIPO TOURINHO REGO DAMASCENO
ADVOGADO(S): RAONI MENDES CAMPOS (PI008247)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS COM PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. IMPROCEDÊNCIA.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1) Nos termos do Código Civil, que, no capítulo que trata da responsabilidade civil, estabelece no art. 927 que
"Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo." 2) A questão, como se extraí da redação expressa
do art. 927, é de ser examinada à luz do art. 186, também do Código Civil, que dá o conceito legal do ato ilícito. Verbis: "Aquele que. por ação ou
omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito." 3)
Conclui-se que. para que reste caracterizado o dever de indenizar, é indispensável a violação de um dever jurídico preexistente, não bastando,
para tal, a prática de um ato contrário aos interesses de outrem. Como refere Sérgio Cavalieri Filho "A ilicitude reporta-se à conduta do agente, e
não ao dano que dela provenha, que é seu efeito. Sendo lícita a conduta, em princípio não haverá o que indenizar, ainda que danosa a outrem".
4) 0 mero descumprimento contratual não gera danos morais, pois, para a configuração desse dano extra patrimonial necessária a comprovação
de "circunstância excepcional que coloque o contratante em situação de extraordinária angústia ou humilhação". Este é o entendimento do STJ,
no sentido de que o mero inadimplemento contratual não gera indenização por danos morais. 5) No caso em tela, deve-se analisar a questão a
luz da Lei 8078/90, vez que estamos diante de um contrato de consumo de serviço de crédito e conseqüente a cobrança que ultrapassou a linha
do razoável. 6) Pelas provas trazidas aos autos, ficou comprovado que houve inúmeras ligações telefônicas com intuito de cobrar o pagamento
de parcela em aberto, do autor e essas ligações eram feitas para o número da residência tanto do autor, como também para as residências de
outras pessoas que não tinham relação jurídica alguma com as rés. Também se constatou que os prepostos da empresa GLOBAL SERVIÇOS
DE COBRANÇAS davam informações acerca do suposto débito existente junto à BV FINANCEIRA S.A, para terceiros, mesmo após serem
informados de que aquelas pessoas não eram responsáveis pelo pagamento da obrigação. Com isso conclui-se que houve um excesso por parte
dos representantes das empresas apelantes, ultrapassando o limite do razoável, merecendo portanto, que o autor seja ressarcido na indenização
por danos morais. 6) Do exposto, e verificada a regularidade e fundamentação de primeiro grau, voto pelo conhecimento do apelo, mas para
negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. 5. É como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas negar-lhe provimento, para manter incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003621-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA
ADVOGADO(S): RAMON COSTA LIMA (PI008037)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONSUMIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA.
SERVIÇOS DEFICITÁRIOS E INTERRUPÇÃO DE ENERGIA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. Cuida-se os
autos de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos morais em face da Eletrobrás ao fundamento de que é consumidora de energia
elétrica da empresa apelante e que os serviços prestados por ela são deficitárias, situação corroborada pela interrupção do fornecimento de
energia elétrica em sua residência, entre março e julho de 2013, em razão de problemas no transformador disponibilizado para a região da
localidade Baixa Fria. Da apreciação dos autos, observamos que as alegações feitas pela apelante em nada contribuíram para afastar a sua
responsabilidade sobre o caso sub judice, vez que cabia à concessionária comprovar os fatos desconstitutivos do direito do autor, bem como a
interrupção do nexo causal. Ainda, ficou evidenciado que o fornecimento de energia elétrica na residência da autora foi ocasionada por culpa da
recorrente, pois a mesma demorou mais ou menos 03 (TRÊS MESES) pra regularizar o fornecimento de energia na localidade, retando assim
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inconteste que a autora ficou privada do serviço por tempo longo. Sendo assim, não resta dúvidas a respeito da responsabilidade civil da
Eletrobrás. Quanto ao dano moral observo que o valor arbitrado pelo magistrado singular foi razoável e não merece reparos. Diante do exposto e
o mais que dos autos constam, VOTO pelo CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO APELO, mantendo-se a sentença em todos os termos e
fundamentos. O Ministério Público Superior disse não ter interesse a justificar sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do apelo, para manter a sentença em todos os seus termos e fundamentos. O Ministério Público Superior disse
não ter interesse a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005454-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTRO
APELADO: CLÁUDIA VALÉRIA RAMALHO BARROS OLIVEIRA
ADVOGADO(S): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO (PI002893)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS E
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. COBRANÇA DE DÉBITO REFERENTE A PERÍODO EM QUE A AUTORA NÃO MAIS RESIDIA NO
ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA. IMPOSSIBILIDADE DE ATRIBUIR À AUTORA A RESPONSABILIDADE PELA FRAUDE
CONSTATADA QUANDO NÃO OCUPAVA O IMÓVEL. SENTENÇA MANTIDA. 1) Apreciando o caderno processual, verificamos que a parte
autora embora tenha sido proprietária do imóvel localizado na Q-51, Casa 04/A, no Conjunto Renascença II, o fato é que ao tempo em que o
débito foi gerado, a requerente não mais residia no imóvel. A documentação probatória demonstra que a requerente vendeu o referido imóvel
para outra pessoa, isto é, para o Sr. Constatino de Sousa Barros, que, após adquirir o bem, realizou contrato de locação com o Sr. Osmar de
Sousa Castro, no período de 2006 a 2008, sem falar em posterior contrato de locação celebrado entre o proprietário do imóvel e o Sr. José
Gonçalo de Oliveira Neto. Sendo assim, a dívida faturada no período de 2006 a 2010 é de responsabilidade dos locatários, pois não pode a
autora responder por obrigação não contraída, devendo, pois, a concessionária de energia elétrica buscar a pessoa supostamente responsável
pela violação do medidor. 2) Trata-se, o presente caso, de responsabilidade extracontratual, derivada do ato ilícito, posto que decorrente do furto
de energia de sorte que somente o autor do ilícito por ele\" responde. A condenação do requerente no pagamento do montante apurado pelo furto
da energia, portanto, importaria em responsabilizá-la por ato de terceiro, praticado ao arrepio da legislação. Não se cuida aqui de relação
contratual, posto que o consumo de energia que pretende cobrar a autora de ato ilícito, portanto, aplicável a regra geral contida no art. 159 da lei
civil, segundo a qual, aquele que deu causa ao dano é responsável pela sua reparação.¹ 3) Por outro lado, tem razão o magistrado de primeira
instância quando decidiu pela improcedência do dano moral, haja vista que a demandante não sofreu constrangimento com corte de energia
elétrica, nem tampouco há provas nos autos de que seu nome foi negativado. 4) Demais disso, concordamos que a inércia da autora em não
transferir a titularidade pela unidade consumidora para o novo proprietário, e também informar a empresa requerida, demonstra a inexistência dos
requisitos para condenação em danos morais: dano, culpa e nexo de causalidade.5) Ante o exposto e o mais que dos autos constam, VOTO pelo
CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO, mantendo a sentença monocrática em todos os termos e fundamentos. É
o Voto. 6) O Ministério Público Superior deixou de opinar, ante a ausência de interesse público a justificar sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do recurso de Apelação, para manter a sentença monocrática em todos os seus termos e fundamentos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar, ante a ausência de interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013390-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARIA BENTA NUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO(S): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA (PI001669)
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 206, §5º, I DO CÓDIGO CIVIL.
RECONHECIMENTO. MÉRITO. DÉBITO DECORRENTE DE FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICAS INADIMPLIDAS. NECESSÁRIA INCLUSÃO
DO DESCONTO POR CONTA DA TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA. EMPRESA CONCESSIONÁRIA QUE DEVE OBSERVAR O
CONSUMO DO APELANTE PARA INSERIR O DESCONTO PREVISTO NA LEI Nº 12.212/2010. ATENDIMENTO AOS FINS SOCIAIS DA LEI E
AO BEM COMUM. 1) A jurisprudência pátria vêm firmando o entendimento de que havendo regras específicas para os casos de cobranças de
obrigações líquidas decorrentes de contratos particulares deve ser seguido o prazo prescricional do art. 206, §5º, I do CC/02 e não o do art. 205
do CC. Nessa linha, a Corte de Justiça Piauiense posiciona-se no sentido de que nos casos de cobrança de faturas de energia elétrica, o prazo
prescricional aplicado deve ser o quinquenal previsto no artigo 206, §5º do CC/02. No caso dos autos, é razoável reconhecer a prescrição do
débito cobrado referente ao período anterior a Março de 2007, posto que a presente monitória foi ajuizada em Março de 2012 (Enunciado 417 - V
Jornada de Direito Civil - art. 202, I, CC interpretado com art. 802, parág. único do CPC). 3) No mérito, temos que o débito decorrente de faturas
que registram o consumo de energia elétrica inadimplidas é documento hábil para instruir a ação monitória, visto que goza de presunção de
veracidade. Entretanto, a concessionária deveria ter observado o real consumo da recorrente, a fim de proceder com os descontos assegurados
pela Lei nº 12.212/2010 - Tarifa Social de Energia Elétrica. 4) Demais disso, restou demonstrado que a apelante é pessoa pobre, necessitada,
não possuindo condições de quitar o débito da forma como está sendo cobrada pela apelada. Portanto, em nome da dignidade da pessoa
humana, levando ainda em consideração os fins sociais da lei e da justiça, é viável deferir o pedido de parcelamento da requerida, sob pena de
causar-lhe enorme prejuízo, visto às suas escassas condições econômicas. 5) Diante do exposto e o mais que dos autos constam, VOTO pelo
CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL DO APELO, para que a empresa apelada faça a adequada revisão da dívida não prescrita, na
forma do art. 6º, inciso V do CDC e do que garante a Lei 12.212/2010, a fim de evitar a onerosidade excessiva em desfavor do apelante, bem
como determinar que o valor a ser pago pelo consumidor seja fracionado em 60 (sessenta) parcelas mensais, tendo em vista o risco de se
prejudicar a própria subsistência da recorrente e de sua família. É como Voto. O Ministério Público Superior deixou de opinar ante a ausência de
interesse público a justificar sua intervenção.
DECISÃO
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Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e PROVIMENTO PARCIAL do apelo, para que a empresa apelada faça a adequada revisão da dívida não prescrita, na forma do
art. 6º, inciso V do CDC e do que garante a Lei 12.212/2010, a fim de evitar a onerosidade excessiva em desfavor do apelante, bem como
determinar que o valor a ser pago pelo consumidor seja fracionado em 60 (sessenta) parcelas mensais, tendo em vista o risco de se prejudicar a
própria subsistência da recorrente e de sua família. É como Voto. O Ministério Público Superior deixou de opinar ante a ausência de interesse
público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010557-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: ANA PATRICIA RAMOS DE OLIVEIRA ROCHA
ADVOGADO(S): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO (PI004004)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONSUMO C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RELAÇÃO DE CONSUMO. COBRANÇA DE
FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA COM VALOR EXORBITANTE.AUSÊNCIA DE CONSTATAÇÃO DE IRREGULARIDADE OU ALTERAÇÃO
NO MEDIDOR. INSPEÇÃO DEVIDAMENTE REALIZADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. Cuida-se os autos
de Ação de Revisão de Consumo c/c Antecipação de Tutela em face da Eletrobrás. Alega a demandante que é titular da unidade consumidora da
requerida e sempre efetuou regularmente o pagamento das suas faturas de energia perante esta, faturas que variavam entre R$80,00 (oitenta
reais) a R$200,00 (duzentos reais). Porém, afirma que a fatura do mês de maio/2011 cujo vencimento era previsto para 03/06/11, apresentou
valores exorbitantes, vez que foi cobrado o valor de R$ 697,11 (seiscentos e noventa e sete reais e onze centavos). Argumentou que, após se
dirigir pessoalmente à Eletrobras, foi feita uma inspeção em sua residência e nenhuma falha foi encontrada no medidor de energia elétrica.
Devido ao atraso no pagamento da fatura irregular, sustenta que o recorrente agravou ainda mais os danos causados à consumidora/requerente,
pois inscreveu seu nome em cadastros de restrição ao crédito. Pois bem. Em situações como a dos autos, competia à concessionária de serviço
público comprovar a alteração em aparelho medidor de consumo de energia, com a consequente ocorrência de consumo irregular, o que não
ocorreu no caso vertente, haja vista que na inspeção realizada por funcionários da Eletrobrás não foi detectado qualquer vício ou irregularidades
no medidor de energia elétrica. Acertada, portanto, a decisão do magistrado singular quando entendeu que \"a empresa requerida não
demonstrou a regularidade da cobrança da recuperação de consumo nas faturas de energia elétrica da requerente. Sequer demonstrou, mesmo
após a substituição do medidor, que o consumo de energia elétrica da parte autora atingira patamar próximo ao consumo de kWh cobrado (fl.32)
Os documentos trazidos nas fls. 26 e 34 dos autos mostram o disparate entre o consumo obtido no mês de maio de 2011 e a diferença de
consumo apurada no período de março, abril, maio, junho, julho, setembro e outubro do mesmo ano. Demais disso, podemos verificar que é
entendimento pacífico em nossa jurisprudência que a mera constatação de irregularidade no medidor de energia elétrica não é o bastante para
impor ao consumidor ônus oriundo de consumo supostamente não faturado, sendo indispensável a comprovação de que houve a efetiva
utilização de energia elétrica sem o devido pagamento.¹ Ademais, o histórico de medição antes e depois da mudança do novo medidor de energia
elétrica, não possuía fraude, visto que a média de consumo na unidade consumidora se manteve na mesma proporção, em nenhum mês após a
instalação do novo medidor, o consumo de energia elétrica da apelada chegou ao valor estimado pela recorrente. Assim, revela-se frágil a
comprovação de irregularidade de consumo de energia, bem como, a cobrança de débito analisado pela apelante.² Sendo assim, entendo por
acertada a decisão que considerou indevida a cobrança realizada pela Eletrobrás, determinando, portanto, a inexigibilidade da dívida apontada.
Face a essa situação, entendemos pela razoabilidade da decisão recorrida que determinou a realização da média das faturas de energia elétricas
apresentadas. Diante do exposto e o mais que dos autos constam, VOTO pelo CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO APELO, mantendo-se
a sentença em todos os termos e fundamentos. O Ministério Público Superior disse não ter interesse a justificar sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do apelo, para manter a sentença em todos os seus termos e fundamentos. O Ministério Público Superior deixou
de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011127-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: FRANCISCA ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): GERIMAR DE BRITO VIEIRA (PI001922)
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
CIVIL E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 206, §5º, I DO CÓDIGO CIVIL.
ACOLHIMENTO. MÉRITO. DÉBITO DECORRENTE DE FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICAS INADIMPLIDAS. NECESSÁRIA INCLUSÃO DO
DESCONTO POR CONTA DA TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉTRICA. EMPRESA CONCESSIONÁRIA QUE DEVE OBSERVAR O
CONSUMO DO APELANTE PARA INSERIR O DESCONTO PREVISTO NA LEI Nº 12.212/2010. ATENDIMENTO AOS FINS SOCIAIS DA LEI E
AO BEM COMUM. 1) A jurisprudência pátria vêm firmando o entendimento de que havendo regras específicas para os casos de cobranças de
obrigações líquidas decorrentes de contratos particulares deve ser seguido o prazo prescricional do art. 206, §5º, I do CC/02 e não o do art. 205
do CC. Nessa linha, a Corte de Justiça Piauiense posiciona-se no sentido de que nos casos de cobrança de faturas de energia elétrica, o prazo
prescricional aplicado deve ser o quinquenal previsto no artigo 206, §5º do CC/02. No caso dos autos, é razoável reconhecer a prescrição do
débito cobrado referente ao período anterior a junho de 2009, pois a presente monitória foi ajuizada em junho de 2014 (Enunciado 417 - V
Jornada de Direito Civil - art. 202, I, CC interpretado com art. 802, parág. único do CPC). 2) No que se refere a preliminar de nulidade da
sentença - cerceamento de Defesa (ausência de audiência conciliatória e de instrução), deixamos de acatar esta prejudicial, visto que o juiz pode
antecipar o julgamento da lide quando a matéria for unicamente de direito, como é o caso dos autos. 3) No mérito, temos que o débito decorrente
de faturas que registram o consumo de energia elétrica inadimplidas é documento hábil para instruir a ação monitória, visto que goza de
presunção de veracidade. Entretanto, a concessionária deveria ter observado o real consumo da recorrente, a fim de proceder com os descontos
assegurados pela Lei nº 12.212/2010 - Tarifa Social de Energia Elétrica. 4) Demais disso, restou demonstrado que a apelante é pessoa pobre,
necessitada, não possuindo condições de quitar o débito da forma como está sendo cobrada pela apelada. Portanto, em nome da dignidade da
pessoa humana, levando ainda em consideração os fins sociais da lei e da justiça, é viável conceder o parcelamento da dívida não prescrita, sob
pena de causar-lhe enorme prejuízo, visto às suas escassas condições econômicas. 5) Diante do exposto e o mais que dos autos constam,
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10.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008257-3737281 

10.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000777-4737330 

10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010789-6737331 

VOTO pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO PARCIAL DO APELO, para que a empresa apelada faça a adequada revisão da dívida não
prescrita, na forma do art. 6º, inciso V do CDC e do que garante a Lei 12.212/2010, a fim de evitar a onerosidade excessiva em desfavor do
apelante, bem como determinar que o valor a ser pago pelo consumidor seja fracionado em 60 (sessenta) parcelas mensais, tendo em vista o
risco de se prejudicar a própria subsistência da recorrente e de sua família. É como Voto. O Ministério Público Superior opinou pelo afastamento
da preliminar de nulidade da sentença - cerceamento de defesa, e, no mérito, deixou de opinar ante a ausência de interesse público a justificar
sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e PROVIMENTO PARCIAL DO APELO, para que a empresa apelada faça a adequada revisão da dívida não prescrita, na forma do
art. 6º, inciso V do CDC e do que garante a Lei 12.212/2010, a fim de evitar a onerosidade excessiva em desfavor do apelante, bem como
determinar que o valor a ser pago pelo consumidor seja fracionado em 60 (sessenta) parcelas mensais, tendo em vista o risco de se prejudicar a
própria subsistência da recorrente e de sua família. O Ministério Público Superior opinou pelo afastamento da preliminar de nulidade da sentença
- cerceamento de defesa, e, no mérito, deixou de opinar ante a ausência de interesse público a justificar sua intervenção

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008257-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA (PI004396) E OUTROS
APELADO: MARIA ONEIDE PINTO DE MENEZES
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC :CONDENAÇÃO POR DANO MORAL. 1). O caso ora sob análise, de
acordo com reiterados posicionamento nos Tribunais Pátrio, se enquadra nas relações de consumo, sendo, portanto, passivo da incidência das
normas emanadas do Código de Defesa do Consumidor. 2). No que diz respeito à inexistência de dano moral, melhor sorte não socorre à
apelante, pois a inscrição do nome do autor em cadastro de inadimplentes de forma indevida ocasiona sérios aborrecimentos e transtornos na
vida cotidiana do consumidor. Afora isso, cabe ainda salientar que, uma vez comprovado o indevido registro, isto, por si só, está a caracterizar a
existência de dano moral, conforme entendimento reiterado da jurisprudência, considerando que o dano moral está associado à abusividade no
cadastramento, dai desimposta, nesse aspecto, a comprovação de prejuízo. 3) Ficou devidamente comprovado pelos documentos acostados aos
autos que a inclusão do nome da requerente em cadastro de inadimplentes ocorreu quando a mesma encontrava-se adimplente em suas
obrigações contratuais para com o Banco. 4) No que diz respeito ao quantum indenizatório, embora a rigor não haja um critério objetivo para
quantificar o valor atribuível em casos de danos morais, deve-se levar em conta, de um lado, a intensidade dos danos sofridos e, de outro, a
capacidade financeira do ofensor em suportá-lo. 5) Do exposto, e verificada a regularidade e fundamentação de primeiro grau. voto pelo
conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. É como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal de justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar no
feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000777-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DE JESUS DE SOUSA CHAVES
ADVOGADO(S): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, MATERIAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. RECURSOS CONHECIDOS E
IMPROVIDOS. SENTENÇA MANTIDA. Cuida-se os autos de pedido de indenização por danos materiais e morais combinados com repetição de
indébito, em face de suposta cobrança indevida de fatura de energia elétrica vedada pela ação civil pública. Para que se configure a repetição do
indébito é necessário que haja pagamento anterior indevido, mediante o qual irá se calcular o valor a ser restituído, acrescentado do dobro. Ao
analisar os autos constatei que a Apelante, embora tenha sido cobrada indevidamente sobre débitos discutidos numa ação civil pública, a mesma
não realizou o pagamento da fatura, conforme constatamos nos autos. Em razão disso, a recorrente não faz jus ao pagamento do indébito.
Quanto ao dano moral observo que a apelante sofreu constrangimento, posto ter recebido Carta do SERASA informando a abertura de cadastro
em seu nome, no qual serão registradas as obrigações de sua responsabilidade, por solicitação da Eletrobrás - contrato 0254533001414416.
Sendo assim, a sentença merece ser modificada no sentido de condenar a apelada a pagar, em favor da recorrente, indenização por dano moral.
Diante do exposto e o mais que dos autos constam, VOTO pelo CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO DO APELO, para reformar a
sentença combatida, tão somente para condenar a recorrida a pagar indenização por danos morais em favor da apelante, no valor de R$3.000,00
(três mil reais). O Ministério Público Superior disse não ter interesse a justificar sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
CONHECIMENTO E PARCIAL PROVIMENTO DO APELO, para reformar a sentença combatida, tão somente para condenar a recorrida a pagar
indenização por danos morais em favor da apelante, no valor de R$3.000,00 (três mil reais). O Ministério Público Superior disse não ter interesse
a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010789-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: MARIA JOSÉ DA SILVA ANDRADE
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10.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004438-2737357 

10.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012411-0737359 

ADVOGADO(S): KLESIA PAIVA MELO (PI000002)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. RELAÇÃO DE
CONSUMO. APURAÇÃO DE ATO ILÍCITO DECORRENTE DE SUPOSTA FRAUDE EM MEDIDOR. APURAÇÃO UNILATERAL. NECESSIDADE
DE POSSIBILITAR AO CONSUMIDOR A DEFESA QUANTO À CONDUTA ILÍCITA FRAUDATÓRIA QUE LHE É ATRIBUÍDA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. Cuida-se os autos de Ação Declaratória de inexistência de Débito ajuizada pela ora
recorrida em face da Eletrobrás. Na inicial, alega que é titular da unidade consumidora 0400198-2 e que foi constatada irregularidade na medição
e/ou instalação elétrica, conformada pelo Termo de Ocorrência e Inspeção e/ou laudo de aferição, entregues no momento da inspeção técnica.
Segundo a demandante, não conhecia qualquer irregularidade no medidor de energia elétrica e que diante das ameaças de corte de energia e da
discordância com os valores cobrados pela empresa requerida, recorre ao judiciário para uma solução justa do litígio. Fala ainda que o
procedimento arbitrário e unilateral conduzido pela própria requerida, num período de 26 meses (janeiro de 2010 a dezembro de 2012) foi
constatada uma diferença de consumo não registrado equivalente a 5.254 Kwh, totalizando um montante de R$ 2.542,36 (dois mil, quinhentos e
quarenta e dois reais e trinta e seis centavos). Pois bem. Em situações como a dos autos, competia à concessionária de serviço público
comprovar a alteração em aparelho medidor de consumo de energia, com a consequente ocorrência de consumo irregular, vez que manifestada
a hipossuficiência do consumidor, que não possui elementos técnicos para impugnar a perícia unilateral realizada na esfera administrativa pela
empresa. (...) Tenho quer o procedimento manejado pela requerida é nulo de pleno direito, não podendo servir de subsídio para a cobrança de
dívida, pois o cálculo da suposta perda deveria ter sido realizado por terceiro alheio a relação, de preferência órgão oficial, dotado de fé pública
para a análise do caso ou pelo menos por terceiro desinteressado.\" Demais disso, podemos verificar que é entendimento pacífico em nossa
jurisprudência que a mera constatação de irregularidade no medidor de energia elétrica não é o bastante para impor ao consumidor ônus oriundo
de consumo supostamente não faturado, sendo indispensável a comprovação de que houve a efetiva utilização de energia elétrica sem o devido
pagamento.¹ Sendo assim, entendo por acertada a decisão que considerou indevida a cobrança realizada pela Eletrobrás, determinando,
portanto, a inexigibilidade da dívida lançada como notificação de irregularidade. Diante do exposto e o mais que dos autos constam, VOTO pelo
CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO APELO, mantendo-se a sentença em todos os termos e fundamentos. O Mi
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do apelo, para manter a sentença em todos os seus termos e fundamentos. O Ministério Público Superior deixou
de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004438-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): HIRAN LEAO DUARTE (PI004482) E OUTROS
APELADO: VALQUIRIA PEREIRA SILVA
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL-ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - 267, IV. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADO POR TABELIÃO FORA DO ÂMBITO DE SUA DELEGAÇÃO -1) A Segunda Seção
do Superior Tribunal de Justiça, composta pelas 3n e 4a Turmas decidiu, por unanimidade, que "a notificação extrajudicial realizada e entregue
no endereço do devedor, por via postal e com aviso de recebimento, é válida até quando realizada por Cartório de Títulos e Documentos de outra
Comarca, mesmo que não seja aquele do domicílio do devedor". 2) Assim, a notificação extrajudicial realizada através do Cartório de Títulos e
Documentos diverso do local do domicilio do devedor se afigura regular, uma vez que procedida de acordo com as normas da legislação
especifica, bem como em harmonia com o entendimento sufragado pela jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 3) O Ministério
Público Superior não se manifestou no mérito, visto não ter se configurado o interesse público a justificar a sua intervenção. 4) Por tais
fundamentos, DOU PROVIMENTO ao recurso, com fulcro no art.932, V, a) do novo CPC, para anular a sentença, determinando-se o regular
processamento do feito. É como voto.
DECISÃO
: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e
dar provimento ao recurso, com fulcro no art. 932, V, a) do CPC, para anular a sentença, determinando-se o regular processamento do feito. O
Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012411-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S):MARINA BASTOS DE PORCIUNCULA BENGHI
APELADO: JOÃO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (PI007459)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO E INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. EMPRÉSTIMO
CONSIGNADO. APOSENTADO DO INSS. DESCONTO INDEVIDO. PROTEÇÃO DO CDC, ART. 42. RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS
VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS. RESPONSABILIDADE CIVIL DO BANCO. 1) O ato praticado pela Banco de cobrar empréstimo
não contratado, de seu beneficio, afronta o direito do consumidor em face da inexistência da autorização desse empréstimo, presume-se que a
cobrança indevida desses valores faz com que a Ré seja condenada a devolver em dobro, os valores descontados, é assim que se apresenta o
parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. 2) A responsabilização do Banco, ficou evidenciada com a conduta consistente
na contratação irregular de empréstimo. O entendimento jurisprudencial majoritário é no sentido de que não há necessidade de prova efetiva do
abalo de crédito, para a caracterização da obrigação de indenizar o dano moral. 3) Do exposto, e verificada a regularidade e fundamentação de
primeiro grau. voto pelo conhecimento do apelo, mas para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão vergastada. É como voto.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento do apelo, mas negar-lhe provimento, para manter incólume a decisão vergastada.. O Ministério Público Superior deixou de opinar
por não vislumbrar público a justificar sua intervenção
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10.20. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003536-5736115 

10.21. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.001138-5736119 

10.22. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012918-5736613 

10.23. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011616-6736635 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.003536-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CASSIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. EMBRIAGUEZ NO TRÂNSITO. ABSOLVIÇÃO DO RÉU. NÃO CABIMENTO. EMBRIAGUEZ
COMPROVADA PELO TESTE DO BAFÔMETRO. VALIDADE DO TESTEMUNHO POLICIAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO
E IMPROVIDO. 1. Absolvição do Réu. Insta consignar que, com a nova redação da lei não basta somente a influência do álcool para configurar o
crime de embriaguez no volante, sendo também imprescindível a demonstração da alteração da capacidade psicomotora. 2. In casu, o que se
depreende do documento de fl.14, é o registro do etilômetro com a concentração de 0,62 mg/l de álcool no sangue alveolar pulmonar. Portanto, o
acusado encontrava-se com um teor de álcool superior ao permitido por lei. 3. Para a configuração do delito previsto no art. 306 do Código de
Trânsito Brasileiro, de acordo com a redação dada pela Lei 12.760/12, basta a comprovação da concentração de álcool por litro de sangue além
do permitido. Neste caso, a alteração da capacidade psicomotora é presumida. 5. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado, por votação unânime, em conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença condenatória, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.001138-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA
ADVOGADO(S): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO (PI006644)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. REJEITADA A ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS
PARA A CONDENAÇÃO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. APLICAÇÃO DO IN DUBIO PRO REO. NÃO CABIMENTO.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A sentença condenatória encontra-se devidamente fundamentada. A materialidade delitiva
evidencia-se pelo Auto de Prisão em Flagrante e a autoria resta suficientemente esclarecida pelos depoimentos colhidos nos autos. 2. A versão
explanada pelo acusado é incapaz de invalidar todas as provas produzidas em juízo. Logo, não prospera a alegação de ausência de provas aptas
a ensejar a condenação do Apelante, não havendo justificativa jurídica para a aplicação do brocado do "in dubio, pro réu\". 3. Recurso conhecido
e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, e
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença condenatória, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012918-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: ALESSON MONTEIRO DE SENA
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ROUBO MAJORADO. EXCLUSÃO DA CAUSA DE AUMENTO. ARMA DE FOGO
NÃO ENCONTRADA. DESNECESSIDADE. EMPREGO DEMONSTRADO NO CONJUNTO COMPROBATÓRIO. FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL
SEMIABERTO. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O emprego de arma de fogo restou demonstrado pelo conjunto
probatório dos autos que evidenciou sua efetiva utilização, devendo ser mantida a majorante descrita no inciso I, do § 1º, do art. 157 do Código
Penal, sobrelevando-se que os Tribunais Superiores firmaram compreensão no sentido de que a caracterização desta majorante prescinde da
apreensão e realização de perícia em arma utilizada na prática do crime de roubo, se por outros meios de prova restar evidenciado seu uso,
como ocorreu no feito em apreço. 2. Tendo em vista a fundamentação do magistrado a quo, verifica-se que o regime semiaberto é insuficiente
para a prevenção e repressão do crime. Assim, mantenho o regime inicial fechado para o cumprimento de pena, nos termos do art. 33, §3º, do
Código Penal. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do recurso interposto, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença condenatória, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011616-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MARA ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
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10.24. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000855-2736662 

10.25. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.001684-0736909 

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS E CONDUTAS AFINS. PRELIMINAR. DO DIREITO DE RECORRER
EM LIBERDADE. NÃO CABIMENTO. MÉRITO. DA POSSIBILIDADE DO REGIME INICIAL ABERTO PARA O CUMPRIMENTO DA PENA.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Preliminar. Do Direito de Recorrer em Liberdade. Tendo em vista que a prisão
da acusada decorreu da constatação de uma das hipóteses autorizadoras da prisão preventiva, evidenciado que, a sentença fundamentou
suficientemente a necessidade da custódia provisória e que a ré permaneceu presa por toda a instrução, rejeito esta preliminar. 2. Mérito. Do
Regime Inicial. Considerando que a ré foi condenada à pena de 05 (cinco) anos de reclusão, pena esta superior a 04 (quatro) anos e inferior a 08
(oito) anos, agiu corretamente o magistrado a quo ao aplicar o regime semiaberto para o cumprimento inicial da pena, em consonância com a
determinação legal. 3. Ressalte-se que a detração penal para eventual progressão de regime será devidamente analisada no Juízo da Execução
Penal, juízo competente para tanto. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.000855-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
APELANTE: MANOEL FEITOSA NEVES JUNIOR
ADVOGADO(S): GUSTAVO BRITO UCHOA (PI006150) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE
SUSCITADA PELO APELADO. APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES FORA DO PRAZO. MERA IRREGULARIDADE. PRELIMINAR REJEITADA.
PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA DO CRIME DE ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. RECONHECIMENTO. MÉRITO.
REFORMA DA DOSIMETRIA. PENA BASE FIXADA DENTRO DOS DITAMES DO ART. 59. REDIMENSIONAMENTO DA PENA. PENA
DEFINITIVA ESTABELECIDA EM 6 (SEIS) ANOS E 04 (QUATRO) MESES. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1.
Preliminar de intempestividade. A jurisprudência dos Tribunais Superiores já pacificou o entendimento que as razões recursais apresentadas fora
do prazo constituem mera irregularidade, não prejudicando, desta forma, o conhecimento do recurso interposto. Preliminar rejeitada. 2. Prejudicial
de mérito. A prescrição retroativa é a perda do poder-dever de punir do Estado pelo não exercício da pretensão punitiva durante certo tempo,
calculado com base na pena cominada in concreto na sentença condenatória já transitada em julgado para a acusação, verificado entre
quaisquer marcos interruptivos. 3. Considerando que a pena definitiva não excede a quatro anos, a prescrição se regula pelo prazo de oito anos,
a teor do que dispõe o art. 109, IV, do Código Penal. Tendo em vista que entre os marcos interruptivos transcorreu lapso temporal superior ao
previsto na lei penal, deve ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva em relação ao crime de associação criminosa. 4. Mérito. Correta
dosimetria da pena. O juiz tem ampla liberdade para determinar a pena base de acordo com a preponderância ou não das circunstâncias judiciais
analisadas. No caso em questão, a pena base foi aumentada por ter circunstância considerada desfavorável ao apelante. 5. Devido ao
reconhecimento da prescrição retroativa em relação ao crime de associação criminosa, deve ser excluído os 03 (três) anos de reclusão fixados na
sentença. Com isso, a pena será diminuída de 03 (três) anos, tornando-a definitiva em 18 (dezoito) anos e 01 (um) mês de reclusão, em regime
fechado. 6. Recurso conhecido e parcialmente provido, para reconhecer a extinção da punibilidade em relação ao crime de associação criminosa
e para reduzir a pena.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso, para, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para declarar extinta
a punibilidade do Apelante, em relação ao crime de associação criminosa, visto que fora configurada a prescrição retroativa, nos termos dos
artigos 107, IV c/c 109, IV, do Código Penal Brasileiro e para reduzir a pena, tornando-a definitiva em 18 (dezoito) anos e 01 (um) mês de
reclusão, em regime fechado, em parcial consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.001684-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: EMERSON GERALDO VIEIRA PAULINO JUNIOR
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO. ABSOLVIÇÃO. INDUBIO PRO REO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA
ROUBO SIMPLES TENTADO. REDIMENSIONAMENTO DA PENA. REDUÇÃO/PARCELAMENTO DA PENA DE MULTA. 1. Embora alegada
insuficiência de provas e pugnada absolvição em nome do princípio in dubio pro reo, em crimes patrimoniais, geralmente cometidos às
escondidas, deve-se dar especial relevância à palavra das vítimas, desde que seja segura, coerente e esteja em conformidade com as demais
provas existentes, sendo certo que aquelas não possuem nenhum interesse especial em falsear a verdade ou condenar inocentes. 2. Não há o
que se falar em desclassificação para o crime de roubo simples tentado quando comprovados o concurso de agentes e o emprego de arma de
fogo. 2.1. Para que fique caracterizada a causa de aumento do uso de arma de fogo não é necessária a apreensão e perícia da arma, desde que,
por outros meios de prova, fique evidenciado o seu emprego. 2.2. Já para a caracterização do concurso de agentes é suficiente a indicação da
participação de uma ou mais pessoas na execução do crime, desde que haja prova, mesmo testemunhal, de que o crime fora cometido por mais
de uma pessoa, não se exigindo nem mesmo a identificação do corréu. 2.3. Ainda, nos termos da Súmula 582 do STJ \"consuma-se o crime de
roubo com a inversão da posse do bem mediante emprego de violência ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e em seguida à
perseguição imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada\" 3. Inexiste
previsão legal para parcelamento ou estabelecimento no mínimo legal da pena de multa em razão da situação econômica do réu. 4.
Redimensionamento da pena: afastada circunstância do crime valorada negativamente na primeira fase dosimétrica e estabelecida a pena-base
em seu mínimo legal, necessário novo cálculo para fixação da pena definitiva. 5. Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso de apelação interposto, para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, reduzindo-se a reprimenda, fixando-a definitivamente em
05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa.\"
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10.26. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.001764-8736944 

10.27. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2018.0001.001435-0736947 

10.28. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002374-0736949 

10.29. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006204-2737006 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.001764-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: IGOR BARROSO DA SILVA
ADVOGADO(S): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE (PI011744) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUTORIA E
MATERIALIDADE QUANTO AO ART. 33 DA LEI 11.343/06 COMPROVADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE. ART. 59 DO CP E ART. 42 DA LEI
11.343/2006. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ART. 33, § 4.º, DA LEI N.º 11.343/06.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. REGIME INICIAL SEMIABERTO. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DO STJ. I. As provas acostadas aos autos
permite concluir pela materialidade e autoria do crime de tráfico de drogas, restando os pedidos de absolvição e de desclassificação para o artigo
28 da Lei 11.343/06 improcedentes. II. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tratando-se de crime previsto na Lei de
Drogas, o Juiz deve considerar, com preponderância sobre o previsto no artigo 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou
do produto, a teor do estabelecido no artigo 42 da Lei 11.343/2006. III. No caso dos autos, as circunstâncias do crime justifica o afastamento da
minorante, eis que há indicativo de que os apelantes dedicavam-se a "atividades criminosas", inocorrendo, portanto, o permissivo legal previsto
no §4º do art. 33 da Lei 11.343/06. IV. A jurisprudência do STJ e do STF tem adotado o entendimento de que, ante o quantum de pena aplicado
ao delito cometido sob a égide da Lei n.º 11.343/06, é possível a fixação do regime semiaberto para o início do cumprimento da reprimenda
reclusiva, em conformidade com o previsto no artigo 33 do Código Penal. V. Apelo conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, para DAR LHE PARCIAL PROVIMENTO, exclusivamente para fixar o regime semiaberto para o início de
cumprimento da pena de 05 (cinco) anos de reclusão, mantendo-se a sentença a quo nos seus demais termos.\"

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2018.0001.001435-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: INHUMA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: AGEU JOÃO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO (PI001750) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. TRIBUNAL DO JÚRI. PRONÚNCIA. ARTIGO 121, § 2°, INCISOS I E IV, DO CÓDIGO
PENAL PÁTRIO. RECURSO DA DEFESA. PRETENDIDA A IMPRONÚNCIA DOS RÉUS. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E INDÍCIOS DE
AUTORIA DE CRIME DOLOSO CONTRA A VIDA DEVIDAMENTE CONSTATADOS. REQUISITOS DO ARTIGO 413 DO CÓDIGO DE
PROCESSO PENAL PLENAMENTE PRESENTES. PRONÚNCIA QUE CONSTITUI MERO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se incólume a sentença de pronúncia, em consonância com
parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.002374-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: EDIGLEISON CAVALCANTE AGUIAR
ADVOGADO(S): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (PI001506) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO MAJORADO (ART. 157, § 2º, I E II, DO CÓDIGO PENAL). SENTENÇA CONDENATÓRIA. ALEGADA
NULIDADE DO RECONHECIMENTO PESSOAL DO RECORRENTE POR AFRONTA AO PROCEDIMENTO PREVISTO NO ART. 226 DO CPP.
INOCORRÊNCIA. DISPOSITIVO LEGAL QUE TRATA DE MERAS RECOMENDAÇÕES LEGAIS, CUJA INOBSERVÂNCIA NÃO ENSEJA A
NULIDADE DA PROVA. ADEMAIS, RECONHECIMENTO DO APELANTE CONFIRMADO EM JUÍZO. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. AUTORIA E
MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS. RELATOS FIRMES E COERENTES DA VÍTIMA E DOS POLICIAIS MILITARES QUE
EFETUARAM A PRISÃO DO RÉU. VERSÃO APRESENTADA PELA DEFESA DESAMPARADA DE QUALQUER SUPORTE PROBANTE.
PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO AFASTADO. SENTENÇA MANTIDA EM TODOS OS SEUS TERMOS. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos, em consonância com o parecer
ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.006204-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: CARLOS EDUARDO LOPES DE SOUSA
ADVOGADO(S): MANOEL AZENRALDO DA SILVA (PI10921) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
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10.30. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.005502-4737008 

10.31. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008597-5737011 

10.32. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.001567-6737013 

10.33. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008283-4736813 

EMENTA
RECURSO DE APELAÇÃO. ROUBO - RECEPTAÇÃO - ABSOLVIÇÃO - AUTORIA E MATERIALIDADES COMPROVADO NOS AUTOS .
MANUTENÇÃO DO DECRETO CONDENATÓRIO. RECURSO IMPROVIDO Prova produzida que se mostrou absolutamente segura quanto à
ocorrência dos crimes de roubo e receptação, e sua autoria, recaindo esta induvidosa na pessoa do réu.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso interposto, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância com o parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.005502-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRANCINÓPOLIS/VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): GUILHERME PINHEIRO DE ARAUJO MELO (PI012246) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS BRITO ARAUJO (PI001560)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO. NULIDADE DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO PARA O APELANTE. IMPOSSIBILIDADE..
ALEGADA FALTA DE PROVAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. FIRME ELENCO PROBATÓRIO. ABSOLVIÇÃO INVIÁVEL. I.
Ausente a demonstração de prejuízo para a Defesa do apelante, resta impossibilitada a anulação do processo, nos termos do art. 563 do CPP. II.
As provas acostadas aos autos permite concluir pela materialidade e autoria, restando, portanto, a alegação de insuficiência de provas para
condenação improcedente. II. Apelo conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos recursos interposto pelas defesas, mas para NEGAR-LHES PROVIMENTO, mantendo-se a sentença nos seus termos, em
consonância com o parecer ministerial, restando prejudicado a apelo da acusação.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008597-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
APELANTE: ADRIANO DE SOUSA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL - HOMICÍDIO - TRIBUNAL DO JÚRI - RECURSOS DA ACUSAÇÃO E DA DEFESA - DECISÃO MANIFESTAMENTE
CONTRÁRIA A PROVA DOS AUTOS - INOCORRÊNCIA. 1) Apelo da acusação: 1.1) Decisão contrária à prova produzida nos autos, o que
motivaria a anulação do julgamento, eis que não quesitada a incidência da qualificadora do recurso que impossibilitou a defesa da vítima. 1.2)
Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça quando a agravante, que corresponde a uma qualificadora do crime de homicídio, é
arguida apenas em plenário, não cabe a formulação de quesito sobre a matéria, sob pena de violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa. 1.3) O momento oportuno para a insurgência contra nulidades a respeito dos quesitos formulados no tribunal do júri deve ser em plenário,
logo depois de ocorrerem, sob pena de preclusão. 2) Apelo da defesa: 2.1) Julgamento efetuado pelo Tribunal do Júri contrário às provas dos
autos por não reconhecer a ocorrência da excludente de ilicitude da legítima defesa. 2.2) Da redação da lei, depreendem-se os critérios para
configuração do instituto: utilização dos meios necessários, uso moderado destes meios, e em defesa própria ou de terceiros. 2.3) Requisitos não
configurados. 3) A cassação do veredicto popular por manifestamente contrário à prova dos autos só é possível quando a decisão for arbitrária e
totalmente divorciada do contexto processual. 4) Recursos conhecidos para negar-lhes provimento.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer dos recurso de apelação interpostos pelo Ministério Público do Estado do Piauí e pela defesa de Adriano de Sousa Silva, para NEGAR-
LHES PROVIMENTO, mantendo-se a sentença a quo, em todos os seus termos, em consonância com o parecer ministerial.\"

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2018.0001.001567-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PORTO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: IZAILSON DE SOUSA MASCARENHA
ADVOGADO(S): PAULA BATISTA DA SILVA (PI003946)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
RECURSO DE APELAÇÃO. TRAFICO DE DROGAS - DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO TIPIFICADO NO ARTIGO 28 -
IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADO NOS AUTOS. INVIÁVEL A APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO
PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO 33, DA LEI Nº 11.343/06. NOVA DOSIMETRIA DA PENA - POSSIBILIDADE - ARTIGO 59 DO CÓDIGO PENAL
NÃO OBSERVADO - AFASTADO VETOR NEGATIVO CONFERIDO A PERSONALIDADE RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
DECISÃO
\"Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime,
conhecer do recurso interposto, e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, somente para que seja realizada nova dosimetria da pena, nos
termos proposto, mantendo-se a condenação imposta.\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008283-4
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM :PICOS / 1ª VARA
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10.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002296-2736816 

10.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002498-7736846 

10.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003944-9736848 

EMBARGANTE :ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR :JOSÉ CARLOS BASTOS SILVA FILHO (OAB/PI Nº 7.915-A)
EMBARGADA :VIA MALHA LTDA, ATRAVÉS DE SEUS SÓCIOS MARIA LÚCIA G. DE SOUSA E JOÃO DE DEUS GONÇALVES
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando
inexistentes os vícios apontados, consoante dispõe o artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, pois, destinam-se a sanar no julgado
eventual omissão, obscuridade, contradição e corrigir erro material. Portanto, não se evidenciam como via adequada para rediscussão do mérito
da causa, haja vista que, em regra, são pleitos de integração, e não de substituição. 2. Diferente de outros recursos, esta via recursal não tem o
condão de revisar ou rediscutir matéria, mas, tão somente, sanar defeitos supostamente existentes e que foram suscitados pela parte. 3. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes
provimento mantendo, in totum, o acórdão embargado, por entender inexistente nenhuma omissão no julgado embargado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.002296-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: EDIVAN GERVASIO BOTELHO
ADVOGADO(S): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JUNIOR (PI005967)
AGRAVADO: DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. REQUISITOS. AUSÊNCIA. Decisão que indefere o pedido de liminar. 1
- decisão que indeferiu pedido de liminar em Mandado de Segurança, por entender que o ato atacado Portaria nº 018-GDG/2017, de 04/01/2017,
que ordenou a remoção do servidor, ora agravante, encontra-se motivado na imperiosa necessidade do serviço público\". 2- Os elementos de
convicção constantes dos autos não indicam a presença dos requisitos necessários à concessão da liminar no mandado de segurança impetrado.
3- As alegações são genéricas e os informes insuficientes para ensejar a concessão da tutela recursal. Decisão mantida. Recurso não provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram do
presente agravo de instrumento, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade pra, no mérito, negar-lhe provimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, mantendo a decisão recorrida em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002498-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: INHUMA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (PI008203A) E OUTRO
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA ALVES
ADVOGADO(S): CRISTIANE LEAL ALMONDES (PI011844)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AUSÊNCIA DE PROVA DO REPASSE À PARTE
APELADA, DO VALOR SUPOSTAMENTE CONTRATADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ
CARACTERIZADA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANOS MORAIS DEVIDOS. 1 - Considerando a hipossuficiência da apelada, incidindo sobre a
lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelado comprovar o repasse do valor supostamente contratado à conta bancária de titularidade
da recorrida, na forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que não o fez. 2 - Os transtornos causados à apelada, em razão dos descontos
indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo desnecessária, pois, a comprovação específica do prejuízo. 3 - A
restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe. 4 - Observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, razoável a quantia
de R$ 3.000,00 (três mil reais) e acréscimos legais, a título de danos morais. 5 - Recurso conhecido e improvido. Sentença parcialmente
reformada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para minorar o
valor referente aos danos morais arbitrando-os na quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção monetária da data e juros de
mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir do evento danoso (Súmulas 54 e 362, do STJ). Ausência de parecer do Ministério Público Superior
quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.003944-9
ORIGEM :ÁGUA BRANCA / 1ª VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE :FRANCISCA BATISTA DA SILVA PESSOA
ADVOGADO :RICARDO VILARINHO DOS SANTOS (OAB/TO Nº 10.268) E OUTRO
APELADO :BANCO FICSA S.A
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE
REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. NÃO
CUMPRIMENTO. AUSÊNCIA DE RECURSO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA EM SEDE DE APELO. PRECLUSÃO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. Não se insurgindo, no momento oportuno e por intermédio do recurso adequado, contra a decisão interlocutória que determinou a emenda da
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10.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002485-9736850 

10.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008127-9736945 

10.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003101-3736946 

petição inicial para juntada aos autos dos extratos bancários da conta de titularidade do recorrente, opera-se a preclusão sobre a matéria e, por
isso, é vedada sua rediscussão em sede de apelação. 2. O descumprimento do comando judicial que determina a emenda da exordial gera o seu
indeferimento e, via de consequência, a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 285, paragrafo único, do
CPC/1973. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí , à unanimidade, em conhecer
da presente Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo-
se a sentença recorrida em sua integralidade. Sem condenação do apelante ao pagamento de honorários advocatícios nesta fase recursal, uma
vez que, não foi formalizada a relação processual. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. os recursais,
nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do CPC/2015.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002485-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
AGRAVADA: MARIA DE JESUS DA SILVA
ADVOGADO(S): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO (PI004004)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA
DECISÃO AGRAVADA. AFASTADA. REVISÃO DE CONSUMO. DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA. DETERMINAÇÃO PARA QUE A
CONCESSIONÁRIA SE ABSTENHA DE EFETUAR O CORTE NA UNIDADE CONSUMIDORA SOB PENA DE MULTA DIÁRIA.. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A preliminar de nulidade da decisão agravada não merece prosperar, haja vista que, ao contrário do aduzido
pela agravante, a referida decisão discorreu acerca de todos os fatos envolvidos da demanda de forma clara e coerente, tendo analisado a
existência dos pressupostos legais para a concessão da tutela antecipada. 2. A agravante não trouxe argumentos hábeis a elidir a situação fática
apresentada. O perigo de dano mostra-se evidente, diante do iminente corte da energia elétrica, o que, causará transtornos de toda ordem à
parte agravada, razão pela qual, não se vislumbra na espécie, razões plausíveis para suspender a decisão agravada. 3. Agravo conhecido e
improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
Agravo de Instrumento, rejeitando a preliminar de nulidade da decisão por ausência de fundamentação e, no mérito, negar-lhe provimento
mantendo em todos os seus termos a decisão agravada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008127-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FRANCISCA ANTONIA DE SOUSA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE. ART. 1.022 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022 do CPC. Os
aclaratórios não se prestam ao propósito de reexame da matéria já enfrentada. 2. Inexiste qualquer ponto a se retificar, tendo em vista que o
decisum se afigura completo, fundamentado e claro, possuindo coerência e apreciando a matéria posta como um todo, restando ausente
qualquer obscuridade. 3. Embargos declaratórios conhecidos e não providos. Manutenção do Acórdão embargado.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes
provimento mantendo, in totum, o acórdão embargado.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.003101-3
ORIGEM : ITAUEIRA / 1ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.
ADVOGADOS : JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A) E OUTROS
APELADA : MINERVINA MIRANDA DA SILVA
ADVOGADO : ERONILDO DA SILVA RODRIGUES (OAB/PI Nº 11.894)
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AUSÊNCIA DE PROVA DO REPASSE À APELADA DO
VALOR SUPOSTAMENTE CONTRATADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ CARACTERIZADA.
RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANOS MORAIS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO PARA REDUZIR O VALOR
DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 1 - Considerando a hipossuficiência da apelada, incidindo sobre a lide a inversão do ônus da prova,
incumbia ao apelante comprovara realização do negócio jurídico, bem como, o repasse do valor supostamente contratado à conta bancária de
titularidade da recorrida, na forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que não o fez. 2 - Os transtornos causados à apelada, em razão dos
descontos indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo desnecessária, pois, a comprovação específica do prejuízo.
3 - Quantum indenizatório reduzido. 4 - Recurso conhecido e parcialmente provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, dar-lhe parcial provimento, diminuindo o valor do dano
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10.40. AGRAVO Nº 2017.0001.010768-2737012 

10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003700-3737063 

10.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003548-4737067 

moral para a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), no mais, mantiveram a sentença condenatória nos seus demais termos, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior. Condenaram o apelante ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-os
em 3% (três por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC.

AGRAVO INTERNO Nº 2017.0001.010768-2 EM APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2017.0001.003137-9
ORIGEM :TERESINA / 10ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
AGRAVANTE :JOSIMERE LEÃO ARAÚJO LOPES - ME E OUTROS
ADVOGADOS :JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PI Nº 2.523)
AGRAVADO :BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADOS :RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI Nº 8.204-A E OAB/SP Nº 211.648) E OUTROS
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA. EXTRATO DO SPSC/SERASA. INEFICAZ PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO MANTIDA. 1. Extratos da SERASA não são eficazes para comprovação da hipossuficiência econômica. 2. Caberia aos
apelantes/agravantes a comprovação da hipossuficiência através de comprovação de rendimentos, extratos bancários ou, ainda, balanço
patrimonial da empresa. Não sendo possível a comprovação, caberia o recolhimento das custas e despesas do preparo recursal no prazo legal, o
que não ocorreu, fato este que impõe a pena de deserção, conforme disposto no artigo 1.007 do CPC. 3. Agravo Interno conhecido e improvido.
Decisão mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, considerando a
ausência de comprovação de hipossuficiência econômica, em conhecer do presente Agravo Interno, visto que preenchidos os requisitos legais de
admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo, in totum, a decisão recorrida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003700-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: TERESINHA DE JESUS CARVALHO GUIMARÃES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
APELADO: BANCO CELETEM S.A.
ADVOGADO(S): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (PE019357) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AUSÊNCIA DE PROVA DO REPASSE, À APELANTE, DO
VALOR SUPOSTAMENTE CONTRATADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ CARACTERIZADA.
RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANOS MORAIS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Considerando a hipossuficiência da
apelante, incidindo sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelado comprovar o repasse do valor supostamente contratado à
conta bancária de titularidade da recorrente, na forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que não o fez. 2 - Os transtornos causados à apelante,
em razão dos descontos indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo desnecessária, pois, a comprovação
específica do prejuízo. 3 - A restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe. 4 - Observados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, razoável a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) e acréscimos legais, a título de danos morais. 5 - Recurso conhecido e
provido. Sentença reformada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento e, em consequência,
reformar a sentença recorrida, tendo em vista a não comprovação do crédito em favor da apelante, no sentido de declarar inexistente relação
jurídica contratual ora discutida na demanda (Contrato nº 52-682671/ 12310) condenado o apelado a restituir, em dobro, os valores descontados
da conta benefício previdenciário da apelante, cuja quantia deverá ser acrescida de correção monetária das datas dos seus descontos indevidos
e juros de 1% ao mês, a partir da data da citação e, ainda, condená-lo ao pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$
3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção monetária a partir desta decisão - data do arbitramento - conforme Súmula 362 do STJ e juros de
1% ao mês a partir da data do evento danoso - Súmula 54 do STJ. Inversão da sucumbência. Condenaram o apelado ao pagamento dos
honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-se em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e
11, do NCPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003548-4
ORIGEM : PIO IX/ VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE : ANTÔNIO GILBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADOS : MÁRIO FABRYCIO BARBOSA (OAB/PI Nº 6253) E OUTRO
APELADO : BANCO ITAÚ S/A
ADVOGADOS : JOSÉ ALMIR M. JÚNIOR (OAB/PI Nº 2338) E OUTROS
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PARTE AUTORA INTIMADA PARA INSTRUIR A INICIAL. INÉRCIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL
COM BASE NO ART. 267, I, C/C ART. 295, DO CPC/1973, VIGENTE À ÉPOCA DA SENTENÇA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Tratando-se de decisão proferida ainda em vigência do Código de Processo Civil/1973, correto o entendimento
que indefere a petição inicial nos termos do art. 267, I, conforme preleciona o parágrafo único do art. 284, ambos do citado diploma legal, em
razão do descumprimento da determinação judicial para instruir a inicial. 2. Sentença mantida. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, em consonância com
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10.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003942-5737110 

10.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003763-5737112 

10.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010226-2737114 

o parecer do Ministério Público Superior, mantendo incólume a decisão atacada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.003942-5
ORIGEM :MARCOS PARENTE / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE :MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA
ADVOGADA :LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI Nº. 12.751-A)
APELADO :BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A
ADVOGADOS :WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº. 9.016) E OUTROS
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. JUNTADA DO CONTRATO OBJETO DA LIDE APÓS A
PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. INFRINGÊNCIA AO ARTIGO 434 DO NCPC. AUSÊNCIA DE PROVA DO REPASSE, À
APELANTE, DO VALOR SUPOSTAMENTE CONTRATADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ
CARACTERIZADA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANOS MORAIS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. De acordo com o
disposto no artigo 434 do Código de Processo Civil, o momento da parte requerida acostar documentos destinados a provar suas alegações é
quando da apresentação da contestação. O artigo 435, por sua vez, permite a apresentação de documentos de prova em outras fases
processuais e até mesmo na via recursal, desde que sejam documentos novos, o que não ocorreu no caso em comento, uma vez que, o contrato
objeto da lide, acostado por ocasião do oferecimento das contrarrazões recursais, já era do conhecimento do apelado quando da apresentação
de sua defesa. 2. Considerando a hipossuficiência da apelante, incidindo sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelado
comprovar a existência da relação jurídica entre as partes litigantes e, ainda, o repasse do valor supostamente contratado à conta bancária de
titularidade da recorrente, na forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que não o fez. 3. Os transtornos causados à apelante, em razão dos
descontos indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo desnecessária, pois, a comprovação específica do prejuízo.
4. A restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe. 5. Observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, razoável a
quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) e acréscimos legais, a título de danos morais. 6. Recurso conhecido e provido. Sentença reformada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento e, em consequência,
reformar a sentença recorrida, julgando procedente a ação tendo em vista a não comprovação da realização do negócio jurídico e do crédito em
favor da apelante, no sentido de declarar inexistente relação jurídica contratual ora discutida na demanda (Contrato nº 548515282) condenando o
apelado a restituir, em dobro, os valores descontados da conta do benefício previdenciário da apelante, cuja quantia deverá ser acrescida de
correção monetária das datas dos seus descontos indevidos e juros de 1% ao mês, a partir da data da citação e, ainda, condená-lo ao
pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção monetária a partir desta decisão -
data do arbitramento - conforme Súmula 362 do STJ e juros de 1% ao mês a partir da data do evento danoso - Súmula 54 do STJ. Inversão da
sucumbência. Condenaram o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-os em 5% (cinco por cento) sobre
o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito
recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.003763-5
ORIGEM :MARCOS PARENTE / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE :ÂNGELA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADA :LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI Nº. 12.751-A)
APELADO :BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS :ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE Nº. 23.255) E OUTROS
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. INEXISTÊNCIA DO CONTRATO OBJETO DA LIDE.
AUSÊNCIA DE PROVA DO REPASSE, À APELANTE, DO VALOR SUPOSTAMENTE CONTRATADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ CARACTERIZADA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANOS MORAIS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1 - Considerando a hipossuficiência da apelante, incidindo sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelado comprovar
a existência da relação jurídica entre as partes litigantes e, ainda, o repasse do valor supostamente contratado à conta bancária de titularidade da
recorrente, na forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que não o fez. 2 - Os transtornos causados à apelante, em razão dos descontos
indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo desnecessária, pois, a comprovação específica do prejuízo. 3 - A
restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe. 4 - Observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, razoável a quantia
de R$ 3.000,00 (três mil reais) e acréscimos legais, a título de danos morais. 5 - Recurso conhecido e provido. Sentença reformada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento e, em consequência,
reformar a sentença recorrida, julgando procedente a ação tendo em vista a ausência do Contrato objeto da lide e a não comprovação do crédito
em favor da apelante, no sentido de declarar inexistente relação jurídica contratual ora discutida na demanda (Contrato nº 68531852)
condenando o apelado a restituir, em dobro, os valores descontados da conta do benefício previdenciário da apelante, cuja quantia deverá ser
acrescida de correção monetária das datas dos seus descontos indevidos e juros de 1% ao mês, a partir da data da citação e, ainda, condená-lo
ao pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção monetária a partir desta
decisão - data do arbitramento - conforme Súmula 362 do STJ e juros de 1% ao mês a partir da data do evento danoso - Súmula 54 do STJ.
Inversão da sucumbência. Condenaram o apelado ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-os em 5% (cinco por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto
ao mérito recursal.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2015.0001.010226-2
ÓRGÃO DE ORIGEM : TERESINA/1ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE : BANCO VOLKSWAGEM S/A
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10.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003420-8737164 

10.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003593-6737210 

ADVOGADOS : MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE (OAB/PE Nº 20.397) E OUTROS
EMBARGADO : FRANCISCO TIMÓTEO DA SILVA
ADVOGADO : MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PI Nº 5142)
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. O cabimento dos
Embargos de Declaração está restrito às hipóteses do art. 1.022, I, II e III, do CPC. Os aclaratórios não se prestam ao propósito de reexame da
matéria já enfrentada. 2. No caso, a omissão apontada merece ser sanada, devendo o acórdão ser republicado, reabrindo-se o prazo recursal. 3.
Embargos declaratórios conhecidos e parcialmente providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram
dos presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhes parcial
provimento para sanar a omissão no que concerne a excluir da relação das tarifas apontadas como ilegais a Tarifa de Cadastro, mantendo-se o
acórdão recorrido em seus demais termos, devendo o acórdão ser republicado, reabrindo-se o prazo recursal. Sem honorários advocatícios, nos
termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC, aplicável à espécie.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.003420-8
ORIGEM :TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE :IRISFRAN RODRIGUES DO AMARAL
ADVOGADOS :HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI Nº. 4.344) E OUTROS
APELADO :BANCO HONDA S/A
ADVOGADOS :SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN (OAB/MS Nº. 7.069) E OUTROS
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL JULGADA IMPROCEDENTE. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE.
PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA ACOLHIDA. PRODUÇÃO DE PROVA TÉCNICA REQUERIDA NA EXORDIAL. NÃO
APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. PRELIMINAR DE INCONSTITUCIONALIDADE
INCIDENTAL PREJUDICADA. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. No caso em espécie,
o autor, ora apelante, em sua petição inicial, requereu, expressamente, a realização de perícia técnico contábil para aferição da alegada
abusividade e onerosidade dos encargos e taxas de juro aplicados no contrato objeto da lide. Desta forma, não se admite o julgamento de
improcedência da ação sem contemplar ao autor, no mínimo, com o exame de suas alegações e de seu requerimento de produção de prova
pericial, sob pena de incorrer-se em cerceamento do seu direito de produzir provas. 2. Em face disto, faz-se necessário nulificar a sentença, em
razão de não haver nos autos prova indispensável para a solução da lide, estando prejudicada, nesta 2ª Instância, a aferição das abusividades e
ilegalidades apontadas, mostrando-se, pois, plausível o retorno dos autos ao Juízo de 1º Grau, a fim de que seja feita a devida instrução do feito,
recomendando-se a produção da perícia técnico contábil judicial, em observância ao devido processo legal. 3. Prejudicada a preliminar de
Inconstitucionalidade Incidental, tendo em vista a prevalência da preliminar de nulidade da sentença acolhida. 4. Recurso conhecido. Preliminar
de nulidade da sentença acolhida. 5. Sentença nulificada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso de Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, dar-lhe provimento para declarar a
nulidade da sentença por cerceamento de defesa suscitada pelo apelante, determinando o retorno dos autos ao Juízo de origem, a fim de que
sejam produzidas as provas requeridas e necessárias à instrução do processo e posterior julgamento, em observãncia ao devido processo legal.
Prejudicada a preliminar de Inconstitucionalidade Incidental. Condenaram o apelado ao pagamento de honorários advocatícios nesta fase
recursal, fixando-os em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC. Ausência de parecer do
Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.003593-6
ORIGEM :MARCOS PARENTE / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE :OSVALDO BRASILEIRO MARTINS
ADVOGADA :LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI Nº. 12.751-A)
APELADO :BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADOS :GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE Nº. 16.383) E OUTROS
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AUSÊNCIA DE PROVA DO REPASSE AO APELANTE DO
VALOR SUPOSTAMENTE CONTRATADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ CARACTERIZADA.
RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANOS MORAIS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Considerando a hipossuficiência do
apelante, incidindo sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelado comprovar o repasse do valor supostamente contratado à
conta bancária de titularidade do recorrente, na forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que não o fez. 2. Os transtornos causados ao apelante,
em razão dos descontos indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo desnecessária, pois, a comprovação
específica do prejuízo. 3. A restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe. 4. Observados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, razoável a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) e acréscimos legais, a título de danos morais. 5. Recurso conhecido e
provido. Sentença reformada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento e, em consequência,
reformar a sentença recorrida, julgando procedente a ação tendo em vista a não comprovação do crédito em favor do apelante, no sentido de
declarar inexistente relação jurídica contratual ora discutida na demanda (Contrato nº 3026896872) condenando o apelado a restituir, em dobro,
os valores descontados da conta do benefício previdenciário do apelante, cuja quantia deverá ser acrescida de correção monetária das datas dos
seus descontos indevidos e juros de 1% ao mês, a partir da data da citação e, ainda, condená-lo ao pagamento de indenização por danos morais,
no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção monetária a partir desta decisão - data do arbitramento - conforme Súmula 362
do STJ e juros de 1% ao mês a partir da data do evento danoso - Súmula 54 do STJ. Inversão da sucumbência. Condenaram o apelado ao
pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-os em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do
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10.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000407-4737211 

10.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003171-9737268 

10.50. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001719-0737271 

10.51. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004773-1737272 

artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000407-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA. E OUTRO
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
APELADO: SCANIA LATIN AMÉRICA LTDA E OUTRO
ADVOGADO(S): YURI RUFINO QUEIROZ (PI007107) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS - SENTENÇA PROCEDENTE - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS SUPOSTOS
DANOS ALEGADOS - PRINCIPIO DA VEDAÇÃO AO REFORMATIO IN PEJUS - RECURSO INTERPOSTO PELA PARTE APELANTE -
RECURSO IMPROVIDO PARA MANTER OS TERMOS DA SENTENÇA - RECURSO ADESIVO NÃO CONHECIDO -. DESERÇÃO 1. Resta
ausente nos autos a comprovação dos danos alegados, contudo, não há que se falar em modificação do julgado, sob pena de afronta ao princípio
da Vedação à Reformatio in Pejus, uma vez que, o recurso em questão fora interposto pela parte autora/apelante, que não pode ter sua situação
prejudicada através de um recurso de sua autoria. 2. o Recurso Adesivo interposto pela parte apelada não foi conhecido, em razão da ausência
de pagamento de preparo recursal. 3. Não se evidencia, no caso, a vulnerabilidade da empresa, especialmente no tocante à produção de provas,
pois, a demonstração da ocorrência dos fatos alegados, são de extrema facilidade, uma vez que, trata-se de notas fiscais ou recibo de serviços,
de fácil aquisição. Por outro giro, a empresa não é destinatária final dos bens, não havendo que se falar em aplicação do CDC. 4.Recurso
conhecido e improvido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecer do recurso Adesivo interpostos pela parte ré SCANIA LATIN AMÉRICA LTDA. e conheceram da Apelação Cível interposta pela parte
autora AGROINDUSTRIAL SUPREMA LTDA. pois, preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento
mantendo-se incólume todos os termos da sentença recorrida. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.
Sem honorários advocatícios recursais, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do CPC/2015.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003171-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: JESSÉ GOMES BARBOSA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
REQUERIDO: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR (PI011420) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CLÁSULAS CONTRATUAIS. INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAR AS
CUSTAS COM BASE NO VALOR DO PROVEITO ECONÔMICO BUSCADO. INÉRCIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL.SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.Tratando-se de decisão proferida ainda em vigência do Código de Processo Civil/1973, mostra-se
correto o entendimento que indefere a petição inicial nos termos do art. 267, I, conforme preleciona o parágrafo único do art. 284, ambos do
citado diploma legal, em razão do descumprimento da determinação judicial, acerca do pagamento da complementação das custas processuais,
com base no novo valor da causa, atribuído pelo magistrado de origem. 2.O valor da causa deve ser o valor do proveito econômico. 3.A sentença
vergastada merece ser mantida. 4.Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível, vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo
incólume a sentença recorrida .

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001719-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: EDSON MENDES TRAJANO
ADVOGADO(S): CHRISTIANA BARROS SILVA (PI007740) E OUTROS
AGRAVADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL. FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. JUSTIÇA GRATUITA. PRESUNÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA AFASTADA. 1. A agravante busca, na ação principal, revisar contrato de financiamento de veículo automotor. 2. Contexto
probatório que demonstra incompatibilidade do objeto da lide com a presunção de pobreza. 3. Deve-se afastar a presunção de hipossuficiência
decorrente de declaração de pobreza, não podendo ser concedido o benefício da justiça gratuita. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, por preencher os pressupostos atinentes a espécie, para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a decisão agravada em
todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004773-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) E OUTROS
ADVOGADO(S): RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO (PI008310) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) E OUTROS
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10.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003726-0737273 

10.53. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.012422-9736912 

ADVOGADO(S): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (CE008502) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA TRANSFERÊNCIA DE
VALORES SUPOSTAMENTE CONTRATADOS. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NECESSIDADE.
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Considerando que
restaram ausentes nos autos a comprovação da formalização do contrato e, ainda, da transferência dos valores supostamente contratados,
necessário se faz condenar o banco réu à restituição, em dobro, das parcelas indevidamente descontadas e, ainda, em indenização por danos
morais. 2. Os transtornos causados ao autor/apelante, em razão da contratação fraudulenta e dos descontos indevidos, são inegáveis e
extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se extrai por mera
verificação da conduta, in re ipsa. 3 A restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe. 5. Observados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, razoável a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) e acréscimos legais, a título de danos morais.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso de Apelação Cível, para dar-lhe provimento, julgando procedentes os pedidos iniciais e, em consequência, acrescentar à
sentença a condenação do réu/apelado a restituir, em dobbro a(s) parcela(s) indevidamente descontada (s) do seu benefício previdenciário, sobre
os quais incidindo-se correção monetária a partir dos respectivos descontos e juros de mora de 1% ao mês, a partir da data da citação e, ainda,
ao pagamento de indenização por danos morais ao autor/apelante no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com a correção monetária desta
decisão e juros de mora de 1% ao mês a partir da data do evento danoso (primeiro desconto indevido). Ausência de parecer do Ministério Público
Superior quanto ao mérito recursal. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo º 7, do STJ c/c o
artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003726-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
REQUERENTE: DILSON BARBOSA GOMES
ADVOGADO(S): ASTROBALDO FERREIRA COSTA (PI002193) E OUTROS
REQUERIDO: CAIÇARA CAMPRESTE CLUBE
ADVOGADO(S): AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA (PI001794)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE DE ASSEMBLEIA. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. APELO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. No
presente caso, a sentença recorrida reconheceu a prescrição da pretensão do apelante em anular a Assembleia que o retirou do clube recreativo
por falta de pagamento das cotas sociais. 2. Embora os direitos fundamentais não se percam com o tempo, a pretensão deles originadas podem
ser fulminadas pela prescrição 3. Aplicação do art.189 do Código Civil de 2002, o direito material violado dá origem à pretensão, que é deduzida
em juízo por meio da ação. Extinta a pretensão, não há ação. 4. Ausente norma legal explicita, aplica-se o art. 205, do Código Civil. 5. Apelo
conhecido e não provido. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso de Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, para negar-lhe
provimento mantendo a sentença em todos os seus termos. Condenaram o apelado ao pagamento de honorários advocatícios nesta fase
recursal, fixando-os em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC. Ausência de parecer
do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.012422-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: J. 2. V. F. R. C. C. P. E. P.
REQUERIDO: R. C. S. F.
ADVOGADO(S): MOISES ANGELO DE MOURA REIS (PI000874) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. MAGISTRADA. FALTA FUNCIONAL. VIOLAÇÃO AOS DEVERES PREVISTOS NOS INCISOS I,
II E III DO ART. 35 DA LOMAN. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE AFRONTA A INDEPENDÊNCIA, SERENIDADE OU EXATIDÃO NO
CUMPRIMENTO DA LEI E ATOS DE OFÍCIO. AUSÊNCIA DE EXCESSO DE PRAZO INJUSTIFICADO. ARQUIVAMENTO DO PAD. 1. É dever
do magistrado cumprir e fazer cumprir, com independência, serenidade e exatidão, as disposições legais e os atos de ofício (art. 35, I, da
LOMAN). No caso, não houve descumprimento, por parte da magistrada requerida, do dever previsto no inciso I do art. 35 da LOMAN, vez que
não se relevou qualquer conduta por ela praticada que afrontasse a independência, serenidade ou exatidão no cumprimento da lei e de atos de
ofício. 2. Os incisos II e III do art. 35 da LOMAN tratam da violação ao dever de zelar pela razoável duração de processo (art. 5º, LXXVIII, da CF),
que se traduz em excesso de prazo injustificado. A morosidade apta a gerar falta disciplinar deve, além de ser injustificada, revelar desídia dolosa
ou reiterada do magistrado. Precedentes do CNJ. 3. No caso em apreço, a demora (pontual) decorreu da ausência de representante do Ministério
Público e de Defensor Público na data da realização da audiência. Tais fatos obrigaram a magistrada a redesignar o referido ato, que restou
novamente frustrado, porquanto os autos se encontravam em poder da Defensoria Pública, que somente os devolveu em data posterior.
Ademais, a devolução dos autos ao juízo deprecante com o multicitado Termo de Não Realização de Audiência não se mostrou imprescindível
para o julgamento da Ação de Alimentos naquele juízo deprecante, sobretudo porque este expressamente informou que a ausência do referido
termo não causou prejuízo às partes ou ao trâmite processual, conforme ofício n. 2016.0268.001473, de 13.5.2016, encaminhado ao Exmo. Sr.
Corregedor Geral de Justiça. 4. A informação equivocada prestada pela magistrada, ora requerida, à d. Corregedoria Geral da Justiça deste TJPI
quanto ao devido cumprimento da carta precatória devolvida em 24/08/2011 mostra-se sem gravidade, porquanto o equívoco fora posteriormente
esclarecido. O presente caso não revela desídia dolosa ou reiterada da magistrada no cumprimento de seus deveres funcionais apta a justificar
punição disciplinar. 5. Arquivamento do Processo Administrativo Disciplinar.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em JULGAR IMPROCEDENTE o presente processo Administrativo Disciplinar
instaurado em face da Juíza de Direito R. C. S. e F., por entenderem que não houve violação aos deveres previstos nos incisos I, II e III do art.
35, da LOMAN, determinando, por conseguinte, o seu arquivamento, nos moldes do voto do Relator. Em cumprimento ao disposto no art. 20, §4º,
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10.54. EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2013.0001.003147-7736950 

10.55. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005710-4737007 

11. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

11.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011409-8736712 

da Resolução nº 135/2011-CNJ, comunique-se, no prazo de quinze dias, o resultado do julgamento do presente Processo Administrativo
Disciplinar ao Conselho Nacional de Justiça.

EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2013.0001.003147-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103) E OUTROS
EMBARGADO: JOSÉLIO TALEIRES E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
EFEITOS PECUNIÁRIOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RETORNO DOS AUTOS PARA REALIZAÇÃO DO JUÍZO DE RETRATAÇÃO
PREVISTO NO ART. 1.040, INCISO II, DO CPC. DECISÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA TOMADA NOS RECURSOS ESPECIAIS
1.495.146/MG, 1.495.144/RS e 1.492.221/PR EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA
LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CONDENAÇÕES
JUDICIAIS REFERENTES A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO POSITIVO. 1. O Superior Tribunal de
Justiça (STJ), à unanimidade, reafirmou o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) proferido, em repercussão geral (RE 870947/SE)
(Tema 810 do STF) e debruçou sobre temas não tratados pela Corte Suprema a respeito das regras de cálculo atinentes à correção monetária e
juros de mora nas condenações envolvendo a Fazenda Pública. O tema foi abordado nos Recursos Especiais (REsp) n.°s 1.495.146/MG (REsp
1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018), 1.495.144/RS (REsp
1495144/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018) e 1.492.221/PR (REsp
1492221/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 20/03/2018), no rito dos recursos
repetitivos (Tema 905 do STJ - REsp 1.495.146/MG, 1.495.144/RS e 1.492.221/PR) 2. Decidiu o STJ que o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com
redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública,
independentemente de sua natureza. (Tema 905 do STJ - REsp 1.495.146/MG, 1.495.144/RS e 1.492.221/PR) 3. Por outro lado, decidiu a Corte
Especial que o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos
débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à
Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária. (Tema 905 do STJ - REsp 1.495.146/MG, 1.495.144/RS
e 1.492.221/PR) 4. Nas lides que versam sobre condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes
encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da
Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês;
correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-
E. (Tema 905 do STJ - REsp 1.495.146/MG, 1.495.144/RS e 1.492.221/PR) 5. Juízo de retratação positivo.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em reexaminar o decisum (art. 1.040, II, do CPC/2015), para determinar que os
valores executados sejam acrescidos de correção monetária e juros de mora da seguinte forma: (a) até julho/2001: juros de mora - 1% ao mês
(capitalização simples); correção monetária - índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do
IPCA-E a partir de janeiro/2001/ (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora de mora - 0,5% ao mês; correção monetária - IPCA-E; e (c) a partir
de julho/2009: juros de mora - remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária - IPCA-E.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.005710-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: THAMIRYS REGINA OLIVEIRA BRAGA
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUGENIO CARVALHO GALVAO (PI004118)
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUIS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIAS EXPRESSAMENTE ENFRENTADAS.
PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 - Os embargos declaratórios
constituem recurso cabível quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão sobre ponto no qual o juiz ou
tribunal deveria pronunciar-se. 2 - Inexistentes quaisquer dos vícios previstos no art. 1.022 do NCPC, os embargos devem ser rejeitados. 3 -
Ademais, os embargos de declaração não se prestam para a rediscussão de matéria que já foi devidamente enfrentada e decidida. Precedentes.
4 - Embargos de declaração conhecidos e não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em negar provimento aos embargos declaratórios, mantendo-se incólume o acórdão
impugnado, nos termos do voto do Relator.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011409-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: INGRYD RAYANE DE ARAUJO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO(S):NELSON NERY COSTA
APELADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): VIRGÍNIA GOMES DE MOURA BARROS (OAB/PI nº 3.551)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
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11.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011409-8736740 

11.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010868-2736781 

11.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013123-4736782 

11.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013251-9736786 

11.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007659-4736109 

Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011409-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: INGRYD RAYANE DE ARAUJO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO(S):NELSON NERY COSTA
APELADO: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): VIRGÍNIA GOMES DE MOURA BARROS (OAB/PI nº 3.551)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Extraordinári

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010868-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
EMBARGANTE :ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: LUÍS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONÇALVES (PI009154)
EMBARGADO: ANTONIO DE ARAUJO RODRIGUES
ADVOGADO(S): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR (PI003063) E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Considerando que eventual acolhimento dos presentes Embargos Declaratórios possa implicar em modificação do acórdão embargado, INTIME-
SE o Embargado, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC, para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, sobre os Aclaratórios opostos. Intime-se
e cumpra-se, imediatamente.
Teresina, 05 de julho de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013123-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ALAN DE SOUSA SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
REQUERIDO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ (NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS - NUCEPE) E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC... AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
TERESINA, 05/07/18
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013251-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: HENRY MARINHO NERY (PI015764)
EMBARGADO: ANTONIA SOARES DE OLIVEIRA MORAES
ADVOGADO(S): LILIAN ERIKA LIMA RIBEIRO (PI003508)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Considerando que eventual acolhimento dos presentes Embargos Declaratórios possa implicar em modificação do acórdão embargado, INTIME-
SE a Embargada, nos termos do art. 1.023, §2º, do CPC, para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, sobre os Aclaratórios opostos. Intime-se
e cumpra-se, imediatamente.
Teresina, 05 de julho de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007659-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: WALDO PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADO(S): TARCISO PINHEIRO DE ARAUJO FILHO (PI013198)
AGRAVADO: CONDOMINIO COLINAS DO RIO POTY
ADVOGADO(S): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO (PI013132)E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Compulsando-se os autos, vê-se que ausente a página de nº 02 (dois), (devidamente escaneada no sistema e-TJPI- sequencial nº 01), motivo
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11.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003309-5736116 

11.8. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005953-5736661 

11.9. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012000-5736951 

11.10. AGRAVO Nº 2018.0001.003602-3736120 

11.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000573-7736122 

pelo qual CHAMO O FEITO À ORDEM para DETERMINAR que a SESCAR-CÍVEL RESTAURE a aludida página (fls. 02), procedendo a sua
devida numeração e anexação ao processo. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 03 de julho de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003309-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: UNIMED TERESINA-COOPERATIVA DE TRABALHOS MÉDICOS
ADVOGADO(S): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR (PI003794)
APELADO: VANESSA ANGELINE TAPETY
ADVOGADO(S): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA (PI005964) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO PARA CONTINUAR FUNCIONANDO NO FEITO
RESUMO DA DECISÃO
Logo, tendo a Dra. GILIANNA FLORES atuado contra a Apelante quando prestava assessoria jurídica à Apelada, e sendo, como é, pessoa da
minha absoluta confiança, mesmo assim, observados os princípios da moralidade, da eticidade e o da imparcialidade do Juiz, entendo que, para
este caso, devem ser aplicados, por analogia, os institutos de impedimento (art. 144, III, do CPC) e o de suspeição (art. 145, § 1º, do CPC). Sob
essa ótica, mesmo em se tratando de Consultora Jurídica de conduta ilibada, mas em sendo ex-Advogada integrante de Escritório de Advocacia
prestador de serviços à Apelada, tendo advogado contra a Apelante, DECLARO meu IMPEDIMENTO E SUSPEIÇÃO para continuar funcionando
neste feito. Cumpra-se, imediatamente. À Distribuição, para os devidos fins. Teresina(PI), 04 de julho de 2018.
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
* RELATOR *

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.005953-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CRISTINO CASTRO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: FÁBIO DA CRUZ
ADVOGADO(S): WILLIANS LOPES FONSECA (PI008658)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego Seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.012000-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LEOPOLDO RODRIGUES NOGUEIRA LOUZEIRO
ADVOGADO(S): DIEGO RIBEIRO BATISTA (BA028675)
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. HABEAS CORPUS NO STJ (454.626). PACIENTE CONDENADO SEM TRÂNSITO EM
JULGADO. GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA NÃO EXPEDIDA. DIREITO SUBJETIVO DO CONDENADO A DETRAÇÃO PENAL. 1. O
impetrante busca providências para expedição da guia de execução provisória de paciente já condenado sem trânsito em julgado. 2. A expedição
da guia de recolhimento provisório se constitui em direito subjetivo do apenado, mesmo provisório, justamente para que se torne possível a
definição e o agendamento dos benefícios porventura cabíveis. Neste sentido preceituam os arts. 8° e 9Q da Resolução n° 113/2010 do
Conselho Nacional de Justiça. 4. Medida deferida no âmbito do STJ para determinar a este Tribunal a aplicação do instituto da detração penal em
favor do Paciente, fixando-lhe o regime inicial de cumprimento da pena.
RESUMO DA DECISÃO
Defiro a concessão da detração no tocante ao período compreendido entre 26.11.2016 a 01.08.2017 (oito meses e 07 dias), para fixar a pena 04
(quatro) anos, 01 (um) mês e 23 (vinte e três) dias, em regime inicial de cumprimento da pena, semiaberto, sem prejuízo da unificação com outras
penas ou de direito a outros benefícios a que fizer jus o paciente.

AGRAVO Nº 2018.0001.003602-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO EULALIO DE PADUA FILHO (PI015479)
REQUERIDO: RHAVENA MARIA DA SILVA
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Em atenção às regras do Novo Código de Processo Civil, precisamente ao art 1.021, §2°, determino a citação da parte - RHAVENA MARIA DA
SILVA - para, no prazo legal, apresentar contraminuta ao AGRAVO INTERNO interposto por ESTADO DO PIAUÍ , fls. 02 e ss. Intime-se.
Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 26 de junho de 2018.
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11.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003529-3736124 

11.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006587-0736125 

11.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009653-1736738 

11.15. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009701-5736770 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000573-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): MARIA DE FATIMA MOURA DA SILVA MACEDO (PI001628)
REQUERIDO: MARTINHO SOARES DE SOUSA
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
O presente recurso fora distribuído diretamente a esta relatoria sob o fundamento da prevenção com o Agravo de Instrumento n°
2012.0001.000551-6. Contudo, em análise ao movimento do referido recurso, anteriormente manejado, verifico que não há que se falar em
Prevenção que fundamente a realização da distribuição por dependência, haja vista que, conforme consta na consulta processual eletrônica, o
Agravo de Instrumento n° 2012.0001.000551-6 já fora baixado e arquivado, após o trânsito em julgado da decisão de fls. 94/98. Com efeito, não
há que se falar em conexão, ou em prevenção, com processo que já fora arquivado, antes do ajuizamento da presente demanda. Nesse mesmo
sentido, vejamos o que reza o art. 55, § 1o, do CPC/2015 sobre a matéria: Art. 55: Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for
comum o pedido ou a causa de pedir. § 1o. Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão conjunta, salvo se um deles já houver
sido sentenciado. Outrossim, igualmente não se aplica ao caso em voga a conexão por prejudicialidade prevista no § 3o do art. 55 do CPC/2015,
pois, conforme expressamente previsto na citada norma, a reunião de processos nos casos em que não se configura conexão somente pode
ocorrer enquanto os mesmos estiverem em tramitação, sem que tenha ocorrido julgamento. Nesse sentido, vejamos pela transcrição do
mencionado dispositivo legal: Art.55(...) § 3o. Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam gerar risco de prolacão de
decisões conflitantes ou contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles. (grifo nosso) Sendo assim, em atenção
ao disposto na legislação acima transcrita, bem como ao art. 145 do Regimento Interno desse Egrégio Tribunal de Justiça, pelo qual: "Serão
distribuídos, por dependência, os feitos de qualquer natureza, quando se relacionarem por conexão ou continência, com outro anteriormente
distribuído", determino a REDISTRIBUIÇÃO da presente Apelação Cível para autuação e devida distribuição por SORTEIO, por entender
ausentes os requisitos autorizadores da distribuição por dependência. Intime-se. Publique-se e Cumpra-se. Teresina, 04 de julho de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003529-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO (PI006527) E OUTROS
APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): ARTHUR FERREIRA DE SIQUEIRA (PI008910) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Encaminhe os autos à Douta Procuradoria Geral de Justiça para, entendendo existir interesse jurídico a justificar sua intervenção, apresentar
parecer nos termos do vigente Código de Processo Civil. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 04 de julho de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006587-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
ADVOGADO(S): DANIEL MAGNO GARCIA VALE (PI003628) E OUTRO
APELADO: ISABEL MARIA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO (PI000104A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
CHAMO O FEITO À ORDEM e DETERMINO a intimação do Município de Pedro II na pessoa do atual gestor, para que se manifeste em 05
(cinco) dias quanto a certidão assentada nas páginas 178v. dos autos em epígrafe. Outrossim, DETERMINO a intimação do Dr. Daniel Magno
Garcia vale (PI003628) e Dr. Roberto Rodrigues Vale - PI004718 para que se manifeste em 05(cinco) dias, quanto as informações consignadas
pelo oficial de justiça fls.178v, tendo em vista que até o momento constam como causídicos do Município de Pedro II, conforme os autos,124
137/141. Conforme art.933 do CPC. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 04 de julho de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009653-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAPITÃO DE CAMPOS/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI
ADVOGADO(S): LUIS FRANCISCO DE SOUSA (PI011261) E OUTROS
APELADO: EDILSON SEVERINO LOPES
ADVOGADO(S): EDCARLOS JOSE DA COSTA (PI004780)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONEXÃO. ELEMENTOS IDÊNTICOS. INCIDÊNCIA DO ART.55,§° E 930, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. REMESSA DO
FEITO À REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO CONEXO.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, em vista a existência do recurso APC n°2014.0001.009645-2, referente ao mesmo objeto e causa de pedir de relatoria do Des. Supra
referido, DETERMINO a redistribuição do presente feito, para o relator do feito acima, DES. JOSÉ JAMES DE GOMES PEREIRA, em vista a
prevenção por prejudicialidade externa, em consonância ao arts. 55 e 930 do CPC. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 28 de Junho de
2018.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.009701-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
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11.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010230-8736787 

11.17. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013302-4736812 

11.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010238-2736837 

11.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010285-0736907 

ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: MANUEL SOARES DA SILVA
ADVOGADO(S): ARMANO CARVALHO BARBOSA (PI004686B)
REQUERIDO: HUT-HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA PROFESSOR ZENON ROCHA E OUTRO
ADVOGADO(S): DANIEL VIDAL NEIVA (PI004835) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE SAÚDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. DIREITO A SAÚDE, BEM JURÍDICO CONSTITUCIONALMENTE PROTEGIDO ENQUANTO DIREITO DE TODOS E DEVER DO
ESTADO. REEXAME NECESSÁRIO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO, MANTENDO A SENTENÇA A QUO.
RESUMO DA DECISÃO
EM FACE DO EXPOSTO, CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO MAS PARA NEGAR-LHE PROVIMENTO, O QUE FAÇO COM ANCORA
NO ART. 932, IV, "A" CPC. P.R.I TRANSITADO EM JULGADO, ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM, COM AS ANOTAÇÕES
PERTINENTES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010230-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
APELADO: ISADORA LIMA PORTO MATOS
ADVOGADO(S): MARCOS ANTONIO DE ARAUJO SANTOS (PI002254)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO E
HISTÓRICO ESCOLAR. FATO CONSUMADO. SENTENÇA MANTIDA. Decorrem mais de 09 (nove) anos desde a data da aprovação da
Impetrante no vestibular, bem como da data da concessão da medida liminar, restando inviável o seu retorno ao status quo ante. As situações
consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar a parte desnecessário prejuízo. Teoria do fato consumado.
Súmula05 do TJPI. Sentença mantida.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, e considerando o que consta dos autos, com arrimo no parecer do Ministério Público superior, por decisão monocrática, nego
seguimento ao recurso, mantendo inalterada a sentença a quo. P.R.I Transitada em julgado, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem, com a
respectiva baixa na distribuição e demais as anotações pertinentes. Cumpra-se

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013302-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: SIMONE AMORIM DE SOUSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA (PI005860)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. PEDIDO DE NOMEAÇÃO E POSSE NO
CARGO DE PROFESSOR DA REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO. CONTRATAÇÃO PRECÁRIA DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DO
CERTAME. LIMINAR CONCEDIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, defiro a medida requestada, para determinar á autoridade competente que NOMEIE E
DE POSSE A IMPETRANTE, no prazo de 07 (sete) dias, sob pena de multa diária, a ser pago pela autoridade responsável pelo cumprimento
desta decisão, no valor de RS 1.000,00 ( um mil reais), não excedendo o valor de RS 30.000,00 ( trinta mil reais). Notifique-se a autoridade
coautora para apresentar as informações no decênio legal. Ato continuo, cite-se o Estado do Piauí, através de seu procurador, para, querendo,
apresentar contestação. Em seguida, notifique-se a douta Procuradoria- Geral de Justiça para manifestação Após, retornem os autos conclusos
intimem-se , Notifiquem-se e Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010238-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
APELADO: MARIANA MARA DE MELO
ADVOGADO(S): JONILDO TORRES DOURADO (PI005362)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO E
HISTÓRICO ESCOLAR. FATO CONSUMADO. SENTENÇA MANTIDA. Decorreram mais de 08 (oito) anos desde a data da aprovação da
Impetrante no vestibular, bem como da data da concessão da medida liminar, restando inviável o seu retorno ao status quo ante. As situações
consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar á parte desnecessário prejuízo. Teoria do fato consumado.
Súmula 05 do TJPI. Sentença mantida, por decisão Monocrática.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, e considerando o que consta dos autos, com arrimo no parecer do Ministério Publico suoerior, nego seguimento a apelação,
mantendo inalterada a sentença a quo. P.R.I Transitada em julgado, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem, com a respectiva baixa na
distribuição e demais as anotações pertinentes. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010285-0
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11.20. AGRAVO Nº 2018.0001.004144-4737333 

11.21. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013796-0736121 

11.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006692-4736123 

11.23. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006692-4736126 

11.24. AGRAVO Nº 2018.0001.003859-7736713 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
APELADO: JÉSSICA FABIANY DE PAIVA ALMEIDA LINS
ADVOGADO(S): REGINALDO CORREIA MOREIRA (PI001053)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO E
HISTÓRICO ESCOLAR. FATO CONSUMADO. SENTENÇA MANTIDA. Decorreram mais de 08 (oito) anos desde a data da aprovação da
Impetrante no vestibular, bem como da data da concessão da medida liminar, restando inviável o seu retorno ao status quo ante. As situações
consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte desnecessário prejuízo. Teoria do fato consumado.
Súmula 05 do TJPI. Sentença mantida, por decisão Monocrática.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, e considerando o que consta dos autos, com arrimo no parecer do Ministério Público superior, nego seguimento a apelação,
mantendo inalterada a sentença a quo. P. R. I. Transitada em julgado, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem, com a respectiva baixa na
distribuição e demais as anotações pertinentes. Cumpra-se.

AGRAVO Nº 2018.0001.004144-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: INTERPI-INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSE GASTAO BELO FERREIRA (PI002141)
REQUERIDO: ANTONIO LUIZ SARAIVA MOREIRA
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Interpi ? Instituto de Terras do Piauí interpôs Agravo Interno em face da Decisão Liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança
n°2017.0001.009838-3 requerendo a sua reconsideração. Nesse sentido, em atenção ao artigo 1.021, §2° do CPC/2015, determino a intimação
da parte agravada para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013796-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: JOSÉ RODRIGUES FERNANDES JÚNIOR
ADVOGADO(S): JOSÉ HILTON RODRIGUES DE ARAÚJO (PI005805)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Em atenção ao pedido formulado pelo agravante às fls. 280/281, determino a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de
que a parte possa cumprir a diligência determinada pelo desembargador plantonista às fls. 266-v e ratificada por esta relatoria às fls. 277 dos
autos, nos termos do art 313 do CPC. Intime-se. Publique-se e cumpra-se. Teresina, 04 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006692-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO (PI005554) E OUTROS
AGRAVADO: NORBERTO DOMINGOS ALVES
ADVOGADO(S): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA (CE019298) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Oficie-se o magistrado de piso para que apresente informações sobre o processamento da execução de origem (processo n° 0000425-
62.2010.8.18.0046), relatando se o mesmo já transitou em julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006692-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO (PI005554) E OUTROS
AGRAVADO: NORBERTO DOMINGOS ALVES
ADVOGADO(S): ARTHUR MULLER CARVALHO PORTELA (CE019298) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Oficie-se o magistrado de piso para que apresente informações sobre o processamento da execução de origem (processo n° 0000425-
62.2010.8.18.0046), relatando se o mesmo já transitou em julgado.

AGRAVO Nº 2018.0001.003859-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE016983) E OUTRO
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11.25. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013651-7736903 

11.26. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001727-2737113 

11.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009266-9737332 

11.28. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013770-4737064 

REQUERIDO: AMARO NUNES SOARES E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Chamo o feito à ordem para determinar sejam os presentes autos apensados aos autos da Tutela Antecedente Antecipada n° 2017.001.010509-
0, ao qual é incidente. Considerando que a TAA n° 2017.001.010509-0 possui 10 (dez) volumes, por cautela, visando otimizar o cumprimento da
medida, bem como por não configurar prejuízo as partes, remeto apenas o volume de número 10 (dez) para que a Coordenadoria Judiciária Cível
proceda o apensamento determinado, ficando os demais volumes sob a custódia deste gabinete. Noutro ponto, em atenção ao art. 1.021, §2° do
CPC/2015, determino a intimação da parte agravada - AMARO NUNES SOARES E OUTROS - para, no prazo legal, apresentar contraminuta ao
AGRAVO INTERNO interposto por CAIXA SEGURADORA S/A, fls. 02 e ss. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 28 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013651-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: AUGUSTO AGUIAR CAVALCANTE
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTRO
REQUERIDO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS-FIDC NPL I
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO. JUSTIÇA GRATUITA
INDEFERIDA. INTIMAÇÃO PARA EFETUAR O PAGAMENTO DO PREPARO . INÉRCIA DO AGRAVANTE. DESERÇÃO. Não havendo o
recorrente apresentado comprovante de preparo, e não contando com o beneficio da assistência judiciaria gratuita, não deve ter seguimento o
recurso, por deserto. Recurso não conhecido, nos termos do art. 932, III, do CPC, pois manifestadamente inadmissível.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do art 932, III, do CPC, pois manifestadamente
inadmissível.

AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 2018.0001.001727-7
Origem: Teresina / 1a Vara Cível
Processo de origem: 0001727-89.2018.8.18.0000
Agravante: Mazerine Cruz e Cia LTDA
Advogados: Silvio Augusto de Moura Fé (OAB/PI 2422/93)
Agravado: BRQUALY ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado: Gilson Santoni Filho (OAB/SP 217.967)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
EMENTA
BUSCA E APREENSÃO - LIMINAR - EFEITO SUSPENSIVO 1-0 agravante, em sintese, requer liminarmente, a atribuição do efeito suspensivo,
ante a possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, suspendendo a decisão que autorizou a busca e apreensão no processo n° 0028018-
65.2016.8.18.0140. 2- O Decreto-Lei 911/69, em seu artigo 3o, § 2o, afirma que a liminar sendo concedida em Ação de Busca e Apreensão, no
prazo de cinco dias, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor
fiduciário na inicial, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus. 3- Concessão do efeito suspensivo.
RESUMO DA DECISÃO
Isso posto, concedo o efeito suspensivo da decisão agravada, a fim de sustar a mesma, até ulterior manifestação da Câmara no julgamento do
mérito do referido agravo. Intimem-se as partes sobre a presente decisão, bem como a parte agravada para apresentar contrarrazões na forma e
no prazo de lei.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.009266-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE:CLEITON DA SILVA LEAL E OUTROS
ADVOGADO(S):WILLIE RODRIGUES SOARES TEODOMIRO DE CARVALHO SETUBAL (PI006581) E OUTROS
APELADO: AUTO VIAÇÃO TERESINENSE LTDA
ADVOGADO(S): RAFAEL TTRAJANO DE ALBUQUERQUE REGO (OAB/PI nº 4.955) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.013770-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: COCAL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: LEONARDO FEITOSA ARRAIS MINETE
REQUERIDO: JANSEM NUNES E OUTRO
ADVOGADO(S): LEONARDO FEITOSA ARRAIS MINETE (CE023110)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - PERDA DO OBJETO - IMPETRAÇÃO PREJUDICADA. Considerando que a pretensão objetivada no writ foi satisfeita com a
concessão da ordem nos autos do RHC nº 89651/PI, do STJ, forçoso reconhecer a perda de objeto, nos termos do art. 659 do Código de
Processo Penal.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, constatado que o paciente está em liberdade, e verificada a carência de ação pela perda superveniente de objeto, JULGO
PREJUDICADA a ordem impetrada. Comunique-se ao juízo da Comarca de Cocal, enviando-lhe cópia da decisão do Recurso de Habeas Corpus
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11.29. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006437-3736561 

11.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009077-0736612 

11.31. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006855-2736634 

11.32. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.001680-2736659 

11.33. AGRAVO Nº 2017.0001.009999-5736693 

11.34. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009702-0736780

nº 89651/PI, STJ, que acompanha a presente decisão. Intime-se, em seguida dê-se baixa na distribuição. Teresina, 05 de julho de 2018. Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora - Relatora

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006437-3
ORIGEM: TERESINA/2º VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVANTE: MARIA DO CARMO MORAES RODRIGUES
ADVOGADOS: JOSÉ LUSTOSA MACHADO FILHO (OAB/PI Nº 6.935)
AGRAVADOS : PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA E O ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
À vista da preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo Estado do Piauí suscitada nas contrarrazões ao recurso, intimem-se as partes, para,
no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se. Cumpra-se. Após, voltem-me os autos conclusos. Teresina (PI), 03 de julho de 2018..

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N.2016.0001.009077-0
ORIGEM : TERESINA / 1º VARA DA FAZENDA PUBLICA
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA DE DIREITO PUBLICO
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : CAIO VINICIUS DE SOUSA E SILVA
EMBARGADOS : CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO BRASIL e FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DOS
MINISTÉRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS
ADVOGADO: : DENISE KERSITING PULS
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intimem-se os embargados para, querendo, manifestarem-se, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se. Teresina(PI), 04 de julho de 2018.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL N.2015.0001.006855-2
ORIGEM : BOM JESUS / AGRÁRIA
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : LUIS SOARES DE AMORIM
EMBARGADO : VALDIR DE ARAÚJO OLIVEIRA
DEFENSOR PUBLICO: : JEIKO LEAL MELO HORMANN BRITTO
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil. Cumpra-se.
Teresina(PI), 04 de julho de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2018.0001.001680-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: BRINGEL CARVALHO INDÚSTRIA DE REFRIGERANTE LTDA
ADVOGADO(S): MARCOS AURELIO PADUA RIBEIRO GONÇALVES DE SAMPAIO (PI011662) E OUTROS
REQUERIDO: SECRETARIO DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, julgo extinto o mandamus sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 10 da Lei n. 12.016/2009 e 485, IV, do NCPC.
Publique-se.

AGRAVO DE INTERNO Nº 2017.0001.009999-5 EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009999-5
ORIGEM: TERESINA/ 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: GABRIEL MARQUES OLIVEIRA ( OAB/PI Nº 13.8456)
AGRAVADA: SHIRLEY FERREIRA COSTA DE MENDONÇA
ADVOGADO: RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (OAB/PI 5061) aq
RELATOR: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO JULGADO. PERDA DO OBJETO DO AGRAVO INTERNO. RECURSO QUE SE NEGA
SEGUIMENTO. 1- Julgado o mérito do Agravo de Instrumento, dando-lhe provimento, confirmando a decisão de efeito suspensivo anteriormente
proferida, resta prejudicado o exame do Agravo Interno, por perda do objeto, tendo em vista que não mais subsiste a decisão monocrótica, ora
impugna. 2. Agravo Interno prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, valendo-me dos poderes conferidos pelo artigo 932, III, do CPC, nego seguimento ao presente recurso, ante a sua manifesta
prejudicialidade, por superveniente perda do objeto, e, em consequência, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, na forma do art. 485, VI,
do Código de Processo Civil. Publique-se. Intimem-se. Transcorrendo, in albis, o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se estes
autos. Cumpra-se. Teresina-PI, 04 de julho de 2018.
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11.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000808-8736110 

11.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010610-0736117 

11.37. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000080-6736118 

11.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001935-5736614 

11.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012563-1736658 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009702-0
ORIGEM: TERESINA /1º VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA
ÓRGÃO JULGADOR: 4º CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVANTE: ROBERTO ALVES SOUTO FIALHO
ADVOGADO: JOSÉ ADALBERTO NOGUEIRA ROCHA (OAB/PI Nº 6060A)
AGRAVADOS: UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ - UESPI, NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS - NUCEPE E O
ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: PAULO VICTOR ALVES MANECO (OAB/PI Nº 13.867)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Chamo o feito à ordem, para determinar à COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL/SEJU que certifique a existência ou não da intimação da
aludida parte e, caso não tenha ocorrido, diga se houve manifestação ou não. Caso contrário, cumpra com a decisão de 342/343 em sua
integralidade Cumpra-se. Teresina (PI), 29 de junho de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.000808-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A) E OUTROS
REQUERIDO: EMANUELLA CASTRO OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAQUIM JOSE DA PAIXAO NETO (PI008508)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
RESUMO DA DECISÃO
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que as matérias previstas no §1º, incisos I a VI, do art. 1012, do CPC/15, não
se encontram contidas na sentença objeto do recurso. Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que
intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil. Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010610-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(S): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (SP192649) E OUTROS
REQUERIDO: RAIMUNDA DE MELO DOS SANTOS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Em razão do referido pedido de desistência, determino a intimação do agravante para dizer sobre o interesse no julgamento do recurso.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000080-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCISCA MARIA VELOSO DA COSTA
ADVOGADO(S): DARLAN DA ROCHA MARTINS (PI013359)
REQUERIDO: MARIA LUISA E SILVA VASCONCELOS E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE E SILVA VASCONCELOS (PI003374) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CUMPRIMENTO AO QUE DISPÕE O ART. 1.018 DO CPC. ARGUIÇÃO PELO AGRAVADO. AGRAVO
PREJUDICADO. NÃO CONHECIMENTO NOS TERMOS DO ART. 1.018, §3º, DO CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento. Prejudicadas as demais questões suscitadas. Oficie-se ao douto juízo a
quo sobre o teor da presente decisão. Publique-se. Preclusas as vias impugnatórias, arquive-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001935-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO NETO (PI002688) E OUTROS
APELADO: ISABEL MARIA RIBEIRO DOS SANTOS
ADVOGADO(S): ADRIANA DE SOUSA GONCALVES (PI002762)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intime-se a embargada para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil. Cumpra-se.
Teresina(PI), 04 de julho de 2018.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012563-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO SAFRA S.A.
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11.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011656-3736660 

11.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012472-9736663 

11.42. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000644-4736691 

11.43. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000644-4736692 

11.44. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012228-9736710 

ADVOGADO(S):ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (OAB/SP nº 192.649) E JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS (OAB/PI nº 156.187)
APELADO: ALEXANDRE FREITAS LIRA E MELO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial,

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.011656-3
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: ANTÔNIO BORGES NETO
ADVOGADO: JOÃO LEAL OLIVEIRA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MICHELINE RAMALHO SEREJO DA SILVA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Público Superior para que intervenha no feito, caso entenda necessário. Cumpra-se. Após,
voltem-me conclusos. Teresina (PI), 04 de julho de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012472-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES/VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO JOSÉ PORTELA-ME - EMPRESA NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS E OUTRO
ADVOGADO(S): RENATO ARARIBOIA DE BRITTO BACELLAR (PI000775) E OUTROS
APELADO: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): JEAN ESTEVAM CAVALCANTE DE CARVALHO (PI008921)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Intimem-se os embargados para, querendo, manifestarem-se, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, do Código de Processo Civil.
Cumpra-se. Teresina(PI), 04 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000644-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: OEIRAS/
REQUERENTE: LAURENTINO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO(S): LAURINDO JOSE VIEIRA DA SILVA (PI004359) E OUTRO
REQUERIDO: CICERO FRANÇA DA SILVA FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULIANO PEREIRA DE OLIVEIRA (PI014817) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. DEMONSTRADO. EMBARGOS PROVIDOS SEM EFEITOS
INFRINGENTES.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO aos embargos declaratórios, sem efeitos infringentes, tão somente para sanar o erro material
demonstrado, a saber, que o imóvel escriturado em nome da parte agravante/embargante, denominado Olho D´água dos Cágados (fls. 75),
localiza-se na zona rural do município de Oeiras-PI, na Chapada do Carcará. Consigne-se, ainda, que resta incontroversa a afirmativa de que a
casa construída (fls. 11) se encontra fora da área em litígio. Intimem-se. Publique-se. Após, voltem-me os autos conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000644-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: OEIRAS/
REQUERENTE: LAURENTINO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO(S): LAURINDO JOSE VIEIRA DA SILVA (PI004359) E OUTRO
REQUERIDO: CICERO FRANÇA DA SILVA FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULIANO PEREIRA DE OLIVEIRA (PI014817) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. DEMONSTRADO. EMBARGOS PROVIDOS SEM EFEITOS
INFRINGENTES.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO aos embargos declaratórios, sem efeitos infringentes, tão somente para sanar o erro material
demonstrado, a saber, que o imóvel escriturado em nome da parte agravante/embargante, denominado Olho D´água dos Cágados (fls. 75),
localiza-se na zona rural do município de Oeiras-PI, na Chapada do Carcará. Consigne-se, ainda, que resta incontroversa a afirmativa de que a
casa construída (fls. 11) se encontra fora da área em litígio. Intimem-se. Publique-se. Após, voltem-me os autos conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012228-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: E. S. . C. E OUTRO
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11.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008880-8736711 

11.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004760-3737329 

11.47. AGRAVO Nº 2017.0001.010583-1736902 

11.48. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007924-8736906 

ADVOGADO(S): KELMA MARQUES DA SILVA (PI006130) E OUTRO
AGRAVADO: L. F. M.
ADVOGADO(S): ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA (PE032813) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Encaminhem-se os presentes autos ao Representante do Ministério Público, para que intervenha no feito, caso entenda necessário. Cumpra-se.
Teresina (PI), 04 de julho de 2018.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008880-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: PERIVALDO MIRANDA CARNEIRO
ADVOGADO(S): MAURICIO CEDENIR DE LIMA (PI5142) E OUTROS
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. CITAÇÃO DO RÉU PARA OFERECIMENTO DE
CONTRARRAZÕES. ART. 331, §1º, DO NCPC. NÃO OFERECIMENTO DO ENDEREÇO CORRETO. IMPOSSIBILIDADE DE EFETIVAÇÃO DO
CONTRADITÓRIO. RECURSO NÃO CONHECIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do apelo (art. 932, III e parágrafo único do NCPC). Preclusas as vias impugnativas, dê-se baixa e
arquive-se. Publique-se.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004760-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: B.S.R.M., Representado por ANTONIA SELMA REGO DA SILVA
ADVOGADO(S): KARINE CAMPELO DE BARROS (OAB/PI nº 6.324)
APELADO: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA (FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA)
ADVOGADO(S): SAUL EMMANUEL DE MELO FERREIRA PINHEIRO ALVES (OAB/PI nº 15.891)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

AGRAVO Nº 2017.0001.010583-1
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): SAUL EMMANUEL DE MELO FERREIRA PINHEIRO ALVES (PI015891)
REQUERIDO: ADELSON ALVES DOS SANTOS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA. PAGAMENTO DE VALORES RETROATIVOS À DATA DA IMPETRAÇÃO.
EXECUÇÃO PROVISÓRIA. NECESSIDADE DO TRÂNSITO EM JULGADO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DECISÃO QUE PODE CAUSAR
PREJUÍZO À PARTE. RECURSO PROVIDO. Apesar do ato questionado ter sido tomado monocraticamente, trata-se decisão que pode gerar
prejuízos concretos ao recorrente. Por isso, também pode ser impugnado mediante o recurso de agravo interno. Conforme previsão expressa
contida no artigo 1.021, §2o, do CPC, no recurso de agravo interno é possível o exercício da retratação por parte do relator. Somente se não
houver retratação, os autos serão enviados à mesa para julgamento colegiado, com inclusão em pauta. O juízo de retratação é peculiaridade do
regime de agravo e se inspira no princípio da economia processual, especialmente para se evitar o desgaste do tempo. Por outro lado, já houve a
oitiva da parte agravada, que se limitou a sustentar o não cabimento do recurso e não impugnou o seu mérito. A própria Lei do Mandado de
Segurança, dispõe, em seu artigo 14, § 3o, § 3o, que \"A sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente,
salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida liminar\". E, no caso concreto, entendo que o pagamento dos valores retroativos
estão entre os motivos elencados no art. 7o, § 2o, da mesma lei, que traz os casos de vedação à concessão da tutela de urgência: \"Não será
concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior,
a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer
natureza\" (grifei). Sendo assim, ainda que possa o pagamento ser feito por folha suplementar, é imprescindível aguardar-se o trânsito em julgado
da decisão, conforme preceitua, também o § 1o, do art. 100, da Constituição Federal. Recurso conhecido e provido, para reconsiderar o
pronunciamento atacado.
RESUMO DA DECISÃO
Conheço do recurso interposto e, quanto ao mérito, dou-lhe provimento para reconsiderar o pronunciamento atacado em fls. 507/508 dos autos,
bem como quaisquer outras decisões que determinem o pagamento imediato dos valores retroativos, cassando-as, inclusive quanto às multas e
demais medidas executivas impostas contra o Estado do Piauí. Publique-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.007924-8
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: JOSÉ ALVES DOS REIS JÚNIOR
ADVOGADO(S): NORMA BRANDAO DE LAVENERE MACHADO DANTAS (PI002423) E OUTRO
REQUERIDO: SECRETARIA ESTADUAL DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS DO PIAUÍ (SEJUS/PI) E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8468 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Julho de 2018 Publicação: Sexta-feira, 6 de Julho de 2018

Página 62



11.49. EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO Nº 2017.0001.008210-7737166 

11.50. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011109-0736584 

11.51. DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE Nº 2015.0001.011412-4736108 

11.52. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.003947-9736695 

11.53. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 2010.0001.005249-2736767 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. REPROVAÇÃO NO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA. ATO ARBITRÁRIO. NUCEPE.
ILEGITIMIDADE DO SECRETÁRIO DE ESTADO. EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO. REMESSA À VARA DA FAZENDA PÚBLICA. A questão
debatida trata, especificamente, de alegado ato ilegal praticado durante a realização do teste, ato atribuível, ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE, a
quem é responsável pela realização das provas. E este responsável não é o Secretário de Justiça. A Secretaria contratou a empresa dirigida pela
segunda autoridade indicada na inicial e esta é quem tem a atribuição de realizar a prova. Não há qualquer ato omissivo ou comissivo praticado
pelo Secretário de Justiça. E a respeito disso, importante o conceito de autoridade coatora que traz Hely Lopes Meirelles1: \"Considera-se
autoridade coatora a pessoa que ordena ou omite a prática do ato impugnado, e não o superior que o recomenda ou baixa normas para sua
execução\". Com fundamento em precedentes e no art. 91, inc. XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, defiro o pedido de gratuidade de
justiça tendo em vista a presença de seus elementos autorizadores, determino a exclusão do Secretário de Justiça do Estado do Piauí e,
consequentemente, reconheço a incompetência deste Tribunal para processar e julgar o mandamus, com a remessa dos autos a uma das varas
da Fazenda Pública de Teresina, cujo juízo caberá deliberar pela ratificação da decisão liminar já apreciada.
RESUMO DA DECISÃO
Com fundamento em precedentes e no art. 91, inc. XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, defiro o pedido de gratuidade de justiça tendo em
vista a presença de seus elementos autorizadores, determino a exclusão do Secretário de Justiça do Estado do Piauí e, consequentemente,
reconheço a incompetência deste Tribunal para processar e julgar o mandamus, com a remessa dos autos a uma das varas da Fazenda Pública
de Teresina, cujo juízo caberá deliberar pela ratificação da decisão liminar já apreciada.

EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO Nº 2017.0001.008210-7
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: JOSÉ SOARES FILHO
ADVOGADO(S): VIDAL GENTIL DANTAS (PI000099B)
REQUERIDO: EDVALDO PEREIRA DE MOURA
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
Nos termos do art. 302, §1°, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, remeto os autos à Presidência deste Tribunal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011109-0
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: VANESSA MORENO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): CARLA MARIAH GALENO MAGALHÃES DE MELO (PI006887) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE REQUISITO
DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. RECURSO PREJUDICADO 1. A perda superveniente do objeto conduz à falta de interesse recursal. 2. O
interesse recursal é pressuposto intrínseco de admissibilidade, fundamentado na utilidade e necessidade de interposição do recurso. 3. Incumbe
ao relator, nos termos do art. 932, III do CPC não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente
os fundamentos da decisão recorrida. 4. Agravo de instrumento prejudicado.
RESUMO DA DECISÃO
Em face do exposto, JULGO PREJUDICADO o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO em face da perda superveniente de objeto, e assim o
faço nos termos do artigo 932, inciso III, do CPC c/c art. 91, inciso VI, do RITJPI. Sem custas, por não operada a sucumbência. Preclusas as vias
recursais, ARQUIVEM-SE os autos, dando-se baixa no sistema processual eletrônico. P.R.I.

DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE Nº 2015.0001.011412-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
SUSCITANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
SUSCITADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS CABOS E SOLDADOS E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSOS INTEMPESTIVOS. NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, por força da intempestividade, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração opostos pelo CLUBE SOCIAL DOS
SUBTENENTES E SARGENTOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - CSSS (fls. 116/121 - DCG 2015.0001.011523-2) e pela
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS CABOS E SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR E BOMBEIROS MILITARES DO ESTADO DO PIAUÍ -
ABECS (fls. 126/131 - DCG 2015.0001.011523-2). À SEJU para certificar o trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos dos DISSÍDIOS
COLETIVOS DE GREVE nº 2015.0001.011523-2 e nº 2015.0001.011412-4 (fls. 87/105 - DCG 2015.0001.011523-2). Publique-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.003947-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: SINPOLPI-SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DE CARREIRA DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DIOGENES VITOR DA SILVEIRA (PI002517) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
DISPOSITIVO
Concedo o prazo de mais 30 (trinta) dias para que o impetrante ajuste o pedido de cumprimento de acórdão aos requisitos do art. 534 do CPC,
sob pena de indeferimento da inicial (art.801 do CPC). Publique-se.
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11.54. AGRAVO Nº 2017.0001.005564-5736911 

11.55. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006631-9737241 

12. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

12.1. DECISÕES MONOCRÁTICAS PARA PUBLICAÇÃO - 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE

DIREITO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ736766 

12.2. ACÓRDÃOS DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO  SESSÃO 29.06.2018736772

PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 2010.0001.005249-2
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: SORAIA MARIA DE SOUZA VICENTE MENDES
ADVOGADO(S): LENORA CONCEIÇÃO LOPES CAMPELO VIEIRA (PI007332) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): FLORISA DAYSEE DE ASSUNÇÃO LACERDA (PI007571) E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
DISPOSITIVO
Isto posto, determino a remessa dos autos ao Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho para dar cumprimento do determinado na da decisão de
fls. 30/31-v. Cumpra-se. Teresina(PI), 29 de junho de 2018

AGRAVO Nº 2017.0001.005564-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
REQUERIDO: WASHINGTON PEREIRA DE ARAUJO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
INTIME-SE O AGRAVADO NA FORMA DA LEI (ARTIGO 1.021, 2º, DO CPC), PARA QUE APRESENTE CONTRARRAZÕES.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.006631-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): NELSON NERY COSTA (PI000172) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185)
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL -. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONSTITUCIONAL - FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO DE USO CONTINUO
- DEPÓSITO JUDICIAL EFETIVADO - DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ JUDICIAL.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Raimundo Alves de Oliveira, através da Defensoria Púbica Estadual, contra ato reputado
abusivo e ilegal atribuível ao SECRETÁRIO ESTADUAL DE SAÚDE, consubstanciado na negativa de fornecimento de medicamentos de alto
custo e necessários ao seu tratamento de saúde. O presente feito veio a esta relatoria, em caráter de urgência, por determinação da Presidência
desta Corte de Justiça, em face do gozo de férias regulamentares do então relator - Des. José Francisco do nascimento, objetivando
especificamente a expedição de Alvará Judicial para levantamento da importância de R$ 236,40 (duzentos e trinta e seis reais e quarenta
centavos) destinada à compra do fármaco descrito na exordial e que se encontra depositada em conta judicial no Banco do Brasil S/A, agência nº
3791-5 (fl.299). Analisando os autos, verifico que a importância supramencionada foi bloqueada por determinação do relator, destinada à
aquisição do fármaco, o que justifica o deferimento do pedido. Posto isso, determino à SESCAR que expeça o competente ALVARÁ JUDICIAL
para o levantamento da importância de R$ 236,40 (duzentos e trinta e seis reais e quarenta centavos), depositada na referida conta judicial em
favor do paciente Raimundo Alves de Oliveira, para fins de custeio do medicamento pretendido. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
impetrante faça prova da aquisição do medicamento por meio de nota fiscal, inclusive com extratos bancários pessoais, caso remanesça algum
valor não utilizado. Cumprida a determinação supra, permaneçam os autos em secretaria aguardando a conclusão das férias do Desembargador-
relator, tendo em vista que o objetivo da remessa a este gabinete restringiu-se à presente medida. Intimem-se e cumpra-se com a urgência que o
caso requer.

PODER JUDICIÁRIO DOS ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
RECURSO INOMINADO Nº 0000935-92.2016.8.18.0037- TERESINA (Ref.: Ação nº 0000935-92.2016.8.18.0037 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - VARA
ÚNICA DA COMARCA DE AMARANTE/PI)
RELATOR(A): JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE(S): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A)(S):CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP 327.026 E OAB/RJ Nº 100.945 )
RECORRIDO(A)(S): LUZIA PEREIRA BARBOSA
ADVOGADO(A)(S): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES (OAB/PI 11.570)
DECISÃO MONOCRÁTICA
Vistos.
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do Recuso Inominado interposto em consonância com o artigo 42, da Lei 9.099/95 c/c o artigo 932, III, do Novo
Código de Processo Civil.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado.
Transcorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, remetendo-os ao Juizado de origem.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 03 de julho de 2018.
João Antônio Bittencourt Braga Neto
Juiz Relator
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
RECURSO Nº 0000505-18.2014.8.18.0068 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000505-18.2014.8.18.0068- INDENIZATÓRIA C/C PEDIDO DE
DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO JECC DA COMARCA DE PORTO/PI)
RECORRENTE: LEONARDO DE CARVALHO FREITAS
ADVOGADO(A): ÍTALO DE SOUSA BRINGEL
RECORRIDO(A):TELEMAR NORTE LESTE S/A
ADVOGADO(A):MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO
JUIZ-RELATOR: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PROVA DOS FATOS
CONSTITUTIVOS DO DIREITO DA PARTE AUTORA - APLICAÇÃO DO ART. 373 DO NCPC E DO PRECEDENTE Nº 20 DA TURMA DE
UNIFORMIZAÇÃO DAS TURMAS RECURSAIS DO TJ-PI. NA HIPÓTESE DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ A SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU
CONDENARÁ O VENCIDO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART.55, DA LEI 9.099/95).RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÂO
Súmula do Julgamento:"Acordam os Componentes da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, e em
conformidade com o parecer ministerial, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios
e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95.Com base no art.55, da
Lei Federal 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa. Contudo, sendo a mesma beneficiária da gratuidade da justiça, suspendo condicionalmente a
exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executada até os 05(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta
decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade. Decorrido
este prazo, tais obrigações do beneficiário se extinguem, conforme previsão dos §§ 2º e 3º, do art.98, do CPC."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (Presidente), Dra. Lucicleide Pereira Belo(membro) e
Dra. ElvanicePereira de Sousa Frota Gomes (Membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebêlo Filho.
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de junho de 2018.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
RECURSO Nº 0001713-32.2015.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001713-32.2015.8.18.0026- DENÚNCIA DO JECC DA COMARCA
DE CAMPO MAIOR /PI)
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RECORRIDO(A): DANIEL MOREIRA DA SILVA
DEF. PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA
JUIZ-RELATOR:DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DENÚNCIA. CONDUÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR SEM HABILITAÇÃO, SEM CAPACETE E USANDO CELULAR.
REINCIDÊNCIA NÃO COMPROVADA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento:"Acordam os Componentes da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, e em
conformidade com o parecer ministerial, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, devendo a sentença recorrida ser mantida, com
súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus sucumbenciais.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (Presidente), Dra. Lucicleide Pereira Belo(membro) e
Dra. ElvanicePereira de Sousa Frota Gomes (Membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebêlo Filho.
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de junho de 2018.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
RECURSO Nº 0001900-45.2012.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001900-45.2012.8.18.0026- DENÚNCIA DO JECC DA COMARCA
DE CAMPO MAIOR /PI)
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEM ADVOGADO
RECORRIDO(A): MARCELO ARANTES DE SOUSA
DEF. PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA
JUIZ-RELATOR: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DENÚNCIA. CONDUÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR SEM HABILITAÇÃO E SEM CAPACETE. DIRIGIR SEM
HABILITAÇÃO, POR SI SÓ, NÃO É CRIME. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DANO CONCRETO. FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A
AÇÃO PENAL. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento:"Acordam os Componentes da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, e em
conformidade com o parecer ministerial, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, devendo a sentença recorrida ser mantida, com
súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus sucumbenciais.
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (Presidente), Dra. Lucicleide Pereira Belo(membro) e
Dra. ElvanicePereira de Sousa Frota Gomes (Membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebêlo Filho.
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de junho de 2018.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
RECURSO Nº 0000150-73.2016.8.18.0056 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0000150-73.2016.8.18.0056- INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
DO JECC DA COMARCA DE ITAUEIRA/PI)
RECORRENTE: GLÉSIA SILVA DE SOUSA
DEF. PÚBLICO: PAULA BATISTA DA SILVA
RECORRIDO(A):LADY JANE RÊGO DE AMORIM
ADVOGADO(A): CLEANE SARAIVA DE SOUSA
JUIZ-RELATOR: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AGRESSÃO FÍSICA DE NATUREZA LEVE. COMPROVADO OS FATOS
CONSTITUTIVOS DO DIREITO DA PARTE AUTORA - APLICAÇÃO DO ART. 373 DO NCPC. AQUELE QUE CAUSAR DANO, AINDA QUE
MORAL, COMETE ATO ILÍCITO PASSÍVEL DE INDENIZAÇÃO. DANO MORAL RECONHECIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
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12.3. PAUTA DE JULGAMENTO Nº 20/2018 - 3ª TURMA RECURSAL736831 

SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento:"Acordam os Componentes da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, e em
conformidade com o parecer ministerial, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, devendo a sentença recorrida ser mantida, e
suprindo omissão do magistrado, que o valor indenizatório seja acrescido juros moratórios de 1% ao mês, contados data da ocorrência do fato e
correção monetária incidente desde arbitramento, com base no indice e tabela da Justiça Federal, a título de reparação pelos danos morais, com
súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95.Com base no art.55, da Lei Federal 9099/95, condeno a
parte recorrente vencida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da condenação. Contudo, sendo a mesma beneficiária da gratuidade da justiça, suspendo condicionalmente a exigibilidade do
recolhimento da condenação, podendo esta ser executada até os 05(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta decisão, desde que
comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade. Decorrido este prazo, tais
obrigações do beneficiário se extinguem, conforme previsão dos §§ 2º e 3º, do art.98, do CPC."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (Presidente), Dra. Lucicleide Pereira Belo(membro) e
Dra. ElvanicePereira de Sousa Frota Gomes (Membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebêlo Filho.
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de junho de 2018.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
3ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
RECURSO Nº 0000240-65.2013.8.18.0063- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000240-65.2013.8.18.0063- IDENIZATÓRIA, DECORRENTE DE
DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO JECC DA COMARCA DE PALMEIRAIS/PI.
RECORRENTE: ZIMMERMAN HOFFMAN TEIXEIRA E SILVA
ADVOGADO(A): JOSÉ AMÉRICO DE SOUSA JÚNIOR
RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS
ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS E JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA
JUIZA-RELATORA:DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. IDENIZATÓRIA, DECORRENTE DE DANOS MORAIS C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEMONSTROU A EXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO,
MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO DIREITO DA PARTE AUTORA. NA HIPÓTESE DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ A SENTENÇA DE PRIMEIRO
GRAU CONDENARÁ O VENCIDO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART.55, DA LEI 9.099/95). RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento:"Acordam os Componentes da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, e em
conformidade com o parecer ministerial, em conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios
e jurídicos fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95.Com base no art.55, da
Lei Federal 9099/95, condeno a parte recorrente vencida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 20%
(vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa. Contudo, sendo a mesma beneficiária da gratuidade da justiça, suspendo condicionalmente a
exigibilidade do recolhimento da condenação, podendo esta ser executada até os 05(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado desta
decisão, desde que comprovada que não mais existe a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade. Decorrido
este prazo, tais obrigações do beneficiário se extinguem, conforme previsão dos §§ 2º e 3º, do art.98, do CPC."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (Presidente), Dra. Lucicleide Pereira Belo(membro) e
Dra. ElvanicePereira de Sousa Frota Gomes (Membro). Presente o Representante do Ministério Público, Dr. Luiz Gonzaga Rebêlo Filho.
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de junho de 2018.
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
TERCEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000080-39.2016.8.18.0094 -INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000080-39.2016.8.18.0094 - ORDINÁRIA DE
COBRANÇA C/C PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA E EVIDÊNCIA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER, DO JECC DA COMARCA DE
FRANCINÓPOLIS-PI
EMBARGANTE: ANTÔNIA BARBOSA DA SILVA VELOSO
ADVOGADO(A): LEONARDO BARBOSA SOUSA
EMBARGADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): LUÍS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONÇALVES )
JUÍZA RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/C PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA E EVIDÊNCIA C/C OBRIGAÇÃO DE
FAZER. NÃO CONFIGURADA OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENDE
A EMBARGANTE A REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ APRECIADA, O QUE SE MOSTRA INADMISSÍVEL, TENDO EM VISTA QUE OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO SE PRESTAM A REABRIR A DISCUSSÃO DE QUESTÕES DECIDIDAS. EMBARGOS CONHECIDOS E
IMPROVIDOS. SEM ÔNUS SUCUMBENCIAIS.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos embargos, e negar-lhe provimento, para manter o Acórdão embargado em todos os seus termos. Sem ônus
sucumbenciais."
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (Presidente), Dra. Lucicleide Pereira Belo(membro) e
Dra. ElvanicePereira de Sousa Frota Gomes (Membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), de 29 de junho de 2018.

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais do Sistema dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais
e de Direito Público,AVISA que a PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUALdos recursos abaixo relacionados foi designada para odia 16 de julho de
2018, às 9h (nove horas), nos moldes da Resolução nº 88, publicada em 18.10.2017, no Diário da Justiça nº 8309, de 17.10.2017.Com a
publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados para, no caso de interesse em
realizar sustentação oral, solicitar a retirada do processo da pauta virtual, no prazo de 48 (quarenta e oito horas) antecedentes à data e
hora designada, para o julgamento do feito na primeira Sessão Presencial que se seguir.
01. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO INOMINADO Nº 0010866-69.2012.818.0002 -(REF. AÇÃO Nº 0010866-
69.2012.818.0002 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL PIRIPIRI - ANEXO 1 CHRISFAPI, DA COMARCA DE
PIRIPIRI/PI)
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JUIZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): LUCAS NUNES CHAMA (OAB/PA Nº
16.956)
EMBARGADO(A): ANTONIA MARIA SAMPAIO SOUZA
ADVOGADO(A): UBALDO GUTIERREZ DE ARAUJO BRITO (OAB/PI Nº 6.348)
02. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO INOMINADO Nº 0012408-52.2017.818.0001 - (REF. AÇÃO Nº 0012408-
52.2017.818.0001 - AÇÃO COMINATÓRIA COM PARCELAMENTO DE DÉBITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE
I, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
EMBARGANTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4.640)
EMBARGADO(A): FRANCISCA RAIMUNDA DA COSTA E SILVA
ADVOGADO(A): CARLA SAMARA MARTINS FERNANDES (OAB/PI 3.451) E OUTROS
03. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO INOMINADO Nº 0029413-24.2016.818.0001 - (REF. AÇÃO Nº 0029413-
24.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I -
SEDE, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
EMBARGANTE: VITORIANA NUNES BASTOS MENDES
ADVOGADO(A): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI (OAB/PI Nº 3.157) EMBARGADO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.640)
04. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021549-95.2017.818.0001 - (REF. AÇÃO Nº 0031328-79.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA DE
COTAS CONDOMINIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUL 1 - BELA VISTA, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
IMPETRANTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL BEM VIVER
ADVOGADO(A): ANTÔNIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA (OAB/PI Nº 4.273)
IMPETRADO(A): BRUNA ALVES DE SOUSA
ADVOGADO(A): NENHUM ADVOGADO CADASTRADO.
05. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0021565-49.2017.818.0001 - (REF. AÇÃO Nº 0025987-09.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
ACIDENTE DE VEÍCULO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE REGENERAÇÃO/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
IMPETRANTE: CONDOMINIO RESIDENCIAL BEM VIVER
ADVOGADO(A): ANTÔNIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA (OAB/PI Nº 4.273)
IMPETRADO: MILENA BARBOSA CARVALHO
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB/PI Nº 3.946N)
06. RECURSO INOMINADO Nº 0030004-20.2015.818.0001 - (REF. AÇÃO Nº 0030004-20.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
E PAGAR, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7.107)
RECORRIDO(A): AVELAR MENDES DE ARAUJO
ADVOGADO(A): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (OAB/PI Nº 3.063)
07. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO INOMINADO Nº 0012621-58.2017.818.0001 - (REF. AÇÃO Nº 0014548-
30.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
EMBARGANTE: LUIZ CARLOS DE ABREU
ADVOGADO(A): CLAUDIO TADEU FONSECA MAIA (OAB/PI Nº 3.116) E OUTROS EMBARGADO(A): BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/PI Nº 2.338)
08. RECURSO INOMINADO Nº 0010035-89.2016.818.0031 - (REF. AÇÃO Nº 0010035-89.2016.818.0031 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2.338) RECORRIDO(A): CLAUDIA ALVES DOS REIS
ADVOGADO(A): HENRIQUE MARCEL M. PARANAGUA (OAB/PI Nº 9.854)
09. RECURSO INOMINADO Nº 0010686-92.2014.818.0031 - (REF. AÇÃO Nº 0010686-92.2014.818.0031 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/RJ Nº 9.499) RECORRIDO(A): UBIRATAN CUSTODIO SERAINE
ADVOGADO(A): HENRIQUE MARCEL M. PARANAGUA (OAB/PI Nº 9.854)
10. RECURSO INOMINADO Nº 0010923-21.2012.818.0024 - (REF. AÇÃO Nº 0010923-21.2012.818.0024 - AÇÃO DE COBRANÇA DO
SEGURO DPVAT (COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA), DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO(A): MANUELLE LINS CAVALCANTI
BRAGA (OAB/PI Nº 10.203) RECORRIDO(A): MARIA RIBEIRO LIMA
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO (OAB/PI Nº 104)
11. RECURSO INOMINADO Nº 0011271-97.2016.818.0024 - (REF. AÇÃO Nº 0011271-97.2016.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇAO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP Nº 119.859)
RECORRIDO(A): ANA LINA ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO(A): ARLINDO DE LIMA OLIVEIRA NETO (OAB/PI Nº 10.567) E DANIEL OLIVEIRA NEVES (OAB/PI Nº 11.069)
12. RECURSO INOMINADO Nº 0011148-93.2014.818.0081 -(REF. AÇÃO Nº 0011148-93.2014.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL, ANEXO I - UESPI, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
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JUÍZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.640)
RECORRIDO(A): RAFAEL MORAES SILVA
ADVOGADO(A): JONNIEL FREIRE DO NASCIMENTO (OAB/PI Nº 16.459)
13. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012105-96.2017.818.0014 - (REF. AÇÃO Nº 0011022-79.2016.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
IMPETRANTE: TIM CELULAR S.A
ADVOGADO(A): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO (OAB/PI Nº 5.726) IMPETRADO(A): MARIA DA CONCEICAO HOLANDA
CARRIAS
ADVOGADO(A): LUAN AMORIM SILVA (OAB/PI Nº 10.410)
14. RECURSO INOMINADO Nº 0005541-66.2018.8.18.9003 - (REF. AÇÃO Nº 11349/09 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: PONTE IRMÃO E CIA LTDA
ADVOGADO(A): LAYANE MENEZES DE ARAÚJO MOURA (OAB-PI Nº 4.997)
RECORRIDO(A): IDELBRANDINA BARROS XIMENES
ADVOGADO(A): DÉCIO SOARES MOTA
15. RECURSO INOMINADO Nº 0010021-32.2017.818.0044 - (REF. AÇÃO Nº 0010021-32.2017.818.0044 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INDENIZAÇÃO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E DE TUTELA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA (OAB-PI Nº 1.815N)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR (OAB-RN Nº 392-A)
16. RECURSO INOMINADO Nº 0010049-97.2017.818.0044 - (REF. AÇÃO Nº 0010049-97.2017.818.0044 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO(A): MARIANA FEITOSA (OAB-PI Nº 12.327N)
RECORRIDO(A): BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB-PI Nº 9.016N)
17. RECURSO INOMINADO Nº 0010069-68.2012.818.0075 - (REF. AÇÃO Nº 0010069-68.2012.818.0075 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: OBETIZA DOS SANTOS VASCONCELOS SOUSA
ADVOGADO(A): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES (OAB-PI Nº 5.531N)
RECORRIDO(A): BANCO SOFISA
ADVOGADO(A): NEI CALDERON (OAB-SP Nº 114.904)
18. RECURSO INOMINADO Nº 0010131-71.2018.818.0084 - (REF. AÇÃO Nº 0010131-71.2018.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB-PI Nº 7.197N)
RECORRIDO(A): MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA (OAB-PI Nº 5.371N)
19. RECURSO INOMINADO Nº 0010192-55.2016.818.0001 - (REF. AÇÃO Nº 0010192-55.2016.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I (FATEPI) DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): FRANCISCO JOSÉ DE PAULA
ADVOGADO(A): RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO (OAB-PI Nº 10.949N)
20. RECURSO INOMINADO Nº 0010263-31.2018.818.0084 - (REF. AÇÃO Nº 0010263-31.2018.818.0084 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
ADVOGADO(A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB-PI Nº 7.197N)
RECORRIDO(A): ETIANE MOURA LUZ
ADVOGADO(A): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA (OAB-PI Nº 5.202N)
21. RECURSO INOMINADO Nº 0010352-80.2016.818.0001 - (REF. AÇÃO Nº 0010352-80.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE 2 - ANEXO II - FACID - PEDRA MOLE, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): MARIA JULINA DA SILVA ALVES
DEFENSOR PÚBLICO(A): PAULA BATISTA DA SILVA (OAB-PI Nº 3.946N)
22. RECURSO INOMINADO Nº 0010360-09.2016.818.0017 - (REF. AÇÃO Nº 0010360-09.2016.818.0017 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BATALHA/PI)
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12.4. Acórdãos da 3ª Turma Recursal Civel, Criminal e de Direito Público, para publicação.737109 

JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: RAIMUNDO NONATO DA COSTA
ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB-PI Nº 14.055N)
RECORRIDO(A): BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
ADVOGADO(A): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB-PI Nº 8.202N)
23. RECURSO INOMINADO Nº 0010448-95.2016.818.0001 - (REF. AÇÃO Nº 0010448-95.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE 2 - ANEXO II - FACID - PEDRA MOLE, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): ANTÔNIA SOARES DE ABREU
DEFENSOR PÚBLICO(A): PAULA BATISTA DA SILVA (OAB-PI Nº 3.946N)
24. RECURSO INOMINADO Nº 0010873-85.2017.818.0002 - (REF. AÇÃO Nº 0010873-85.2017.818.0002 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE PIRIPIRI/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): THIAGO MEDEIROS DOS REIS (OAB-PI Nº 9.090N)
RECORRIDO(A): BANCO BMG
ADVOGADO(A): CARLOS ANTÔNIO HARTEN FILHO (OAB-PE Nº 19.357N)
25. RECURSO INOMINADO Nº 0012853-45.2013.818.0087 - (REF. AÇÃO Nº 0012853-45.2013.818.0087 - AÇÃO INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): JANETE RODRIGUES DE CARVALHO
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
Visto: / / 2018.
Dr. Francisco João Damasceno
Juiz de Direito Presidente da 3ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

RECURSO Nº 0000013-91.2016.8.18.0056 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000013-91.2016.8.18.0056 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA
DE ITAUEIRA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. E BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/RN 392-A) E RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY (OAB/PI 5914)
RECORRIDO(A): ZULMIRA MARIA DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO(A): ERONILDO PEREIRA DA SILVA (OAB/PI 11894)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO REALIZADO MEDIANTE
FRAUDE. AUSÊNCIA DE CONTRATO. DESCONTO INDEVIDO NO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DEVIDA. DANO MORAL. VALOR EXACERBADO. RECURSO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade em conformidade
com o parecer ministerial, em conhecer o recurso, mas para dar-lhe provimento em parte, a fim reduzir o valor da indenização, a título de
danos morais, para a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mantendo-se, no mais, a sentença a quo, sendo estes em 15% sobre o valor
da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (relator), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota
Gomes (membro) e Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de junho de 2018.
Dr. Francisco João Damasceno
Juiz Relator
05. RECURSO Nº 0000556-61.2015.8.18.0046 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000556-61.2015.8.18.0046 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE
TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE COCAL/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO(A): FRANCISCO VIEIRA DE SOUSA
ADVOGADO(A): CAMILA DA SILVA ROCHA (OAB/PI 7191) E FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO (OAB/PI 7585)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE
EMPRÉSTIMO CONSIGNADO REALIZADO MEDIANTE FRAUDE. AUSÊNCIA DE PROVA DA CONTRATAÇÃO. DESCONTO INDEVIDO NO
BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DEVIDA.
DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR ADEQUADO. MULTA. MEDIDA ADEQUADA PARA GARANTIR O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO
DE FAZER DETERMINADA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença por seus fundamentos. Ônus de sucumbência pela parte Recorrente nas custas e
honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado.".
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Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (relator), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota
Gomes (membro) e Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de junho de 2018.
Dr. Francisco João Damasceno
Juiz Relator
06. RECURSO Nº 0000458-25.2015.8.18.0063 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000458-25.2015.8.18.0063 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE PALMEIRAIS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO(A): SEBASTIÃO SENA DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI 12751)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS
MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO REALIZADO MEDIANTE
FRAUDE. DESCONTO INDEVIDO NO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO DEVIDA. DANO MORAL CONFIGURADO. VALOR ADEQUADO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade em conformidade
com o parecer ministerial, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos na
forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 15%
sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (relator), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota
Gomes (membro) e Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de junho de 2018.
Dr. Francisco João Damasceno
Juiz Relator
07. RECURSO Nº 0000005-67.2009.8.18.0151 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000005-67.2009.8.18.0151 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI 7198)
RECORRIDO(A): JOÃO ARI DE VASCONCELOS
ADVOGADO(A): MONICA MARIA DE AGUIAR PIRES (OAB/PI 4627)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FIXAÇÃO DE ASTREINTES. REVELIA. OBRIGAÇÃO DE
FAZER. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA A OBRIGAÇÃO DE FAZER. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA OBRIGAÇÃO DE
FAZER. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ASTREINTES. MULTA COMINATÓRIA VENCIDA. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE.
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE DO VALOR DA MULTA. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 537, § 1º, DO NOVO CPC.
ENTENDIMENTO DO STJ MESMO APÓS O ADVENTO DO NOVO CPC. RECURSO CONHECIDO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade em conformidade
com o parecer ministerial, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento mantendo-se a sentença a quo, sendo estes em 15% sobre o
valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (relator), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota
Gomes(membro) e Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de junho de 2018.
Dr. Francisco João Damasceno
Juiz Relator
09. RECURSO Nº 0000371-33.2011.8.18.0088 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000371-33.2011.8.18.0088 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS E MORAIS, DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: DERISVANE CUNHA SOUSA
ADVOGADO(A): JOSENILDO TAVARES DE ARAUJO (OAB/PI 7486)
RECORRIDO(A): ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO(A): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PI 2108) E AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS. APLICAÇÃO DO ART. 17, CAPUT DA LEI Nº 4838/96. PRELIMINAR REJEITADA. CAUSA
MADURA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA AFASTAR A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL, E, NA FORMA DO
1.013, § 3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015, DEMORA EXARCEBADA NO RESTABELECIMENTO DOS SERVIÇOS.
RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DA CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO PÚBLICO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. DANOS MORAIS OCORRENTES ANTE A MORA DA CONCESSIONÁRIA NO RESTABELECIMENTO DO
SERVIÇO. FALTA DE ENERGIA POR TEMPO EXACERBADO. FATO INCONTROVERSO. CONSTRANGIMENTO COM A FALTA DE ENERGIA
ELÉTRICA. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DA INICIAL.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade
de votos, voto no sentido de conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para afastar a preliminar de incompetência dos Juizados Especiais Cíveis
e, na forma do art. 1.013, § 3º do Código de Processo Civil/2015, julgar procedente o pedido inicial. Sem imposição de ônus de sucumbência.".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (relator), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota
Gomes (membro) e Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de junho de 2018.
Dr. Francisco João Damasceno
Juiz Relator
10. RECURSO Nº 0000282-75.2014.8.18.0097 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000282-75.2014.8.18.0097 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS C/ REPETIÇÃO DE INDÉBITO, DA COMARCA DE
ISAÍAS COELHO/PI)
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JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: BANCO SANTANDER S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO(A): CATARINA MARIA DE JESUS
ADVOGADO(A): EDER DE SOUSA CARVALHO (OAB/PI 8898)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DESERÇÃO. FALTA DE COMPROVANTE HÁBIL QUE DEMONSTRE O PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS.
APRESENTAÇÃO DE CÓPIA SEM POSTERIOR JUNTADA DA GUIA ORIGINAL ENSEJA O NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
A apresentação de cópia do comprovante de recolhimento das custas sem posterior juntada do original configura falta de comprovação do
preparo recursal, ensejando o não conhecimento do inconformismo, por deserção (art.42, §1º, da Lei 9.099/95, c/c art. 2º, da Lei 9.800/99).
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal à unanimidade em não conhecer do recurso,
nos termos do voto do Relator".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (relator), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota
Gomes (membro) e Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de junho de 2018.
Dr. Francisco João Damasceno
Juiz Relator
11. RECURSO Nº 0000171-94.2014.8.18.0096 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000171-94.2014.8.18.0096 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE IPIRANGA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
RECORRIDO(A): ANTONIO MACEDO E SILVA
ADVOGADO(A): RAMON COSTA LIMA (OAB/PI 8037)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. FIXAÇÃO DE ASTREINTES. REVELIA. OBRIGAÇÃO DE
FAZER. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA A OBRIGAÇÃO DE FAZER.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade em conformidade
com o parecer ministerial, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento mantendo-se a sentença a quo, sendo estes em 15% sobre o
valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (relator), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota
Gomes (membro) e Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de junho de 2018.
Dr. Francisco João Damasceno
Juiz Relator
12. RECURSO Nº 0000073-06.2014.8.18.0098 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000073-06.2014.8.18.0098 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (OAB/PI 5963)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. Empréstimo. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO REALIZADO POR TERCEIROS.
DESCONTOS PROMOVIDOS indevidamente NO BENEFÍCIO da parte autora. DEFEITO NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO (CDC, ART. 14).
declaração de nulidade do contrato de empréstimo. DANOS MORAIS CARACTERIZADOS. QUANTUM INDENIZATÓRIO em consonância com o
princípio da razoabilidade E PROPORCIONALIDADE. restituição EM DOBRO DEVIDA. Recurso conhecido e Provido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do
recurso e para DAR-LHE PROVIMENTO, para reformar a sentença a fim de condenar o recorrido a devolver em dobro os valores indevidamente
descontados do benefício previdenciário do recorrente bem como condenar a título de danos morais a importância de R$ 1.000,00 (mil reais).
Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (relator), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota
Gomes (membro) e Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de junho de 2018.
Dr. Francisco João Damasceno
Juiz Relator
13. RECURSO Nº 0000282-54.2011.8.18.0041 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000282-54.2011.8.18.0041 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
BENEDITINOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: ELISA ANGELINA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI 12751)
RECORRIDO(A): BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI 8203)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. REGULARIDADE DO EMPRÉSTIMO. BANCO OFICIADO. COMPROVANTE DE
TRANSFERÊNCIA DO CRÉDITO FORNECIDO PELO BANCO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade
de votos, pelo conhecimento e não provimento do recurso. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, com
exigibilidade suspensa pelo prazo de 5 anos, nos termos do art. 98 § 3º do CPC, em razão da concessão da justiça gratuita.".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (relator), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota
Gomes (membro) e Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de junho de 2018.
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Dr. Francisco João Damasceno
Juiz Relator
16. RECURSO Nº 0000365-15.2016.8.18.0035 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000365-15.2016.8.18.0035 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA
DE ALTO LONGÁ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: LOURENCIO FERREIRA BATISTA
ADVOGADO(A): GILSON ALVES DA SILVA (OAB/PI 12468)
RECORRIDO(A): BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUE (OAB/PI 10480)
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE FRAUDE.
COMPROVANTE DE REPASSE DO VALOR CONTRATADO À PARTE RECORRENTE. CONTRATO VÁLIDO. DANOS MORAIS NÃO
CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1 - As provas documentais acostadas aos autos evidenciam a celebração do contrato de empréstimo consignado pela apelante. Quanto ao valor
contratado, houve a comprovação do seu repasse à conta bancária de titularidade do recorrente.
2 - O fato da apelante ser analfabeta funcional, por si só não o torna presumivelmente incapaz para contrair obrigações, tampouco, torna o
contrato nulo.
3 - Desta forma, restando comprovada a regularidade da avença, não há que se falar em declaração de nulidade contratual, repetição do indébito,
tampouco, indenização por danos morais.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade em conformidade
com o parecer ministerial, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo, sendo estes em 20% sobre
o valor da condenação atualizado. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, com exigibilidade suspensa pelo
prazo de 5 anos, nos termos do art. 98 § 3º do CPC, em razão da concessão da justiça gratuita.".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (relator), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota
Gomes (membro) e Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de junho de 2018.
Dr. Francisco João Damasceno
Juiz Relator
16. RECURSO Nº 0000365-15.2016.8.18.0035 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000365-15.2016.8.18.0035 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA
DE ALTO LONGÁ/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: LOURENCIO FERREIRA BATISTA
ADVOGADO(A): GILSON ALVES DA SILVA (OAB/PI 12468)
RECORRIDO(A): BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO(A): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUE (OAB/PI 10480)
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE FRAUDE.
COMPROVANTE DE REPASSE DO VALOR CONTRATADO À PARTE RECORRENTE. CONTRATO VÁLIDO. DANOS MORAIS NÃO
CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1 - As provas documentais acostadas aos autos evidenciam a celebração do contrato de empréstimo consignado pela apelante. Quanto ao valor
contratado, houve a comprovação do seu repasse à conta bancária de titularidade do recorrente.
2 - O fato da apelante ser analfabeta funcional, por si só não o torna presumivelmente incapaz para contrair obrigações, tampouco, torna o
contrato nulo.
3 - Desta forma, restando comprovada a regularidade da avença, não há que se falar em declaração de nulidade contratual, repetição do indébito,
tampouco, indenização por danos morais.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade em conformidade
com o parecer ministerial, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo, sendo estes em 20% sobre
o valor da condenação atualizado. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, com exigibilidade suspensa pelo
prazo de 5 anos, nos termos do art. 98 § 3º do CPC, em razão da concessão da justiça gratuita.".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (relator), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota
Gomes (membro) e Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de junho de 2018.
Dr. Francisco João Damasceno
Juiz Relator
18. RECURSO Nº 0005548-58.2018.8.18.9003 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000163-06.2017.8.18.0099 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO
DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE LANDRI SALES/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI 7198)
RECORRIDO(A): ERONITA MARIA DE SOUSA
ADVOGADO(A): DOUGLAS LIMA DE FREITAS (OAB/PI 11935)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DECRETAÇÃO
DE NULIDADE QUE SE IMPÕE. "status quo ante". restituição daquilo que o banco efetivamente depositou na conta da autora indevidamente,
bem como a devolução daquilo que o banco tenha descontado indevidamente de seus rendimentos. RESTITUIÇÃO DOS VALORES
COBRADOS. FORMA SIMPLES. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade
de votos, pelo conhecimento e não provimento do recurso. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios,
sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado.".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (relator), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota
Gomes (membro) e Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro). Presente o membro do Ministério Público.
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13. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO PJe736742 

Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de junho de 2018.
Dr. Francisco João Damasceno
Juiz Relator
19. RECURSO Nº 0000292-65.2017.8.18.0081 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000292-65.2017.8.18.0081 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS, DA
COMARCA DE ANTÔNIO ALMEIDA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
ADVOGADO(A): RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP 119859)
RECORRIDO(A): ANTÔNIO DOS REIS
ADVOGADO(A): SANDRO LUCIO PEREIRA DOS SANTOS (OAB/PI 15302)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO
DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS PATRIMONIAIS E MORAIS. CONTRATO NÃO APRESENTADO PELO BANCO. CONTRATO
DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO REALIZADO MEDIANTE FRAUDE. DESCONTO INDEVIDO NO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA.
RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO DEVIDA. DANO MORAL CONFIGURADO.
VALOR ADEQUADO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer o
recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de
sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (relator), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota
Gomes (membro) e Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de junho de 2018.
Dr. Francisco João Damasceno
Juiz Relator
21. RECURSO Nº 0001002-27.2015.8.18.0026 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001002-27.2015.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
COBRANÇA DE VENCIMENTOS NÃO PERCEBIDOS C/C PEDIDO DE DANO MORAL/MATERIAL E TUTELA ANTECIPADA, DO JUIZADO
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: MARIA JOSÉ TEIXEIRA SÉRGIO
ADVOGADO(A): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR (OAB/PI 11727)
RECORRIDO(A): MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADOS NOS AUTOS
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. VERBAS
REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. EXTINÇÃO POR INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM PARA APRECIAR A MATÉRIA. AFASTADA.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Componentes da 3ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à
unanimidade e em conformidade com o parecer verbal do Ministério Público, em conhecer do recurso, mas para dar-lhe provimento nos termos
do voto do relator. Sem ônus de sucumbência".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (relator), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota
Gomes (membro) e Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de junho de 2018.
Dr. Francisco João Damasceno
Juiz Relator
22. RECURSO Nº 0001400-71.2015.8.18.0026 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001400-71.2015.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. FRANCISCO JOÃO DAMASCENO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO (OAB/PI 6899)
RECORRIDO(A): MARXÇUELMA ARAÚJO OLIVEIRA
ADVOGADO(A): PAULA ANDRÉA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS (OAB/PI 11082)
EMENTA
RECURSO INOMINADO. ADMINISTRATIVO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
CONTRAPRESTAÇÃO SALARIAL NÃO CUMPRIDA. CONTRATO TEMPORÁRIO NULO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "Acordam os Juízes que integram a 3ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso, mas para lhe negar provimento, mantendo a sentença em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes: Dr. Francisco João Damasceno (relator), Dra. Elvanice Pereira de Sousa Frota
Gomes (membro) e Dra. Lucicleide Pereira Belo (membro).
Terceira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, de Teresina, 29 de junho de 2018.
Dr. Francisco João Damasceno
Juiz Relator

PROCESSO Nº: 0703478-70.2018.8.18.0000
CLASSE: APELAÇÃO (198)
ASSUNTO(S): [Pagamento, Honorários Advocatícios em FGTS]
APELANTE: MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS DO PIAUI
APELADO: ROSILDA DE SOUSA COSTA
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13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO736128 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO736530 

13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO737066 

13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO736585 

ADVOGADO: VERISSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA - OAB PI3803 e KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA - OAB PI9217
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. ART. 1.012, CPC. RECEBIMENTO EM DUPLO EFEITO.
DECISÃO
Recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo, uma vez que as matérias previstas no §1º, incisos I a VI, do art. 1012, do CPC/15, não
se encontram contidas na sentença objeto do recurso.
Encaminhem-se os presentes autos ao douto Ministério Público Superior, para que intervenha no feito na qualidade de custos legis, no prazo de
30 (trinta) dias, conforme art. 178, do Novo Código de Processo Civil.
Publique-se.
Teresina-PI, 04 de julho de 2018
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator

AGRAVO Nº 2018.0001.004185-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
REQUERIDO: TIAGO DO NASCIMENTO COSTA
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, INTIMA TIAGO DO NASCIMENTO COSTA E OUTROS (Adv. JOSÉ AMÂNCIO DE ASSUNÇÃO NETO - OAB/PI 5.292 e
outros) Requerido, ora intimado, nos autos do AGRAVO INTERNO Nº 2018.0001.004185-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator.
DESPACHO:
\"...Nos termos do disposto no art. 1.021, § 2º, do CPC, determino a intimação dos agravados, para, querendo,
apresentarem contrarrazões ao presente Agravo Interno, no prazo legal.
Após o decurso do prazo, com ou sem apresentação de contrarrazões, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se, imediatamente.
Teresina-PI, 11 de junho de 2018.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 04 de julho de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AGRAVO Nº 2018.0001.002934-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: ALUISIO VIEIRA DA SILVA JUNIOR E OUTROS
ADVOGADO(S): CRISTIANO DE SOUZA LEAL E OUTROS (PI008471)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO/DECISÃO
\"...Intime-se o agravado, para, querendo, em 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso, nos termos delineados pelo artigo 1.021, §2°
do CPC.
Cumpra-se (...)
Teresina/PI, 05 de abril de 2018.
Desembargador Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de julho de 2018.
LAÍS ANDRÉA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Matrícula nº 27351
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007580-2, em que é Recorrente BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. (Adv. David Sombra Peixoto - OAB/PI
7847-A), e Recorrido HUELIO VICENTE DA SILVA E OUTRO (Adv. Liana Carla Vieira Barbosa - OAB/PI 3919). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO Nº 2014.0001.004699-0, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido
ALFA BEBIDAS E COMÉRCIO LTDA. (Adv. Leonardo e Silva de Almendra Freitas - OAB/PI 4138). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
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13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO736586 

13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO736593 

13.8. AVISO DE INTIMAÇÃO736611 

13.9. AVISO DE INTIMAÇÃO736690 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001174-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): JULIO CESAR DA SILVA CARVALHO (PI004516)
APELADO: RAIMUNDO ARAUJO RIOS
ADVOGADO(S): LUIS HENRIQUE MOREIRA RÊGO (PI003165)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
RAIMUNDO ARAÚJO RISOS (Adv. LUIS HENRIQUE MOREIRA RÊGO- OAB/PI 3.165 e outros) Apelado, ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001174-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
\"...Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo às fls. 30 a 33.
Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifeste.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de junho de 2018.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 05 de julho de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.001795-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
REQUERIDO: MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE OLIVEIRA RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCUS VINICIUS ANDRADE SOUZA (PI007951) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
DO PERPETUO SOCORRO DE OLIVEIRA RODRIGUES E OUTROS (Adv. MARCUS VINÍCIUS ANDRADE SOUZA- OAB/PI 6994 e outros)
Apelado, ora intimado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001795-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar
Oliveira - Relator.
DESPACHO:
\"...Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo às fls. 197 a 202.
Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifeste.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de junho de 2018.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 05 de julho de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AGRAVO Nº 2017.0001.008699-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANA LINA BRITO CAVALCANTE E MENESES (PI007103)
REQUERIDO: DEYVID LUCAS GONÇALVES LIMA
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
JOELMA BARBOSA LIMA E OUTRO (Adv. HELDIANE ESTEVÃO MARANHÃO JANSEN- OAB/PI 14.393 e outro) Requerido, ora intimado, nos
autos da AGRAVO Nº 2017.0001.008699-0do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
\"...Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo às fls. 91 a 107.
Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifeste.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 27 de junho de 2018.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 05 de julho de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003039-1
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13.10. AVISO DE INTIMAÇÃO736737 

13.11. AVISO DE INTIMAÇÃO736739 

13.12. AVISO DE INTIMAÇÃO736768 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA GUADALUPE BARROS
ADVOGADO(S): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (PI003161) E OUTRO
APELADO: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI-PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS (PI000353) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA
GUADALIPE BARROS (Adv. FLÁVIO ALMEIDA MARTINS- OAB/PI 3161 e outro) Apelante, ora intimado, nos autos da APELAÇÃO Nº
2015.0001.003039-1 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
\"...Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo às fls. 137 a 151.
Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifeste.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 13 de junho de 2018.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 05 de julho de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005739-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA (PI005952) E OUTROS
APELADO: ANTONIO MARTINS FERREIRA JUNIOR
ADVOGADO(S): DECIO SOARES MOTA (PI003018)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
ANTÔNIO MARTINS FERREIRA JUNIOR (Adv. DÉCIO SOARES MOTA- OAB/PI 3018 e outro) Apelado, ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO Nº 2015.0001.005739-6 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
\"...Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo às fls. 150 a 155.
Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifeste.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de junho de 2018.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 05 de julho de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004682-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: LANDRI SALES/VARA ÚNICA
APELANTE: JOEDISON ALVES RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO(S): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES (PI004703) E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
DESPACHO
\"... determino a intimação de ambos os Recorrentes para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o pagamento, em dobro, das custas recursais, nos
termos do art. 1.007, § 4º, do CPC, sob pena de deserção.
Teresina/PI, 13 de junho de 2018.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Técnico Judiciário - Matrícula nº 1851
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas - SEJU

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2013.0001.006893-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
JUÍZO: ALAIDE OLIVEIRA DE ANDRADE E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÂNCIO DE ASSUNÇÃO NETO (PI005292) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): RAIMUNDO DE ARAÚJO SILVA JÚNIOR (PI5061) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALAIDE
OLIVEIRA DE ANDRADE E OUTROS (Adv. JOSÉ AMÂNCIO DE ASSUNÇÃO NETO- OAB/PI 5292 e outro) Apelante, ora intimado, nos autos
da REMESSA DOS AUTOS Nº 2013.0001.006893-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
\"...Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo às fls. 265 a 271.
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13.13. AVISO DE INTIMAÇÃO736908 

13.14. AVISO DE INTIMAÇÃO737269 

13.15. AVISO DE INTIMAÇÃO736528 

13.16. AVISO DE INTIMAÇÃO736811 

Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifeste.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 28 de junho de 2018.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 05 de julho de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.008467-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: FELIPE CABRAL BRITO DE ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
AGRAVADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI (NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO E EVENTOS - NUCEPI) E OUTROS
ADVOGADO(S): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA (PI002163) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FELIPE
CABRAL BRITO DE ARAÚJO E OUTRO (Adv. ARIANA LEITE E SILVA - OAB/PI 11.155 e outros) Agravante, ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.008467-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
\"...Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo às fls. 331 a 339.
Intime-se a aparte embargada para, querendo, no prazo legal se manifeste.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 27 de junho de 2018.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 05 de julho de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2017.0001.006254-6, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido CARMEM BRUNA VIEIRA ARAÚJO (Adv.
Hernan Alves Viana - OAB/PI 5954). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo
legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002225-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: COMERCIAL NILSON
ADVOGADO(S): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES (PI001954)
APELADO: SEBASTIAO PERES CARNEIRO
ADVOGADO(S): JOAQUIM BARRETO NETO (PI003580)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
SEBASTIÃO PERES CARNEIRO (Adv. JOAQUIM BARRETO NETO- OAB/PI 3580 e outros) Apelado, ora intimado, nos autos da APELAÇÃO
CÍVEL Nº 2015.0001.002225-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
\"...Embargos de Declaração com pedido de efeito modificativo às fls. 89 a 90.
Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifeste.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 29 de maio de 2018.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 05 de julho de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2014.0001.001326-1, em que é Recorrente CH COMÉRCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. (Adv. Sílvio Augusto de
Moura Fé - OAB/PI 2422/93), e Recorrido THIAGO HENRIQUE FERREIRA MARTINS E OUTRO (Adv. Fábio Renato Bomfim Veloso - OAB/PI
3129). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
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13.17. AVISO DE INTIMAÇÃO736847 

13.18. AVISO DE INTIMAÇÃO737279 

13.19. AVISO DE INTIMAÇÃO736910 

13.20. AVISO DE INTIMAÇÃO736769 

13.21. AVISO DE INTIMAÇÃO736107 

Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001110-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
AGRAVADO: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): VALTER LÚCIO DE OLIVEIRA (MG046749) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A Bela. Wirislenne Silva Oliveira, Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, INTIMA BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A (Adv. FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES- OAB/PI 10.480-A e outro)
Agravado, ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001110-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. José Ribamar Oliveira - Relator.
DESPACHO:
\"...Ante o exposto, tendo em vista que a decisão agravada encontra-se em desacordo com o entendimento
jurisprudencial acima mencionado, esta merece reforma. Com esses fundamentos, amparado pelo art. 932, V, a, CPC dou
provimento ao presente agravo de instrumento, confirmando a decisão liminar proferida às fls. 34/39, para conceder a
inversão do ônus da prova a parte agravante, bem como, conferir a ela o direito à assistência judiciária gratuita.
Comunique-se o Juízo a quo o teor desta decisão.
Outrossim, transcorrido o prazo recursal in albis, proceda-se à baixa e arquivamento dos autos nos mtermos
Provimento no 016/2009.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 29 de Maio de 2018.
Des. José Ribamar Oliveira
Relator\"
SEJU/, em Teresina/PI, 05 de julho de 2018.
Bela. Wirislenne Silva Oliveira
Servidora da Coordenação Judiciaria Cível/ SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO Nº
2017.0001.009826-7, em que é Recorrente FEDERAL DE SEGUROS S.A. (Adv. Josemar Lauriano Pereira - OAB/RJ 132.101), e Recorrido
MARIA FRANCISCA MARTA E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4027-A). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº
2015.0001.007514-3, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR/PI (Adv. Dimas Emílio Batista de Carvalho - OAB/PI 6899), e
Recorrido FRANCISCA ELIANE DA CRUZ OLIVEIRA E OUTRO (Adv. Décio Soares Mota - OAB/PI 3018). Os autos permanecerão à disposição
do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado
do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (AResp)
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.003047-3, para o
Superior Tribunal de Justiça, em que é Agravante ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640), e
Agravado GILMAR FERREIRA DE SOUSA E OUTROS (Adv. Debora Leilane Soares Souza - OAB/PI 9705), e que os autos do referido processo
permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da
publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARE)
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13.22. AVISO DE INTIMAÇÃO736529 

13.23. AVISO DE INTIMAÇÃO736799 

13.24. AVISO DE INTIMAÇÃO736849 

13.25. AVISO DE INTIMAÇÃO737009 

13.26. AVISO DE INTIMAÇÃO736562 

O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008766-
2, para o Supremo Tribunal Federal, em que é Agravante O ESTADO DO PIAUÍ, e Agravado CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA GOMES (Adv.
Ezequias de Assis Rosado - OAB/PI 2893), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria
Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça
Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA Nº 2014.0001.001991-3, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURÃO (Adv. Diego Alencar da Silveira - OAB/PI
4709), e Recorrido NATÁLIA MARIA DE OLIVEIRA (Adv. José Edymar Benício da Silva - OAB/PI 9572). Os autos permanecerão à disposição
do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado
do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (AResp)
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO Nº 2015.0001.007843-0, para o Superior
Tribunal de Justiça, em que é Agravante MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO/PI (Adv. João Francisco Pinheiro de Carvalho - OAB/PI 2108), e
Agravado JUDITE FERREIRA DA SILVA (Adv. Geovane de Brito Machado - OAB/PI 2803), e que os autos do referido processo permanecerão à
disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do
presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARE)
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO Nº 2016.0001.012316-6, para o
Supremo Tribunal Federal, em que é Agravante MUNICÍPIO DE CORRENTE/PI (Adv. Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado - OAB/PI
6544), e Agravado RONETINA AZEVEDO MARINHO (Adv. André Rocha de Souza - OAB/PI 6992), e que os autos do referido processo
permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da
publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 2016.0001.012356-7, em que é Recorrente O
ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido OSMIR ALMEIDA DOS SANTOS (Adv. Renato Coelho de Farias - OAB/PI 3596). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005227-9, em que é Recorrente FEDERAL DE SEGUROS S.A. (Adv. Josemar Lauriano Pereira - OAB/RJ
132.101), e Recorrido ANA MARIA DA SILVA E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4027-A). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851
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13.27. AVISO DE INTIMAÇÃO736657 

13.28. AVISO DE INTIMAÇÃO736904 

13.29. PUBLICAÇÃO736905 

13.30. AVISO DE INTIMAÇÃO737111 

13.31. AVISO DE INTIMAÇÃO737239 

13.32. AVISO DE INTIMAÇÃO736560 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº
2017.0001.003096-0, em que é Recorrente ALLIANZ BRASIL SEGUROS S/A (Adv. Vládia Araújo Magalhães - OAB/PI 8622), e Recorrido
ROSALVO DIAS DO CARMO E OUTROS (Adv. João Carlos Fortes Carvalho de Oliveira - OAB/PI 3890). Os autos permanecerão à disposição
do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado
do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.011755-5, em que é Recorrente BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. (Adv. Thalyta Medeiros Vieira - OAB/PI 6577), e
Recorrido QUIRINO FRANCISCO RIBEIRO NETO (Adv. Edvarton Rommel Leal - OAB/PI 8481). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2016.0001.011755-5, em que é Recorrente BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. (Adv. Thalyta Medeiros Vieira - OAB/PI 6577), e
Recorrido QUIRINO FRANCISCO RIBEIRO NETO (Adv. Edvarton Rommel Leal - OAB/PI 8481). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009896-2, em que é Recorrente AGESPISA - ÁGUAS E
ESGOTOS DO PIAUÍ S/A (Adv. Denise Barros Bezerra Leal - OAB/PI 9418), e Recorrido MARIA VIEIRA SALES (Adv. Gilberto de Melo Escórcio
- OAB/PI 7068-B). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011570-8, em que é Recorrente BANCO BRADESCO S.A. (Adv. Paulo Eduardo Prado - OAB/TO 4873-A), e
Recorrido AERTON DE ALMEIDA CARDOSO (Adv. Lidiane Martins Valente - OAB/PI 5976). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido,
que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de
acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO Nº
2018.0001.001411-8, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE PARNAÍBA/PI (Adv. Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva Dourado - OAB/PI 6544),
e Recorrido ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI 4640). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
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13.33. AVISO DE INTIMAÇÃO737165 

13.34. AVISO DE INTIMAÇÃO737358 

13.35. AVISO DE INTIMAÇÃO736594 

13.36. AVISO DE INTIMAÇÃO736783 

14. COORDENADORIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL PLENO 
[]

14.1. AVISO DE INTIMAÇÃO - PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 17.0.000026949-2736480 

15. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

15.1. Portaria nº 9/2018 - Vara de Execuções Penais de Teresina736114 

Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2017.0001.007660-0, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido JULIÃO FERREIRA MACIEL NETO (Adv.
Cristiano de Souza Leal - OAB/PI 8471). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo
legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.009427-0, em que é Recorrente O ESTADO DO
PIAUÍ, e Recorrido FÉLIX JAMES GUIMARÃES DA SILVA (Adv. Gilberto Silva Sousa - OAB/PI 11.542). Os autos permanecerão à disposição
do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.007481-7, em que é Recorrente O ESTADO DO
PIAUÍ, e Recorrido WILDEBERT AIRES DE SOUSA (Adv. Aline Nayara Andrade Barreto - OAB/PI 9191). Os autos permanecerão à disposição
do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da
Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2016.0001.012004-9, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido ASTECLIDES LUSTOSA FILHO (Adv. Nathalie
Cancela Cronemberger Campelo - OAB/PI 2594). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro
do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

O Bel. Marcos da Silva Venancio, Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PI Nº 2.594), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO (OAB/PI 2.953),
CAROLINE FREITAS BRAGA DOS SANTOS (OAB/PI 7.124), ÍTALO FRANKLIN GALENO DE MELO (OAB/PI 10.531), LARA CAMPELO
VIERIA (OAB/PI 14.992) e ROANE MELO BEZERRA (OAB/PI 12.752), habilitados nos autos do PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº
17.0.000026949-2, que tem como requerido o Juiz de Direito JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES, e Relator o Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
para comparecerem na Sala das Sessões do Tribunal Pleno, na sessão ordinária de julgamento, de caráter administrativo a ser realizada no dia
16 de julho de 2018, às 09h00min, ocasião em que será apreciado o processo mencionado. Coordenadoria Judiciária do Tribunal Pleno, em
Teresina, 05 de julho de 2018. Bel. Marcos da Silva Venancio, Coordenador Judiciário do Tribunal Pleno Cível/SEJU.

PORTARIA N° 9/2018
O MM. José Vidal de Freitas Filho, Juiz de Direito titular da Vara de Execuções Penais de Teresina, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a existência, ainda, de processos físicos relativos a execuções já extintas, que faltam ser baixados e arquivados;
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15.2. EDITAL DE PROCLAMAS736527 

15.3. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA736260 

15.4. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA736291 

15.5. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA736604 

CONSIDERANDO que a demora na baixa decorre da necessidade de intimação da sentença de extinção aos apenados;
CONSIDERANDO que a demora normalmente ocorre pela dificuldade de localização dos apenados, que, muitas vezes, mudam de endereço e
não comunicam à VEP;
CONSIDERANDO a implantação, total, do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, de forma acordada entre a Presidência deste
egrégio Tribunal de Justiça e o Conselho Nacional de Justiça, normatizada pelo Provimento Conjunto da Presidência e da Corregedoria Geral de
Justiça nº 4/2016, em decorrência do qual não deve haver processos de execução em meio físico nesta VEP;
CONSIDERANDO que, por se tratar de processos com sentença de extinção da execução, portanto, benéfica aos apenados, não lhes trará
qualquer prejuízo; e
CONSIDERANDO, por fim, que, nos autos do processo SEI nº 18.0. 000021508-9, o senhor Corregedor Geral de Justiça determinou a este juízo
a movimentação dos processos do sistema Themis Web, no prazo de 45 dias, movimentação que somente pode acontecer pelos referidos baixa
e arquivamento,
RESOLVE:
Art. 1º. DETERMINAR que os processos físicos ainda não baixados, desta VEP, tenham a intimação da sentença de extinção aos apenados
efetuada por meio de edital.
Art. 2º. DETERMINAR que, esgotado o prazo legal sem apresentação de recurso, seja certificado nos autos de cada processo e adotadas as
demais providências legais, inclusive comunicação da extinção da punibilidade ao Tribunal Regional Eleitoral e eventual multa não quitada à
Procuradoria Geral do Estado, sejam os autos baixados e arquivados, tudo no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CUMPRA-SE.
Teresina, 4 de julho de 2018.
José Vidal de Freitas Filho
Juiz de Direito

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro
civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01 MARIANNE GONÇALVES LINS e PATRÍCIA PIEROTE DA SILVA ela, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, filha de ALEXANDRINO PEREIRA LINS
NETO e ANA MARIA GONÇALVES LINS ela, SOLTEIRA, ASSISTENTE SOCIAL, filha de ANTONIO ALVES DA SILVA E DOMINGAS
SAMPAIO PIEROTE DA SILVA;
02 ALEXSANDRO OLIVEIRA DA SILVA e MARIA ANTÔNIA SILVA PEREIRA ele, SOLTEIRO, CONTADOR, filho de FRANCISCO ALVES
DAS SILVA FILHO e MARLY OLIVEIRA DA SILVA ela, SOLTEIRA, ENFERMEIRA, filha de OSMAR PEREIRA e ANA MARIA SILVA
PEREIRA;
03 LUIZ ANGELO DA SILVA e ANA MARIA DE ARAÚJO ele, DIVORCIADO, LAVRADOR, filho de BENTO ANGELO DA SILVA e LUIZA
BIZERRA GOMES ela, DIVORCIADA, LAVRADORA, filha de FRANCISCO CHAGAS DE ARAUJO e DOMINGAS MARIA DE JESUS;
04 DANIEL NUNES PEREIRA e ADRIANE TAVORA E SILVA ele, SOLTEIRO, COMERCIANTE, filho de ROSIMIRO CARNEIRO PEREIRA e
MARIA DO AMPARO NUNES PEREIRA ela, DIVORCIADA, COMERCIANTE, filha de ANTONIO AIRTON VERAS E SILVA e ANEIDE MARIA
TAVORA E SILVA;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015316-58.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): GONÇALO BARBOSA SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Autora, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o Laudo de Avaliação de
folhas 187/v. Tudo nos termos do processo acima epigrafado.

Processo nº 0005851-20.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: C. S. C. ALIMENTOS EIRELI
Advogado(s):  RAFAEL DE ALMEIDA PIMENTA PEREIRA(OAB/PARANÁ Nº 46859), RAFAEL DE ALMEIDA PIMENTA
PEREIRA(OAB/RORAIMA Nº 317-A), EMA PALOMA ALBUQUERQUE SEABRA(OAB/RORAIMA Nº 1173)
Réu: NÁGILA SAMANTHA DA SILVA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
TERESINA, 4 de julho de 2018
SEPHANI BARROS DE SOUSA
Estagiário(a) - Mat. nº 28202

Processo nº 0028280-49.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
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15.6. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA736835 

15.7. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA736874 

15.8. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA737028 

15.9. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA737148 

15.10. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736218 

15.11. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736222 

Executado(a): PATRICIA DE PAULA VIEIRA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Defere-se à parte a dilação de prazo por 30 (trinta) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).
TERESINA, 5 de julho de 2018
LEONARDO ALAIN ALVES DA CRUZ
Analista Judicial - 3644

Processo nº 0014257-64.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUDA MARIA BATISTA DE HOLANDA E SILVA
Advogado(s): GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Réu: CONSTRUTORA MIRANTE LTDA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Em face do exposto, com fundamento nos arts. 186 e 927 do Código Civil e nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo
PROCEDENTE o pedido do autor CHANDELIER DA SILVA SANTOS para condenar a suplicada FIDALGA 800 ao pagamento de Indenização
por Danos Morais no valor de R$ 5.000,00, devendo incidir juros moratórios de 1% ao mês a partir do evento danoso (no caso, a data em que o
autor teve ciência do registro indevido - 08/2015), e correção monetária a partir do arbitramento (data da prolação da sentença), nos termos da
súmula 362 do STJ;
Em face da sucumbência, condeno a demandada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes que fixo em 10% sob o
valor da condenação, nos termos em que me faculta os § 2º do art. 85 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0004438-06.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Executado(a): ANTONIO JOSE GOMES BARBOSA
Advogado(s):
Ante a frustração de intimação do executado no endereço dos autos,
consoante certificado, determino a utilização dos sistemas eletrônicos de pesquisa
(INFOJUD e SIEL, que são meios úteis e efetivos de obtenção de endereço), por
inteligência ao artigo 319, §1º, do NCPC. Com o resultado, havendo endereços ainda não
diligenciados nos autos, expeça-se o mandado competente.

Processo nº 0008605-66.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Executado(a): IRISVAN BARBOSA ALVES JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, adimplir as custas de lei, consoante boleto anexado aos autos,
sob pena de inscrição do débito na divida ativa Estadual.

Processo nº 0026687-19.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BV FINANCEIRA CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Executado(a): LUIZA RAIMUNDA LIMA BRANDÃO
Advogado(s): THIEGO MONTHIERE CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
01 -Tendo em vista que o demandado não quitou o débito e restaram frustradas as diligências para localizar o bem, objeto da presente ação,
defiro o pleito de inclusão do nome do executado no cadastro de inadimplente (Serasa e SPC), com fundamento nos §§ 3º e 5º do art. 782 do
Código de Processo Civil, utilizando-se o SERAJUD ou mediante ofício

Processo nº 0000034-39.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE AGUA BRANCA - PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 10º VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, FELIPE DA MOTO BEZERRA, MARLUCIA
CAVALHEIRO DA SILVA
Advogado(s):
DESIGNO audiência de Oitiva da Vítima BELZANY SUDÁRIO DE OLIVEIRA para o dia 25/10/2018 às 10:00 horas,na sala de audiência deste
juízo.
Oficie-se ao Juizo Deprecante informando sobre a data da audiência.
Intimações e Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0010536-70.2017.8.18.0140
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15.12. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736253 

15.13. SENTENÇA - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736551 

15.14. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736938 

15.15. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA736259 

Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE GUARULHOS - SP, JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, CARLOS JONES PEREIRA
Advogado(s): MARCIA MIRTES ALVARENGA RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 244190), ALENE CRISTINA SANTANA DE ABREU(OAB/SÃO
PAULO Nº 278039), MARIA BERNADETE QUATROCCI VERONESI(OAB/SÃO PAULO Nº 280807), CARLOS ROBERTO VISSECHI(OAB/SÃO
PAULO Nº 99588)
DESIGNO audiência de Oitiva da Testemunha ODETE MARIA DA SILVA para o dia 07/08/2018 às 09:00 hora, na sala de audiência deste
juízo.
Oficie-se ao Juizo Deprecante informando sobre a data da audiência.
Intimações e Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000217-10.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
Requerido: EVANDRO SOUSA SILVA, JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
DESIGNO audiência de Oitiva das Testemunhas
SAMUEL DE SOUSA BORGES, JOSÉ DA SILVA SANTANA e WILLAME VIANA DA SILVA para o dia 06/08/2018 às 11:00 horas, na sala de
audiência deste juízo.
Oficie-se a Corregedoria da Polícia Militar do Estado do Piauí, para requisição das testemunhas lotadas no RONE nesta Capital.
Intimaçoes e Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0032218-86.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, ECONÔMICA E CONTRA AS RELAÇÕES DE
CONSUMO - DECCOTERC
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata-se do Ofício de n° 106/2016(fls. 127) da procuradoria Geral do Estado do Piauí, no qual informa que a empresa NORDESTE
TRANSPORTE DE CARGA E LOGÍSTICA LTDA, CNPJ n° 04.855.472/0001-87, liquidou o débito tributário referente à CDAs n 1511318003794-3.
Aberto vista ao Órgão Ministerial, o mesmo manifestou-se em parecer (fls.135), no sentido de que A quitação dos tributos extingue a punibilidade
referente a eventuais crimes fiscais, ex vi do art. 69, Parágrafo Único da Lei 11.941/2009, manifestando assim pelo arquivamento do Inquérito
Policial, ante a Extinção da Punibilidade, pelo pagamento dos tributos.
Breve relato. Decido.
De fato, como bem alegado pelo Ministério Público, não há que se falar em qualquer tipo de persecução penal, vez que, nos autos, a NORDESTE
TRANSPORTE DE CARGA E LOGÍSTICA LTDA, CNPJ n° 04.855.472/0001-87, esclareceu, com riqueza de detalhes e vasta documentação, que
a dívida fora quitada integralmente, restando, pois, o arquivamento destes autos.
Cabe aqui destacar os artigos 69, Parágrafo Único da Lei 11.941 e art. 397, IV do CPP, citados pelo Ministério Público, no tangente à extinção da
punibilidade e a absolvição sumária:
Art. 69. Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 69 quando a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento
integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento.
À luz do exposto, em consonância com o entendimento do Ministério Público, Julgo Extinta a Punibilidade da Empresa NORDESTE
TRANSPORTE DE CARGA E LOGÍSTICA LTDA, CNPJ n° 04.855.472/0001-87, com fulcro nos artigos, Art. 69, Parágrafo Único da Lei nº 11.941,
e determino o arquivamento deste feito.
P.R.I e baixa na distribuição.
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Titular da 10ª Vara Criminal da Com
Documento assinado eletronicamente por ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA, Juiz(a), em 05/07/2018, às 04:18,conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Processo nº 0000202-75.2017.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ÁGUA BRANCA - PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1Oª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA PI, JOSÉ GOMES DA SILVA, HUMBERTO
AUGUSTO TEIXEIRA NUNES
Advogado(s):
DESIGNO audiência de Interrogatório do Réu HUMBERTO AUGUSTO TEIXEIRA NUNES para o dia 07/08/2018 às 10:00 horas,na sala de
audiência deste juízo.
Oficie-se ao Juízo Deprecante informando sobre a data da audiência.
Intimações e Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024522-28.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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15.16. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA736629 

15.17. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA736743 

15.18. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA737247 

15.19. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA737373 

15.20. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736592 

15.21. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736628 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): GUILHERME XAVIER DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO:
Vistos, etc.
Tratando-se de dívida oriunda de crédito rural, e com fulcro nos arts. 18 da lei 13.606/18 e 922 do CPC, suspendo o processo até 29/12/2018.
Aguarde-se em Secretaria

Processo nº 0019882-84.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DA PAZ CONCEIÇÃO VERAS
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 166v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006922-62.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937), FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ(OAB/PARANÁ Nº
24102)
Requerido: VILMARA DE SOUSA BATISTA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
DESPACHO: Vistos, Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, por publicação no Diário da Justiça, para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, manifeste-se acerca da petição de fls. 193/195. Expedientes necessários.

Processo nº 0002210-29.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEITON ALVES DOS SANTOS, LUCIA MOREIRA BARROS
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Réu: COMPANHIA DE BEBIDAS BRASIL KIRIN, COMPANHIA DE BEBIDAS BRASIL KIRIN
Advogado(s): VINICIUS CAMARGO SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 155613), VANESSA CHRISTINA SIMOES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7283)
Faço vistas dos autos aos Procuradores dos apelados/requeridos para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar as contrarrazões ao
recurso de apelação à sentença.

Processo nº 0028662-76.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: FRANCISCO DE ASSIS ABREU
Advogado(s): LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12475), JOSE VICENTE RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12166),
GIZELLE FIGUEREDO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3432)
Réu: SOCIEDADE IBGEANA DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE - SIAS
Advogado(s): GUILHERME DE CASTRO BARCELLOS(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 56630), DALENE FRAGA DE OLIVEIRA(OAB/RIO
GRANDE DO SUL Nº 65302)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada/requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar as contrarrazões ao
recurso de apelação à sentença.

PROCESSO Nº: 0013922-21.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Réu: IVONETE SOARES MELO RODRIGUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado IVONETE SOARES MELO RODRIGUES, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de julho de 2018 (05/07/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8468 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Julho de 2018 Publicação: Sexta-feira, 6 de Julho de 2018

Página 85



15.22. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA736142 

15.23. DESPACHO - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA736301 

15.24. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA736649 

15.25. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA736734 

15.26. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA736857 

15.27. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA736876

Processo nº 0005181-65.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSAO ESPECIAL DE ATIVIDADE ESTRATEGICAS-CEAE
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSÉ RODRIGUES, FERNANDA CRISTINA DA SILVA PASSOS, GEDIEL FERREIRA MARTINS
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), DANILO
RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697), HELDIANE ESTEVAO MARANHAO JANSEN(OAB/PIAUÍ Nº 14393), ALESSANDRA REGINA DOS
SANTOS COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 9514), ROBSON BARBOSA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2351), ANNA LIGIA GUEDES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ
Nº 10097), RAIMUNDO CARDOSO ROSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5986)
DESPACHO: intimação para apresentar no prazo de 05 (cinco) dias, Alegações Finais do acusado GEDIEL FERREIRA MARTINS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000969-06.2015.8.18.0004
Classe: Regulamentação de Visitas
Requerente: FELIPE REMANSO DE OLIVEIRA
Advogado(s): RUDSON ROMAO MACHADO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6975), STEFFI CLAUDIA DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10646)
Requerido: ANA CLAUDIA RIOS LEITE
Advogado(s): Dr. José Carlos de Almeida Pereira ( OAB/PI Nº. 3242 )
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/07/2018, às 10h, na sala de audiências desta 1ª Vara da Infância e
Juventude de Teresina, devendo comparecer com testemunhas se apresentadas em tempo oportuno.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 1ª Vara da Infância e da Juventude DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº: 0001149-56.2014.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: HELLTOW LOPES COELHO
ADVOGADO(A): OTÁVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PI Nº 4105)
Requerido: MAXWELLEN MURIEL DA SILVA NUNES, JOAO PEDRO DA SILVA LOPES
ADVOGADO(A): DANIELLE CRUZ(OAB/PI Nº 4736)
DESPACHO
Designo AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 30/07/2018, ás 10:00 horas, na sala das audiências desta 1ª Vara da
Infância e Juventude, com a oitiva das testemunhas.
TERESINA, 4 de julho de 2018
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000855-67.2015.8.18.0004
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: HELLTOW LOPES COELHO
Advogado(s): OTÁVIO BORGES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 4105)
Requerido: MAXWELLEN MURIEL DA SILVA NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando a manifestação ministerial, por meio de petição eletrônica, datada em 24.05.2018, anunciando a existência de
litispendência entre os autos epigrafados e os de nº 0001149-56.2014.8.18.0004, bem como opinando pela extinção sem resolução do feito
daqueles entendo ser de bom alvitre, em virtude do Princípio da Não Surpresa, consoante arts. 9º e 10 do CPC, determinar seja a parte autora
intimada para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Expedientes necessários.
Cumpra-se. TERESINA, 11 de junho de 2018 MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da
Juventude da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000523-66.2016.8.18.0004
Classe: Adoção
Adotante: REGINALDO DA PAZ CAVALCANTE, JANEID MARIA CARVALHO DE ARAUJO CAVALCANTE
Advogado(s): PAULO CESAR MATOS DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6649)
DESPACHO: Designo AUDIÊNCIA DE OITIVA de ADOLESCENTE, para o dia 27/07/2018, às 09:00 horas, na sala das audiências desta 1ª
Vara da Infância e Juventude.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000829-35.2016.8.18.0004
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: L. S. DE O. B., F. B. B. DA S.
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso VIII, § 5º, c/c o art. 354
todos do NCPC, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação e julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, para que produza os
jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. Sem custas.P. R e I.
TERESINA, 27 de junho de 2018.
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15.28. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA736900 

15.29. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA736925 

15.30. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA736976 

15.31. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA737024 

15.32. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA737047 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000696-27.2015.8.18.0004
Classe: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Requerido: J. DE J. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento nos arts. 24, 129, inciso X, 155 e seguintes da Lei 8.096/90, c/c o art. 1.638, II do
Código Civil Brasileiro, DECRETO a perda do poder familiar de J. DE J. S., em relação à adolescente M. V. DE J. S. Transitada em julgado,
remeta-se uma via desta sentença, que, acompanhada da certidão de trânsito em julgado, servirá de mandado de averbação,para fiel
cumprimento pelo Cartório de Registro Civil desta comarca (art. 163, § único, da Lei nº 8.069/90). Após o cumprimento das formalidades legais,
dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R. e I., em segredo de justiça. Intimem-se os guardiões para conhecimento. Sem custas.
TERESINA, 25 de junho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0017302-72.2011.8.18.0004
Classe: Adoção
Adotante: A. E. S. L.
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. Sem custas. TERESINA, 27 de
junho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001165-44.2013.8.18.0004
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: E. R. e F. C. M.
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000), ROSÂNGELA RIBEIRO DE ALEXANDRINO(OAB/PIAUÍ Nº
681206)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro nos dispositivos legais acima citados, DEFIRO a Inscrição dos requerentes, E. R. e F. C. M.,
no cadastro existente no Setor competente deste Juizado, podendo, os mesmos, pleitearem, através do procedimento apropriado, eventual
adoção de criança. Encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Fiscalização, que providenciará as inscrições do Cadastro Nacional de
Adoção - CNA, através de equipe designada por este Juízo. Sem Custas. P. R. I. Teresina, 22 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000554-57.2014.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: NUCIDECA - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI, RN DE A. P. S. DE S.
Advogado(s): KARLA CIBELE SILVA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso IV do NCPC, julgo
EXTINTO o presente PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento
das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas. TERESINA, 27 de junho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000215-93.2017.8.18.0004
Classe: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: L. DE A.
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, em harmonia com a manifestação ministerial, nos termos dosarts. 24, 129, inciso X, 155 e seguintes
da Lei 8.069/90, c/c o art. 1.638, II do Código Civil Brasileiro, DECRETO a PERDA do Poder Familiar da genitora L. DE A. em relação ao infante
R. N. A. Transitado em julgado, oficie-se o cartório de Registro Civil para averbação desta decisão no respectivo registro de nascimento do
infante (art. 163, § único, da Lei nº8.069/90) e junte-se cópia desta decisão aos autos do processo de Adoção nº 0000007-75.2018.8.18.0004, em
trâmite neste juízo. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I., em segredo de
justiça. Sem custas. TERESINA, 5 de junho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000056-58.2014.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: EDNALDA MARIA DOS ANJOS MENDES
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DE FREITAS E SILVA XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 4607/05)
Requerido: FRANCISCA NASCIMENTO CRUZ LOPES
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15.33. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA737053 

15.34. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA737084 

15.35. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA737132 

15.36. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA737179 

15.37. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA737192 

15.38. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA737286 

Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. Sem custas. TERESINA, 27 de
junho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000615-78.2015.8.18.0004
Classe: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: 45ª PROMOTORIA DA INFANCIA E JUVENTUDE - MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Requerido: A. P. S. DE S.
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento nos arts. 24, 129, inciso X, 155 e seguintes da Lei 8.096/90, c/c o art. 1.638, I e II
do Código Civil Brasileiro, DECRETO a perda dopoder familiar de A. P. S. DE S., relativamente à criança A. B. DE S. G. Transitado em julgado,
oficie-se o cartório de Registro Civil para averbação desta decisão no respectivo registro de nascimento da infante (art. 163, § único, da Lei
nº8.069/90). Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R. e I., em segredo de justiça.
Sem custas. TERESINA, 27 de junho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000081-37.2015.8.18.0004
Classe: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO PIAUI 45ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: A. DA C. S.
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, em harmonia com a manifestação ministerial, nos termos dosarts. 24, 129, inciso X, 155 e seguintes
da Lei 8.069/90, c/c o art. 1.638, II do Código Civil Brasileiro, DECRETO a PERDA do Poder Familiar do genitor A. DA C. S. em relação a
adolescente F. V. O. S. Transitado em julgado, oficie-se o cartório de Registro Civil para averbação desta decisão no respectivo registro de
nascimento da infante (art. 163, § único, da Lei nº8.069/90). Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição
e arquive-se. P. R e I. Sem custas. TERESINA, 30 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000700-98.2014.8.18.0004
Classe: Habilitação para Adoção
Autor: A. C. DE S. F., W. L. DE S. B.
Advogado(s): FABIO ANDRÉ FREIRE MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 3458)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Isto posto, com fulcro nos dispositivos legais acima citados, DEFIRO a Inscrição dos requerentes, A. C. DE S. F. e
W. L. DE S. B., no cadastro existente no Setor competente deste Juizado, podendo, a mesma, pleitear, através do procedimento apropriado,
eventual adoção de criança. Encaminhem-se os presentes autos ao Setor de Fiscalização, que providenciará as inscrições do Cadastro Nacional
de Adoção - CNA, através de equipe designada por este Juízo. Sem Custas. P.R.I. TERESINA, 15 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000744-20.2014.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: ANDREIA CRISTINA DE SOUSA FIALHO, WASHINGTON LUIS DE SOUSA BONFIM
Advogado(s): FABIO ANDRE FREIRE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3458)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora, através de Advogado Signatário para que manifeste interesse no prosseguimento do feito no prazo de 30 dias, sob pena
de extinção do processo nos termos do art. 485, III do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000773-70.2014.8.18.0004
Classe: Providência
Autor: ANA CRISTINA DE SOUSA FIALHO
Advogado(s): FABIO ANDRE FREIRE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3458)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de Advogado Signatário para que manifeste interesse no prosseguimento do feito no prazo de 30
dias, sob pena de extinção do processo nos termos do art. 485, III do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0001624-80.2012.8.18.0004
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: LUIS GOMES DE SOUSA
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15.39. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA737351 

15.40. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736297 

15.41. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736466 

15.42. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736543 

15.43. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736631 

Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Requerido:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art.485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354
do CPC, declaro EXTINTA a presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das
formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se, com alimentação no Sistema Themis. Sem custas. TERESINA, 29 de
junho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000498-53.2016.8.18.0004
Classe: Adoção
Adotante: A. F. S. N., M. S. M. DA S.
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO: Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento nos arts. 39 usque 42, 43, 45, § 1º, art. 46,
§ 1º e 47 da Lei nº 8.069/90 Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA - e tendo ainda em vista o Relatório Técnico e o Parecer Ministerial,
julgo procedente a ação de ADOÇÃO ajuizada por A. F. S. N. e M. S. M. DA S. S., para DEFERIR a adoção pleiteada, determinando; a) a
extinção do poder familiar da genitora, Sra. E. B. DOS S., o que faço com base no art. 1635, inciso IV do CC; b) cancelamento do registro civil da
criança L. B. S. com abertura de novo registro; c) inscrição do nome dos adotantes, A. F. S. N. e M. S. M. DA S. S., como pais e de seus
ascendentes respectivos; d) não poderá constar da certidão nenhuma observação sobre a origem do ato e e) A infante passará a ser chamada
pelo nome de L. M. S. Expedições necessárias. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.
Sem custas..P. R. e I. TERESINA, 29 de junho de 2018.

Processo nº 0007171-38.1999.8.18.0140
Classe: Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento
Requerente: FELISBELA DE ANDRADE CASTELO BRANCO, IRINEU DE ANDRADE CASTELO BRANCO, JOSE ANDRADE CASTELO
BRANCO, FRANCICO ANDRADE CASTELO BRANCO, ALCENOR ANDRADE CASTELO BRANCO, SOLON ANDRADE CASTELO BRANCO,
EMIDIO ANDRADE CASTELO BRANCO, DANIEL ANDRADE CASTELO BRANCO, MARIA JOSE GOMES DE ASSUNÇÃO, ANTONIO MOISES
SILVA CASTELO BRANCO
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205), FRANCISCO DA SILVA CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº
1985)
Requerido: SOLON NOGUEIRA CASTELO BRANCO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Conforme disposto no Provimento n°29/09 da CGJ, que disciplinam os atos ordinatórios independem de despacho do juiz, devendo ser praticados
de ofício por servidor, consoante previsão contida no art.162, §4° do CPC, intimo o Advogado para requerer o que entender necessário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0031908-80.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: ALZIRENE DE CARVALHO VELOSO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: É o Relatório. Decido.
A presente Ação de Alvará Judicial foi distribuída para esta 1ª Vara de Família e Sucessões em 02 de dezembro de 2014, sem que a autora
tenha demonstrado interesse no prosseguimento da demanda, abandonando o feito, considerando a intimação realizada (fls. 102v), bem como
sem informar endereço atualizado nos autos, em desacordo com o que prescreve o art. 77, V, do CPC.
Tratando-se de processo que não restou demonstrado o interesse de menor ou de incapaz, os Representantes do Ministério Público vêm
reiteradamente apresentando manifestações, fundamentadas no art. 698 do CPC combinado com art. 5° da Recomendação n°. 016/2010 do
Conselho Nacional do Ministério Público, no sentido de ser desnecessária a intervenção do parquet.
Posto isso, configurado o abandono do feito, decreto a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, inciso III, do
CPC. Custas da Lei. P.R.I. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021790-50.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: C. H. M. DE O. (MENOR)
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: J. C. P. DE O.
Advogado(s): DANYLLO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15956), ANTONIO MARIO BAIMA PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6530)
DESPACHO: Outrossim, considerando o teor da petição de fls. 81/82 e já oportunizada a apresentação de justificativa, intime-se o executado, por
seu advogado, para comprovar o pagamento do valor devido, declinado às fls. 82, no prazo de 03 (três) dias. Caso não seja demonstrado o
pagamento no prazo, expeça-se o mandado de prisão civil.

Processo nº 0014525-89.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALBERTO GOMES DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO GOMES DE LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9069)
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15.44. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736639 

15.45. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736647 

15.46. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736664 

15.47. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736689 

15.48. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA736449 

Réu: MIRALICE MEDEIROS FERREIRAM
Advogado(s): TARCISIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
com fulcro no art. 364 §2º do CPC, fixo o prazo de 15(quinze) dias sucessivos, para que as partes apresentem os seus memoriais, a começar
pela autora. Intimem-se as partes, e seus Procuradores.

Processo nº 0000394-05.2017.8.18.0076
Classe: Adoção
Adotante: EVANY GOMES DE OLIVEIRA, BENILTON BEZERRA PONTE
Advogado(s): AMANDA OLIVEIRA GONÇALVES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 9284)
Adotado: ALESSANDRO DANIEL FERNANDES
Advogado(s):
Designo o dia 19 de setembro de 2018, às 09:00 horas
, para a audiência de conciliação/mediação conforme disposto no art. 693 do CPC. Conste no mandado que a requerida deve ser citada com pelo
menos 15 (quinze) dias de antecedência, com fundamento no art. 695, § 2° do CPC.
Ressalta-se, ainda, que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação configura ato atentatório à dignidade da justiça, passível de
multa, conforme disposto no art. 334, § 8º do CPC.
Intimem-se as partes.
Notifique-se o Ministério Público

Processo nº 0010940-73.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCAS DE SOUSA RIBEIRO LEOPOLDINO
Advogado(s): GILIANNA RODRIGUES FLORES(OAB/PIAUÍ Nº 3603)
Requerido: JOAO LEOPOLDINO FERREIRA NETO
Advogado(s): ROSA MENDES VIANA FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº )
Face ao exposto, comprovado o reconhecimento voluntário da paternidade e não havendo mais necessidade da intervenção Ministerial, decreto a
extinção do processo, sem resolução de mérito, e o faço com fulcro no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Isento de custas.
P.R.I. Cumpra-se.

Processo nº 0007483-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. DAS C. O. DOS S.
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Réu: R. DE C. A. L. C., M. A. A. C., M. V. A. C., J. A. C.
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Manifeste-se a parte ré(s), querendo, sobre recurso de apelação de fl. 304. prazo de lei.
TERESINA, 5 de julho de 2018
KAIO GOIRDAM VIEIRA DA SILVA
Estagiário(a) - 28277

Processo nº 0006268-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA ROZA DE SOUSA
Advogado(s): KERINNE MARIA FREITAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10105), NIXONN FREITAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13126)
Réu: CASSANDRA PORTELLA FONTENELLE DE ARAUJO, KÁTIA NOGUEIRA PORTELLA NUNES, LUCIDIO PORTELLA NUNES FILHO,
IRACEMA MARIA PORTELA NUNES NOGUEIRA LIMA, MARCIO NOGUEIRA PORTELLA NUNES
Advogado(s): ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683)
Tendo em vista que não foi realizada a audiência anteriormente designada pelo motivo do despacho de fls. 130, redesigno o dia 17 de setembro
de 2018, às 09:00, para a audiência de conciliação/mediação conforme disposto no art. 693 do CPC.
Conste no mandado que a requerida deve ser citada com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, com fundamento no art. 695, § 2° do
CPC.
Ressalta-se, ainda, que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação configura ato atentatório à dignidade da justiça, passível de
multa, conforme disposto no art. 334, § 8º do CPC.
Intimem-se as partes

Processo nº 0030488-40.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s): GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366)
Réu: ALEXANDRE DOS SANTOS GOMES
Advogado(s): RAY SHANDY CAMPELO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12063), RAIMUNDO JOSE ARAUJO DE LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10780)
EDITAL DE INTIMAÇÃOA DRA. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssimo Juiza de Direito, respondendo pela 1ª vara do Tribunal do
Júri da Comarca de TERESINA (PI), por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.INTIMA, pelo presente edital, e nos termos do art.
431 c/c art. 457, caput, do Código de Processo Penal, o réu ALEXANDRE DOS SANTOS GOMES, brasileiro, natural de Teresina/PI,
nascido em 23/07/1979, filho de Josefa dos Santos, RG 1.792.351-SSP-PI, residente na rua Nelson Cruz, 902, bairro Mafrense,
atualmente em lugar incerto e não sabido; a comparecer à SESSÃO onde será submetido a JULGAMENTO no Processo nº 0030488-
40.2014.8.18;0140, designada para o dia 30 DE AGOSTO de 2018, às 8h30, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e comarca de TERESINA, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Juri, aos cinco dias do mês de junho do ano de dois
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mil e dezoito (05.06.2018). Eu, Thomas Emmerson Sales Cardoso, Analista Judicial, o digitei e subscreví.MARIA ZILNAR COUTINHO
LEALJuiza de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030488-40.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s): GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366)
Réu: ALEXANDRE DOS SANTOS GOMES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
AVISO DE INTIMAÇÃODe ordem da Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara do
Tribunal do Júri da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto
Advogados GILBERTO ALVES FERREIRA (Assistente da Acusação), brasileiro, inscrito na OAB sob nº 1366/83, para Sessão de
Julgamento na Ação Penal nº0030488-40.2014.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí,
contra ALEXANDRE DOS SANTOS GOMES, figurando como vítima HÉLIO CORTEZ DE SOUZA, em trâmite neste Juízo, cuja referida
audiência realizar-se-á no dia 30/AGOSTO/2018, às 08:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º
Andar, Praça Des. Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito (05.07.2018).
Eu, (Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0006074-75.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 13ª PROMOTORIA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
De ordem da Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Meritíssima Juíza de Direito respondendo pela 1ª Vara do Júri da comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado BRUNO SANTHYAGO SOUSA
(Assistente do Ministério Público) inscrito na OAB/PI sob n 8058, para SESSÃO DE JULGAMENTO na Ação Penal nº 0006074-
75.2014.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS,
figurando como Vítima ROSENILDA MARIA DE JESUS ANDRADE RODRIGUES, em trâmite neste Juízo, cuja referida sessão realizar-se-
á no dia 21/AGOSTO/2018, às 08:30 horas, No auditório das Sessões de Julgamento do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça
Edgard Nogueira, Centro Civico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito (05.07.2018). Eu, (Thomas
Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0001830-64.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 14ª PROMOTORIA JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO CARVALHO, FRANCISCO BORGES RIBEIRO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14821)
DESPACHO: "[...] Em seguida, considerando que o denunciado FRANCISCO BORGES RIBEIRO foi devidamente citado, conforme consta às fls.
349/350, intime-se o senhor Francisco de Assis Pereira da Silva, advogado que atua em sua Defesa, para apresentar resposta à acusação no
prazo legal.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0013026-32.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: GERALDO MAGELA CORREIA LIMA
Advogado(s): TALMY TERCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170), DIOGO CALDAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4964), ANTONIO
LUCIMAR DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5437), RODRIGO CASTELO BRANCO CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8377), PEDRO
HENRIQUE BRANDAO BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13854)
De Ordem, da Meritíssima Juíza de Direito, respondendo pela 1ª Vara do Tribunal do Júri, da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí,
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, INTIMO, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP c/c o art. 1º do Provimento nº007/2012 da Douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, os Doutos Advogados, PEDRO HENRIQUE BRANDÃO BRAGA, Inscrito na OAB/PI, sob o
nº13.854; TALMY TÉRCIO RIBEIRO DA SILVA JÚNIO, Inscrito na OAB/PI, sob o nº6170; DIOGO CALDAS DA SILVA, Inscrito OAB/PI sob o nº
4964; ANTÔNIO LUCIMAR DOS SANTOS FILHO, Inscrito OAB/PI sob o nº8377; RODRIGO CASTELO BRANCO CARVALHO DE SOUSA,
Inscrito na OAB/PI 8377, para comparecerem no dia 27/08/2018, às 08h30, à Sessão de Julgamento do Tribunal Popular do Júri, onde será
submetido a julgamento o acusado, GERALDO MAGELA CORREIA LIMA, cuja sessão será realizada no Plenário do Tribunal do Jùri localizado
na Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, 5º andar, Bairro Cabral, desta Capital Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Capital do Estado
do Piauí, na Secretaria da 1ª vara do Tribunal do Júri, aos cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito(05.07.2018). Eu, (Evangelista
Antônio da Luz), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015797-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA PAZ FERREIRA
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Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação e o parecer ministerial, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487, I, do
CPC. Custas processuais e honorários advocatícios pelo autor, este no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, conforme art. 85, §
2º do CPC. Concedo ao autor o beneficio da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de exibilidade da sucumbência imposta
na sentença, que somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor demostrar que
deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais
obrigações do beneficiário, nos termos do art. 98 do Novo Código de Processo Civil. P. R. I. TERESINA, 05 de fevereiro de 2018. ADERSON
ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006815-23.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: LEILIMAR BASTOS RAMOS
Advogado(s): PAULO ROBERTO LOPES MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5559)
Impetrado: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUI - SEDUC, DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR PROFESSOR CLAUDIO
FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, reconhecendo o longo lapso temporal da impetração da ação, tenho como desaparecido, por óbvio, o objeto da impetração,
ficando assim, completamente esvaziado a segurança, JULGO extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. P.R.I. TERESINA, 1 de junho de 2018. ADERSON ANTONIO
BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011534-43.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JULLYANA KARINNE NOGUEIRA TORRES
Advogado(s): CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 3156)
Réu: DIRETOR GERAL DO GRUPO EDUCACIONAL CEV - COLEGIO CEV
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDO A SEGURANÇA por entender que a situação fática do impetrante esta inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso
voluntário, com as homenagens desse juízo. P. R. I. Teresina, 1 de junho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da
1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008298-25.2010.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: THIAGO FELIPE COELHO VIANA
Advogado(s): FRANCIMARY COELHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7374)
Impetrado: DIRETOR DO INEC - INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANÇA
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDO A SEGURANÇA por entender que a situação fática do impetrante esta inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso
voluntário, com as homenagens desse juízo. P. R. I. Teresina, 1 de junho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da
1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012432-22.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIO FRANCISCO FERREIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): RAILMA OLIVEIRA SANDES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10518), FRANCAN LIMA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12312)
Réu: DIRETORA DO COLÉGIO SECULOS
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDO A SEGURANÇA por entender que a situação fática do impetrante esta inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso
voluntário, com as homenagens desse juízo. P. R. I. Teresina, 4 de junho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da
1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011474-70.2014.8.18.0140
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Classe: Mandado de Segurança
Autor: JESSYCA NUNES RODRIGUES
Advogado(s): RAILMA OLIVEIRA SANDES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10518)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO GRUPO EDUCACIONAL CEV
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDO A SEGURANÇA por entender que a situação fática da impetrante esta inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso
voluntário, com as homenagens desse juízo. P. R. I. Teresina, 4 de junho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da
1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001052-36.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: KAIO MATHEUS DA SILVA GAMA, MARLY DE SOUSA SILVA
Advogado(s): RICARDO ALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6397)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CPI
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDO A SEGURANÇA por entender que a situação fática do impetrante esta inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso
voluntário, com as homenagens desse juízo. P. R. I. Teresina, 4 de junho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da
1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000897-33.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CAIO CESAR MUNIZ RODRIGUES(MENOR)
Advogado(s): LUZINETE DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4094)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO ESQUADROS
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDO A SEGURANÇA por entender que a situação fática do impetrante esta inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso
voluntário, com as homenagens desse juízo. P. R. I. Teresina, 4 de junho de 2018. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da
1ª Vara dos Feitos da Fazenda Publica de Teresina.

Processo nº 0014099-43.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: QUITRINO LUSTOSA AVELINO SOBRINHO
Advogado(s): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4023)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO GRUPO ESCOLAR PROFESSOR LOURENÇO FILHO, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ESTADO
DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo, no prazo legal

Processo nº 0020648-50.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUGENIO CAMPELO ABREU
Advogado(s): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 165996)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0004414-46.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA BORGES DE SOUSA
Advogado(s): LEONARDO DE LIMA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 3019)
Réu: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LEOMAR DE MELO QUINTANILHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 15488)
Intime-se a parte interessada para que recolha o preparo no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025415-63.2009.8.18.0140
Classe: Reclamação
Requerente: GENESIO FERNANDES LEAL
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Advogado(s): DIOGENES VITOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2517), LIVIA RAQUEL DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 5120)
Requerido: SECRETARIA DE EDUCACAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:
JULGO, por sentença, de forma concisa, a presente ação, sem julgamento do mérito, em virtude da negligência da parte interessada, com fulcro
no artigo 485, II, do Código de Processo Civil. ARQUIVE-SE dando -se BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO após o pagamento das custas e trânsito em
julgado dessa decisão. Custas na forma da lei e pela parte autora. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 2 de junho de 2018. ADERSON ANTONIO
BRITO NOGUEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0005886-19.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: HOSPITAL DAS CLINICAS DE TERESINA LDTA - HCT, PAULO HENRIQUE DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): MILTON LIMA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1725/87), JOSÉ RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TERESINA - IPMT/PLAMTE, PAULO ROBERTO
PEREIRA DANTAS
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.
TERESINA, 5 de julho de 2018
FRANCISCO NUNES FEITOSA
Analista Judicial - 1131028

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024569-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO FERREIRA MARQUES
Advogado(s): DANILO CORREIA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 8107)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A. - CEPISA, FACEPI - FUNDAÇAO CEPISA DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com estes fundamentos, julgo improcedente (artigo 487, II do CPC), por entender estarem prescritas - artigo 1° do Decreto nº 20.910/1932.
Condeno o requerente PEDRO FERREIRA MARQUES no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios na razaão de 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 16 de dezembro de 2.017. ADERSON
ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001189-52.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SALUSTIANO JOSE ALVES MOURA JUNIOR
Advogado(s): JOSE JOACIR DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4517), LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO - MARIA STELA RANGEL DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, reconhecendo o longo lapso temporal da impetração da ação, tenho como desaparecido, por óbvio, o objeto da impetração,
ficando assim, completamente esvaziado a segurança, JULGO extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. P.R.I. Teresina, 14 de NOVEMBRO de 2017. ADERSON
ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015384-71.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCAS DE SOUSA VINUTO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO ESQUADRUS, FACULDADE ESTÁCIO/CEUT - ESTÁCIO PARTICIPAÇÕES S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDER A
SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 22 de NOVEMBRO de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA Juiz da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013115-30.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARINA DANTAS CARVALHO MAGALHAES
Advogado(s): CARLOS ANTÔNIO GOMES MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6847)
Réu: UNIDADE ESCOLAR ANGLINA DE MOURA LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA:
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ANTE O EXPOSTO, reconhecendo o longo lapso temporal da impetração da ação, tenho como desaparecido, por óbvio, o objeto da impetração,
ficando assim, completamente esvaziado a segurança, JULGO extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. P.R.I. Teresina, 14 de NOVEMBRO de 2017. ADERSON
ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007079-06.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s): ANGÉLICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA(OAB/PIAUÍ Nº 2163)
Requerido: DILCIO DANTAS GUEDES
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, em resolução de mérito, o que faço, com arrimo no art. 485, I e II do CPC. P.R.I.
Teresina, 03 de outubro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020752-27.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA CLARO RIBEIRO DE SOUSA CASTRO
Advogado(s): REGINALDO CORREA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - EUSPI
Advogado(s):
SENTENÇA:
Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do art.
485, inciso VI do CPC. Sem custas. Honorários advocatícios incabíveis na espécie. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. P.R.I.
Teresina, 21 de novembro de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028595-77.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSANA DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu: FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA, DIRETOR DO HOSPITAL HUT
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço, com arrimo no art. 485, IV do CPC. Sem
custas e sem honorários. Após o trânsito em julgado a sentença, arquivem-se os autos. P.R.I. Teresina, 14 de março de 2017. ADERSON
ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026369-07.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CAROLINE YARA TEIXEIRA PEREIRA FREITAS
Advogado(s): CYNARA FREITAS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7670)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA DOM BOSCO
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDER A
SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 28 de MARÇO de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009954-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO PAULO BASSO
Advogado(s): EDUARDO MENESES DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 11992), ANTONIO CARLOS DA ROCHA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13476),
TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11833)
Réu: DIRETOR GERAL DO HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA - HUT, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA
Advogado(s): KAREN ROCHA LEMOS CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8842), DANIEL VIDAL NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4835), RAPHAEL SANTOS
BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8140), JOÃO RICARDO IMPERES LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7985)
SENTENÇA:
Com estes fundamentos, e com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE a ação proposta, confirmando a liminar
e concedendo a segurança pleiteada. Sem custas processuais. Escoado o prazo para recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça do Piauí para o reexame necessário. P.R.I. Teresina, 20 de março de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz de Direito da
1ª Vara da Fazenda Pública
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003686-68.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA CLARA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): PEDRO FILIPE BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8197)
Réu: DIRETOR GERAL DO COLÉGIO SÃO FRANCISCO DE SALES - DIOCESANO
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, reconhecendo o longo lapso temporal da impetração da ação, tenho como desaparecido, por óbvio, o objeto da impetração,
ficando assim, completamente esvaziado a segurança, JULGO extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos após o trânsito em julgado. P.R.I. Teresina, 22 de março de 2017. RODRIGO ALAGGIO
RIBEIRO Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014085-25.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ISRAEL GOMES SOARESDE
Advogado(s): DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4787), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Réu: DIRETORIA DO COLÉGIO OBJETIVO, ESTADO DO PIAUI, SECRETARIO DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI, PRESIDENTE DO
CONSELHO ESTADUALL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, GERENCIA DE REGISTRO E VIDA ESCOLAR - GERVE, ASSOCIAÇÃO
TERESINENSE DE ENSINO - S/C LTDA- FACULDADE SANTO AGOSTINHO- FSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência da ação formulada às fls. 67 e julgo EXTINTO o presente processo, o que faço com arrimo
no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Custas pelo impetrante e sem honorários advocatícios (Súmula 105, STJ). P.R.I. Teresina, 16 de
março de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003886-75.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: VICTOR PASCHOALL LEAL DE SOUSA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE DE ALENCAR MARTINS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11147)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO, ESTADO DO PIAUÍ - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDER A
SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 22 de MARÇO de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018632-55.2009.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: CÍCERO LUAN DE HOLANDA FERREIRA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3019)
Impetrado: DIRETOR DO COLEGIO EXATUS
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDER A
SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 22 de março de 2017. Rodrigo Alaggio Ribeiro Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006340-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SOARES DE AZEVEDO
Advogado(s): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREITAS FREITAG(OAB/PIAUÍ Nº 5741)
Réu: FUNDAÇAO HOSPITALAR DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com estes fundamentos, conheço do recurso para dar-lhes provimento e excluo Fundação Hospitalar de Teresina do ônus da sucumbência. Sem
custas nem honorários advocatícios. Desnecessária também remessa de ofício para reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Teresina, 22 de março de 2.017. ADERSON ANTÔNIO BRIT0 NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de
Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028009-40.2015.8.18.0140
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Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO DE MELO SOUZA
Advogado(s):
Réu: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE URGÊNCIA DE TERESINA - HUT
Advogado(s):
SENTENÇA:
Com estes fundamentos, conheço do recurso para dar-lhes provimento e excluo Fundação Hospitalar de Teresina do ônus da sucumbência. Sem
custas nem honorários advocatícios. Desnecessária também remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para reexame necessário.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 22 de março de 2.017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública de Teresina.

Processo nº 0023934-60.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MILLENI SOUZA VIEIRA, POLYANA DA COSTA RIBEIRO, FRANCISCO DE PAULA BARROSO LIMA JUNIOR, LEIDINAR CARDOSO
NASCIMENTO, MARIA DE JESUS LIMA ALMEIDA, MARGARIDA MARIA SALES RIBEIRO GONCALVES
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029), LORENA MARIA DANTAS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
13719)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
Intime-se o adv. Dr. Raniery Augusto do Nascimento Almeida - OAB-PI -nº 8.029, para retirada de petição Eletrônica de Cumprimento de
Sentença dos presentes autos e protocolá-la junto ao Sistema PJE, conforme determino o Art. 4º, II, do provimento nº 11/2016 de 16 de setembro
de 2016-DJE 8.070.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002338-15.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: GABRIEL PORTELA GOMES
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717), RODRIGO PORTELA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 4005-E)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA POPULAR MADRE MARIA VILLAC, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDER A
SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009,recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 22 de MARÇO de 2017. Rodrigo Alaggio Ribeiro Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004231-22.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Suplicante: MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA, MANOEL PEREIRA ABSOLON, LUIZ GONZAGA ROSADO FILHO
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 748/720)
Suplicado: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante ao exposto, face o comprovado abandono da causa, por parte da Requerente, JULGO extinto a presente ação sem resolução do mérito,
com fundamento nas disposições do artigo 485, incisos II e III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002029-91.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: HELIANARA DE OLIVEIRA FERNANDES
Advogado(s): NAIARA BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8850)
Réu: DIRETOR DA ESCOLA CIDADÃO CIDADÃ, .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDER A
SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 20 de fevereiro de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA Juiz da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012914-38.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: STEFANIA CARVALHO PINTO
Advogado(s): APOENNA ARAUJO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5589)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO MADRE SAVINA, ESTADO DO PIAUI (SECRETARIA DE EDUCAÇAO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO
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E SERMAG)
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDER A
SEGURANÇA por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens deste juízo. P.R.I. Teresina, 22 de MARÇO de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016665-67.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDOMAR ARAUJO DA COSTA
Advogado(s): MAURO GONCALVES DO REGO MOTTA (OAB/PIAUÍ Nº 2705), JOSE SERGIO TORRES ANGELIM(OAB/PIAUÍ Nº 6936)
Réu: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA ESTADUAL DA SAUDE DO PIAUI-SESAPI)
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação, julgo procedente em parte o pedido, com fulcro no art. 487, I, do CPC, e condeno o
Estadodo Piauí a pagar a autora os valores correspondentes aos depósitos de FGTS durante todo o período da relação de emprego (19/01/2003
a 31/12/2007). Custas processuais e honorários advocatícios pelo requerido, este no percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação,
conforme art. 85, § 2° do CPC. P.R.I. Teresina, 22 de março de 2017. ADERSON ANTONIO BRITO NOGUEIRA Juiz de Direito

Processo nº 0006862-94.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 894-B),
FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24521), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010),
LIGIA MARIA DA COSTA(OAB/SÃO PAULO Nº 195367), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/ALAGOAS Nº 6047)
Requerido: ELIENE SOARES DO MONTE
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a APELAÇÃO.

Processo nº 0008952-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SONIA MARIA FREITAS SOUSA
Advogado(s): FERNANDO DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8347)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte Autora para se manifestar, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre os Embargos de Declaração.

Processo nº 0029927-89.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JUSCILENE GOMES RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235), JOAREZ LEITE XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 7377), ANTONIO DE PÁDUA
REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte REQUERIDA para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre os documentos juntado aos autos de fls. 220/224.

Processo nº 0018177-17.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA DE BRITO ARAUJO BARROS
Advogado(s): PRISCILA ANDRADE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11497)
Réu: BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0003734-13.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IMIFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS S/A
Advogado(s): ROGERIA MARIA BATISTA MENDES (OAB/PIAUÍ Nº 3710), MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300), BENTA MARIA PAÉ
REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
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15.92. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736309 

15.93. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736310 

15.94. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736311 

15.95. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736312 

15.96. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736313 

15.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736314 

Executado(a): R. N. ALVES DROGARIAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0020132-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: N M C F C CONTATO E SERVIÇOS LTDA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0014894-59.2009.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: FERNANDO ANTONIO DE ALMEIDA VARETTO
Advogado(s): JOSÉ LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 261-B)
Embargado: ERICO RODRIGUES SANTOS, DUILIO SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0025024-06.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: GETNET TECNOLOGIA EM CAPTURA E PROCESSAMENTO DE TRANSAÇÕES H.U.A.H S/A
Advogado(s): FABIO AUGUSTO RIGO DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 147513), ALVARO CELSO DE SOUZA JUNQUEIRA(OAB/SÃO
PAULO Nº 161807), CAROLINA RIGO PALMEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 60961)
Réu: HERCULES PEDRO DE ALCANTARA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0016770-15.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: DINORAH DO NASCIMENTO MARTINS BEZERRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0010859-03.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603), RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), ROSEANY ARAÚJO
VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Requerido: MARCO ANTONIO CRUZ SALEM, MARISE CRUZ SALEM, ARADO AGRO INDUSTRIAL S/A
Advogado(s): ERASMO JOSE LOPES COSTA(OAB/MARANHÃO Nº 3588)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0003829-38.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PALMED - PALMAS MEDICAMENTOS LTDA
Advogado(s): ÉRICO MALTA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 3906), MARCOS ANDRADE LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), FRANCISCO MARIZ
CHAVES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3675)
Réu: PLASCAPL PRODUTOS CIRURGICOS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.
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15.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736315 

15.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736316 

15.100. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736317 

15.101. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736566 

15.102. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736572 

15.103. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736580 

Processo nº 0018061-89.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ LUIS ARAÚJO BORGES
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899),
ALEXANDRE BENTO BERNARDES DE ALBUQUERQUE (OAB/PIAUÍ Nº 2847), ELISSA TELES KUP(OAB/PIAUÍ Nº 4889), RICARDO LIMA
PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 3296)
Réu: CLASSINOX PIAS E TANQUES EM AÇO INOX
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0015178-04.2008.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: WASHINGTON LEMES DE CAMARGO JÚNIOR
Advogado(s): LUIZ JOSE ULISSES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3729)
Requerido: ANTONIO FELIPE DE SANTOLIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0004207-91.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JORSON CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0003398-62.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROBERTO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
No presente caso, verifico que o autor apontou como proveito econômico pretendido o valor de R$ 78.101,22 (setenta e oito mil, cento e um reais
e vinte e dois centavos), que se enquadra nos termos da legislação.
Assim, pelas razões acima delineadas, INDEFIRO a presente impugnação ao valor da causa, por entender que o valor atribuído pelo autor foi
correto.
Cumpra-se.
Certifique-se o resultado do presente incidente no processo principal.
Intimem-se.

Processo nº 0014133-18.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO DOS REIS DA CRUZ
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO o bloqueio RENAJUD, com a consequente inserção, junto aos órgãos
de trânsito, de restrição de circulação do veículo objeto de alienação fiduciária não localizado na ação de busca e
apreensão, a fim de possibilitar seu recolhimento pelas autoridades de trânsito, porquanto a medida não encontra
amparo na legislação que regula a matéria.
Documento assinado eletronicamente por LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, Juiz(a), em 03/07/2018, às
13:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Ademais, verificando a certidão de fls. 50v, onde o oficial de justiça fez constar que não efetivou
a citação pela ausência do requerido no local indicado, residindo em local incerto e não sabido.
Determino a realização de buscas nos sistemas SIEL/INFOJUD, com o intuito de que seja obtido
endereço atualizado do devedor, e, por conseguinte, o prosseguimento da execução.

Processo nº 0007693-45.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDIVALDO LOPES SILVA
Advogado(s): EDUARDO SILVA RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 7223), FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933/97)
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15.104. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736587 

15.105. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736588 

15.106. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736596 

15.107. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736601 

15.108. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736608 

15.109. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736609 

Requerido: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Vistos, etc.
Considerando que o Agravo de Instrumento interposto não teve o efeito
suspensivo deferido, determino o prosseguimento do feito.
Intimem-se as partes, por seus advogados, para se manifestarem sobre os
cálculos elaborados pela contadoria judicial, fls. 353/354, no prazo de 10 (dez) dias.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0016178-39.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº
5479)
Requerido: JOAO PAULO DA SILVA GALVAO
Advogado(s):
Cls.
BANCO VOLKSWAGEN S/A requereu o desarquivamento dos autos, solicitando a expedição de
ofícios ao DETRAN/SE para devida baixa das restrições do veículo objeto da lide.
Considerando o teor do artigo 8º da Resolução CONTRAN 320/2009 e a jurisprudência do C.
STJ, que entende ser responsabilidade da instituição financeira a baixa de restrições, indefiro o pedido
apresentado às fls. 37/41.

Processo nº 0004225-39.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO VICTOR DE OLIVEIRA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Determino ao Requerido que apresente uma cópia do contrato firmado com a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
considerar-se verdadeiras as alegações contidas na inicial, referente às cláusulas do contrato.
Cumpra-se.

Processo nº 0014145-42.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO FRANCISCO LOPES CARNEIRO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: ABN AMRO AYMORE FINANCIAMENTOS
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Determino ao Requerido que apresente uma cópia do contrato firmado com a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
considerar-se verdadeiras as alegações contidas na inicial, referente às cláusulas do contrato.
Cumpra-se.

Processo nº 0007152-51.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: WANDERSON LEONARDO DA COSTA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05
dias, sob pena de extinção.

Processo nº 0003398-62.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROBERTO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para
afastar a tarifa de cadastro e o ressarcimento de serviços de terceiros. Afasto, ainda, a comissão de permanência prevista no contrato, quando
cumulada com outros encargos decorrentes da mora contratual.
Considerando o princípio da sucumbência mínima, condeno o Autor no pagamento de honorários de em favor do advogado do Requerido
correspondente a 10% sobre o valor atualizado da causa, conforme art. 86, parágrafo único, do CPC.
Custas finais pelo autor.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

Processo nº 0022233-06.2008.8.18.0140
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15.110. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736616 

15.111. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736619 

15.112. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736636 

15.113. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736642 

15.114. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736646 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: EUGÊNIA MARIA LIMA VITORINO
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do
débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários
advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do CPC.
Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via
postal com ARMP.
Decorrido o prazo sem pagamento, encaminhe-se os autos à Contadoria Judicial para
atualização do débito, acrescido da multa e honorários sucumbenciais, voltando-me conclusos.

Processo nº 0001278-70.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CCB BRASIL CRÉDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS - SA
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: SEVERINO JOSE DE LIMA
Advogado(s):
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo
retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III,
alínea b, do NCPC.
Sem custas.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição.

Processo nº 0001362-47.2011.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: LUZIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: MAGAZINE LILIANE, FIC FRIO REFRIGERAÇAO LTDA, WHIRPOOL S/A
Advogado(s): MANOEL CARNEIRO SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 3016), LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL(OAB/PERNAMBUCO Nº
26571), YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387), FABIOLA BOULHOSA PASSOS
SOARES(OAB/MARANHÃO Nº 9951)
Intime-se as partes para manifestação acerca do cálculo apresentado pela contadoria às fls.
225.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0012790-26.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MIGUEL COSTA ARCOVERDE, ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE
Advogado(s): PAULA CASTELO BRANCO VERAS PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 8372), AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173), LÍVIA FEITOSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5507), LEONEL LUZ LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6456), LEONARDO
SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495), MAYRA OLIVEIRA CAVALCANTE ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4022), FRANCISCO VALDECI DE SOUSA
CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1128), JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3307)
Réu: JHJ EMPREENDIMENTOS IMÓBILIARIOS LTDA, ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Advogado(s): LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717), LARISSA CASTELO BRANCO NAPOLEÃO DO
RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580)
Nos termos do artigo 145, § 1º do CPC declaro-me suspeita para exercer minhas funções no
presente feito.
Ao meu substituto legal.

Processo nº 0030547-57.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: FRANCIDALVA DA CONCEIÇÃO VERAS
Advogado(s):
Do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento no art. 330, IV, do NCPC, haja
vista que a parte autora não promoveu à emenda determinada.
Sem custas.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0003996-02.2000.8.18.0140
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15.115. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736653 

15.116. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736655 

15.117. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736656 

15.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736688 

Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: OSAILDE GOMES MAGALHAES OSORIO
Advogado(s): KAIO CESAR MAGALHAES OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 13736)
Requerido: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Advogado(s): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (OAB/PI 2.209) FERNANDO DO NASCIMENTO ROCHA (OAB/PI 3.563) MONICA
MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA (OAB/PI 3.610)
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do
débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários
advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do CPC.
Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via
postal com ARMP.
Decorrido o prazo sem pagamento, encaminhe-se os autos à Contadoria Judicial para
atualização do débito, acrescido da multa e honorários sucumbenciais, voltando-me conclusos.

Processo nº 0015637-98.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO BEZERRA DO NASCIMENTO, ANTONIO CARLOS SABINO, ANTONIO JOSE SANTOS ROSA, ANTONIA CLAUDIA
MENDES DA SILVA, ANTONIA MOURA DA COSTA, ANTONIA GOMES DE ARAUJO, AGUIDA PEREIRA DA SILVA, CRISTIANO ALVES DA
SILVA, CONCEIÇAO DE MARIA DE SOUSA E SILVA, DOMINGOS BARBOSA DE SOUSA, EVA DE JESUS PEREIRA, ELOI TEIXEIRA
CASTRO, FRANCISCA PINHEIRO DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS E SILVA, FRANCINETE ALVES PEQUENO, GILVANIEL COSTA, GILDA
MARIA DA SILVA SANTOS DE ARAUJO, GILBERTO MENDES COSTA, IRANI DO NASCIMENTO E SILVA, IRACEMA MARIA DE JESUS,
JOSE AUGUSTO FREITAS, JOSE GUIMARAES MARIZ FILHO, LAURA RODRIGUES DOS SANTOS, LUIS MACHADO DE SOUSA
SOBRINHO, LUIZA VIEIRA DOS SANTOS, MARIA EUNICE DO NASCIMENTO SOUSA, MARIA DA CRUZ DE OLIVEIRA LAURINDO, MARIA
DA CRUZ PESSOA, MARIA DE LOURDES DA SILVA, MARIA MARLENE DE SOUSA GOMES, MARIA RODRIGUES DA SILVA, MANOEL
JOAQUIM FELIX FERREIRA, MAIRAM BATISTA DO NASCIMENTO, MERCIANO SOARES DO NASCIMENTO, MARIA ZIZELDA RODRIGUES,
OZENIR FRANCISCA NONATA, PAULO HENRIQUE DE MOURA E SOUSA FILHO, RAIMUNDA CANDIDA DE JESUS, RAIMUNDO DIAS DA
SILVA, RAIMUNDO FRANCISCO RODRIGUES, REJANE FEITOSA DA SILVA, REGINA MARIA FERREIRA DA SILVA SANTOS, RITA
NOGUEIRA DA SILVA, SANDRA MARIA DE GOIS DO NASCIMENTO, SANDRA RIBEIRO DE SOUSA, SALAZAR KREGER ALVES
ALEXANDRE, SEBASTIAO ARAUJO BARRADAS, VANDEILSON NERES DA SILVA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-
A), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Pois bem, em face do art. 109, inc. I, da Constituição Federal de 1988, determino a remessa dos
presentes autos para a Justiça Federal, a fim de que nos termos da súmula 150 do STJ decida sobre a existência
de interesse jurídico da Caixa Econômica Federal, autarquia federal, no presente feito.
Intime-se. Cumpra-se.
Baixem-se os autos antes da remessa.

Processo nº 0009667-93.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SANTOS & FEITOSA LTDA
Advogado(s): FABRÍCIO MÁRCIO DE CASTRO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3339), OSVALDINO DA COSTA ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 1405)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Intime-se a parte autora para réplica.

Processo nº 0013567-79.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): F. DO SOCORRO SOUSA MATOS (DISTRIBUIDORA DE OVOS AGUIAR)
Advogado(s):
Vistos, etc.
Na vigência do CPC/1973, o juízo que recebe o recurso tem que analisar os pressupostos de
admissibilidade, dentre eles o cabimento, a tempestividade e o preparo, para só depois abrir vista para parte
contrária e encaminhar os autos ao Tribunal de Justiça.
Observados os requisitos de admissibilidade observa-se que apelação foi intempestiva, conforme
certidão de fls. 63.
Assim, faz-se imperioso o indeferimento do seguimento do recurso de apelação.
Cumpra-se a parte final da sentença, arquivando-se os autos a seguir.

Processo nº 0008464-47.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: DENNISE MENDES MAGALHÃES
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: BARBARA DANYELLE BARBOSA NASCIMENTO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 75v, fornecendo novo endereço, se for o
caso, ou requerendo o que de direito.
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15.119. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736706 

15.120. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736707 

15.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736708 

15.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736852 

15.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736859 

15.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736878 

15.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA736914 

Processo nº 0016770-15.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: DINORAH DO NASCIMENTO MARTINS BEZERRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0020785-95.2008.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: EVANDRO BEZERRA LIMA FILHO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: RAIMUNDO TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço a fim de dar regular andamento do processo.

Processo nº 0003316-94.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARY ANNY PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 76v, fornecendo novo endereço, se for o
caso, ou requerendo o que de direito.

Processo nº 0014879-22.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KV INSTALAÇÕES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO DAIMLERCHRYSLER S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para informar corretamente o endereço
do réu, vez que na petição de fls. 99/100 não consta a cidade e o estado. TERESINA, 5 de julho de 2018

Processo nº 0002770-63.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARCELIA CARLAVIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 62v, fornecendo novo endereço, se for o
caso, ou requerendo o que de direito.

Processo nº 0024173-59.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURICIO RIBEIRO DE SENA
Advogado(s): PEDRO DA ROCHA PORTELA II(OAB/PIAUÍ Nº 12265)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a Petição e documentos juntado aos autos eletronicamente em 11/05/2018, n° 3043609055001.

Processo nº 0005525-65.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: LAURO RODRIGUES DE MORAES REGO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 70v, fornecendo novo endereço, se for o
caso, ou requerendo o que de direito.
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15.126. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA737037 

15.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA737050 

15.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA737208 

15.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA737255 

15.130. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA737372 

15.131. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736470 

15.132. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736476 

Processo nº 0021768-21.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SARAH MICHELLYNE ALENCAR SANTOS-MENOR, JOAO VICTOR ABREU SANTOS-MENOR
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4137)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, JOSE DE SOUSA SANTOS, MARIA EDILEUSA SOARES SOUSA
Advogado(s): WALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº ), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOÃO
BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10201-A)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte REQUERIDA SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando Alegações Finais.

Processo nº 0006639-78.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS DE MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480-A),
GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: FRANCISCA RODRIGUES SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Face o retorno dos autos do TJ-PI, Intime-se a parte Requerida para se manifestar
nos autos sobre a petição protocolizada eletronicamente de n° 3037374525008.

Processo nº 0008212-83.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MYLENA MACHADO FERRAZ
Advogado(s): SOLEANGE SOUSA ARA´[UJO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6753), ORLANDO ALENCAR FERREIRA SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº
9481)
Usucapido: CONSTRUTORA PATRICIA LTDA
Advogado(s):
Forneça o autor, por seu procurador, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço do(a) confrontante JOSEMAR MUNIZ PEREIRA, não
localizado(a) no endereço pelo Oficial de Justiça, fls. 60vº.

Processo nº 0004613-49.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GENIVALDO PESSOA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO BOSCO DE ALBUQUERQUE SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4039-A), VALTER FERREIRA DE ALENCAR PIRES
REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 2604)
Requerido: UNIMED PIAUI
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte apelada para se manifestar no prazo legal.
TERESINA, 5 de julho de 2018

Processo nº 0010213-07.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 250792)
Réu: FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre os embargos
monitórios. Dou fé. TERESINA, 5 de julho de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005976-32.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: E. M.DA S., K. F. M. D.S.MENOR),
Advogado(s): ADERSON BARBOSA RIBEIRO SA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12963), DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA( OAB PI 12306)
Réu: R. E. C. P. L.
Advogado(s): EMMANUEL NUNES PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 10457)
DESPACHO: A secretaria para certificar se tramitam outras ações envolvendo as mesmas partes e/ou causa de pedir, e qual estado em que se
encontram. Em seguida, considerando a decisão interlocutória proferida às fls. 144, cumprida às fls. 149, e o pagamento realizado às fls. 165, em
data de 05/05/2014, sobre o pedido de prisão do devedor, manifeste-se seu advogado no prazo de 48(quarenta e oito) horas. Após, remetam-se
estes autos a Contadoria Judicial para fins de cálculo de eventuais alimentos em atraso. A secretaria, para cumprir a parte final da sentença
proferida ás fs. 75/76, expedindo-se urgente mandado de averbação nos termos ordenados, certificando-se. Proceda-se a secretaria a mudança
de classe processual do feito, junto ao Sistema Themis Web, caso essa providência não tenha já se efetivado.(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007288-33.2016.8.18.0140
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15.133. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736497 

15.134. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736523 

15.135. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA737068 

15.136. AVISO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA736391 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL NORONHA DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 8736), MARIANA ROCHA CIPRIANO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 10083),
HELIO BORGES CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 12819), MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Réu: MARCIA CRISTINA OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): DANIEL PAZ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13338)
DECISÃO: ?(?) Em seguida a Mmª. Juíza não obstante a ausência do advogado da demandada, embora regularmente intimado, todavia
considerando o teor da certidão de fls. 136, em homenagem ao princípio constitucional do contraditório e ampla defesa, concedeu a referida
demandada, via seu advogado o prazo de 05 (cinco) dias, para querendo se manifestar sobre o teor da certidão de fls. 36, sob pena de
julgamento do presente feito no estado em que se encontrar, vez que a demandada não fora localizada em seu endereço declinado na
contestação, apresentada às fls. 51/66 e no documento de fl. 62. Intime-se o advogado da requerida, através de publicação no dia´rio eletrônico,
do teor da presente decisão.?

Processo nº 0009163-72.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: PEDRINA COSTA LEAL
Advogado(s): DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
Interditando: MARIA COSTA LEAL
Advogado(s):
Intimar a requerente pessoalmente, por mandado e via seu advogado, para no prazo de 05(cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento
do feito, sob pena de extinção do feito, no estado em que se encontra

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003747-80.2002.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO LIVRAMENTO ALMEIDA COSTA, GERARDO ALVES DE ALMEIDA, FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA, ROSA MARIA
DE ALMEIDA REGO, FABIANA RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado(s): JOÃO EULÁLIO DE PÁDUA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8031), GERARDO ALVES DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 702), THIAGO
SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B), NELSON NERY
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 172), CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415), DANIELA CAMARÇO DO LAGO
VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6535), ALESSANDRA SOARES MARREIROS FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5583), GERARDO ALVES DE
ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 702)
Interditando: LINDOMAR ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre o parecer retro, do Ministério Público, dizer ao curador nomeado, e aos demais filhos do interditando, para fins de
conhecimento, em 05(cinco) dias. Após, em razão do falecimento do interditado, noticiado pelo documento de fls., 575, determino a secretaria
que arquivem-se estes autos,(...)

PROCESSO Nº: 0016927-56.2008.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Requerente: JOSE GOMES RABELO
Requerido: SINHARINHA RABELO BATISTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOSE GOMES RABELO, Brasileiro(a) , Casado(a),
residente e domiciliado(a) em Rua Vereador Dionisio Santos 1315 Sul, Tabuleta, TERESINA - Piauí em face de SINHARINHA RABELO
BATISTA,filha de José Raimundo Batista e Ana Maria de Sousa Batista, nascida em 29 de novembro de 1962, situada em local incerto e não
sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de julho de 2018 (05/07/2018). Eu, ________, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 5 de julho de 2018
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025005-92.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: MICHAEL JACKSON PEREIRA DA COSTA, ROMÁRIO VIEIRA DA SILVA TORRES, ALEXANDRE MAXI PEREIRA DE SOUSA,
FRANCISCO RHYLLTON ALLYSON ARAUJO
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº ), FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), FRANCISCO DA
SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126), DANIELA CARLA GOMES
FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
AVISO DE INTIMAÇÃO A ADVOGADOS
DESPACHO: ...[...] "Pela MMª. Juíza Juíza foi determinado fossem os autos dado vista para as partes para no prazo de três dias se manifestarem
sobre o laudo juntado aos autos. Em seguida fossem os autos encaminhados às partes para apresentação de memoriais, concedendo às partes
o prazo sucessivo de 05 (cinco) dias para apresentação dos respectivos memoriais, o que faz com base no art. 403, § 3º, do Código de Processo
Penal, de aplicação subsidiária na instrução preliminar dos processos da competência do Tribunal do Júri. [...].
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15.137. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA736490 

15.138. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA736540 

15.139. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA736320 

15.140. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA736452 

15.141. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA736473 

15.142. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA736493 

Processo nº 0008255-15.2015.8.18.0140
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCO AURÉLIO BONA, JOSE DO PATROCINIO PAES LANDIM
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), ANA JULIETA ALMEIDA FARIAS VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11903),
EMMANUEL NUNES PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 10457)
DESPACHO Analisando os autos, verifica-se haver requerimento de instrução probatória. Sendo assim, intimem-se às partes para que indiquem
as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando as especificações necessárias como rol de testemunha, quesitos e
etc, sob pena de preclusão. Consigne-se que, em não havendo manifestação das partes a respeito, entender-se-á que não há interesse na
produção de quaisquer outras provas além das que já figuram nos autos. Decorrido o prazo assinalado, retornem os autos conclusos para a
análise de eventuais requerimentos e designação de data de audiência de instrução e julgamento, se for o caso. TERESINA, 4 de julho de 2018
JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006462-51.2009.8.18.0140
Classe: Reclamação
Requerente: JOSE SOARES MARREIROS FERRAZ
Advogado(s): SERGIO RICARDO DE CARVALHO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 1802)
Requerido: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...)Diante do exposto, conheço do presente Embargos de Declaração, eis que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade,
para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, por entender inexistirem quaisquer dos defeitos previstos no art. 1022 do Código de Processo
Civil."

Processo nº 0013125-74.2013.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: HILDELBRANDO DE ALMEIDA CAMPOS JUNIOR, MICHELLE COSTA BEZERRA CAMPOS
Advogado(s): FERNANDA BARROS CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9299)
Requerido: EUVALDO OSORIO FEITOSA, SUELI MARIA OSORIO FRANÇA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
ATOORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento
juntado à(s) fl(s). 172/173 .

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0002698-52.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Declarante: ZILMAR MELO DE LIMA
Declarado: SANTANDER LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado em 17/04/2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 5 de julho de 2018. Dou
fé.
MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS SANTOS
Escrivão(ã) - Mat. nº 4075951

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0005115-07.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO RODRIGUES DE SOUSA
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado em 03/04/2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 5 de julho de 2018. Dou
fé.
MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS SANTOS
Escrivão(ã) - Mat. nº 4075951

Processo nº 0029602-46.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO CARDOSO, PALOMA VICTORIA SILVA CARDOSO (MENOR), PABLO VITOR DA SILVA CARDOSO (MENOR)
Advogado(s): JOAREZ LEITE XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 7377), ANTONIO DE PADUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235), FREDERICO
FERRAZ DAMASCENO LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 15913), ANTONIO DE PÁDUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235)
Requerido: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/MINAS GERAIS Nº 56543 ), DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES
FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A), DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369)
DESPACHO:
"... INTIMEM-SE as partes para, em havendo interesse, apresentarem rol de
testemunhas, no prazo de 15 dias, para sejam colhidos em audiência os seus depoimentos.
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15.143. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA736501 

15.144. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA736603 

15.145. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA737124 

15.146. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA737219 

15.147. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA737249 

15.148. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA737318 

15.149. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA737340 

No mesmo prazo as partes poderão requerer a produção de outras provas.."

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0031721-72.2014.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: EDINALDO MACEDO CARDOSO
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado em 29/07/2016. Dado e passado nesta TERESINA, em 5 de julho de 2018. Dou
fé.
MARIA DAS GRAÇAS SILVA DOS SANTOS
Escrivão(ã) - Mat. nº 4075951

Processo nº 0000863-53.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TERESA NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SUBMARINO FINANCE PROMOTORA DE CREDITO LTDA, CETELEM BRASIL S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação do BANCO CETELEM S/A, nos
autos.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0011401-64.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS, FRANCISCA OLIVEIRA DOS SANTOS, JOAO MARCELO OLIVEIRA SANTOS, ALESSANDRA
OLIVEIRA SANTOS, KASSANDRA OLIVEIRA SANTOS
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A, PAN SEGUROS S/A
certidão DE TRÂNSITO EM JULGADO
Certifico que a sentença proferida nos autos transitou em julgado em 02/05/2018. Dado e passado nesta TERESINA, em 5 de julho de 2018. Dou
fé. Ficando INTIMADA a parte autora que seu nome sera encaminhado ao FERMOJUPI para inscrição na Divida Ativa do Estado, por falta de
pagamento da taa d preparo e baixa.
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. nº 4151135

Processo nº 0008022-86.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAYME RIOS NETO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
Fica Intimada a parte autora, por seu Advogado para réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0002300-81.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
Requerido: MARIA CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Ato ordinatorio: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0001893-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADMINISTRADORA PATRIMONIAL LTDA
Advogado(s): VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 4263)
Réu: ALTAIR ALCANTARA PEREIRA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 10(dez) dias, deizer sobre a certidão do oficial de jlustiça.

Processo nº 0011703-25.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ MARCONDES MACEDO LIMA
Advogado(s): VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8468 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Julho de 2018 Publicação: Sexta-feira, 6 de Julho de 2018

Página 108



15.150. DECISÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA737344 

15.151. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA737369 

15.152. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736172 

15.153. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736762 

Réu: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s):
Vistos e etc.
Compulsando os autos, não encontro, por ora, elementos que indiquem o direito da parte embargante aos benefícios da gratuidade judicial.
Inicialmente destaco que a embargante é pessoa jurídica regularmente constituída, em pleno exercício de sua atividade empresarial. Não
obstante, não fora apresentado nenhuma alegação ou razão para a concessão do benefício, apenas o pedido genérico baseado em suposta
dificuldade de arcar com as custas. Sequer fora apresentado documento que demonstre eventual deficit da embargante. Em relação ao
embargante José Marcondes (pessoa física) esse é sócio-administrador da Executada Dirceu Car, também empresa regularmente constituída, e
em pleno exercício de suas atividades. Também em relação a ele, não fora apresentada qual seria a sua renda ou em que medida o recolhimento
das custas impactaria a saúde financeira de seu núcleo familiar. Sem estes elementos não há como proferir, por ora, juízo de valor sobre a
capacidade da parte autora de arcar com as custas judiciais. Assim, INTIME-SE a embargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente
novas alegações e documentação que demonstre a necessidade de concessão dos benefícios da gratuidade judicial, na forma do art. 99, § 2º, do
novo Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento. No mesmo prazo, caso queria, poderá recolher as custas judiciais cabíveis.
Int. Cumpra-se.

Processo nº 0004825-84.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CONFIDENCIAL FACTORING EIRELI
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Executado(a): DIRCEU CAR, JOSÉ MARCONDES MACEDO LIMA, IGOR MARCUS DA SILVA SOUSA
Advogado(s): HERMANO DE JESUS BASILIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 5924), VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076)
DECIDO
Isto posto, INTIME-SE o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, entregue ao exequente os bens indicados no auto de penhora de fls.
183/184.
Escoado o prazo sem entrega voluntária, EXPEÇA-SE mandado de busca e apreensão, para que os bens discriminados às fls. 183/184 sejam
apreendidos e entregues à parte exequente, que os tomará como seu fiel depositário.
Int. Cumpra-se.

Processo nº 0002180-62.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ESPOLIODE HONORIO JOSE DA SILVA
Advogado(s): MAGVALDO DE SÁ CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2336-E), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: JULIO CESAR E OUTROS, LARISSE DANIELLE LOPES LEAL, FRANCISCO MONOEL DA LUZ
Advogado(s): JORGE NEI CARVALHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2510), HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118),
EUMAR EUGÊNIO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 42)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003120-51.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FABRICIO MARTINS SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0003120-51.2017.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA NETO, para
fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 20.06.2018, nos autos da Ação Penal, art. 157, §4º, II, e art. 307 do Código Penal,
promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de FABRICIO MARTINS SOUSA, conforme teor do dispositivo final: ?(?) Do exposto,
DESCLASSIFICO o delito previsto no art. 155, §4°, inciso II, para o contido no art. 171, ambos do Código Penal. Noutra banda, em relação ao
delito de estelionato, considerando que o agente obteve vantagem patrimonial, mediante fraude, induzindo a vítima em erro, causando-lhe
prejuízo, configurou-se apenas estelionato, afastando-se o delito de falsa identidade (art. 307 do CP), em decorrência da subsidiariedade
expressa, afastando o delito apontado, excluindo a tipicidade do fato, na forma do art. 386, inciso III, do CPP. III DISPOSITIVO Pelo exposto, e
por tudo mais que consta nos autos, julgo procedente, em parte, a pretensão punitiva estatal para DESCLASSIFICAR o delito previsto no art. 155,
§ 4º, II, do CP, para o previsto no art. 171 do mesmo diploma legal. (?) Na terceira fase, inexistem causas gerais de aumento e de diminuição da
pena, ficando o réu condenado à pena definitiva de 03 (três) anos, 03 (três) meses de reclusão, além de 15 (quinze) dias-multa. (?) A pena
privativa de liberdade deverá ser cumprida em regime inicial semiaberto, devido a reincidência e por serem desfavoráveis as suas circunstâncias
judiciais (art. 33, § 2º, b, do CP) . (?) Por tais razões, deixo de conceder o direito de recorrer em liberdade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Aos quatro dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito. Teresina, 04/07/2018. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora,
digitei.

Processo nº 0020489-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. F. C. DOS S.
Advogado(s): KENNIA LAYSA RIBEIRO COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 9875), CELSO ANTONIO PIRES FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 4842)
Réu: J. S. C., G. DOS S. C., G. DOS S. C., A. DOS S. C.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certidões do oficial de justiça juntadas à(s) fl(s). 98
e 104.
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15.154. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA737193 

15.155. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA736623 

15.156. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA736681 

15.157. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA736761 

15.158. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA737233 

15.159. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA737319 

15.160. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736346 

TERESINA, 5 de julho de 2018
RYANDERSON MAGNO OLIVEIRA ROCHA
Estagiário(a) - 27913

Processo nº 0010130-35.2006.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: SEBASTIÃO ROCHA LEAL JUNIOR
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Inventariado: DULCINEA NUNES LEAL
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, por estarem presentes os pressupostos legais, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos (...)

Processo nº 0017742-48.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BETO´S TRANSPORTES E COMERCIO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: PINGO RECUPERADORA DE CAMINHOES, CONTACT FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): SANDRO LAUDELINO FERREIRA CARDOSO(OAB/SÃO PAULO Nº 192033)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo
endereço da parte ré PINGO RECUPERADORA DE CAMINHOES. TERESINA, 5 de julho de 2018.

Processo nº 0023146-22.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008),
EDUARDA MOURAO EDUARDO PEREIRA DE MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 1782)
Requerido: FOREIGN BUREEAU BRASIL LTDA, ERNESTO DANIEL RUGGIERO, ALEJANDRO GABRIEL RUGGIERO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) INTIME-SE as partes, por via de seus advogados(as), para no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se acerca do retorno dos autos do Egrégio TJPI. TERESINA, 5 de julho de 2018

Processo nº 0000766-53.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Executado(a): PROTEÇÃO SOLAR POLIESTER LTDA ME, SAMANTHA RIBEIRO UCHOA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a carta precatória devolvida juntada à(s) fl(s). 138/154 . TERESINA, 5 de julho de 2018.

Processo nº 0003028-83.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA GERVIS DE OLIVEIRA, MARIA OZANA NUNES OLIVEIRA CARDOSO, TERESINHA SILVA FARIAS MOURA, ADELAIDE
MARIA DE OLIVEIRA, JOAO ALVES DE OLIVEIRA NETO, JOSE ALBERTO DA SILVA NEVES
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3778), MORGANA NUALLA CASTELO BRANCO
HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5124)
Réu: TELEPISA S/A (TELEMAR NORTE LESTE S/A)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0017654-25.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DE FREITAS TELES FILHO
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021), ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7863), MARLOS HIAGO
CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14381)
Requerido: BANCO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO "Vistos, etc. Sobre a resposta do BACENJUD, diga a parte interessada, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Cumpra-se". TERESINA, 29
de junho de 2018 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz(a) de Direito em substituição na 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002511-34.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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15.161. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736676 

15.162. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736441 

15.163. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736581 

15.164. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA737175 

Réu: BRUNO HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, WILLAMES PEDREIRA RAMOS
Advogado(s): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043), RUAN MAYKO GOMES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 11396), LEONARDO
CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se os advogados LAECIO DE ARAGAO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13043), RUAN MAYKO GOMES VILARINHO
(OAB/PIAUÍ Nº 11396), LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982) para que oferte a Resposta Acusação dos réus BRUNO
HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS E WILLAMES PEDREIRA RAMOS, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001655-70.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: GABRIEL MESQUITA PEREIRA, JOAO VICTOR DE SOUSA
ATO ORDINATÓRIO:
Em cumprimento ao despacho da MM. Juíza Titular da 4ª Vara Criminal de Teresina, considerando que o denunciado JOÃO VICTOR DE SOUSA
foi citado em 10/05/2018 e apesar de possuir Advogado não apresentou defesa, INTIMO O ADVOGADO DR. EDINILSON HOLANDA LUZ, OAB
PI N°4540, para apresentação de defesa preliminar do acusado JOÃO VICTOR DE SOUSA. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí. Eu, ________, Sharon Machado Dias, digitei, subscrevi.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juíza de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

2ª Publicação
Processo nº: 0026043-76.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA MARCELINA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: JAILSON FERREIRA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de JAILSON FERREIRA DA SILVA,
brasileiro, solteiro, filho de MARIA FERREIRA DA SILVA e RAIMUNDO MARCELINO DA SILVA, residente e domiciliado na rua LOURIVAL
MESQUITA, 2191, SANTA MARIA DA CODIPI, TERESINA Piauí nos autos do Processo nº 0026043-76.2014.8.18.0140 em trâmite pela 4ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz para exercer pessoalmente os atos da
vida civil e reger seus bens, uma vez que se encontra acometida por enfermidade mental de caráter permanente CID 10, F 71 (Retardo Mental
Moderado), tendo sido nomeado curadora FRANCISCA MARCELINA DA SILVA FERREIRA, brasileira, viúva, vendedora ambulante, filha de
MARIA FERREIRA DA SILVA e RAIMUNDO MARCELINO DA SILVA, residente e domiciliada na rua LOURIVAL MESQUITA, 2191, SANTA
MARIA DA CODIPI, TERESINA - Piauí, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas
legais. A curadora não poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao
interdito, sem pévia autorização judicial. Ademais, os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, alimentação e bem-estar do interdito. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIEL GOMES PEREIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 25 de junho de 2018.
ANTONIO DE PAIVA SALES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010574-58.2012.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO SOCORRO BRITO, ANTONIO CARLOS DE BRITO
Advogado(s): JOÃO DA MATA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2095), ÁLVARO SOTERO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8152-B)
Interditando: ABÍLIO CANTÍDIO DE BRITO
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerado que o autor constituiu advogado às fls. 24-25, cumpra-se despacho de fl. 41, intimando-o por representante legal.
TERESINA, 4 de julho de 2018 ANTONIO DE PAIVA SALES Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011760-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A C D S P
Advogado(s): ANA DENISE ABREU BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8948), PAULO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11762), BÁRBARA
COUTINHO MAIA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6145), ANA DENISE ABREU BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8948), SANDRA MELO
PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9342)
Réu: A M D S
Advogado(s): PEDRO ALCANTARA ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6238)
SENTENÇA:
1. Trata-se de pedido de HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL, partes nominadas em epígrafe, devidamente qualificadas nos autos .
2. Às fls. 76/79 consta petição onde as partes informaram através de Advogado, que celebraram acordo de Guarda, Direito de Visitas, Alimentos
e Partilha de bens, nos termos das cláusulas e condições previstas na referida petição , com a homologação do acordo mediante sentença.
3. O Ministério Público manifestou-se às fls. 87/88, opinando de forma favorável à homologação do acordo firmado entre as partes na forma
proposta .
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15.166. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA737278 

15.167. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA737284 

15.168. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA737288 

15.169. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA736166 

4. Ante o exposto, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes acima nominadas, que será
regido pelas cláusulas e condições previstas na petição de fls. 76 a 79, que faz parte integrante desta decisão .
5. Por fim, JULGO EXTINTO o PROCESSO , com resolução de mérito , nos termos do art. 487, III, b, do Novo CPC e artigo 316 do mesmo
Código .
6. Expedidas as comunicações e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos independentemente de trânsito em julgado desta decisão,
por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
7. Custas pro rata.
P.R.I.C

Processo nº 0022159-05.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA DE FATIMA BARBOSA DE MESQUITA
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Considerando que a requerente demonstrou, tacitamente, não ter interesse no prosseguimento do feito, estando o processo parado a mais de
30(trinta) dias, e informando não ter mais nada a requerer, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do art. 485, inciso
III do Código de Processo Civil.
Cumprida as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no cartório,
arquive-se. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita. P.R.I.

Processo nº 0001815-47.2008.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARCUS VINICIUS MENDES
Advogado(s): VIVIANE DA SILVA B.RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº /018123)
Suplicado: TATIANA RODRIGUES DA SILVA MENDES
Advogado(s):
Considerando que o requerente demonstrou, tacitamente, não ter interesse no prosseguimento do feito, estando o processo parado a mais de
30(trinta) dias, e informando não ter mais nada a requerer, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do art. 485, inciso
III do Código de Processo Civil.
Cumprida as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no cartório,
arquive-se. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita. P.R.I.

Processo nº 0003789-03.2000.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIO MARCELO DE LIMA
Advogado(s): ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1484)
Requerido: CRISTIANY DA SILVA LISBOA
Advogado(s):
Considerando que o requerente demonstrou, tacitamente, não ter interesse no prosseguimento do feito, estando o processo parado a mais de
30(trinta) dias, e informando não ter mais nada a requerer, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do art. 485, inciso
III do Código de Processo Civil.
Cumprida as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no cartório,
arquive-se. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita. P.R.I.

Processo nº 0001881-51.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: AYRTON PEDRO DOS SANTOS LAURINDO-MENOR
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ANEILTON LAURINDO DE SOUSA
Advogado(s):
Considerando que o requerente demonstrou, tacitamente, não ter interesse no prosseguimento do feito, estando o processo parado a mais de
30(trinta) dias, e informando não ter mais nada a requerer, declaro extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do art. 485, inciso
III do Código de Processo Civil.
Cumprida as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no cartório,
arquive-se. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita. P.R.I.

PROCESSO Nº: 0024470-37.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): PLASFORT IND DE EMBAL EDESCART PLASTICOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO: PLASFORT IND DE EMBAL EDESCART PLASTICOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 04.464.215/0001-14.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
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15.172. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA736564 

penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: UFR´s 20.533,52
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511318000484-0 registrada na data de 05/02/2013 e 15113180000475-1 registrada na data de 04/02/2013.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de julho de 2018 (04/07/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0022292-18.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): CONSEIL LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO: CONSEIL LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 02.331.725/0016-74.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: UFR`s 117.974,79
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511318001720-9 registrada na data de 26/04/2013.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de julho de 2018 (04/07/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0027802-17.2010.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): DUPONTO IND. DE CONFECÇÕES LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO: DUPONTO IND. DE CONFECÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 63.347.355/0001-71.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: UFR´s 19.599,02
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 0301.0170/10 registrada na data de 11/03/2010.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de julho de 2018 (04/07/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0010098-78.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: . O ESTADO DO PIAUI
Executado(a): JOSÉ DOS SANTOS COSME DE CARVALHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:JOSÉ DOS SANTOS COSME DE CARVALHO, inscrito no CNPJ sob nº 869/3758-81.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8468 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Julho de 2018 Publicação: Sexta-feira, 6 de Julho de 2018

Página 113



15.173. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA736579 

15.174. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA736774 

15.175. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA736858 

15.176. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA736875 

VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 9.283,29.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 15618099562-0; registrada na data de 31/03/2016.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de julho de 2018 (05/07/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0030417-04.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: . ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): MARCIO DA COSTA GOMES MEE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:MARCIO DA COSTA GOMES MEE, inscrito no CNPJ sob nº CNPJ nº 552.897.703-72.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 19.694,44.
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511518003675-7; registrada na data de 18/11/2015.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de julho de 2018 (05/07/2018). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001639-88.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 897)
Executado(a): MESQUITA E RODRIGUES LTDA
Advogado(s):
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O DR. DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA
GOV. TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL -PI em
face de MESQUITA E RODRIGUES LTDA, ficando por este edital o LUCIA DE FATIMA AMORIM RODRIGUES INTIMADO, para,
considerando a indisponibilidade dos ativos financeiros realizada via sistema BACENJUD (fls. 73/74), se manifestar, no prazo de 5
(cinco) dias, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 05 de julho de 2018 (05/07/2018). Eu, Júnia Guimarães Benvindo, Estagiário(a), o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004700-15.2000.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): SAMEA BEATRIZ BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 265-B)
Executado(a): F. A. S. SALES
Advogado(s):
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O DR. DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL -PI em face de
F. A. S. SALES , ficando por este edital o FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA SALES, INTIMADO, para, considerando a indisponibilidade
dos ativos financeiros realizada via sistema BACENJUD (fls. 52/54), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854,
§§ 2º e 3º, do CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do
fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 05 de julho de 2018
(05/07/2018). Eu, Júnia Guimarães Benvindo, Estagiário(a), o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017522-26.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
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15.177. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA736899 

15.178. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA736918 

15.179. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA736928 

15.180. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA736940 

Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): J P DIESEL LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O DR. DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI em face de
J P DIESEL LTDA, ficando por este edital JOAO FISCHER RIBEIRO DE JESUS E PAULO JOSE FISCHER RIBEIRO DE JESUS INTIMADO,
através do seu advogado RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PIAUÍ Nº 3891-B), para, considerando a indisponibilidade dos
ativos financeiros realizada via sistema BACENJUD (fls. 54/57), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §§
2º e 3º, do CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do
fórum e publicado na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007864-46.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): MAX PETROLEO BRASIL LTDA
Advogado(s):
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O DR. DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL -PI em face de MAX
PETROLEO BRASIL LTDA, ficando por este edital o MAX PETROLEO BRASIL LTDAINTIMADO, para, considerando a indisponibilidade dos
ativos financeiros realizada via sistema BACENJUD (fls. 93/94), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do
CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 05 de julho de 2018 (05/07/2018). Eu, Júnia
Guimarães Benvindo, Estagiário(a), o digitei e subscrevi.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0012778-80.2009.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): MAGAZINE SAMIRA LTDA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O DR. DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL -PI em face de
MAGAZINE SAMIRA LTDA, ficando por este edital o MAGAZINE SAMIRA LTDAINTIMADO, para, considerando a indisponibilidade dos
ativos financeiros realizada via sistema BACENJUD (fls. 48/50), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §§
2º e 3º, do CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do
fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 05 de julho de 2018
(05/07/2018). Eu, Júnia Guimarães Benvindo, Estagiário(a), o digitei e subscrevi.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0005997-62.1997.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): IEDA GONCALVES DE CASTRO ROSARIO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O DR. DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL -PI em face de
IEDA GONCALVES DE CASTRO ROSARIO, ficando por este edital o IEDA GONCALVES DE CASTRO ROSARIOINTIMADO, para,
considerando a indisponibilidade dos ativos financeiros realizada via sistema BACENJUD (fls. 49/51), se manifestar, no prazo de 5
(cinco) dias, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA,
Estado do Piauí, aos 05 de julho de 2018 (05/07/2018). Eu, Júnia Guimarães Benvindo, Estagiário(a), o digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014282-24.2009.8.18.0140
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15.181. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA737034 

15.182. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA737048 

15.183. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736442 

15.184. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736444 

15.185. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736445 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): FRANCINETE S DA SILVA COMERCIO
Advogado(s):
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O DR. DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL -PI em face de
FRANCINETE S DA SILVA COMERCIO, ficando por este edital o FRANCINETE SOARES DA SILVA INTIMADO, para, considerando a
indisponibilidade dos ativos financeiros realizada via sistema BACENJUD (fls. 41/43), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos
termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que
será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
05 de julho de 2018 (05/07/2018). Eu, Júnia Guimarães Benvindo, Estagiário(a), o digitei e subscrevi.

Processo nº 0006063-12.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): S B NETO
Advogado(s): SEBASTIAO BRAGA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10901)
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O DR. DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI em face
deS B NETO, ficando por este edital o SEBASTIÃO BRAGA NETO INTIMADO, através do seu advogado SEBASTIAO BRAGA
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10901) para, considerando a indisponibilidade dos ativos financeiros realizada via sistema BACENJUD (fls. 30/31),
se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005253-33.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): NEIDE RAIMUNDO MARTINS - MEE
Advogado(s):
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O DR. DIOCLÉCIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, 309, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL -PI em face de
NEIDE RAIMUNDO MARTINS - MEE, ficando por este edital o NEIDE RAIMUNDO MARTINS INTIMADO, para, considerando a
indisponibilidade dos ativos financeiros realizada via sistema BACENJUD (fls. 68/69), se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, nos
termos do artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC/15. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que
será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
05 de julho de 2018 (05/07/2018). Eu, Júnia Guimarães Benvindo, Estagiário(a), o digitei e subscrevi.

Processo nº 0012484-91.2010.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: RAIMUNDO CARDOZO DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Embargado: E.N. CASTRO
Advogado(s): JOFFRE DO RÊGO CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4528)
Intimação à parte autoral, através de seu patrono, para manifestação sobre a certidão de fl. 50-v, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0023733-97.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ENEDINA BELO DE LIRA
Advogado(s):
Intimação à parte autoral, através de seu patrono, para manifestação sobre as informações colhidas no sistema INFOJUD, no prazo de 05 (cinco)
dias. Cumpra-se..

Processo nº 0005248-83.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: KAMILA KATIELY SILVA FERREIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDINIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
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15.186. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736446 

15.187. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736450 

15.188. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736457 

15.189. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736513 

15.190. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736541 

15.191. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736545 

15.192. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736547 

Intimação à parte autoral, através de seu patrono, para manifestação sobre as informações colhidas no sistema INFOJUD, no prazo de 05 (cinco)
dias. Cumpra-se..

Processo nº 0003817-97.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BB - LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): LIBRA PRODUTOS PLASTICOS LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Intimação à parte autoral, através de seu patrono, para manifestação sobre as informações colhidas no sistema INFOJUD, no prazo de 05 (cinco)
dias. Cumpra-se..

Processo nº 0000790-23.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAENY MELO GOMES DE CASTRO
Advogado(s): AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213)
Réu: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): LUCAS CASTELO BRANCO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 4830), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Por conseguinte, chamo o feito à ordem e determino a intimação da autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a inicial, pagando as custas e despesas processuais complementares, constando como valor da causa a soma dos valores que
pretende que a requerida arque sob pena de indeferimento, e extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I e 321 do
Novo Código de Processo Civil. Intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0016949-41.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CENTRAL DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA
Advogado(s): PAULO DE TARSO RAMOS(OAB/CEARÁ Nº 12897), VICTOR POMPEU(OAB/CEARÁ Nº 26504)
Réu: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A - AGESPISA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
Compulsando os autos, verifico que a parte requerida não compareceu à audiência e naquela oportunidade fora questinada apenas a parte
autora sobre a necessidade de produção de mais provas. Assim, considerando que a paridade no trato entre as partes é princípio que norteia as
ações em geral e com o fito de evitar eventuais declarações de nulidades, chamo o feito à ordem e determino a intimação da parte requerida para
dizer se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05 (cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não
manifestação implica na possibilidade, a critério do Juízo, de julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes
conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011390-74.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Réu: MADEIREIRA URUGUAI LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO: Tendo em vista o teor da petição retro, da lavra do autor, ordeno a intimação da parte requerida, por seu representante legal, para
no prazo de 05 (cinco) dias se manifestar sobre o referido petitorio. Decorrido o mencionado prazo sem manifestação, sejam os autos conclusos
para sentença, observando-se que os mesmos estão inclusos na meta 02, do CNJ. I. Cumpra-se. TERESINA, 3 de julho de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018650-03.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: JOSE CARVALHO JÚNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018053-39.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: ANTONIA CLEIDE DO NASCIMENTO BRITO FIGUEIREDO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Cumpra-se.
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15.193. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736573 

15.194. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736575 

15.195. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736589 

15.196. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736672 

15.197. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736753 

Processo nº 0014411-19.2015.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PEDRO DA PAZ LACERDA, MARIA ELIZABETE FELIX LACERDA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Requerido: REUS DESCONHECIDOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 59/60 .
TERESINA, 5 de julho de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027848-30.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: FABIO GOMES BEZERRA
Advogado(s): GUILHERME BARBOSA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 13169)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte autora, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que entender de direito, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023716-27.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FABIO GOMES BEZERRA
Advogado(s): GUILHERME BARBOSA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 13169)
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte Requerida, por seu patrono, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do pedido de
desistência do autor registrado sob o nº de protocolo eletrônico 0023716-27.2015.8.18.0140.5002. Cumpra-se.

Processo nº 0013083-59.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL SERAFIM COELHO, ANTONIO RODRIGUES DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS FERRAZ RÊGO, MARIA DE FÁTIMA
MEDEIROS DOS REIS, ANÍBAL ROBERTO DIÓGENES, RAIMUNDO CLEMENTINO DOS SANTOS, MARIA DE NAZARÉ ROSADO COELHO,
ANTONIO LUIS ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8741)
Réu: BEP CAIXA DE PREVIDENCIA SOCIAL-PREVBEP, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE
CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando contrarrazões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021678-47.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL OLIVEIRA LEAL
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, condenando o autor ao pagamento das custas judiciais, despesas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o
valor atualizado da causa, mas isso com as ressalvas do artigo 98, § 3º, do mesmo Estatuto, por ser o vencido beneficiária da gratuidade da
justiça. P.R.I.C TERESINA, 12 de junho de 2018

Processo nº 0010281-20.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENTA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): RENAN ARAUJO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11277), LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu: TAGUATUR, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 23748), MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, e tudo o mais que dos autos consta, com arrimo nos art.927 do CC, arts. 17 e 88 do CDC, JULGO PROCEDENTE o pedido
da Autora, nos termos do art. 487, I do CPC para condenar à requerida, EMPRESA TAGUATUR a pagar, a título de dano material, o valor de R$
1.757,96(um mil, setecentos e cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos), Condeno ainda à ré ao pagamento a título de dano moral, o
montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), acrescidos de correção monetária e juros de mora na base de doze por cento ao ano, a contar do ato
ilícito, a teor das Súmulas 43 e 54 do STJ.
Condeno, também ao pagamento de indenização a título de danos estéticos, no montante de R$ de R$ 50.000,00(cinquenta mil reais).
Condeno, ainda, a empresa ré no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios da parte autora, na base de 10% sobre o valor da
condenação.
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15.198. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736755 

15.199. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736760 

15.200. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736862 

15.201. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736994 

15.202. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA736999 

15.203. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA737252 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.
TERESINA, 4 de julho de 2018
MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027656-05.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MACEDO DE SANTANA
Advogado(s): KARLA ANDRÉA MAGALHÃES TAJRA(OAB/PIAUÍ Nº 4436)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se apresentando contrarrazões.

Processo nº 0025693-35.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AMARILDO TENORIO ROLIM
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: SERASA-CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S.A.
Advogado(s): MARIANGELA PERNOMIAN DE ARAUJO MEDEIROS(OAB/SÃO PAULO Nº 141574), FELIPE MATOS ANCHIETA DE
MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
DESPACHO: Manifestem-se as partes sobre o retorno dos autos da 2ª Instância, no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0018667-10.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILBERTO DA CONCEICAO DE FRANCA
Advogado(s): WALDEMAR GLEYDSON MACEDO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11753), GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº
6495)
Réu: SUPERMERCADO VLM - VALDEMAR LUIS DE MESQUITA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o Recurso de Apelação.

Processo nº 0003713-80.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: MANOEL ALBINO VIEIRA FILHO
Advogado(s): KALIANI ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9731), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), MAICON CRISTIANO
DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13135)
Vistos, etc. Compulsando os autos, verifico que não houve a juntada do contrato/cédula de crédito bancário original, requisito para o ajuizamento
da ação de busca e apreensão, uma vez que circula mediante endosso em preto, nos termos disciplinados pelo artigo 29 da Lei 10.931/04: Art.
29 A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais: [...] § 1º. A Cédula de Crédito Bancário será transferível
mediante endosso em preto, ao qual se aplicarão, no que couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não
sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada, poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais
encargos na forma pactuada na Cédula. Colaciono precedente do Superior Tribunal de Justiça: [...] a cédula de crédito sujeita-se a disciplina
jurídica dos títulos de crédito, podendo ser transferida por endosso, motivo pelo qual é imprescindível a juntada do original. Desta feita, intime-se
a parte autora, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, juntando aos autos a referida Cédula de
Crédito Bancário original, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.
321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012605-95.2005.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: SOCOPO AGROPECUÁRIA INDÚSTRIA LTDA
Advogado(s): KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6302-B)
Interditando: GERALDO JACSON PEREIRA, JOSE MARIA MARTINS, MANOEL PEDRO DE OLIVEIRA SOBRINHO, MIGUEL DA SILVA
MATOS
Advogado(s): ORLANDO ALENCAR FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1874)
DESPACHO: Considerando que a audiência de conciliação não foi realizada em virtude do não comparecimento dos réus e as comprovações de
intimação somente vieram aos autos após a realização da mesma, redesigno audiência de conciliação para o dia 28/08/2018, às11:00h, na sala
de audiências da 5ª Vara Cível, intimando as partes, através de seus procuradores, para comparecimento.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012901-34.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA IVONETE SOARES MANÇOETE
Advogado(s):
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15.204. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736633 

15.205. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736728 

15.206. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736730 

15.207. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736675 

15.208. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736144 

DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 28/08/2018, às 10:30h, na sala de audiências da 5ª Vara Cível, intimando as partes e
seus procuradores, para comparecimento.Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0000554-37.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO IDOSO - DSPI
Indiciado: JOSÉ INÁCIO LEITE FILHO
Vítima: CLOTILDES ALVES DA CRUZ RIBEIRO, JAQUELINE ALVES LEITE DE JESUS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vitima JAQUELINE ALVES LEITE DE JESUS, residente e domiciliado(a) em RUA ALTO DO CAMPO, Nº 468, ALTO DA RESSURREIÇÃO,
TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em
face de JOSÉ INÁCIO LEITE FILHO pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 5 de julho de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0023546-60.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 6431)
Indiciado: DELANO SOUSA E SILVA
Advogado(s): EMILIO CASTRO DE ASSUMPÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6909/09), NAYRIANE DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6963/09)
Letícia Pires Alves, Analista Judicial, intima a Assistente de Acusação, SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº
6431), para tomar ciência do início do decurso do prazo legal para apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Criminal (Maria da Penha) de TERESINA)
Processo nº 0024669-25.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Advogado(s):
Indiciado: J. C. DA S.
Advogado(s): FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488)
DESPACHO: "Redesigno a presente audiência para o dia 12/07/2018, às 10:20 horas.
JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021749-49.2012.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: SIDNEY FERNANDES DOS SANTOS-MENOR
Advogado(s): DANIEL DE JESUS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11648)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
(...)Após, intime-se o Advogado da parte autora para se manifestar sobre a certidão de fl. 35-v, no prazo legal.
Cumpra-se

Processo nº 0020317-97.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCORBRÁS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): ERNANI JOSE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9561)
Réu: ANTONIO JOSE FELIX DA SILVA, OFELIA LIMA DE JESUS FELIX
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 4 de julho de 2018
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
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15.209. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736170 

15.210. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736261 

15.211. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736276 

15.212. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736447 

15.213. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736448 

15.214. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736451 

15.215. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736454 

Analista Judicial - Mat. nº 3340

Processo nº 0004997-36.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOSE NAPOLEAO FILHO
Advogado(s): DIJALMA DA COSTA E SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1740), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Requerido: RAIMUNDO NERVAL CAMPELO LEITE JUNIOR
Advogado(s): DILSON MARQUES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3542)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
TERESINA, 4 de julho de 2018
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - Mat. nº 3340

Processo nº 0012170-92.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, FRANCISCO EUDES FERREIRA, LUCILEUDA FERNANDES
FERREIRA
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Certidão de Objeto e Pé.

Processo nº 0028704-57.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010), SOLLYMAR ALVES DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4263-E)
Requerido: JULIANA TORRES AVELINO
Advogado(s):
Para fins de arquivamento dos autos recolha a parte autora as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0018165-03.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: ALINE FERNANDA ALMEIDA RODRIGUES
Advogado(s): ANASTÁCIO ARAÚJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se ainda tem algo a requerer. Não havendo, voltem-me os autos conclusos para
prolação de sentença.

Processo nº 0007917-27.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO
Advogado(s): FLÁVIO MOURA FÉ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5000), JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423),
AUGUSTO REIS E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 6308)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar interesse nos autos, requerendo as medidas que entender pertinentes.

Processo nº 0001617-34.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Réu: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ, ROSIMAR BATISTA DA SILVA, CIPRIANO BATISTA DA
LUZ
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029), SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº )
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda têm algo a requerer. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,
voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0028428-94.2014.8.18.0140
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15.216. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736455 

15.217. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736456 

15.218. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736458 

15.219. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736459 

15.220. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736468 

15.221. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736471 

Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: EDIVALDO CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s):
Assim, não tendo ocorrido o adimplemento da obrigação, e rejeitados os embargos, constitui-se em pleno direito o título executivo judicial, nos
termos do art. 702, § 8.º, do CPC/2015. Deverá o autor requerer o prosseguimento, como cumprimento de sentença (arts. 503 e seguintes, do
CPC/2015). Condeno a parte requerida nas custas judiciais, bem como em honorários advocatícios sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o
valor da causa. Todavia, por ser ela beneficiária da justiça gratuita, os ônus decorrentes de sua sucumbência ficam em condição suspensiva de
exigibilidade, na forma do art. 98, § 3.º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0010806-70.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - ELETROBRAS
Advogado(s): JOSÉ ACELIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: PITAGORAS VERAS VELOSO DE ARAUJO
Advogado(s): LEÔNCIO DA SILVA COELHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A)
Analisando os autos, verifico que a parte requerida apresentou reconvenção às fls. 204/2016, todavia, não fora concedido prazo ao autor para
manifestar-se acerca dela. Deste modo, a fim de conferir regularidade à demanda, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para se
manifestar acerca da referida petição, depois do que deverão os autos voltarem conclusos para prolação de sentença. Intime-se.

Processo nº 0018577-31.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Advogado(s): ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE(OAB/SÃO PAULO Nº 155105), LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEÃO DE
REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580)
Réu: SILVA E BARROS LTDA
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366), CRYSTIANNE EVELIM RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8472)
Diante do exposto, com suporte no artigo 293, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido e modifico por estimativa
o valor anteriormente atribuído à ação principal para o importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sobre o qual deverão ser calculadas as taxas de
ingresso e as condenações de praxe. Intime-se a parte autora para efetuar a complementação das custas, no prazo de 15 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0009978-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVALDO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Designo para o dia 28/08/2018, às 10h, a realização de audiência de conciliação. Intime-se a parte autora pessoalmente, bem como por meio do
Defensor Público que lhe assiste. Que a parte ré seja intimada por meio de publicação, via DJE. Intimem-se

Processo nº 0027705-12.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REIS LEITE DO NASCIMENTO
Advogado(s): TARCISIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455)
Réu: IMOBILIÁRIA METRÓPOLE LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Diante do exposto, com suporte no artigo 293, do Código de Processo Civil, Documento assinado eletronicamente por ÉDISON ROGÉRIO
LEITÃO RODRIGUES, Juiz(a), em 04/07/2018, às 23:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido
e modifico o valor anteriormente atribuído à ação principal para o valor de R$ R$ 10.000,00 (dez mil reais) sobre o qual deverão ser calculadas as
taxas de ingresso e as condenações de praxe. Intime-se a parte autora para efetuar a complementação das custas, no prazo de 05 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0026359-60.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RACOES LESTE LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE HENRIQUE ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9442), JOSE ANTONIO DE SIQUEIRA NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 2887)
Réu: TNL PCS S/A-OI
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Designo audiência de conciliação para o dia 28/08/2018, às 11h, na sala das audiências deste juízo. Considerando que ambas as partes já
possuem advogados cadastrados nos autos, que a intimação destas se dê por meio de seus advogados, via publicação Dje.

Processo nº 0002309-33.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANTENOR PEREIRA DA SILVA, ELISABETE DE ALMEIDA COSTA SILVA
Advogado(s): ANGELO RONCALLI CHAVES ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8718)
Réu: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): MIZZI GOMES GEDEON(OAB/MARANHÃO Nº 14371)
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15.222. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736474 

15.223. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736477 

15.224. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736479 

15.225. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736484 

15.226. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736485 

15.227. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736487 

15.228. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736488 

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o processo, com fulcro no art. 487, I, do CPC/2015. Custas pela parte
embargante. Condeno-a, ainda, no pagamento dos honorários advocatícios da parte embargada, que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos
termos do art. 85, § 8.º, do CPC. Considerando, no entanto, que a parte embargante é beneficiária da justiça gratuita, os ônus decorrentes de sua
sucumbência ficam em condição suspensiva de exigibilidade, na forma do art. 98, § 3.º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0001087-59.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: GVE ENGENHARIA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Réu: METALUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o processo, com fulcro no art. 487, I, do CPC/2015, dando
seguimento, portanto, a execução em apenso. Sem custas, por se tratar de parte assistida pela Defensoria Pública. Publique-se.
Intimem-se. Cumpra-se

Processo nº 0009127-98.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: METALUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Executado(a): GVE ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
Ante o julgamento improcedente dos embargos à execução em apenso, intime-se a parte exequente para requerer o que for de seu interesse no
prazo de 10 (dez) dias

Processo nº 0016210-05.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMTRACOL - EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
ISTO POSTO, e pelo que mais dos autos constam declaro prescrita a pretensão da requerente e extingo o processo, com resolução de
mérito, nos termos do artigo 487, II, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda a requerente no pagamento das custas e honorários
advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0005808-98.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO CARMO ALVES DE MENESES
Advogado(s): JORGE JOSE CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
Requerido: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
Intime-se a parte requerida para se manifestar em 10 (dez) dias acerca da petição de fls. 237/238.

Processo nº 0002871-28.2002.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: DENERVALDO SOUSA MOURA
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 702)
Embargado: MARIA DO ROSARIO DE AREA LEAO BARBOSA
Advogado(s): ANTONIO LUCAS BALDOINO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2097)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda têm algo a requerer. Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos
para sentença, com urgência.

Processo nº 0010480-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PHOTHE PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA
Advogado(s): AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6653)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Diante de todo o exposto, e de tudo mais que consta dos autos, julgo PROCEDENTE a pretensão autoral, a fim de condenar o requerido no
pagamento de indenização por danos morais ao autor no importe de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com juros de mora a contar da citação e
correção monetária desta decisão. Levo em consideração o tempo demasiadamente longo que a ré deixou a autora sem energia e o prejuízo que
lhe causou pela impossibilidade desta de ocupar o imóvel para poder exercer suas atividades, impondo-lhe injustificado constrangimento perante
as demais empresas no mercado em que atua. Condeno a ré, ainda, no pagamento das custas processuais e da verba honorária, que estipulo
em 15% sobre o montante da condenação. Confirmo, por fim, a decisão liminar proferida às fls. 45/46, mantendo-a em todos os seus termos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se

Processo nº 0007853-65.2014.8.18.0140
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15.229. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736489 

15.230. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736491 

15.231. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736495 

15.232. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736640 

15.233. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736851 

15.234. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA736941 

15.235. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA737187 

Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIA MARIA RODRIGUES DA SILVA, JUAREZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501), SHELLDON CHIARELLI CARDOSO SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
10708)
Usucapido: CÍCERO SOARES DE MELO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca da certidão de fl. 105. Após, voltem-me os autos
conclusos com urgência.

Processo nº 0008950-28.2011.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRIS MIKAELE FERNANDES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCA FERREIRA DA SILVA, SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): THIAGO ANASTACIO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 7955), GLENNYLSON LEAL SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5889), MANUELLE LINS
CAVALCANTE BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 13034), ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA(OAB/MARANHÃO Nº 10527-A)
Renove-se a publicação do despacho de fl. 186, intimando os patronos constituídos da parte ré.

Processo nº 0017843-51.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CERES- FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s): ALEXANDRE DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14376), MARCO AURÉLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2438), NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO
Advogado(s): HILDA GLICIA CAVALCANTI LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 3235)
Isto posto, ante os argumentos expostos bem como diante da ausência de outros documentos, julgo a presente Exceção de Pré-Executividade
totalmente improcedente. Que a exequente requeira o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes.

Processo nº 0025484-90.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
Réu: DINAMITE PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA(BLOCO DINAMITE), PINTOS LTDA
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se ainda têm provas a produzir, especificando-as em caso positivo.
Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos

Processo nº 0002673-05.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EYLANISON FALCAO DO VALE
Advogado(s): VALTERLIN PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666), FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7228)
Réu: INCOPLAN INCORPORACOES LTDA, ALESSANDRA RODRIGUES MAIA
Advogado(s): IGOR RODRIGUES LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8770)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré INCOPLAN INCORPORACOES LTDA.

Processo nº 0028908-38.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: MARIA DA CRUZ ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 148v.
TERESINA, 5 de julho de 2018
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - 3340

Processo nº 0014352-41.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SEVERINO JOSE DE LIMA
Advogado(s):
Requerido: JOSE FRANCISCO FONTENELE DE MACEDO, BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618), GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os ARs juntados à(s) fl(s). 201/206 .

PROCESSO Nº: 0021195-75.2016.8.18.0140
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15.236. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA737352 

15.237. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA737363 

15.238. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA736382 

15.239. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA737057 

CLASSE: Procedimento Comum
Autor: EURIVAN SALES RIBEIRO
Réu: DEMOSTENES CARDOSO LEITE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O DOUTOR ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí,
por nomeação legal e na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Gov. Tibério
Nunes, s/n, Cabral, Teresina-PI, a Ação acima referenciada, proposta por EURIVAN SALES RIBEIRO, brasileiro, casado, médico, residente e
domiciliado(a) na Rua Pedro II, n.º 1798, bairro Monte Castelo, Teresina/Piauí; em face de DEMÓSTEMES CARDOSO LEITE. É o presente para
CITAR o requerido DEMÓSTENES CARDOSO LEITE com endereço em lugar incerto e desconhecido, para, contestar o feito no prazo de 15
(quinze) dias, que começará a fluir logo em seguida o decurso do prazo do edital que, por sua vez, começará a correr a partir de sua publicação
em jornal de grande circulação, sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos alegados pelo requerente. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez no Diário de
Justica e uma vez em jornal local de grande circulação, devendo ser afixada uma cópia do Edital na sede deste Juízo e na plataforma de editais
do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos 05 de julho
de 2018 (05/07/2018). Eu, ___________, Liana Maria Sousa Lima, analista judicial digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 5 de julho de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0026237-13.2013.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE JESUS MIRANDA SARAIVA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DE JESUS MIRANDA SARAIVA em face de
ANTÔNIA VIEIRA DA SILVA, situada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação
nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de julho de 2018
(05/07/2018). Eu, Lívia Fernanda Guedes dos Reis, Analista Judicial, digitei.
TERESINA, 5 de julho de 2018
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018027-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON DA COSTA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO PANAMECANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
À Contadoria para cálculo das custas processuais.

Processo nº 0020571-26.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ALEXANDRA SILVA DA CRUZ FERREIRA
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Inventariado: JAIRO DE ABREU FERREIRA
Advogado(s): DANIEL NORONHA DE SENA(OAB/PIAUÍ Nº 8736), HELIO BORGES CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 12819), MARIA DO AMPARO
RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Vistos,
1. Observando do termo de transação de fls. 176/176v que o primeiro imóvel a que alude a peça de fls. 188 (protocolo de petição nº 5005), já
havia sido alienado e o respectivo valor devidamente rateado entre as partes quando da avença referida, não tenho como expedir o mandado de
averbação a que alude a peça em comento.
2. De igual modo, no que pertine ao segundo imóvel mencionado na vergastada petição, igualmente, não tenho como expedir mandado de
averbação relativamente ao mesmo, por não constar dos autos seu respectivo título.
3. Indefiro, pois, o pedido.
Expedientes necessários.

Processo nº 0005904-79.2009.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicantes: R. R. DA S. A., F. A. DE A.
Advogado(s): MÁRCIA BORGES XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 10965)
Nesta data, revendo os autos, constatou-se que a advogada devolveu os autos em data de 25/06/2018 e apresentou a petição que se encontra
encartada no bolsão ao final do processo e, nesta data, intima-se a advogada subscritora da aludida peça (Dra. MÁRCIA BORGES XAVIER -
OAB PI Nº 7057) para que faça a adequação do aludido protocolamento pela via eletrônica, em cumprimento ao disposto no Provimento
CGJ-PI nº 04/2018, de 26/03/2018.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8468 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Julho de 2018 Publicação: Sexta-feira, 6 de Julho de 2018

Página 125



15.240. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA736212 

15.241. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA736467 

15.242. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA736472 

15.243. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA736475 

15.244. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA736478 

15.245. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA736494 

15.246. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA736498 

Processo nº 0015361-67.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CID DE BRITO MELLO
Advogado(s): ERIKA DE BRITO MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6909), ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
Requerido: JOAO - DENTRE OUTROS POSSEIROS E IVASORES
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 5 (CINCO) dias, sobre OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Processo nº 0021883-37.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: JOSE CESAR DE SOUSA FILHO
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica.

Processo nº 0004495-87.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILSON CORREIA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166), GILSON DE SENA ROSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15246)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do CPC, complementar a petição
inicial, comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o
prosseguimento da ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de extinção, devendo a parte autora no curso
da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou
seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. O demandante, deverá ainda comprovar sua condição de hipossuficiência, seja por meio de
declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto para este fim

Processo nº 0001769-43.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: WILSON CORREIA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166), GILSON DE SENA ROSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15246)
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, a intimação do autor para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentando na Secretaria desta Vara o original do Contrato de Financiamento ou Cédula de Crédito Bancário objeto da presente ação, para
que se proceda às devidas anotações no dito documento, sob pena de indeferimento da inicial. Apresentado o documento, certifique-se nos
autos.

Processo nº 0017834-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUCILETE DE CARVALHO MARQUES
Advogado(s): ALAIN JOHN CORDEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5250), MALVA MARIA SOUSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12291)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
Redesigno perícia médica para o dia 03 de agosto de 2018, a partir da 08 horas, na sala de audiências da 7ª Vara Cível de Teresina. Expeça-se
mandado de intimação ao requerente, para comparecimento à 7ª Vara Cível na data supra, dentro do horário de 08:00 h às 11:00 h, devendo o
mesmo se apresentar no balcão da Secretaria da 7ª Vara Cível para fins de organização das perícias. Intimem-se.

Processo nº 0012637-90.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RICARDO MANOEL LEAL BARBOSA
Advogado(s): CICERO RIBEIRO DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7706), JOÃO BARBOSA SOARES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5472)
Requerido: 180 GRAUS.COM, BENEDITO DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5765)
Com efeito, a sentença fora suficientemente clara, posto que houve manifestação deste juízo acerca do direito de resposta oportunizado ao autor,
quando destacou que decorridos mais de quatro anos da publicação da matéria sobre o caso, a inserção de nova matéria só traria a evidência
novamente o fato vexatório por ele vivenciado, causando assim um efeito reverso ao que perseguia. A sentença a meu ver, restou fundamentada
e sem nenhuma omissão no julgamento. Na realidade verifico que há inconformismo do embargante com relação a decisão, fato que enseja o
recurso de apelação, e não os embargos de declaração, posto que este se destina somente quando há na sentença contradição, omissão ou
obscuridade. Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração opostos, mantendo-
se, destarte, inalterada a sentença de fls. 183/193 dos autos desta lide, conheço dos presentes embargos, mas para negar-lhes provimento,
mantendo-se inalterada a sentença embargada. Intimações necessárias. Cumpra-se.
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15.247. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA736503 

15.248. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA736506 

15.249. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA736516 

15.250. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA736522 

15.251. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA736524 

15.252. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA736915 

Processo nº 0006271-64.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JHONATAS NASCIMENTO SILVA(MENOR)
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Designo perícia médica para o dia 03 de agosto de 2018, a partir da 08 horas, na sala de audiências da 7ª Vara Cível de Teresina. Renomeio
perito médico o Dr. Samuel Machado Martins, Ortopedista, CRM/PI 4530, endereço: Rua Candida Soares, nº 2751- Acarape, Teresina, PI, CEP
64.002-110, e-mail: samuelmm1@hotmail.com, o qual deverá no prazo de cinco dias informar se aceita o encargo. O valor da perícia será de R$
200,00 conforme convênio nº 69/2015 firmado entre o Tribunal de Justiça do Piauí e Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e deverá ser
depositado em Juízo pela parte ré no prazo de dez dias. Ficam, as partes, desde já intimadas através de seus advogados para apresentarem
quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum de dez dias(art. 465, §1º, II e III). O laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias,
conforme art. 477 do CPC, e deverá observar o disposto no art. 473 do CPC. Havendo quesitos complementares, deverá o sr. perito esclarecer
as questões levantadas, nos termos do art. 477, §2º, do CPC. Juntado o laudo, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o mesmo, no
prazo comum de 15 dias, nos termos do art. 477, §1º, do CPC. Expeça-se mandado de intimação ao requerente, para comparecimento à 7ª Vara
Cível na data supra, dentro do horário de 08:00 h às 11:00 h, devendo o mesmo se apresentar no balcão da Secretaria da 7ª Vara Cível para fins
de organização das perícias. Intimem-se.

Processo nº 0005892-55.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELETROBRÁS DISTRIBUIDORA PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Réu: ENGESER - CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 304798)
Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 dias. Cumpra-se.

Processo nº 0009597-61.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº
231747)
Requerido: ROSANIA MARIA BORGES
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, a intimação da autora para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentando na Secretaria desta Vara o original do Contrato de Alienação Fiduciária objeto da presente ação, para que se proceda às
devidas anotações no dito documento, sob pena de indeferimento da inicial. Apresentado o documento, certifique-se nos autos. Intime-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0013498-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TULIO VINÍCIUS COELHO DE SÁ
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº
8824)
Réu: ROBSON FERNANDES BRILHANTE, ITAÚ UNIBANCO S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 dias. Cumpra-se.

Processo nº 0013689-82.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Manifestem-se as partes acerca do retorno dos presentes autos à Secretaria Judicial.

Processo nº 0019125-22.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: CARLOS EDUARDO DA SILVA
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
DIANTE DO EXPOSTO, determino, nos termos do art. 321 do CPC, a intimação do autor para que emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
juntando aos autos o original da Cédula de Crédito Bancário objeto da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000404-56.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIO PINTO DE ABREU
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15.253. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA736952 

15.254. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737001 

15.255. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737083 

15.256. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737105 

15.257. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737117 

15.258. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737127 

Advogado(s):
A parte ré, embora devidamente citada (fls. 58-v), deixou decorrer o prazo sem manifestação, conforme certidão de fl. 59. Assim, decreto a revelia
do réu, reputando como verdadeiras as alegações formuladas pela parte autora, em razão da inexistência de qualquer causa prevista no art. 345
do CPC. O caso comporta o julgamento antecipado do feito em decorrência dos efeitos da revelia, havendo permissivo legal previsto no art. 355,
II, do CPC, autorizando a prolação de sentença. Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas de preparo e
baixa. Após, retornem-me os autos conclusos para sentença.

Processo nº 0009873-63.2013.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 178)
Réu: ANA JOYCE FRANCO DE SÁ BASTOS
Advogado(s):
Com arrimo no art. 1.010, § 1º do CPC, intime-se a requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de
apelação. Após, remetam-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, independentemente de juízo de
admissibilidade, nos termos do art. 1.010, § 3º do CPC.

Processo nº 0024511-09.2010.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: MARIA TERESA DE CARVALHO C. MAGALHAES
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: GERALDINA ALVES DOS SANTOS DA SILVA, JOSENIA CRUZ OLIVEIRA E SILVA, GABRIEL DA SILVA FILHO
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), LIU GRAZIANNI CRUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12693), JOSE
RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Intime-se a executada JOSENIA CRUZ OLIVEIRA E SILVA para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar procuração nos autos, para fins de
homologação do acordo apresentado em petição eletrônica de nº 0024511-09.2010.8.18.0140.5002.

Processo nº 0006712-45.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148),
MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: NAYARA PEREIRA FURTADO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Ante o exposto, determino a intimação da ré/reconvinte, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a reconvenção, comprovando o
depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da reconvenção,
conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de julgamento da reconvenção sem resolução de mérito, devendo a parte reconvinte no curso
da demanda continuar efetuando o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou
seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.

Processo nº 0003910-35.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R SILVA E SOUZA LTDA ME
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - ELETROBRÁS
Advogado(s):
Isto posto, indefiro o pedido de gratuidade da Justiça, intimando a autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial, comprovando o
recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção e o consequente cancelamento da distribuição (art. 290, CPC). Cumpra-se.

Processo nº 0003624-33.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS WAGNER ARAÚJO NERY DA CRUZ
Advogado(s): LILIAN MARIA MATOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6376)
Requerido: CLARO - OPERADORA DE TELEFONIA MOVEL
Advogado(s): LEONARDO PLATAIS BRASIL TEIXEIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 160435), RICARDO AZEVEDO SETTE(OAB/SÃO PAULO
Nº 138486)
Defiro os pedidos (Protocolos de Petição Eletrônico. Nº 0003624-33.2012.8.18.0140.5002 e Nº 0003624-33.2012.8.18.0140.5004) e determino a
expedição de ofício ao Banco do Brasil e à Caixa Econômica Federal, para que informem o valor atual, com juros e correção monetária, que se
encontram vinculados ao presente feito, em virtude dos depósitos efetuados pelas partes (fls. 230/231 e 238/239), enviando a este juízo o extrato
das contas com o saldo existente. Após o envio dos extratos, intimem-se as partes para manifestação. Cumpra-se.

Processo nº 0017968-77.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: GIANNE GOMES DA SILVA
Advogado(s): JOÃO VICTOR SERPA DO NASCIMENTO DELGADO(OAB/PIAUÍ Nº 10647)
Requerido: KARINE VIEIRA NUNES, ROBERTO MARINHO BARROS DOS SANTOS
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
In casu, não há elementos que demonstrem os pressupostos legais para concessão da Gratuidade da Justiça pleiteada pela parte autora, tendo
em vista a falta de documentos probatórios mínimos nos autos. Em decorrência dessa falta de elementos e com arrimo no art. 99, § 2º do CPC,
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15.259. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737142 

15.260. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737169 

15.261. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737176 

15.262. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737202 

15.263. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737228 

15.264. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737245 

intime-a para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por meio de carteira de trabalho,
extrato de movimentações bancárias dos últimos 3 meses, comprovante de rendimentos, ou outro documento apto a comprovar sua
hipossuficiência.

Processo nº 0026834-21.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: S.G COMARCIO E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): ISAAC DIEGO VIEIRA DE SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6002), VAIDIVIA MARQUES RIBEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6079)
Declarado: CLARO S.A, BMS TELECOM
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Com arrimo no art. 1.010, § 1º do CPC, intime-se a declarante para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de
apelação. Após, remetam-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, independentemente de juízo de
admissibilidade, nos termos do art. 1.010, § 3º do CPC.

Processo nº 0021804-58.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Autor: ALDENORA ALVES DA SILVA
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Considerando que apresentado o pedido principal, as partes serão intimadas para audiência de conciliação ou de mediação (art. 308, § 3º, do
CPC), designo para o dia 28 de agosto de 2018, às 10:00 horas, audiência de conciliação entres as partes. Advirto que a ausência não justificada
das partes será considerada ato atentatório à dignidade da justiça e sancionada com multa de até 2 % (dois por cento) da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°). Advirta-se que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de
defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja composição entre as partes (art. 308, § 4º, do CPC), constando no
mandado que, não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pela autora na inicial,
configurando a revelia e confissão quanto à matéria fática, nos termos dos arts. 334, 335 e 344, todos do Código de Processo Civil. Intimem-se as
partes. Cumpra-se.

Processo nº 0026011-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO PEREIRA DA CONCEIÇAO FILHO
Advogado(s): GUILHERME BARBOSA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 13169)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir o despacho de fls. 18/19. Cumpra-se.

Processo nº 0025126-28.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: ULYSSES GUIMARAES DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa. Após, retornem-me os autos
conclusos para sentença.

Processo nº 0007089-45.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CRISTIANE DE ALMEIDA CRISPIM
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686)
Executado(a): VLAMIR CRISPIM DE OLIVEIRA
Advogado(s): LUIS PEREIRA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12475), SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
Assim, em razão do que fora acima exposto, desabilito dos autos a advogada Emanuella Moraes Lopes e habilito a advogada constituída
Samantha de Castro Ribeiro Rocha, com o advogado Luis Pereira do Nascimento. Ato contínuo, indefiro o pedido da exequente (Protocolo de
Petição Eletrônico. Nº 0007089-45.2015.8.18.0140.5002), tendo em vista que nos termos do acordo firmado entre as parte às fls. 80, os valores
para cada parte seria o valor referente a venda do imóvel, efetuada por R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme consta do contrato de
compra e venda de bem imóvel às fls. 172/174 dos autos e não pelo valor da avaliação apontado na petição. Em razão do advogado do
executado, Dr. Luis Pereira do Nascimento, litigar nos autos cobrando honorários contratuais, determino novamente a intimação do executado,
via Diário da Justiça, por meio da advogada constituída, Dra. Samantha de Castro Ribeiro Rocha, para cumprimento do despacho de fls. 175, em
razão da alteração dos causídicos no sistema Themis Web. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0009970-24.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: J GILSON DE OLIVEIRA (AUTO TINTAS GILSON)
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS BRAZ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13697)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
In casu, não há elementos que demonstrem os pressupostos legais para concessão da gratuidade da justiça pleiteada pela parte autora, uma vez
que os documentos de fls. 37/45 não demonstram a atual situação financeira da empresa embargante. Em decorrência dessa falta de elementos

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8468 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Julho de 2018 Publicação: Sexta-feira, 6 de Julho de 2018

Página 129



15.265. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737250 

15.266. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737256 

15.267. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737261 

15.268. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737267 

15.269. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737276 

15.270. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737283 

15.271. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA737301 

e com arrimo no art. 99, § 2º do CPC, intime-o para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de Documento assinado
eletronicamente por SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, Juiz(a), em 05/07/2018, às 05:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
hipossuficiência, seja por meio de declaração de renda junto à Receita Federal, documentos contábeis atualizados ou quaisquer outros
documentos hábeis a demonstrar as condições financeiras da empresa. Cumpra-se.

Processo nº 0000750-02.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), BRUNA ROBERTA NASCIMENTO
RIOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 40064)
Executado(a): JOSÉ GILSON DE OLIVEIRA, J GILSON DE OLIVEIRA (AUTO TINTAS GILSON)
Advogado(s):
Oficie-se à Central de Mandados para que a oficiala preste infomações ou para que cumpra integralmente o mandado com urgência. Cumpra-se.

Processo nº 0018557-40.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCUS VINICIUS ALCÂNTARA DE ALMEIDA
Advogado(s): CRISTIANE LEITE LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 9355), NATALIA ALCANTARA POMPEU DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12072), BARBARA
LEITE LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10148)
Réu: CONSTRUTORA E INCORPORADORA REALIZE LTDA, REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, ESSENCIAL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s): TARCISIO AUGUSTO SOUSA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 10640)
Intime-se novamente o autor para, em 05 (cinco) dias, apresentar endereço do réu supra. Intimem-se ainda os réus já citados acerca do presente
despacho. Cumpra-se.

Processo nº 0028708-65.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ULTRA FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): SAMUEL RIBEIRO GONCALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12436)
Executado(a): KV INSTALAÇOES COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s):
Com fulcro no art. 921, III, e §1° do CPC, defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Aguarde-se em Secretaria.
Decorrido o prazo, intime-se o exequente para prosseguimento do feito. Cumpra-se.

Processo nº 0009583-19.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: LEONARDO HENRIQUE NUNES DA CRUZ
Advogado(s): ANDRE SEVERO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521)
Executado(a): CRIFF IND E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES, ROSA MARIA OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): FILOMENO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8826)
Considerando que a impenhorabilidade do bem de família é matéria de ordem pública, concedo a executada ROSA MARIA DE OLIVEIRA LOPES
o prazo de 10 (dez) dias para comprovar documentalmente que o imóvel objeto de penhora se trata de bem de família, uma vez que o documento
de fls. 144/149 não é suficiente para este objetivo. Intime-se.

Processo nº 0016957-18.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: MARCELO ERNESTO COSTA PESSOA
Advogado(s):
Considerando que o não houve pagamento integral das custas remanescentes (certidão de fl. 73), intime-se o devedor para, em 05 (cinco) dias,
efetuar o pagamento, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Cumpra-se.

Processo nº 0007038-68.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: IRISVAN ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Considerando que não houve pagamento integral das custas remanescentes (certidão de fl. 69), intime-se o devedor para, em 05 (cinco) dias,
efetuar o pagamento, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Cumpra-se.

Processo nº 0021728-39.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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15.272. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736263 

15.273. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736326 

15.274. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736328 

15.275. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736937 

15.276. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA737262 

15.277. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA736971 

Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ANTONIO CARLOS DIAS LIARTE
Advogado(s):
Considerando que não houve pagamento integral das custas remanescentes (certidão de fl. 70), intime-se o devedor para, em 05 (cinco) dias,
efetuar o pagamento, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Cumpra-se.

Processo nº 0002583-21.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Réu: SILVESTRE ARAÚJO DA CUNHA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o advogado acima constituído para se fazer presente para audiência de instrução e julgamento dia 22/08/2018 às
12:00 horas , no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 7ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0014530-19.2011.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: FRANCISCO MANOEL FERREIRA DE SOUSA, BIÚ
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO MANOEL FERREIRA DE SOUSA, BIÚ, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência
de instauração e julgamento do Proc. nº 0014530-19.2011.8.18.0140, designada para o dia 04/09/2018, às 12:00 horas,4ºandar,no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 4 de julho de 2018 (04/07/2018). Eu, MARCÍLIA MARTINS DA
SILVA, Servidor Designado, o digitei, e eu, MARIA BERNADETE DA MOTA LIMA UCHOA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011513-62.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: GILBERTO DE SOUSA SILVA
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: GERSON LUCIANO DAMASCENO-OAB/PI Nº 5110,
para apresentar Alegações Finais na Forma de Memoriais Escritos, no prazo legal. E, para constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 04 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001764-84.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO PAULO LEMOS CRUZ, CRISTIANO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº
13111)
INTIMO O ADVOGADO LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111) PARA COMPARECER AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO DIA 01/08/2018, ÀS 12:00 HORAS.

Processo nº 0032521-03.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA PIAUI, MICHARDSON ROMÁRIO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o advogado acima constituído para se fazer presente para audiência de instrução e julgamento dia 10/09/2018 às
09:00 horas , no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003630-64.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELMA DE SOUSA FERNANDES
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
SENTENÇA: (...) Ante todo o exposto, conforme documentos dos autos, indefiro o pedido de antecipação de tutela; e consoante o art. 487, inciso
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15.278. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA736995 

15.279. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA736554 

15.280. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA737054 

15.281. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA737362 

15.282. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA737366 

15.283. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736138 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora. Condeno a parte requerente no pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios os quais fixo em 10% (dez por cento) sob o valor da causa, ficando sua exigibilidade suspensa pelo prazo
de 5 (cinco) anos, por se tratar a parte ré de beneficiária da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, §§1º e 3º do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024062-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FREDERICO CESAR DA COSTA BURLAMAQUI
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto e consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo, com resolução do mérito, improcedente o
pedido da parte autora de declaração de nulidade das cláusulas que estabelecem a cobrança de pagamentos autorizados, que expressamente
enquadra o recolhimento do IOF e TAC, ante a sua regularidade. Condeno a parte autora em custas processuais e honorários advocatícios no
percentual de 10% do valor da causa, restando suspensa sua cobrança pelo prazo de 05 (cinco) anos, por se tratar de beneficiário da justiça
gratuita, conforme disposto no art. 98, §3º, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0010942-43.2007.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DO 5. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Indiciado: JOSE RODRIGUES NUNES JUNIOR, FRANCISCO PAULO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
III DISPOSITIVO
3.1. Isto posto, nos termos dos arts. 107, inciso IV, 109, inciso IV, todos do
Código Penal, e de acordo com parecer Ministerial, DECLARO a extinção da punibilidade
por parte do Estado em relação ao delito do art. 121, § 3º, do Código de Processo Penal,
imputado a JOSÉ RODRIGUES NUNES JÚNIOR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004727-02.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: GRUPO DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LAISSO BISPO DE SOUZA, LEONARDO OLIVEIRA DA COSTA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), JOAO
NETO PINHEIRO NAPOLEAO BRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 7763), KARLA CELENY DO NASCIMENTO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15063)
DESPACHO
FICA A ADVOGADA KARLA CELENY DO NASCIMENTO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15063), INTIMADA PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS
ESCRITO NO PRAZO E NA FORMA DA LEI.

Processo nº 0010619-62.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: DELEGACIA DO DISTRITO POLICIAL, JÉSSYCA MICAELLY DE VASCONCELOS COSTA
Advogado(s): RÔMULO ARÊA FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 15317)
III DISPOSITIVO
3.1. Isto posto, nos termos dos arts. 107, inciso IV, 109, inciso III e 115, todos
do Código Penal, e de acordo com parecer Ministerial, DECLARO a extinção da punibilidade
por parte do Estado em relação ao delito porte ilegal de arma de fogo de uso restrito,
previsto no art. 16 da Lei nº 10/26/2003 (Estatuto do Desarmamento), imputado a JÉSSYKA
MYCAELLY DE VASCONCELOS COSTA

Processo nº 0023592-83.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLEITON DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº 0)
III DISPOSITIVO
3.1. Isto posto, nos termos dos arts. 107, inciso IV, 109, inciso III e 115, todos
do Código Penal, e de acordo com parecer Ministerial, DECLARO a extinção da punibilidade
por parte do Estado em relação aos crimes dos art. 155, § 4º, incisos I e II e art. 155, § 4º,
incisos I e II, combinado com o art. 14, inciso II, todos do Código Penal, imputados a
CLEYTO DA CONCEIÇÃO.

Processo nº 0008521-65.2016.8.18.0140
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15.284. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736146 

15.285. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736150 

15.286. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736157 

15.287. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736159 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): CLARISSA HELENA COSTA BASTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13325), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 1259-A)
Executado(a): F PAULINO N DE ANDRADE ME, FRANCISCA PAULINO NUNES DE ANDRADE
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Expeça-se novo mandado de citação para o endereço informado na petição protocolizada eletronicamente às fls.1157 nos termos do despacho
de fls.115.
Intime-se. cumpra-se.
TERESINA, 4 de julho de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000171-25.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GIANE MARIA ALCOBAÇA GOMES MACHADO, ANTONIO SILVA MACHADO
Advogado(s): GUILHERME FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5164), FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
Executado(a): REAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Defiro o pedido de penhora on-line constante às fls.62, determinando o bloqueio do valor de R$ 34.257,56, via Bacenjud nas contas bancárias do
executado.
Do resultado, intimem-se as partes.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de julho de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023782-07.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: FERDINAN SILVA SOARES
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Defiro o pedido de fls.93, em consequência, determino a realização do bloqueio, via Bacenjud, dos valores objeto do presente cumprimento de
sentença, nas contas bancárias em nome do requerido.
Do resultado, intimem-se as partes.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 4 de julho de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013778-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PLAM CONSULTORIA ESTRATEGICA EIRELI
Advogado(s): MARCELO KREISNER(OAB/SÃO PAULO Nº 361410), GUSTAVO NUDELMAN FRANKEN(OAB/SÃO PAULO Nº 295186)
Réu: WS INTERMEDIAÇÕES DE NEGOCIOS ,PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
Advogado(s): JAMYLLE DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13229)
Vistos em despacho.
Em petição protocolizada eletronicamente (fls.126), o autor requereu a reconsideração da decisão que designou audiência de conciliação, sob a
alegação de que a requerida nunca apresentou manifestação favorável à realização de um acordo.
O art. 139,V do Código de Processo Civil estabelece que " o juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe: IV -
promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e mediadores judiciais". Nas palavras de Nelson
Nery Junior em sua obra Código de Processo Civil Comentado, 16 ed. Revista dos Tribunais, 2016, pág.636: " a tentativa de conciliação pelo juiz
é obrigatória. Pode e deve ocorrer a qualquer tempo durante o curso do processo, podendo ser exercida pelo juiz mais de uma vez e quantas
forem necessárias."
Assim, diante do exposto, mantenho o despacho de fls.124 em sua integralidade.
Aguarde-se em secretaria a realização da audiência já designada.
Intimem-se. Cumpra-se
TERESINA, 4 de julho de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006370-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZACARIAS DA SILVA DIAS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FREDERICO FERREIRA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9557)
Réu: SABEMI PREVIDÊNCIA PRIVADA
Advogado(s): JOÃO RAFAEL LÓPEZ ALVES(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 56563)
Vistos em despacho.
Trata-se de ação monitória interposta pela ZACARIAS DA SILVA DIAS em face de SABEMI PREVIDÊNCIA PRIVADA, ambas qualificadas na
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15.288. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736160 

15.289. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736227 

15.290. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736228 

15.291. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736242 

inicial.
Comprovou-se nos autos, com a produção da pertinente certidão de óbito, a ocorrência do falecimento da parte autora (fls.380).
Como se sabe, a morte de qualquer das partes gera consequências de natureza jurídica, com imediato reflexo, tanto na ordem processual quanto
na esfera material: a) provoca a suspensão do processo (art.313, I, CPC); b) legitima a sucessão processual da parte falecida (art.110 CPC); c)
viabiliza, para este último efeito, a habilitação dos terceiros interessados (art.687 CPC).
Em petição de fls.387/388, é requerida a habilitação da Sra. Maria Helene Soares Dias, na condição de viúva do autor, porém não comprovou a
qualidade de inventariante, a quem caberia a representação do espólio, faculto à parte autora a oportunidade de indicar nos autos a existência,
nome e qualificação do inventariante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, por ausência de
pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do art.485, IV do Código de Processo Civil.
Intimem-se. Cumpra-se
TERESINA, 4 de julho de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018450-25.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GERDAU AÇOS LONGOS S.A
Advogado(s): POLLYANA ALVES BORGES FEITOSA(OAB/PERNAMBUCO Nº 24636)
Executado(a): GLOBAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRERO LTDA ME
Advogado(s):
"...Assim, considerando o pedido de desistência da parte autora HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA PARTE AUTORA E DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, desnecessária a intimação da parte requerida para dizer se concorda com a desistência, pois não houve a sua citação,
sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
Custas, se houver, pela parte autora (art.90 do CPC). Em caso positivo, remetam-se os autos para Contadoria Judicial para cálculo de aludidas
custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquive-se".
Teresina-PI, 4 de julho de 2018.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0024321-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO AURELIANO GOMES SOBRINHO
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Réu: CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DE TERESINA/PI-CARTÓRIO NAILA BUCAR
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Vistos, etc.
...Em assim sendo, homologo o pedido de desistência da ação (fls. 159/160) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo
Civil. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.
Sem custas, face o deferimento da gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 03 de julho de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0016588-53.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Réu: FONTES & COSTA LTDA, ISMAEL FONTES NUNES
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a decisão de fls. 296/299, da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, mantendo inalterada a
sentença de fls. 323/324, retornem-se os autos à secretaria desta Vara para cumprimento das determinações contidas na aludida sentença.
Diligências necessárias. Cumpra-se.

Processo nº 0014449-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SANTANA DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº
16071)
Vistos em despacho,
...Face o acima exposto, defiro o pedido do requerente constante da petição eletrônica acima referida, determinando a expedição dos alvarás
judiciais para levantamento/saque do valor depositado na conta judicial nº 4800122384864, Agência 3791, do Banco do Brasil S/A, vinculado ao
processo nº 0014449-94.2016.8.18.0140, da seguinte forma:
a) um para levantamento/saque do valor de R$ 3.064,34 (três mil, sessenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), e seus acréscimos legais, a
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15.292. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736250 

15.293. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736252 

15.294. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736638 

15.295. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736736 

15.296. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736853 

15.297. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736873 

ser recebido por ANTÔNIO SANTANA DA SILVA, RG nº 2.505.961-SSP/PI e CPF Nº 025.627.983-76;
b) outro para levantamento/saque da importância de R$ 459,65 (quatrocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e cinco centavos) e seus
acréscimos, referente aos honorários sucumbenciais, a ser recebido pelo advogado GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES, OAB/PI 6919.
Tendo a parte autora discordado do valor depositado, remetam-se os autos à contadoria judicial para atualização do débito.
Intimações e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 04 de julho de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0001899-67.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ADISIO DE AZEVEDO DANTAS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Vistos em despacho,
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para levantamento do débito.
Apos voltem-me conclusos para apreciação da petição eletrônica protocolada em 03/07/2018 (fls. 172).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 04 de julho de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0027746-42.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSE BARRETO DE NEGREIROS
Advogado(s): CLÁUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2838)
Executado(a): .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Vistos em despacho,
Determino a intimação do subscritor da petição de fls. 182/216, para regularização da representação postulatória, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de desconsideração da mesma.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 04 de julho de 2018.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0008985-60.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/CEARÁ Nº 23462), JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
Executado(a): INVISTA PUBLICIDADE EVENTOS E EDITO, JOSE LIMA DA SILVA, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SOARES DA SILVA
Advogado(s): RAFAEL CAVALCANTI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9098)
ATO ORDINATÓRIO
Faço vista dos autos à parte exequente, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre Certidão do Oficial de Justiça juntado às fls.
168/170 dos autos.
TERESINA, 5 de julho de 2018

Processo nº 0023356-29.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS VANDERLEY
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado de fls.48 .

Processo nº 0016281-65.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Autor:
Advogado(s):
Requerido: BANCO PAN S.A, WICELY SAMPAIO DE AMORIM OLIVEIRA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
ATO ORDINATÓRIO
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado de fls. 65.
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15.298. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736888 

15.299. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736889 

15.300. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA736968 

15.301. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA737051 

15.302. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA737137 

15.303. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA737246 

Processo nº 0019537-84.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO HSBC FINANCE BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799),
ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): JOSE SIDNEY LIMA DE GOIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado de fls 133/134.

Processo nº 0012451-62.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423), LAURISSE MENDES
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MAYCON DOUGLAS OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado de fls.98 .

Processo nº 0029731-46.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC FINANCE (BRASIL) S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 12450)
Executado(a): CARLOS EVANDRO FREITAS DE MORAIS SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado de fls 70/72.

Processo nº 0015890-13.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ARTE CONSTRUCÕES LTDA
Advogado(s): TÉSSIO DA SILVA TORRES(OAB/PIAUÍ Nº 5944)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado as fls.42.

Processo nº 0022364-97.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CLODAM DO BRASIL LTDA
Advogado(s): MICHEL GOMES DE ALKIMIN(OAB/SÃO PAULO Nº 195423)
Executado(a): BRINGEL CARVALHO INDUSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5692)
ATO ORDINATÓRIO
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre Certidão do Oficial de fl. 62 e 64 dos autos.
TERESINA, 5 de julho de 2018

Processo nº 0001054-98.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: JULIANE VITORIO DE SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado as fls.66.

Processo nº 0016120-26.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): SAMUEL MOURA FERRO(OAB/PIAUÍ Nº 9175)
Réu: BANCO VOLKSVAGEN S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº
20397)
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15.304. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA737349 

15.305. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA737227 

15.306. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA736388 

15.307. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA736389 

15.308. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA736395 

15.309. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA736410 

ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado as fls.261.

Processo nº 0026157-44.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: TEOLINDA SOARES E SILVA CUNHA
Advogado(s): FABRINA SOARES DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 12954)
Requerido: ANTONIO MARCOS SANTOS, SAMIA GÁS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado as fls.119.

Processo nº 0006527-02.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: BRAULIO SIQUEIRA CANDIDO DE SOUSA
Advogado(s): TAHYNA TUHANY FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Advogada de Defesa: Dra. TAHYNA TUHANY
FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12631), na Ação Penal acima epigrafada para os fins do Art. 428 do CPPM no prazo de 8(oito) dias. Teresina (PI),
aos 05 dias do mês de julho de 2018. Eu, Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0001437-42.2018.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: JOÃO CLAYTON DA SILVA
Advogado(s): LUIZ HUMBERTO GOMES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 13111)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando a perda do objeto, uma vez que já restituído o veículo, bem como do indeferimento do pleito de devolução dos outros bens acima
citados, uma vez que não é possível a sua restituição neste momento determino que o presente Pedido de, com a baixa dos autos. Restituição
seja arquivado Expedientes necessários ao cumprimento desta decisão. Cumpra-se. P. R. I.TERESINA, 29 de junho de 2018 LUIZ DE MOURA
CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002737-39.2018.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: JOSÉ WELDISON RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): MARIA DIONEIDE TEIXEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8792)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Considerando a perda do objeto, uma vez que já restituído o veículo, bem como do indeferimento do pleito de devolução dos outros bens acima
citados, uma vez que não é possível a sua restituição neste momento determino que o presente Pedido de, com a baixa dos autos. Restituição
seja arquivado Expedientes necessários ao cumprimento desta decisão. Cumpra-se. P. R. I.TERESINA, 29 de junho de 2018 LUIZ DE MOURA
CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0015821-15.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial,motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o
parecer ministerial, com base no art. 28 do CPP.Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.Expedientes necessários ao
cumprimento desta Decisão. P.R.I.TERESINA, 4 de julho de 2018.LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS
da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0004407-49.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
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15.310. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA736411 

15.311. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA736412 

15.312. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA736413 

15.313. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA736519 

15.314. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA736544 

SENTENÇA:
Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial,pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer
ministerial.
Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão.P.R.I. TERESINA, 3
de julho de 2018 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0009069-90.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial,pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer
ministerial.
Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão.P.R.I. TERESINA, 3
de julho de 2018 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003227-61.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial,pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer
ministerial.
Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão.P.R.I. TERESINA, 3
de julho de 2018 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000337-52.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 22º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial,pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer
ministerial.
Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.Expedientes necessários ao cumprimento desta Decisão.P.R.I. TERESINA, 3
de julho de 2018 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003527-23.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: GIL CARLOS SOARES DA SILVA, GABRIEL NUNES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Ademais, permanecem presentes os motivos ensejadores da prisão preventiva dos acusados. A defesa não apresentou qualquer
fato novo capaz de justificar uma decisão contrária àquela, não devendo, assim, ser a prisão revogada, motivo pelo qual ratifico as razões
expendidas na decisão que decretou a prisão preventiva. Ressalta-se, ainda, que a decisão que decretou a prisão preventiva dos investigados
resta devidamente fundamentada com base nos requisitos legais previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. Portanto, em conformidade
com o parecer ministerial, e considerando a ausência de fatos novos, INDEFIRO o pedido de Revogação da Prisão formulado em determinando
favor de GIL CARLOS SOARES DA SILVA e GABRIEL NUNES DA SILVA, que continuem presos preventivamente. Em razão do oferecimento da
Denúncia, encaminhem-se de imediato os autos para a Distribuição nos termos do art. 374, § 3º do Código de Normas (Provimento nº 20/2014 da
CGJ-PI). Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003316-84.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: EDIMILSON VIEIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: A suposta alegação de condições pessoais não obsta a prisão cautelar, quando presentes seus requisitos. Este é o entendimento
pacificado da jurisprudência que dispensa maiores considerações. Portanto, considerando a ausência de fatos novos, INDEFIRO o pedido de
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15.315. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA736883 

15.316. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA736893 

15.317. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA736916 

15.318. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA737000 

16. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

16.1. EDITAL DE CITAÇÃO735218 

revogação, determinando que o indiciado continue preso preventivamente. ntimem-se. REMETAM-SE PARA A DISTRIBUIÇÃO EM RAZÃO DO
OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0018473-05.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, em consonância com o Parecer Ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, bem como da
cautelar apensa (processo de nº 0006707-52.2015.8.18.0140), com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo
Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Dá-se a baixa definitiva dos autos.P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0006707-52.2015.8.18.0140
Classe: Pedido de Prisão Temporária
Requerente: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA NETO, JOSENILSON ANDRADE DE SOUZA
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Assim, determino o ARQUIVAMENTO da
presente medida cautelar, fazendo-os nos termos dos arts. 18 e 28 do Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima
aludidos.P.R.I.Dá-se a baixa definitiva dos autos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0001160-31.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, em consonância com o Parecer Ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito Policial, com
fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula
nº 524 do STF. Proceda a Secretaria com a devida baixa dos autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000457-03.2015.8.18.0140
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Requerente: DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Requerido: OPERADORAS TELEFÔNICAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, determino o ARQUIVAMENTO da presente medida cautelar, fazendo-os nos termos dos arts. 18 e 28 do Código de
Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Proceda a Secretaria com a devida baixa dos autos, devendo permanecer
apensada ao processo principal. Cumpra-se. Expedientes necessários.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 3ª Vara da Comarca de Parnaíba DA COMARCA
DE PARNAíBA
Forum - Salmon Lustosa, Avenida Presidente Getúlio Vargas, s/n,
Centro, PARNAíBA - PI - CEP: 64200-912

PROCESSO Nº: 0800780-06.2018.8.18.0031
CLASSE: ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS (72)
ASSUNTO(S): [Regime de Bens Entre os Cônjuges]
INTERESSADO: MARIA WILSEMARA ARAUJO SALES MELO, CAIO CESAR SALES MELO ARAUJO
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA WILSEMARA ARAUJO SALES MELO e CAIO CESAR SALES
MELO ARAUJO; ficando por este edital citados os terceiros interessados, para apresentarem contestação nos autos em epígrafe, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 6 de junho de 2018 (06/06/2018). Eu,
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16.2. Intimar o Advogado MANOEL JOSÉ DA SILVA NETO, OAB/PI 13222 para  juntar eletronicamente a petição

referente aos autos 0000064-58.2004.8.18.0045736429 

16.3. Intimação de advogado PJE 0801244-61.2017.8.18.0032736464 

16.4. EDITAL DE PRAÇA736465 

16.5. EDITAL DE PRAÇA (leilão) e INTIMAÇÃO736481 

______________________, digitei, subscrevi e assino.
PARNAÍBA, 6 de junho de 2018
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Intimar o Advogado MANOEL JOSÉ DA SILVA NETO, OAB/PI 13222, para juntar eletronicamente a petição ( referente aos autos 0000064-
58.2004.8.18.0045) protocolizada por meio postal no dia 29/06/2018, tendo em vista que o PROVIMENTO Nº 4, DE 26 DE MARÇO DE
2018/CGJ/TJPI determina a utilização obrigatória do peticionamento eletrônico intermediário no sistema Themis Web, por meio do Portal do
Advogado, para Advogados e Procuradores, e por meio de perfil próprio, no sistema Themis Web, a partir do dia 30/04/2018. Dessa forma, as
petição protocolizadas equivocadamente a partir do dia 30/04/2018 em meio físico serão devolvidas ao remetente para adoção do procedimento
adequado.

Intimação da parte autora através de seus Dr. José Urtiga de Sá Júnior OAB-PI 2.677 e Dr. Alexsander Renzo de Araújo S. C. e Oliveira OAB-PI
13.418
de audiência designada para o dia 22 de agosto de 2018, às 10:00hs, na sala de audiência do Juiz Auxiliar.

EDITAL DE PRAÇA (leilão) e INTIMAÇÃO
1ª Praça: dia 10.08.2018 com inicio às 09:30 horas por preço igual ou superior ao da avaliação
2ª Praça: dia 24.08.2018 às 09:30 horas, respeitado o limite mínimo de 50% do valor da avaliação, abaixo do qual será considerado
preço vil para os fins da lei.
O Doutor IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR MM. Juiz de Direito Auxiliar da 2ª. Vara Cível desta cidade e comarca de São Raimundo
Nonato (PI), , por título e nomeação legal, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento ou possa interessar, que nos dias e hora acima indicados,
no átrio do Fórum local sito na Hipólito Ribeiro Soares, s/nº, centro, nesta cidade e comarca, o Leiloeiro Oficial ou quem suas vezes o fizer, levará
ao público pregão para venda e arrematação a quem mais der e maior lanço oferecer em 1a. praça, igual ou acima da avaliação de R$
300,000,00 TREZENTOS MIL REAIS), dos seguintes bens penhorados no processo de Ação de Execução de Titulo Extrajudicial nº 000304-
65.2001.8.18.0073, em que é Exequente: MAVEL MAQUINAS E VEÍCULOS e Executado: REGINALDO RIBEIRO DA SILVA , qualificados nos
autos, conforme Laudo de Avaliação a seguir descrito, ficando desde já as partes cientes de que se o bem não alcançar lanço superior ao valor
da avaliação nesta primeira praça, fica desde logo designado o dia 24 de agosto de 2018 às 09:30 horas, para realização da 2ª. Praça, a quem
maior lanço oferecer, na forma do inciso dos arts. 886 e 991 do NCPC; registrando na forma do art. 886, v e 891 do NCPC, que sobre o bem a
ser praceado pende hipoteca cedular em favor do Banco Exeqüente e não existe outros ônus ou recurso pendentes.
DESCRIÇÃO DO BEM:
I - Um terreno urbano situado no Bairro Miloga nesta cidade, medindo 18 metros de largura por 20 metros de comprimento, num total de 360
metros quadrados, murado com um casa de residencia, com caragem, sala, quartos, banheiros, cozinha, com os limites: Ao nescente frente com
a Rua -A, ao Poente com a vendedora Maria Alves de França, ao Norte Rua Julio Paixão e ao Sul com Antonio Alves Pereira, avaliado(a) em R$
300,000,00 (TREZENTOS MIL REAIS ). Devidamente registrado sob nº 10444, fls. 86, do Livro 2-AJ, do CRI desta cidade. E para que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado em resumo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias em jornal
de grande circulação, e afixado em local público de costume, na forma do art. 886 do NCPC, ficando intimados os executados, credor e seu
advogado da designação da presente praça caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou por Oficio. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de São Raimundo Nonato (PI), aos quatro (04) dias do mês de julho do ano dois mil e dezoito (2018). Eu __________WILSON DIAS
DOS REIS, Analista Judicial da 2ª. Secretaria, que digitei, conferiu e subscreveu.
Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
Juiz de Direito da 2ª Vara

EDITAL DE PRAÇA (leilão) e INTIMAÇÃO
1ª Praça: dia 10.08.2018 com inicio às 09:30 horas por preço igual ou superior ao da avaliação
2ª Praça: dia 24.08.2018 às 09:30 horas, respeitado o limite mínimo de 50% do valor da avaliação, abaixo do qual será considerado
preço vil para os fins da lei.
O Doutor IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR MM. Juiz de Direito Auxiliar da 2ª. Vara Cível desta cidade e comarca de São Raimundo
Nonato (PI), por título e nomeação legal, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento ou possa interessar, que nos dias e hora acima indicados,
no átrio do Fórum local sito na Hipólito Ribeiro Soares, s/nº, centro, nesta cidade e comarca, o Leiloeiro Oficial ou quem suas vezes o fizer, levará
ao público pregão para venda e arrematação a quem mais der e maior lanço oferecer em 1a. praça, igual ou acima da avaliação de R$
56.704,00 ( CINQUENTA E SEIS MIL SETECENTOS E QUATRO REAIS), do seguinte bem penhorado no processo de Ação de Execução Fiscal
nº 0001722-86.2011 .8.18.0073, em que é Exequente: ESTADO DO PIAUI e Executado: JOSÉ ALENCAR PEREIRA, qualificados nos autos,
conforme Laudo de Avaliação a seguir descrito, ficando desde já as partes cientes de que se o bem não alcançar lanço superior ao valor da
avaliação nesta primeira praça, fica desde logo designado o dia 24 de agosto de 2018 às 09:30 horas, para realização da 2ª. Praça, a quem
maior lanço oferecer, na forma do inciso dos arts. 886 e 991 do NCPC; registrando na forma do art. 886, v e 891 do NCPC, que sobre o bem a
ser praceado pende hipoteca cedular em favor do Banco Exequente e não existe outros ônus ou recurso pendentes.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
I - UM VEICULO MARCA NISSAN FRONTIER CHASSI 94DVCUD40AJ393045, ANO 2009, MODELO 2010, PLACA Nº NIV-4803, avaliado em
R$ 56.704,00 ( CINQUENTA E SEIS MIL E SETECENTOS E QUATRO REAIS). E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o
presente edital que será publicado em resumo com antecedência mínima de 05 (cinco) dias em jornal de grande circulação, e afixado em local
público de costume, na forma do art. 886 do NCPC, ficando intimados os executados, credor e seu advogado da designação da presente praça
caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou por Oficio. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Raimundo Nonato (PI), aos
quatro (04) dias do mês de julho do ano dois mil e dezoito (2018). Eu __________WILSON DIAS DOS REIS, Analista Judicial da 2ª. Secretaria,
que digitei, conferiu e subscreveu.
Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
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16.6. EDITAL DE PRAÇA (leilão) e INTIMAÇÃO736482 

16.7. AVISO DE INTIMAÇÃO - DEVOLUÇÃO DE AUTOS736508 

16.8. 2ª Publicação - EDITAL DE LOTEAMENTO736509 

16.9. EDITAL DE PROCLAMAS736525 

EDITAL DE PRAÇA (leilão) e INTIMAÇÃO
1ª Praça: dia 10.08.2018 com inicio às 09:30 horas por preço igual ou superior ao da avaliação
2ª Praça: dia 24.08.2018 às 09:30 horas, respeitado o limite mínimo de 50% do valor da avaliação, abaixo do qual será considerado
preço vil para os fins da lei.
O Doutor IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR MM. Juiz de Direito Auxiliar da 2ª. Vara Cível desta cidade e comarca de São Raimundo
Nonato (PI), por título e nomeação legal, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento ou possa interessar, que nos dias e hora acima indicados,
no átrio do Fórum local sito na Hipólito Ribeiro Soares, s/nº, centro, nesta cidade e comarca, o Leiloeiro Oficial ou quem suas vezes o fizer, levará
ao público pregão para venda e arrematação a quem mais der e maior lanço oferecer em 1a. praça, igual ou acima da avaliação de R$ ( SEM
AVALIAÇÃO), do seguinte bem penhorado no processo de Ação de Execução Fiscal nº 000920-54.2012 .8.18.0073, em que é Exequente:
ESTADO DO PIAUI e Executado: ALCIDES LIMA DE AGUIAR, qualificados nos autos, conforme Laudo de Avaliação a seguir descrito, ficando
desde já as partes cientes de que se o bem não alcançar lanço superior ao valor da avaliação nesta primeira praça, fica desde logo designado o
dia 24 de agosto de 2018 às 09:30 horas, para realização da 2ª. Praça, a quem maior lanço oferecer, na forma do inciso dos arts. 886 e 991 do
NCPC; registrando na forma do art. 886, v e 891 do NCPC, que sobre o bem a ser praceado pende hipoteca cedular em favor do Banco
Exequente e não existe outros ônus ou recurso pendentes.
DESCRIÇÃO DOS BENS:
I - UM VEICULO MARCA MOTOCICLO HONDA POP/100 CHASSI 9C2HB0210CR454365, ANO 2012, PLACA Nº ODW-6954, avaliado em R$
( SEM AVALIAÇÃO). E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado em resumo com
antecedência mínima de 05 (cinco) dias em jornal de grande circulação, e afixado em local público de costume, na forma do art. 886 do NCPC,
ficando intimados os executados, credor e seu advogado da designação da presente praça caso não sejam localizados para a intimação pessoal
ou por Oficio. Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Raimundo Nonato (PI), aos quatro (04) dias do mês de julho do ano dois mil e
dezoito (2018). Eu __________WILSON DIAS DOS REIS, Analista Judicial da 2ª. Secretaria, que digitei, conferiu e subscreveu.
Dr. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000019-79.2015.8.18.0106
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSÉ RITA SOARES NUNES
Advogado(s): LUCAS DUARTE VIEIRA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12132)
Ato ordinatório: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três)
dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do
NCPC).
PROCESSO Nº: 0000374-18.2004.8.18.0028
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUI
Réu: JOSIMAR ALVES PEREIRA
Advogado: JOÃO GONÇALVES ALEXANDRINO NETO (OAB-PI Nº 1784)
Vítima: LUCIANO RODRIGUES PEREIRA
Ato ordinatório: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três)
dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do
NCPC).
Processo nº 0000202-85.2018.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Réu: EDNALDO VIEIRA MARCULINO
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1784)
Ato ordinatório: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três)
dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do
NCPC).
PROCESSO Nº: 0001010-76.2007.8.18.0028
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: DANUBIO DE DEUS SOUSA CIPRIANO E OUTROS, SAMUEL MARQUES GONÇALVES, IURE BESERRA DE SOUSA
Advogado: ONESINO VAGNER AMORIM ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 15304)
Ato ordinatório: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03 (três)
dias, sob pena de perder o direito à vista fora de cartório e incorrer em multa correspondente à metade do salário-mínimo (art. 234, §2º do
NCPC).

(Lei Federal n. 6.766, de 19/12/1979)
DONATO BARBOSA RODRIGUES, Oficial do Registro Geral de Hipotecas e Imóveis desta Cidade e Comarca de Canto do Buriti, Estado do
Piauí, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos os interessados que, AMANDA MACEDO SILVA, RG n. 3.161.792-SSP-PI, CPF 037.210.683-86, brasileira, solteira, maior,
odontóloga, residente e domiciliada na Rua Afonso Pena, n. 201, centro nesta cidade, depositou neste Cartório, os documentos para o registro do
loteamento denominado "LOTEAMENTO SANTA LUZIA, zona urbana nesta cidade. ÁREA TOTAL DO LOTEAMENTO: 59.452,00 m²-ÁREA
TOTAL DOS LOTES: 51.200,00 m²-ÁREA DAS RUAS: 8.252,00 m²-. NÚMERO DE QUADRAS: 11-NÚMERO DE LOTES: 196-NÚMERO DE
RUAS: 09. O loteamento foi aprovado pela Prefeitura desta cidade. Imóvel esse registrado em 29-setembro-2017, sob o n.1-7022, FICHA 1, livro
2-Registro Geral desta comarca. E para que chegue ao conhecimento de todos expediu-se este edital que será fixado no local de costume,
podendo o registro ser impugnado no prazo de quinze (15)dias, contados desta data. Canto do Buriti-PI, 03-julho-2018. Eu, a) Helena Barbosa
Sobreira de Miranda, Oficiala Substituta.
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16.10. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS736531 

16.11. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS736532 

16.12. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS736533 

16.13. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS736534 

JOSÉ DE ARIMATEA SILVA E SOUSA, Escrivão do Cartório do 1º Oficio do Registro Civil e Notas da Comarca de Joaquim Pires - Piauí; na
forma da lei, etc.
FAZ SABER que, pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasil, os nubentes a seguir
relacionados:- 1º)- ELE - SEBASTIÃO DA CONCEIÇÃO ALVES, solteiro, lavrador, natural de Joaquim Pires-PI, nascido no dia 20/01/1998,
residente e domiciliado na localidade Vassouras, zona rural de Joaquim Pires-PI; FILHO de FRANCISCO ALFREDO ALVES e MARIA
EDILEUZA DA CONCEIÇÃO. ELA - EVA MARIA ALVES MESQUITA, solteira, lavradora, natural de Parnaíba-PI, nascida no dia 31/12/1999,
residente e domiciliada na localidade Vassouras, zona rural de Joaquim Pires-PI, FILHA de JOSÉ GALVÃO MESQUITA e ANA MARIA ALVES.
Ambos requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e/ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do
Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório ou Juízo desta Comarca. Do que lavrei este edital para ser afixado em
Cartório, no lugar de costume; José de Arimatea Silva e Sousa - Oficial.

Nº 57/2018, Livro D nº 4, Folha 19, Termo 919
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: ARY
SÉRGIO MACÊDO BELO e EMANUELA VERAS
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão MÉDICO (A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO NONATO-
PI, nascido em 30 de Junho de 1987, residente e domiciliado RUA CORONEL JOSÉ DIAS Nº995, ALDEIA, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, filho
de SÉRGIO DA SILVA BELO e ELIANE FERREIRA MACÊDO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão MÉDICO (A), natural de SÃO JOSÉ DO EGITO-PE, nasceu em SÃO JOSÉ DO EGITO-PE,
nascida em 30 de Agosto de 1986, residente e domiciliada RUA CORONEL JOSÉ DIAS Nº995, ALDEIA, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, filha de
LENIVALDO VERAS BORGES e MARIA GORETTI VERAS DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 02 de Julho de 2018.
________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL

Nº 58/2018, Livro D nº 4, Folha 20, Termo 920
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
SERGIO LINO DE SOUSA e MARIA VILMA DOS SANTOS COSTA
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascido em 09 de Setembro de 1948, residente e domiciliado TANQUE VELHO, ZONA RURAL, SÃO BRAZ DO PIAUI-PI, telefone:
89 98113-8458, filho de JOSÉ LINO DE SOUSA e JOSEFA MARIA DE SOUSA.
ELA - é de estado civil VIÚVA, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO NONATO-
PI, nascida em 04 de Setembro de 1957, residente e domiciliada RUA LARGO SEVERIANO, BAIRRO CENTRO, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI,
telefone: 89 98133-6362, filha de TRASIBULO FERREIRA DOS SANTOS e ELIZA MARIA DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 03 de Julho de 2018.
________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL

Nº 59/2018, Livro D nº 4, Folha 21, Termo 921
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
EROMILSON PEREIRA DA COSTA e ANTONIA LIMA NUNES
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascido em 17 de Maio de 1976, residente e domiciliado RUA MANOEL BENEDITO DA SILVA, BAIRRO CENTRO, VÁRZEA
BRANCA-PI, telefone: 89 98122-0594, filho de AGOSTINHO JOSÉ DA COSTA e DJANIRA PEREIRA DA COSTA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascida em 16 de Junho de 1978, residente e domiciliada RUA MANOEL BENEDITO DA SILVA, BAIRRO CENTRO, VÁRZEA
BRANCA-PI, filha de DÁRIO FRANCISCO NUNES e MARIA FERREIRA LIMA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 04 de Julho de 2018.
________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL

Nº 60/2018, Livro D nº 4, Folha 22, Termo 922
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: JOSÉ
CARDOSO DA SILVA e CLEONICE BATISTA DOS SANTOS
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão MOTORISTA, natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascido em 11 de Novembro de 1966, residente e domiciliado PRAÇA ADELINO LOPES SIQUEIRA Nº 60, BAIRRO PARAISO DAS
AVES, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, telefone: 89 98142-5051, filho de GABRIEL PEREIRA DA SILVA e MARIA CARDOSO ROSA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO
RAIMUNDO NONATO-PI, nascida em 17 de Maio de 1964, residente e domiciliada PRAÇA ADELINO LOPES SIQUEIRA Nº 60, BAIRRO
PARAISO DAS AVES, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, telefone: 89 98117-5358, filha de RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS e PEDRINA
BATISTA DOS SANTOS.
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16.14. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS736535 

16.15. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS736536 

16.16. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS736537 

16.17. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS736539 

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 04 de Julho de 2018.
________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL

Nº 61/2018, Livro D nº 4, Folha 23, Termo 923
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
JOSIEL DE OLIVEIRA SILVA e DAIANE FERREIRA DE SOUSA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de DIRCEU ARCOVERDE-PI, nasceu em DIRCEU ARCOVERDE-PI,
nascido em 05 de Dezembro de 1990, residente e domiciliado RUA OTAVIANO JANUARIO DAS NEVES, BAIRRO SÃO JOSÉ, FARTURA DO
PIAUI-PI, telefone: 89 23-1849, filho de ALDENOR PEREIRA DA SILVA e JUCINEIDE FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão ESTUDANTE, natural de CAMPO ALEGRE DE LOURDES-BA, nasceu em CAMPO ALEGRE DE
LOURDES-BA, nascida em 07 de Outubro de 2001, residente e domiciliada RUA OTAVIANO JANUARIO DAS NEVES, BAIRRO SÃO JOSÉ,
FARTURA DO PIAUI-PI, telefone: 89 981444-6972, filha de JOÃO AMANCIO DE SOUSA e MARIA MADALENA FERREIRA DOS SANTOS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 04 de Julho de 2018.
________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL

Nº 62/2018, Livro D nº 4, Folha 24, Termo 924
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
IVANDO RIBEIRO DOS SANTOS e THAÍS MARA PEREIRA ROCHA SANTOS
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascido em 12 de Janeiro de 1988, residente e domiciliado FECHADÃO, ZONA RURAL, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, telefone:
89 9984-5980, filho de RAIMUNDO RIBEIRO DOS SANTOS e AMÁLIA RIBEIRO DOS SANTOS.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascida em 26 de Novembro de 1989, residente e domiciliada FECHADÃO, ZONA RURAL, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, filha de
GERALDO FERREIRA DOS SANTOS e NELITA PEREIRA ROCHA SANTOS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 04 de Julho de 2018.
________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL

Nº 63/2018, Livro D nº 4, Folha 25, Termo 925
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: ERIC
SANTANA PAES e LAYSE ADRIANNE DE NEGREIROS PAES LANDIM DIAS
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascido em 23 de Abril de 2000, residente e domiciliado LAGOINHA, ZONA RURAL, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, telefone: 89
98137-7699, filho de ELPIDIO BERNARDO PAES e MARIA APARECIDA SANTANA PAES.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascida em 30 de Março de 2000, residente e domiciliada LAGOINHA, ZONA RURAL, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, telefone: 89
98148-7123, filha de LAECIO DE CASTRO DIAS e SUELI DE NEGREIROS PAES LANDIM DIAS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 04 de Julho de 2018.
________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL

Nº 64/2018, Livro D nº 4, Folha 26, Termo 926
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
CLEISAN DO NASCIMENTO SANTOS e PAULIANA DOS SANTOS MIRANDA
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascido em 24 de Novembro de 1982, residente e domiciliado RUA PROJETADA, BAIRRO COHAB CIPÓ, SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, telefone: 89 98140-7841, filho de CARMELINO MIRANDA DOS SANTOS e RAIMUNDA DO NASCIMENTO SANTOS.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascida em 24 de Novembro de 1982, residente e domiciliada RUA PROJETADA, BAIRRO COHAB CIPÓ, SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, telefone: 89 98103-4818, filha de CIRANDO MIRANDA e MARIA JOSÉ DOS SANTOS MIRANDA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 04 de Julho de 2018.
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16.18. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS736556 

16.19. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS736557 

16.20. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS736559 

16.21. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS736563 

________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL

Nº 65/2018, Livro D nº 4, Folha 27, Termo 927
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
EUDES SOUSA SILVA e JUSCINEIDE ALVES DA SILVA
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão VIGIA, natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO NONATO-PI,
nascido em 19 de Agosto de 1986, residente e domiciliado RUA BARTOLOMEU RIBEIRO DE CASTRO Nº 380, BAIRRO SANTA FÉ, SÃO
RAIMUNDO NONATO-PI, filho de PEDRO SOARES DA SILVA e MARIA DE FÁTIMA ROCHA SOUSA SILVA.
ELA - é de estado civil DIVORCIADA, de profissão COZINHEIRA, natural de CARACOL-PI, nasceu em CARACOL-PI, nascida em 07 de
Setembro de 1976, residente e domiciliada RUA BARTOLOMEU RIBEIRO DE CASTRO Nº 380, BAIRRO SANTA FÉ, SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, telefone: 89 9982-7929, filha de JUSSIVAL DE MACÊDO SILVA e IRACI ALVES DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 04 de Julho de 2018.
________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL

Nº 65/2018, Livro D nº 4, Folha 27, Termo 927
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
EUDES SOUSA SILVA e JUSCINEIDE ALVES DA SILVA
ELE - é de estado civil DIVORCIADO, de profissão VIGIA, natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO NONATO-PI,
nascido em 19 de Agosto de 1986, residente e domiciliado RUA BARTOLOMEU RIBEIRO DE CASTRO Nº 380, BAIRRO SANTA FÉ, SÃO
RAIMUNDO NONATO-PI, filho de PEDRO SOARES DA SILVA e MARIA DE FÁTIMA ROCHA SOUSA SILVA.
ELA - é de estado civil DIVORCIADA, de profissão COZINHEIRA, natural de CARACOL-PI, nasceu em CARACOL-PI, nascida em 07 de
Setembro de 1976, residente e domiciliada RUA BARTOLOMEU RIBEIRO DE CASTRO Nº 380, BAIRRO SANTA FÉ, SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, telefone: 89 9982-7929, filha de JUSSIVAL DE MACÊDO SILVA e IRACI ALVES DA SILVA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 04 de Julho de 2018.
________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL

Nº 66/2018, Livro D nº 4, Folha 28, Termo 928
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
REGINALDO GOMES DOS SANTOS e TANIA PEREIRA DOS SANTOS
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascido em 10 de Março de 1979, residente e domiciliado GOIABEIRA, ZONA RURAL, CORONEL JOSÉ DIAS-PI, filho de PEDRO
GOMES DOS SANTOS e MARIA DE LOURDES GOMES.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascida em 14 de Maio de 1983, residente e domiciliada GOIABEIRA, ZONA RURAL, CORONEL JOSÉ DIAS-PI, telefone: 89
98124-9761, filha de EDSON FERREIRA DOS SANTOS e MARIA ZELIA PEREIRA DOS SANTOS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 04 de Julho de 2018.
________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL

Nº 67/2018, Livro D nº 4, Folha 29, Termo 929
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
LÂMEK SILVA DAMASCENO e GISELE DE SOUSA MATOS
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascido em 24 de Janeiro de 1984, residente e domiciliado MALHADA ALTA, ZONA RURAL, SÃO LOURENÇO DO PIAUI-PI,
telefone: 89 98130-4661, filho de RAIMUNDO RIBEIRO DAMASCENO e MARIA DAS GRAÇAS SILVA DAMASCENO.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, nasceu em SÃO RAIMUNDO
NONATO-PI, nascida em 07 de Dezembro de 1987, residente e domiciliada MALHADA ALTA, ZONA RURAL, SÃO LOURENÇO DO PIAUI-PI,
telefone: 89 98119-3478, filha de ANICETO BARNABÉ DE MATOS e DÉLCIA DE SOUSA MATOS.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
SÃO RAIMUNDO NONATO, PI, 04 de Julho de 2018.
________________________________________
ABMERVAL GOMES DIAS
OFICIAL
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16.22. Ciência de Sentença - 2 Vara da Comarca de São Raimundo Nonato736741 

16.23. Ciência de Sentença - 2 Vara da Comarca de São Raimundo Nonato736810 

16.24. Ciência de Sentença - 2 Vara da Comarca de São Raimundo Nonato736814 

16.25. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS737002 

16.26. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PROCESSO PJE Nº 0800107-44.2017.8.18.0032737243 

16.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA736602 

16.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA736894 

PROCESSO Nº: 0800463-76.2018.8.18.0073
AUTOR: W F R S e W F R S
RÉU: J F S
Acordo celebrado pelas partes em audiência. Relatados, decido. Considerando que o pacto foi celebrado livremente e atende às possibilidades
do alimentante e a necessidade dos menores, HOMOLOGO, por sentença, seus termos, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Fica o
promovido, assim, obrigado a pagar os alimentos acordados, em definitivo, nos moldes definidos no pacto. Sem custas. Dou a sentença por
publicada nesta audiência, ficando os presentes de logo intimados. Registre-se. As partes renunciaram ao prazo recursal, o que torna a presente
sentença transitada em julgado. Após, baixem-se os autos na distribuição e arquivem-se. Dê-se ciência ao MP." Nada mais havendo, ordenou o
MM. Juiz fosse lavrado o presente Termo.

PROCESSO Nº: 0800001-22.2018.8.18.0073
AUTOR: MARTA ASSIS RIBEIRO
ADVOGADA: IANNE DE SOUSA DIAS OAB/PI Nº 13.452
RÉU: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO PIAUÍ
Sendo assim, ante as provas produzidas nos autos e os ditames legais, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na exordial, o que faço
com fundamento no art. 487, I do CPC/15.
Sem custas diante dos benefícios da gratuidade de justiça concedida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0800047-11.2018.8.18.0073
AUTOR: H G T S e D L M
Isto posto, acolho o parecer emitido pelo representante do Ministério Público e HOMOLOGO, para que produza seus efeitos legais e jurídicos o
acordo constante da petição inicial, sendo devidas as obrigações desde a assinatura do mesmo, declarando extinto o feito com resolução do
mérito, na forma prescrita pelo artigo 487, III, "b" do CPC/15.
Custas de Lei.
P. R.I.
Com o trânsito em julgado, arquive-se, dando baixa.

Nº 59/2018, Livro D nº 3, Folha 115, Termo 715
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ARLINDO MOREIRA DA ROCHA NETO e JANILDA DA SILVA VIEIRA
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão MOTORISTA, natural de ITAUEIRA-PI, nascido em 05 de Maio de 1990, residente e domiciliado
TRAVESSA 13 DE MAIO, N° 251, ALTO DA CRUZ, FLORIANO-PI, filho de JOSÉ AUGUSTO BEZERRA DA ROCHA e MARIA DO AMPARO
NOGUEIRA DA SILVA.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão AUXILIAR ADMINISTRATIVA, natural de FLORIANO-PI, nascida em 1º de Abril de 1993,
residente e domiciliada RUA 13 DE MAIO 710, RIACHO FUNDO, FLORIANO-PI, filha de JOÃO DO NASCIMENTO VIEIRA e MARIA DA GUIA
SILVA VIEIRA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
FLORIANO, PI, 05 de Julho de 2018.
________________________________________
TATIANNY DE MIRANDA SANTOS
ESCREVENTE AUTORIZADA

INTIMAR O ADVOGADO DOUGLAS DE OLIVEIRA ROCHA, OAB/PI-13945 DO DESPACHO DE ID. 2922110 E DO RESULTADO DO LAUDO
DE INVESTIGAÇÃO, ID. 2922112.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000932-54.2013.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAXIMILIANO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): LEONICA CARREIRO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9322), JOSELDA NERY CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8425)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a defesa do réu para que apresente alegações finais na forma de memoriais, no prazo de 05 dias. Secretaria da
Vara Única da Comarca de Água Branca - PI, 05 de julho de 2018. Mirna Cardoso Siqueira, Analista Judicial, Mat. 1919.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000961-36.2015.8.18.0034
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE (OAB/PI 7861)
Executado(a): FRANCISCO ALVES DA MOTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena
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16.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA736919 

16.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA736920 

16.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA737302 

16.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS736643 

16.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS736733 

16.34. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS737074 

16.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS737200 

de extinção do processo sem julgamento de mérito, a teor do § 1º, do art. 485 do CPC, devendo, em resposta afirmativa, apresentar
manifestação acerca do auto de penhora juntado aos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001163-47.2014.8.18.0034
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LAISA RIBEIRO ROCHA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: KLEBER PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora, pessoalmente bem como seu advogado para dizer se tem interesse no prosseguimento da ação,
anotando-se o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001159-10.2014.8.18.0034
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LILIAN ALMEIDA DE CARVALHO GOMES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: KLEBER PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR a parte autora, pessoalmente bem como seu advogado para dizer se tem interesse no prosseguimento da ação,
anotando-se o prazo de 5 (cinco) dias para manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001227-52.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, por ato ordinatório, nos autos
em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandada, por seu advogado, para
querendo, manifestar-se em quinze dias, sobre o pleito de desistência da ação formulada pela parte demandante através do protocolo eletronico
de nº 005 (fls. 39). Eu Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário. Digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000711-02.2012.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HARADJA MICHELLINY DE FIGUEIREDO FREIRAS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARIA CÉLIA REIS DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
DESPACHO: "...Intime-se, por conseguinte, o requerido, na pessoa do representante especial ora nomeado para, no prazo de 15 (quinze) dias,
responder aos termos da presente ação, cientificando-o do múnus público e da obrigação dele decorrente de, necessariamente, contestar o feito,
mesmo que de forma genérica..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000452-41.2011.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): FRANCISCO JOSÉ LIRA SOUSA ME
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA OAB/PI 1.980/89
ATO ORDINATÓRIO: Ante a certidão retro, promova-se o embargante distribuição dos embargos a execução pelo sistema (Processo
Judicial Eletrônico - PJE).

Processo nº 0000657-70.2011.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA COMÉRCIO ME
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA (OAB/PI Nº 5260)
Recolha as custas finais pro rata, se de outra forma não foi acordado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
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16.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS737207 

16.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS737226 

16.38. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS737280 

16.39. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS737287 

16.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE736597 

Processo nº 0000025-69.1996.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RIBEIRO LIRA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO RAIMUNDO GOMES DE ALMEIDA
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº ) ANTÔNIO FRANCISCO GIL BARBOSA (OAB/PI Nº 1949/89)
DESPACHO: Custas judicias devidas pela parte devedora, intimando-a via DJE, caso possua procurador constituído nos autos, ou por carta AR,
caso não possua procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante
devido na Dívida Ativa do Estado. Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de custas para
remessa à Procuradoria Geral do Estado, com vistas à realização da cobrança, a teor dos arts. 125 e 126 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça (Provimento nº 002/2001). ALTOS, 27 de fevereiro de 2015 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de ALTOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000347-98.2010.8.18.0036
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: ANTÔNIO CARLOS CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4117)
Réu: ANTONIO JOSÉ CASTELO BRANCO ROMERO.
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se a parte autora para pagamento das custas finais..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000305-68.2018.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO HEZRON DE MORAIS LOPONTE, HUDSON FERREIRA LUSTOSA, ERIVAN GERALDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), PITAGORAS VERAS VELOSO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 15730),
ROBERT DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11690)
DESPACHO: Designo para o dia 12/07/2018 ás 11:00 horas, audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no Fórum Des. Aluísio Soares
Ribeiro, Centro de Alto Longá-pi, sito a Praça Professor Mundico Costa.

Processo nº 0000785-51.2015.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAÚJO RIBEIRO
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980)
Usucapido: ESPÓLIO DE FELIPE JOSÉ MENDES RAULINO, REPRESENTADO POR SEU FILHO JOSÉ MENDES RAULINO SOBRINHO
Advogado(s):
Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0000666-22.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO VIEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO Intime-se Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0000751-39.2016.8.18.0037
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZ FEDERAL 4ª VARA FEDERAL, SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE AMARANTE-PI, FRANCISCO AURELIANO DE QUEIROZ CAMARA
Advogado(s):
Vistos etc ? Tratam os presentes autos de CARTA PRECATÓRIA em decorrência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL proposta pela UNIÃO
FEDERAL - pessoa jurídica de direito público interno, contra FRANCISCO AURELIANO DE QUEIROZ CÂMARA, brasileiro, maior, domiciliado na
Av. Desembargador Amaral,. N° 57, nesta Comarca. Através da petição de fls. 57, a parte executada apresentou IMPUGNAÇÃO DA AVALIAÇÃO
DOS BENS, conforme doc. de fls. 21 a 23, alegando que o bem penhorado fls. 21, que foi avaliado em R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais), tem o
valor de mercado de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). Relata a parte executada que o imóvel penhorado fls. 22, avaliado em R$
42.000,00 (quarenta e dois mil reais), tem valor de mercado de R$ 150.000,00 (cento cinquenta mil reais). Relata a parte executada que o imóvel
penhorado fls. 23, avaliado em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), tem valor de mercado de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). A
parte executada por entender que o avaliador não levou em considerações diversos fatores relacionados aos imóveis, entre eles: tipo de
construção, a estrutura e as benfeitorias realizadas, fazendo avaliação muito abaixo do real valor imobiliário dos bens, por esta razão, requereu
que fosse feita nova avaliação nos bens. A União apresentou a manifestação de fls. 38, oportunidade em que não concordou com as alegações
da parte executada. Analisando o pedido, verifica-se que a parte executada juntou aos documentos de fls. 31 a 33, onde faz a estimativa dos
valores de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) , R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) e R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), respectivamente dos bens penhorados fls. 21, 22 e 23. A parte executada não juntou nenhum documento para comprovar a compra e
venda de imóvel localizado nas proximidades dos imóveis penhorados para justificar o real valor de imóvel nas proximidades dos bens
penhorados. Analisando os autos, verifica-se que os mesmos informam que os imóveis são localizados em área de serras e possuem poucas
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16.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE736607 

16.42. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE736913 

16.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE736917 

16.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ736595 

16.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES736434 

16.46. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES736796 

benfeitorias. Analisando os autos, ENTENDO que a parte executada não trouxe elementos probatórios necessários para justificar os valores
atribuídos aos imóveis em sua impugnação, por esta razão, INDEFIRO O PEDIDO formulado que requereu que fosse designada nova avaliação,
para manter os valores das avaliações, conforme documentos de fls. 21, 22 e 23. Em razão de ser conhecedor da dificuldade de venda de
imóveis através de compra e venda e também de alienação em hasta pública, indefiro o pedido feito em relação a excesso de penhora. P . R . I .
Intime-se a parte executada para em 30 dias, querendo apresentar Embargos. Após decorrido o prazo para apresentação de Embargos, dê-se
baixa na distribuição e devolva-se ao Deprecante com as nossas homenagens.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000425-79.2016.8.18.0037
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: PEDRO ALVES DE OLIVEIRA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu PEDRO ALVES DE OLIVEIRA, vulgo "Pedim", brasileiro, piauiense de Amarante, nascido em 22/10/1975,
portador do RG. nº 3.841.335-PI e do CPF. nº 070.248.223-41, filho de Maria de Jesus Pereira da Silva, residente Assentamento Nova
Conceição, atualmente em lugar incerto e não sabido, para comparecer, à audiência de instauração e julgamento do Processo nº 0000425-
79.2016.8.18.0037, designada para o dia 21 de agosto de 2018, às 10:00 horas, no fórum local, sito à Av. João Ribeiro de Carvalho, nº 140 -
Centro. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Amarante, Estado do Piauí, aos cinco dias do mês de julho de 2018 (05/07/2018). Eu,
FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO, Secretário Substituto, o digitei, o conferi e subscrevi.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

Processo nº 0000009-05.2002.8.18.0037
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): RICARDO AUGUSTO DE LIMA BRAGA(OAB/CEARÁ Nº 8985), JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), MANOEL
TOMAZ DE ALMEIDA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 221)
Executado(a): GONÇALO DO NASCIMENTO DA SILVA, RAIMUNDO LUIZ LIMA PAIXÃO
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente para ciência do documento de fls. 179/183, para querendo se manifestar no prazo de 10 (dez) dias

Processo nº 0001185-28.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA DE OLIVEIRA SANTOS SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
Intime-se a parte exequente para ciência do documento de fls. 106/108, para querendo se manifestar no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANGICAL DO PIAUÍ)
Processo nº 0000041-19.2018.8.18.0079
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: D. H. B. DE M. B.
Advogado(s): LUCAS BORBA CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 14168)
Réu: A. C. S. X, E. A. S. B.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça a parte autora, por meio de seu procurador, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte requerida
ANTONIA CARLA SANTOS XAVIER, pois não foi possível citar a mesma no endereço informado no protocolo de petição eletrônico de nº
0000041-19.2018.8.18.0079.5001, conforme certidão do Oficial de Justiça de fl. 27/v.

Processo nº 0000014-61.2017.8.18.0082
Classe: Exibição
Requerente: MARIA DE JESUS GOMES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Intime-se a parte recorrida para apresentar resposta ao recurso, no prazo de
10 (dez) dias, conforme preceitua o art. 42, § 2º da Lei nº 9.099/95. Após, encaminhem-se os autos a E. Turma Recursal. Expedientes
necessários. AROAZES, 4 de julho de 2018. JORGE CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES

Processo nº 0000002-38.2003.8.18.0082
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO, PELO PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL
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16.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS736130 

16.48. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS736132 

16.49. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS736186 

16.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS736232 

Advogado(s):
Executado(a): EVERALDO ANTÔNIO DE ARAÚJO ME
Advogado(s): JOATAN NERYS ANTONIO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 15181)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Regularize a parte executada sua representação processual (apresentar procuração, devidamente assinada), no prazo de 5 (cinco) dias.
AROAZES, 5 de julho de 2018
ANDRÉ SOARES GOMES
Cedido Prefeitura - 0090

PROCESSO Nº: 0000058-06.2003.8.18.0039
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: RAIMUNDO NONATO CARDOSO DA SILVA, ANTONIO FRANCISCO COSTA MACHADO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). DANILO MELO DE SOUSA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BARRAS, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RAIMUNDO NONATO CARDOSO DA SILVA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de TERESINHA
DE JESUS PEREIRA DOS SANTOS e , residente e domiciliado(a) em ALTOS, ALTOS, header - Piauí, residente em local incerto e não
sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, reconhecendo a
prescrição da pretensão punitiva estatal, em relação aos acusados declaro extinta a punibilidade RAIMUNDO NONATO CARDOSO DA SILVA e
ANTÔNIO FRANCISCO COSTA MACHADO , de acordo com o artigo 107, inciso IV, do Código Penal". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ MARÍLIA CARVALHO ARAGÃO LIRA, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
BARRAS, 4 de julho de 2018.
DANILO MELO DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BARRAS.

Processo nº 0000863-41.2012.8.18.0039
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: AUGUSTINHA MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ADRIANO MORETI BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 2776/960)
Réu: GONÇALO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora em despesas processuais (custas e honorários advocatícios que ora arbitro em 10% sobre o valor da causa), mas
condicionada a sua exigibilidade na forma do disposto no no art. 98 § 3º, do NCPC, diante do benefício da justiça gratuita que ora defiro nesta
oportunidade.
Observe-se eventual decurso de prazo, e, em não havendo insurgências, certifique-se acerca do trânsito em julgado, procedendo-se à devida
baixa e arquivando-se.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0000006-73.2004.8.18.0039
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: FRANCISCO LAERCIO CARVALHO AMORIM
SENTENÇA
Ante o exposto, reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva estatal, declaro extinta a punibilidade em relação ao acusado FRANCISCO
LAERCIO CARVALHO AMORIM, de acordo com o artigo 107, inciso IV, do Código Penal.
BARRAS, 4 de julho de 2018
DANILO MELO DE SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRAS

PROCESSO Nº: 0000006-73.2004.8.18.0039
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Requerido: FRANCISCO LAERCIO CARVALHO AMORIM
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). DANILO MELO DE SOUSA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BARRAS, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO LAERCIO CARVALHO AMORIM, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de Francisco Amorim
Filho e Francisca Maria Carvalho Amorim , residente e domiciliado(a) na Vila da Luz, bairro Santinho em BARRAS - Piauí, residente em
local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o
exposto, reconhecendo a prescrição da pretensão punitiva estatal, declaro extinta a punibilidade em relação ao acusado FRANCISCO LAERCIO
CARVALHO AMORIM, de acordo com o artigo 107, inciso IV, do Código Penal.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
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16.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS736306 

16.52. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS737167 

16.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO736725 

16.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO737143 

16.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO737170 

16.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO737171 

Eu, ___________ MARÍLIA CARVALHO ARAGÃO LIRA, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
BARRAS, 4 de julho de 2018.
DANILO MELO DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da BARRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000222-77.2017.8.18.0039
Classe: Interdição
Interditante: EDIVALDO BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831)
Interditando: MARLENE BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: sto posto, confirmo a tutela antecipada e a demanda, nos julgo procedente termos do art. 755, I do CPC c/c art. 1.767, I, do Código
Civil, para decretar a curatela de MARLENE BARBOSA DE SOUSA e nomear-lhe como curador EDIVALDO BARBOSA DE SOUSA , seu irmão,
já qualificado, para representá-lo em todos os atos da vida civil em que se faça necessária a intervenção, preservado o direito do curatelado à
convivência familiar e comunitária, fazendo-se necessária autorização judicial prévia e específica quando se tratar de negócio jurídico de mútuo
bancário ou disposição de bens imóveis em nome do curatelado. O curador ainda de recursos que receba em nome do deverá prestar contas
curatelado, desde que superem o valor de 02 (dois) salários mínimos mensais, ressalvada a hipótese do art. 1.783 do Código Civil e eventual
modificação do regime de prestação de contas a pedido de legítimo interessado. Ademais, cabe ressaltar que a curadora tem poderes para
representar o curatelado junto às instituições financeiras. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais para averbação e publique-
se na forma do art. 755, § 3º do CPC. Intime-se a curadora para prestar compromisso de bem e fielmente cumprir o encargo, no prazo de 05 dias.
Defiro os benefícios da justiça gratuita. Após, certificado o trânsito em julgado, prestado o compromisso e expedido , arquivem-se os autos,
dando-se baixa na distribuição. ofício ao registro civil Ciência ao representante do Ministério Público. P. R. I. Expedientes necessários. BARRAS,
5 de junho de 20

Processo nº 0000210-39.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMARA HELENA DA CUNHA OLIVEIRA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE CABECEIRAS - PIAUI
Advogado(s): Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido contido na inicial. Expedientes necessários. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000279-33.2012.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA SOARES CARVALHO
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: MUNICÍPIO DE BARRO DURO-PI
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941), DENISE MELO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6463)
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se a parte ré, por meio de seu advogado do inteiro teor da decisão retro, relativamente ao bloqueio de valores da
conta do nuicipio réu. Eu, Francisco Gomes da Silva, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000249-90.2015.8.18.0084
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: JOÃO PAULO SOARES DA SILVA, JUSCIÊ SILVA FROTA, RONDYNELE IVO VELOSO, CLEMYLDA BARBOSA DOS SANTOS FROTA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO
Advogado(s): TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767),
SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
DESPACHO: "INTIMAM-SE os Autores por seus advogados para que, em de 15 (quinze) dias, apresentem cópias dos seus contracheques
atualizados. Barro Duro 05/07/2018. Maria Odésia de Oliveira de Soares - Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000705-11.2013.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: EDILBERTO SANTANA PINTO DE AGUIAR
Advogado(s):
DESPACHO: "INTIMAM-SE as partes para que sejam cientificadas desta decisão, bem como, para querendo, manifestarem formalmente seu
interesse em negociar a dívida( negociação direta com o credor). Barro Duro 05/07/2018. Maria Odésia de Oliveira de Soares - Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000703-41.2013.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80)
Réu: EDILBERTO SANTANA PINTO DE AGUIAR
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16.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO737172 

16.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO737173 

16.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO737174 

16.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO737230 

16.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO737339 

16.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO737348 

16.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO737353 

Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
DESPACHO: "INTIMAM-SE as partes para que sejam cientificadas desta decisão, bem como, para querendo, manifestarem formalmente seu
interesse em negociar a dívida( negociação direta com o credor). Barro Duro 05/07/2018. Maria Odésia de Oliveira de Soares - Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000186-36.2013.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): ANTEMAR GOMES CARDOSO, SILVANIRA SANTANA DE AGUIAR, ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE BARRO DURO -
PI
Advogado(s):
DESPACHO: "INTIMAM-SE as partes para que sejam cientificadas desta decisão, bem como, para querendo, manifestarem formalmente seu
interesse em negociar a dívida( negociação direta com o credor). Barro Duro 05/07/2018. Maria Odésia de Oliveira de Soares - Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000343-77.2011.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A;
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): DOMINGOS RODRIGUES VIEIRA, ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE BARRO DURO-PI.
Advogado(s):
DESPACHO: "INTIMAM-SE as partes para que sejam cientificadas desta decisão, bem como, para querendo, manifestarem formalmente seu
interesse em negociar a dívida( negociação direta com o credor). Barro Duro 05/07/2018. Maria Odésia de Oliveira de Soares - Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000085-28.2015.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): FRANCISCO DIAS FERREIRA FILHO, GONÇALA DE ARAÚJO FERREIRA, ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE BARRO
DURO
Advogado(s):
DESPACHO: "INTIMAM-SE as partes para que sejam cientificadas desta decisão, bem como, para querendo, manifestarem formalmente seu
interesse em negociar a dívida( negociação direta com o credor). Barro Duro 05/07/2018. Maria Odésia de Oliveira de Soares - Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000234-29.2012.8.18.0084
Classe: Embargos à Execução
Autor: DOMINGOS RODRIGUES VIEIRA
Advogado(s): AURÉLIO BARBOSA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6281)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO: "INTIMAM-SE as partes para que sejam cientificadas da suspensão dos presente autos até o término do prazo da suspensão da
Execução. Barro Duro 05/07/2018. Maria Odésia de Oliveira de Soares - Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000001-27.2015.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): BARTOLOMEU NERES DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: "INTIMA-SE o Exequente, por seu advogado, para que, em 15(quinze) dias, manifeste-se sobre a certidão do oficial de justiça,
informando que o executado não reside mais nesta Comarca. Barro Duro 05/07/2018. Maria Odésia de Oliveira de Soares - Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000265-83.2011.8.18.0084
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: MARIA DO AMPARO ALVES DA SILVA LEÃO
Advogado(s):
DESPACHO: "INTIMA-SE a Autora, por seu advogado, para que, em 15(quinze) dias, requerer outra providência que entender de direito. Barro
Duro 05/07/2018. Maria Odésia de Oliveira de Soares - Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
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16.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO737364 

16.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO737370 

16.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA736184 

16.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA736281 

16.68. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA736329 

16.69. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA736499 

Processo nº 0000293-46.2014.8.18.0084
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: LAYANE DAMASCENO MIRANDA, ELIZANGELA SILVA DAMASCENO
Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11585)
Requerido: EDMILSON RODRIGUES MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHO: "INTIMA-SE a Autora, por seu advogado, para que, em 15(quinze) dias, apresente endereço atualizado do Réu, considerando
certidão negativa de citação às fls. 30. Barro Duro 05/07/2018. Maria Odésia de Oliveira de Soares - Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000010-76.2004.8.18.0115
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ LUIZ CASTELO BRANCO(OAB/null Nº null)
Executado(a): LUIZ GONZAGA LOPES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "INTIMA-SE o exequente, por seu advogado, para requerer o que entender de direito, no prazo de 15(quinze) dias. Barro Duro
05/07/2018. Maria Odésia de Oliveira de Soares - Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000697-34.2013.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ACELIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173/80)
Réu: EDILBERTO SANTANA PINTO DE AGUIAR, ESMERALDA MARIA BARISTA SALES
Advogado(s):
DESPACHO: "INTIME-SE o banco-exequente por seu advogado para apresentar, no prazo de 10(dez) dias, planilha atualizada do debito. Barro
Duro 05/07/2018. Maria Odésia de Oliveira de Soares - Analista Judicial.

Processo nº 0000654-35.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BATALHA - PI
Advogado(s): PEDRO MACHADO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8852)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO
MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Nesse diapasão, tendo em vista que a matéria guarda interesse público e, tendo o MPE mantido interesse no feito, a manifestação do mesmo,
quanto ao mérito da causa, é indispensável, razão pela qual DETERMINO vista dos autos ao Parquet, para manifestação final, no prazo de 10
dias. Cumpra-se.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000684-80.2007.8.18.0040
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: VICTOR ANDRADE DE AGUIAR FILHO
Advogado(s): LUIS CARLOS DE SÁ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5243)
(...)Por conseguinte, e considerando o pedido de diligência de fls. 334, determino (i) a exclusão do feito da pauta de julgamento; (ii) a realização
de diligência para localização das testemunhas arroladas pela defesa - peritos criminais: Eurides de Maria Lima Souza e - Aneci Alves da Silva; e,
(iii) intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 10 dias, apresentarem quesitos.

Processo nº 0000191-74.2005.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, nos termos dos artigos 107, IV c/c 109, incisos IV e 117 do Código Penal Brasileiro, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE DO
AGENTE EM VIRTUDE DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO, determinando, desta forma, o arquivamento dos autos
com baixa na distribuição e demais cautelas legais.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BATALHA
Praça da Matriz, 76, centro, BATALHA-PI
PROCESSO Nº 0000007-65.1998.8.18.0040
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
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16.70. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA736732 

16.71. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS736229 

16.72. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS736277 

16.73. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS737049 

16.74. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS737206 

16.75. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS736361 

Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, ERONILDO DOS SANTOS SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiza de Direito da Comarca de BATALHA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, a comparecer, acompanhado de advogado/Defesor Publico, à Sessão do
Tribunal do Júri do Proc. nº 0000007-65.1998.8.18.0040, designada para o dia 31 de 07 de 2018, às 08:30, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 5 de julho de 2018 (05/07/2018). Eu, FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAES SILVA,
Secretário(a), o digitei, e eu, FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAES SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz de Direito da Comarca de BATALHA

Processo nº 0000678-58.2016.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSCIELTON DE MENESES SILVA
Advogado(s): RYCHARDSON MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12084)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se o advogado do réu, Dr. Rychardson Meneses Pimentel - OAB/PI 12084, para audiência de instrução e julgamento, designada para o dia
26/07/2018, às 9:00 horas, na sede deste juízo. Eu, Francisco das Chagas Moraes Silva, secretário, digitei e conferi.

Processo nº 0001039-45.2011.8.18.0042
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: JOSE NORBERTO GROSSI
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
Requerido: INSOLO AGROINDUSTRIAL S/A, SOROTIVO AGROPECUÁRIA LTDA, ECONOMIZA AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), JOAQUIM BARBOSA DE ALMEIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 56-B)
Intimem-se os Requeridos para que procedam com o recolhimento das custas referentes aos atos do oficial de justiça, a fim de dar cumprimento
a Carta Precatória sob nº 0003221-23.2017.8.16.0115, conforme solicitado em fls. 362v, juntada aos autos em 4 de Julho de 2018.

Processo nº 0000541-46.2011.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RM IMÓVEIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711), EDSON LUIZ MASSARO(OAB/PARANÁ Nº 20633)
Requerido: JOSELITO GOLIN
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. O
boleto encontra-se juntado aos autos à fl. 241, com o valor total de R$ 406,10 (quatrocentos e seis reais e dez centavos).

Processo nº 0001134-36.2015.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: O MUNICÍPIO DE MARCOS PARENTE
Advogado(s): MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3839), LARA DA ROCHA DE ALENCAR BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 15456)
Desapropriado: ESPÓLIO DE JOAQUIM MANOEL DA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.O
boleto encontra-se juntado aos autos à fl. 58, com o valor total de R$ 390,35 (trezentos e noventa reais e trinta e cinco centavos).

Processo nº 0000902-24.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÃO JOÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Advogado(s): GLECI DO NASCIMENTO FACCO(OAB/MATO GROSSO Nº 14126)
Réu: RONALDO LUSTOSA DA FONSECA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Fica a parte autora intimada da distribuição da carta precatória de fls. 313, distribuída na Vara única sob o número de processo: 0800536-
44.2018.8.18.0042 (PJE) para fins de de acompanhamento de expediente do juízo deprecado.

Processo nº 0000553-50.2017.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DELANO DE OLIVEIRA PARENTE, ROMÁRIO ALVES DE FIGUEIREDO, FATIMA SALVADORA DUARTE MENDES, ARNON DA SILVA
MENDES, ORLANDO GONÇALVES DA GAMA
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
Despacho:( Pelo exposto, entendo necessário dar continuidade à instrução criminal, designo o dia 24/07/2018, às 08:30 horas, para realização da
audiência de instrução e julgamento.
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16.76. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS736975 

16.77. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS737017 

16.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS737025 

16.79. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS737030 

16.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS737040 

16.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS737102 

16.82. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS737266 

Processo nº 0000175-51.2004.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Indiciado: HUGO MATE, PAULA JULIANA DA SILVA AIRES, ALAILSON GARCIA DE SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789)

Designo o dia 07 de agosto de 2018, às 10:30 horas para continuação da instrução....

Processo nº 0000365-28.2015.8.18.0042
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: L. D.S F.
Advogado(s): FERNANDO LUIS VIEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9549)
Requerido: B. S. S.
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS FONTINELE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13574), LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12324)
DESPACHO
(..) DESIGNO o dia 16 de agosto às 09:00 horas, para a realização da audiência de instrução e julgamento.(...)

Processo nº 0000188-16.2005.8.18.0042
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSÉ ANCHIETA MARTINS ROSAL
Advogado(s):
Réu: BANCO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO
(...) intime-se a parte ambargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, se mnifestar acerca do pedido feito às fls. 132/133. (...)

Processo nº 0001296-94.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: RAIMUNDO NONATO CARNEIRO LIMA, JOSÉ RINALDO PEREIRA LIMA
Advogado(s): SYNARA LEMOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5057)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS BORGES CUNHA
Advogado(s): JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10229)
DESPACHO
(...) designo audiência de justificação prévia para o dia 09 de agosto de 2018, às 10 horas e 30 minutos. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000440-33.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOSÉ CASTRO, JOÃO JOSÉ DA CRUZ PEREIRA DE CASTRO, MARIA ISABEL FONSECA DE CASTRO
Advogado(s): SYNARA LEMOS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5057), SYNARA LEMOS DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 5057)
Réu: ISABEL VITÓRIA FONSECA DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora pessoalmente para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção do processo sem resolução.

Processo nº 0000144-31.2004.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ ANCHIETA MARTINS ROSAL
Advogado(s): MARCIA ELIZA DA ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9240)
DESPACHO
(...) intime-se a parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar sobre eventual parcelamento ou liquidação de débito, devendo
requerer o que entender cabível. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000091-98.2014.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ÚRSULA PIAUILINO DE QUEIRÓZ
Advogado(s): BRAULIO ANDRE RODRIGUES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6604)
Réu: MUNICIPIO DE BOM JESUS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimeme-se as partes para, no prazo de comum de 05 (cinco) dias, especificarem com clareza e objetiividade as provas que
pretendem produzir.Caso queiram, em 15 (quinze) dias, deverão apresentar rol de testemunhas (CPC, art.357,§4).
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16.83. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS737343 

16.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS737350 

16.85. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES736256 

16.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES736845 

16.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES736866 

16.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES737082 

16.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES737125 

Processo nº 0001085-24.2017.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANO DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO HONDA S.A
Advogado(s):
DESPACHO
(...) designo o dia 09 de outubro de 2018, às 10:30 horas, para realização da audiência anteriormente agendada às fls. 41. (...)

Processo nº 0001036-80.2017.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: ADÂNIA SANTANA BARBOSA, MARIA APARECIDA DE ARAÚJO SANTANA
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Nos temos do art. 351, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à contestação.

Processo nº 0000086-34.2018.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DANIEL JOSE CARVALHO NASCIMENTO
Advogado(s): FÁBIO SILVA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4475)
Ante o exposto, em consonância ao parecer ministerial, tenho por INDEFERIR O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA , o que
faço com fundamento no art. 312 do Código de Processo Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000294-57.2014.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE BURITI DOS LOPES, .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Requerido: DANILO TORRES DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
SENTENÇA: (...) Motivo pelo qual, com fundamento no art. 89, §5º da Lei 9099/95, declaro extinta a punibilidade de DANILO TORRES DOS
SANTOS. Notifique-se o Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na
distribuição. Buriti dos Lopes, 23 de janeiro de 2017. Willmann Izac Ramos Santos, Juiz de Direito em Exercício.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000765-73.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE BURITI DOS LOPES - PI
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Réu: CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE-CENEC
Advogado(s): FELIPE LIMA DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 18150)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam intimadas as partes acerca da devolução do processso supra do Egrégio Tribunal de Justiça para, no prazo de 05
(cinco) dias, caso queiram, se manifestem nos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000192-64.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Réu: DANIELLY GOMES MELO DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Intime-se o requerente, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre o teor da certidão de fls. 33v
(...) requerendo o que forcabível para o prosseguimento do feito. Buriti dos Lopes, 08 de fevereiro de 2017. Anna Victória Muylaert Saraiva
Cavalcanti Dias, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000023-48.2014.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: PRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO INOCÊNCIO PIRES, CARLOS ANTÔNIO
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
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16.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES737168 

16.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES737181 

16.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES737184 

16.93. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ736386 

16.94. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ736407 

16.95. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ736417 

16.96. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ736716 

ATO ORDINATÓRIO: Designar a audiência de instrução e julgamento para o dia 16/08/2018 às 08h30min do acusado JOÃO INOCÊNCIO
PIRES, no Fórum da Comarca de Buriti dos Lopes/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000331-55.2012.8.18.0043
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA GOMES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte autora para, consoante sentença às fls. 61/62 dos autos e no prazo de 15 (quinze) dias, pagar as
custas processuais, cujo boleto encontra-se disponibilizado nos autos em movimentação posterior, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado. Geórgia de Brito Medeiros, Assessora de Magistrado, Mat. nº 28.598.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000190-60.2017.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: EMIDIO VIEIRA DE SOUSA NETO
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o Sr. advogado intimado a comparecer à audiência designada para o dia 16/08/2018 às 11h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000098-48.2018.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: LEONARDO RAMOS MORAES
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista que o réu, pessoalmente citado, não ofereceu Resposta no prazo legal, fica intimado o seu advogado
OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361), para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar Resposta Escrita à acusação.

Processo nº 0000096-14.2016.8.18.0087
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DA CONCEIÇÃO BORGES SILVA
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Inventariado: ALBERTO FIRMINO BORGES
Diante do exposto, considero estarem obedecidas as formalidades legais e, nos termos do art. 647 e ssss, do NCPC, HOMOLOGO, por
sentença, a partilha amigável elaborada nestes autos da ação de INVENTÁRIO, que se processa na forma de ARROLAMENTO dos bens
deixados pelo falecimento de ALBERTO FIRMINO BORGES. E, em consequência, ADJUDICO aos herdeiros nela contemplados, seus
respectivos quinhões hereditários, ressalvados, entretanto, eventuais erros, omissões ou direitos de terceiros. Custas de Lei. Anote-se. Como
trata-se de acordo não se faz necessário aguardar o trânsito em julgado. Assim, expeça-se os alvarás suscitados para título, uso e conservação
de direitos, e, a seguir, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 4 de julho de 2018.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000103-35.2018.8.18.0087
Classe: Embargos à Execução
Autor: LUISA MARIA DANTAS COSME
Advogado(s): FRANCISCO DA CRUZ DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 15897)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO MARCELO MADEIRA DE VASCOCELOS
Diante do Exposto e por tudo o mais que dos autos não consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 478, I, do Código de
Processo Civil. Condeno a parte embargante no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa. Sem custas
processuais. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se ao arquivamento do feito. Prossiga-se, no mais, a execução e translade-se cópia
desta decisão para os autos principais (Processos 0000109-18.2013.8.18.0087 e 0000105-78.2013.8.18.0087.). P.R.I. Cumpra-se. CAMPINAS
DO PIAUÍ, 4 de julho de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO
PIAUÍ.

Processo nº 0000008-05.2018.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAÍ RODRIGUES DE MORAIS SANTANA
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: O MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): JOSÉ GONZAGA CARNEIRO, OAB/PI 1349/83
Diante todo exposto e por tudo o mais que dos autos não consta, julgo IMPROCEDENTE os pedidos constante da inicial, nos termos do art. 478,
I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se ao arquivamento do feito,
com a devida baixa.P.R.I. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 4 de julho de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ .
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16.97. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ736746 

16.98. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ736855 

16.99. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ736884 

16.100. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ737043 

16.101. AVISO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR736627 

Processo nº 0000186-51.2018.8.18.0087
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: RAELSON VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Ante tais fundamentos, com base nos arts. 300 do CPC c/c art. 43 a 45 do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), presentes os requisitos
necessários para o deferimento liminar da medida, DEFIRO a MEDIDA DE PROTEÇÃO para determinar que a idosa ROSA VIEIRA DE AQUINO
seja afastada da residência do requerido, senhor RAELSON VIEIRA DE CARVALHO e encaminhada e acolhida na casa da sua filha, senhora
FRANCISCA DAS CHAGAS ANTUNES, mediante termo de responsabilidade de acolher e acompanhar a idosa em seus tratamentos médicos,
ainda que em outro município, e nas demais necessidades inerentes à sua situação de vulnerabilidade. O cumprimento desta medida protetiva
deve ser efetivado IMEDIATAMENTE, ficando desde já autorizado o afastamento compulsório, devendo o Oficial de Justiça ser acompanhado por
assistente social ou psicólogo do CRAS, bem como com reforço policial, devendo tal medida ser cumprida com prudência e cautela em virtude da
situação de vulnerabilidade da idosa. Posteriormente, a certidão do oficial de Justiça deve ser acompanhado de relatório detalhado do ocorrido,
assinado pelo assistente ou psicólogo. Oportunizo ao requerido que, querendo, apresente contestação no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
juntada aos autos do mandado cumprido (art. 335, III, c/c art. 231, II, do CPC). Contudo, ressalto desde já que, caso não apresentada
contestação, tampouco recurso à presente decisão, NÃO ser-lhe-á aplicada a pena de revelia e confissão, havendo a estabilização da decisão e
sendo o feito extinto na forma do art. 304, § 1º, CPC. Também ficará a parte requerente isenta do pagamento de custas processuais e honorários
advocatícios. Deixo de designar a audiência de conciliação a que alude o artigo 334 do Código de Processual Civil por não vislumbrar na espécie
a possibilidade de composição consensual. Servirá a presente como mandado para cumprimento IMEDIATO desta decisão. CUMPRA-SE NA
FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Ciência ao Ministério Público. CAMPINAS DO PIAUÍ, 5 de julho de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000093-74.2007.8.18.0087
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RÉU: JOSE WELTON DA SILVA
Advogado(s): Francisco Rodrigues Lima OAB/PI nº 3255/2000
Considerando que já decorreu um lapso temporal de mais de 2 anos e quatro meses do trânsito em julgado da sentença condenatória. Entendo
cumprida a pena inicialmente estabelecida, com a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DO RÉU JOSÉ WELTON DA SILVA. Ciência ao Ministério
Público.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 5 de julho de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000158-30.2011.8.18.0087
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDO PINHEIRO DE SOUSA
Interditando: MARIA ALDENI PINHEIRO
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Diante de todo o exposto, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente pleito, sem
resolução do mérito. Sem custas. P.R.I. Cumpra-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se com as cutelas devidas. CAMPINAS DO PIAUÍ, 5 de
julho de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000242-02.2009.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALDENORO DE CARVALHO
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ, OAB/PI n.º 4.001.
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Por meio de Peticionamento Eletrônico, ALDENORO DE CARVALHO, requereu a Expedição de Alvará para levantamento de valores depositados
em Conta Judicial, conforme extrato em anexo, referente ao RPV do processo em que moveu contra o INSS. Defiro o pedido suscitado, expeça-
se Alvará para os fins requerido. Intime-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 5 de julho de 2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000331-44.2017.8.18.0087
Classe: Ação Civil Pública
Autor: FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DOS SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DAS CÂMARAS DE VEREADORES,
FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAUÍ - FESSPMEPI
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596), JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: O MUNICÍPIO DE FLORESTA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): JOSÉ GONZAGA CARNEIRO, OAB/PI 1.349/83
Intima a FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DOS SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DAS CÂMARAS DE VEREADORES,
FUNDAÇÕES, AUTARQUIAS E PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO PIAUÍ - FESSPMEPI, por meio de seus advogados, para, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a petição e documentos juntados pelo município requerido. CAMPINAS DO PIAUÍ, 5 de julho de
2018. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000195-02.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ERIKA JACIARA DE SOUSA CUNHA
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16.102. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR736955 

16.103. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR736970 

16.104. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR736974 

16.105. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR737046 

Advogado(s): JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12574)
INTIMO o advogado JOSE LUIS DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PI 12574) para comparecimento a audiência de instrução e julgamento designada
para o dia 25 de JULHO de 2018, às 12:00 horas, conforme despacho que segue. DESPACHO: ?Recebo a denúncia de fls. 02/08 oferecida
contra ERIKA JACIARA DE SOUSA CUNHA, dando-a como incursa nas penas do art. 33, da Lei Federal nº 11.343/2006, considerando que
denúncia está acompanhada de elementos sólidos que fundamentaram a tipificação supracitada, que espelham materialidade induvidosa e fortes
indícios de que a denunciada é a autora do delito em apreço. Nesse ponto, vislumbro que a denúncia preenche os requisitos do art. 41 do Código
de Processo Penal, uma vez expõe o fato criminoso com todas as suas circunstâncias, a qualificação do réu, a classificação do delito e rol de
testemunhas, inexistindo qualquer das hipóteses do art. 395 do mesmo diploma. Na forma do artigo 56 da Lei 11.343/2006, designo para o dia
25 de julho de 2018, às 12 horas, na Sala de Audiências, a realização da audiência de instrução. Diligencie-se pela citação pessoal da
acusada, notificações, cartas precatórias, intimações e requisições, dando-se ciência ao Representante do Ministério. Por se tratar de réu preso,
cumpra-se com urgência. CAMPO MAIOR, 26 de junho de 2018 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da
Comarca de CAMPO MAIOR?

Processo nº 0000483-28.2010.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROBERTO FERREIRA DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO Verifica-se que, em resposta aos ofícios requisitando informações sobre endereços do réu castrados nos bancos de dados do INSS
e TRE, obteve-se resposta de existirem 03 (três) endereços registrados. Ocorre que, no endereço apresentado pelo TRE já foi realizada tentativa
de citação do réu, que restou infrutífera, conforme certidão meirinhal de fls. 80-v. Por sua vez, no banco de dados do INSS há 02 (dois)
endereços cadastrados, ambos no estado de Goiás. Desse modo, cite-se o acusado do teor da decisão que recebeu a denúncia (fls. 60) nos
endereços acostado em fls. 90 dos presentes autos. Diligencie-se pelas citações e notificações. Expeça-se Carta Precatória, sendo o caso.
Expedientes necessários. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 29 de junho de 2018 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da
1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001631-35.2014.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOÃO MARCIEL DOS SANTOS LIMA, ANTONIO CUNHA DE AGUIAR NETO
Advogado(s):
DESPACHO No presente caso, entendo que existem elementos probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para
melhor esclarecimento dos fatos o processo deve prosseguir. Desta forma mantenho o RECEBIMENTO da denúncia. Na forma do art. 399, do
Código de Processo Penal, designo para o dia 04/10/2018, às 11:00 horas, na Sala de Audiências, a realização da audiência de instrução.
Depreque-se a tomada de declarações do(s) ofendido(s), a inquirição da(s) testemunha(s) de acusação e de defesa, os esclarecimentos do(s)
perito(s), havendo prévio requerimento das partes, com domicílio(s) em outra(s) Comarca(s). Depreque-se, também, a realização de
interrogatório do(s) réu(s), caso tenha(m) domicílio em outra(s) Comarca(s). Junte-se nos autos certidão de antecedentes criminais do(s) réu(s).
Cientifique-se o representante do Ministério Público. Intimem-se o(s) ofendido(s), a(s) testemunha(s) de acusação e defesa e o defensor
público/advogado de defesa. Expedientes necessários. CAMPO MAIOR, 28 de junho de 2018 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA

Processo nº 0001305-46.2012.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL SARAIVA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO No presente caso, entendo que existem elementos probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para
melhor esclarecimento dos fatos o processo deve prosseguir. Desta forma mantenho o RECEBIMENTO da denúncia. Na forma do art. 399, do
Código de Processo Penal, designo para o dia 18/10/2018, às 09:00 horas, na Sala de Audiências, a realização da audiência de instrução.
Depreque-se a tomada de declarações do(s) ofendido(s), a inquirição da(s) testemunha(s) de acusação e de defesa, os esclarecimentos do(s)
perito(s), havendo prévio requerimento das partes, com domicílio(s) em outra(s) Comarca(s). Depreque-se, também, a realização de
interrogatório do(s) réu(s), caso tenha(m) domicílio em outra(s) Comarca(s). Junte-se nos autos certidão de antecedentes criminais do(s) réu(s).
Cientifique-se o representante do Ministério Público. Intimem-se o(s) ofendido(s), a(s) testemunha(s) de acusação e defesa e o defensor
público/advogado de defesa. Expedientes necessários. CAMPO MAIOR, 28 de junho de 2018 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000881-62.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCELO ANDERSON NASCIMENTO SARAIVA, MARCILO ANTONIO NASCIMENTO SARAIVA
Advogado(s): ISRAEL SOARES ARCOVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14109), FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883)
DESPACHO Designo para o dia 19/09/2018, às 13:00 horas, na Sala de Audiências, a realização da continuação da audiência de instrução.
Requisite-se o comparecimento do(s) réu(s) preso(s) à audiência, sendo o caso, devendo o poder público providenciar sua apresentação,
oficiando-se. Depreque-se a tomada de declarações do(s) ofendido(s), a inquirição da(s) testemunha(s) de acusação e de defesa, os
esclarecimentos do(s) perito(s), havendo prévio requerimento das partes, com domicílio(s) em outra(s) Comarca(s). Depreque-se, também, a
realização de interrogatório do(s) réu(s), caso tenha(m) domicílio em outra(s) Comarca(s). Cientifique-se o representante do Ministério Público.
Intimem-se o(s) ofendido(s), a(s) testemunha(s) de acusação e defesa e o defensor público/advogado de defesa. Expedientes necessários.
Manifeste-se o Ministério Público sobre o pedido de revogação de prisão preventiva, acostado às fls. 397 e seguintes. CAMPO MAIOR, 3 de julho
de 2018 LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR
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16.106. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR737258 

16.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI736463 

16.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS736237 

16.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS736293 

16.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL737088 

Processo nº 0000206-41.2012.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): LETICIA HELENA DO VALE FACANHA(OAB/MARANHÃO Nº 10212)
Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente impugnação. Pela sucumbência, condeno o impugnante ao pagamento das custas
processuais do cumprimento de sentença. Arbitro honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor do procurador da
parte exequente. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000161-27.2005.8.18.0044
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Requerente: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Requerido: MARCONE DA SILVA
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
ATO ORDINATÓRIO: Por tratar-se de Ação Penal relativa à competência do Tribunal do Juri, Intime o réu através de advogado constituído Dr.
Jairo de Sousa Lima - OAB/PI 8.222, para sorteio dos jurados a ser realizado no dia 09 de julho de 2018, às 12:00horas na Sala das Audiências
do Fórum Des. Nunes Chaves, Praça Santana, 227, Centro Canto do Buriti/PI. CANTO DO BURITI, 4 de julho de 2018- NEIDIVAN AMORIM DOS
SANTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000414-33.2012.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PAIAUÍ, POR SEU REPRESENTANTE LEGAL NESTA COMARCA
Advogado(s):
Indiciado: ADRIANO NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
DESPACHO:
DESPACHO-MANDADO Vistos e etc. Considerando a necessidade de dar prosseguimento urgente ao feito, designo ma forma do art. 399, do
Código de Processo Penal, designo, na Sala de Audiências da Vara Única deste Juízo, a realização da audiência de Instrução e Julgamento,
para a de 22 de Agosto de 2018 às 13h30min, neste Fórum de Justiça. Junte-se aos autos certidão de antecedentes criminais do(s) réu(s).
Proceda-se à Secretaria da Vara com as intimações da parte ré, vítima[s] e testemunhas arroladas. Observe-se a secretaria se a pessoa a ser
ouvida é funcionário público ou militar, devendo ser notificado o seu chefe imediato e/ou requisitada ao superior hierárquico do comando ou do
corpo em que servir respectivamente. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes e demais atos necessários. Cumpra-se.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO,COMO DESPACHO E COMO MANDADO. Por este documento,
fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA
FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no
§ 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP. CAPITÃO DE CAMPOS, 17 de maio de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000134-96.2011.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA TOINHO
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
DESPACHO:
DESPACHO-MANDADO
Vistos, etc. Considerando a necessidade de impulso ao feito, designo na forma do art.399, do Código de Processo Penal, na Sala de Audiências
da Vara Única deste Juízo, a realização da audiência de Instrução e Julgamento, para a de 22 de Agosto de 2018 às 13h00min, neste Fórum de
Justiça.Junte-se aos autos certidão de antecedentes criminais do(s) réu(s). Proceda-se à Secretaria da Vara com as intimações da parte ré,
vítima[s] etestemunhas arroladas.Observe-se a secretaria se a pessoa a ser ouvida é funcionário público ou militar, devendo ser notificado o seu
chefe imediato e/ou requisitada ao superiorhierárquico do comando ou do corpo em que servir respectivamente.Cientifique-se o representante do
Ministério Público. Expedientes e demais atos necessários.Cumpra-se. DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o
presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO
TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial
para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o
cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do
CPP. CAPITÃO DE CAMPOS, 17 de maio de 2018. SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000086-30.2012.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILMAR DA COSTA SANTOS
Advogado(s): JOAQUIM MAURICIO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4617)
Réu: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
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16.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL737121 

16.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL737218 

16.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE CARACOL737367 

16.114. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ736223 

16.115. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ736234 

16.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ736241 

16.117. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ736247 

SENTENÇA: (...) ANTE O EXPOSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO PARA CONDENAR A PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000028-51.2017.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGE LUIZ RIBEIRO DA ROCHA
Advogado(s): TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
Réu: MARY KAY DO BRASIL LTDA, BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11772), VÂNIA WONGTSCHOWSKI(OAB/SÃO PAULO Nº 183503),
AKILES DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10655), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A),
PATRICIA GURGEL PORTELA MENDES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5424)
SENTENÇA: (...) PELO EXPOSTO COM FUNDAMENTO NOS ARTIGO 186 e 927 do CC,nos art 6º Vl, e 14 do CDC, c/c o art. 487. ldo CPC
JULGO PARCIALMENTE O PEDIDO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000266-82.2013.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RIBEIRO FERNANDES
Advogado(s): MÔNIA DANTAS DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 7998)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº
76696 )
SENTENÇA: (...) (Pelo exposro, com fundamento nos art. 186e 927do CC, NOS ART 6º, Vl e 14 do CDC, c/c o art. 487, ldo CPC, JULGO
PROCEDENTE OS PEDIDOS CONTIDOS NA INICIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000095-23.2016.8.18.0089
Classe: Crimes Ambientais
Autor: MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADEJAN PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) julgo extinta a punibilidade de ADEJAN PEREIRA DA SILVA nos termos do art. 107, inciso IV, c/c art. 109, inciso V,
ambos do CP. Oportunamente em havendo o trânsito em julgado arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais (...)

Processo nº 0000061-35.2006.8.18.0045
Classe: Embargos à Execução
Embargante: AGOSTINHO MINEIRO LOPES
Advogado(s): GINNA ISABEL RODRIGUES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 3519)
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: "Inicialmente, indefiro o requerimento de fl. 24 dos autos, tendo em vista que os honorários advocatícios já foram deferidos em sede
de sentença, devendo a advogada interessada mover ação própria para postular o que lhe entender de direito."

Processo nº 0001005-90.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRISDALVA MARIA DA CRUZ
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: "Compulsando os autos, em especial os extratos e saldos bancários anexados pela autora (fls. 13 e 14), verifica-se que os valores
retirados da sua conta corrente, como afirmado na exordial, na verdade foram aplicados em sua conta poupança, bem como não foi constatada a
realização de saques na mesma, como assegurado pela requerente. Em razão disso, intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para
juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, o extrato da sua conta poupança (agência 1758-2; conta 14835-0, Banco do Brasil), referente ao
período de junho a setembro do ano de 2013, a fim de que sejam sanadas tais dúvidas."

Processo nº 0000809-18.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JULIA DA SILVA FERNANDES
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: ANTONIO ROMÁRIO RODRIGUES MOTA
Advogado(s):
DESPACHO: "Considerando as alegações e documentos apresentados (fls. 25/27), defiro os benefícios da Justiça Gratuita à requerente. Dando
prosseguimento ao feito, intime-se a parte autora para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias, se tem outras provas a produzir, especificando
detalhadamente a sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem
posteriormente indeferidas."
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16.118. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ736327 

16.119. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ736332 

16.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ736424 

16.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ736511 

16.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL736255 

Processo nº 0000854-90.2014.8.18.0045
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: PEDRO QUARESMA DE JESUS
Advogado(s): AUDIC CAVALCANTE MOTA DIAS(OAB/CEARÁ Nº 16100), CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11613)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO: "Vistos. Intime-se da parte autora, por meio de seu advogado, para que apresente manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca da Impugnação ao Cumprimento de Sentença apresentada às fls. 122/185 dos autos, pelo requerido. Cumpra-se."

Processo nº 0000556-64.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA RAIMUNDA DA SILVA XAVIER
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: " É o breve relatório. DECIDO. Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora, bem como a concordância da
parte ré, DETERMINO A EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do NCPC, homologando a
desistência da ação. Sem custas. Após os expedientes necessários, arquivem-se com a devida baixa. Publique-se, registre-se e intimem-se.
CASTELO DO PIAUÍ-PI, 4 de julho de 2018 LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito.

Processo nº 0000319-40.2009.8.18.0045
Classe: Alvará Judicial
Requerente: CLAUDETE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:"Tudo ponderado. Decido. Tendo em vista a inércia da parte requerente, DETERMINO A EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução de
mérito, com fundamento no art. 485, VI, do NCPC ante a falta de interesse processual. Custas na forma da lei. P.R.I Após, cumpridas as
formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se. LEONARDO BRASILEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CASTELO DO
PIAUÍ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000372-74.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDENICE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: JOSÉ GARCIA VIEIRA GOMES
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes do despacho que designou a audiência nos autos : " Designo para o dia 07/08/2018, às 13:15 horas, a
realização da Audiência de Conciliação,Instrução e Julgamento. Intime(m)-se o advogado da parte autora. A intimação das partes deve ser por
meio de seus advogados (art. 334, § 3º do CPC). Intimem-se a parte autora para comparecer à audiência ora designada, cientificando-a que suas
testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento é obrigatório,
pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A
ausência injustificada de qualquer das partes é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa.As partes devem estar acompanhadas de seus advogados."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000962-90.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA RAIMUNDA DA SILVA XAVIER
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), ARIANNE RIBEIRO CÉSAR(OAB/PIAUÍ Nº 6584)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte executada, por meio dos advogados FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480),
ARIANNE RIBEIRO CÉSAR(OAB/PIAUÍ Nº 6584), para pagar a dívida, conforme o teor do despacho de fls. 260/261: " Inicialmente, HOMOLOGO
os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial (fls. 249/250), fixando o débito exequendo remanescente em R$ 5.456,33 (cinco mil
quatrocentos e cinquenta e seis reais e trinta e três centavos). Ademais, intimem-se o devedor para, em 15 (quinze) dias, efetuar o
pagamento de sua dívida atualizada monetariamente, conforme planilhas de cálculos apresentadas pelo exequente, sob pena de ser
acrescido ao débito multa de dez por cento e, também, honorários de advogado de dez por cento (art. 523 do CPC).Caso o devedor não
pague a dívida no prazo acima estipulado, após certidão,voltem-me conclusos para expedição de mandado de penhora e avaliação, seguindo-se
os atos de expropriação.Se necessário, expeça-se a competente carta precatória de intimação, e, caso haja necessidade posterior, de penhora,
avaliação e alienação de bens, para a hipótese de o devedor residir em comarca diversa.Obs.: Deverá ser observado pelo executado a norma
prevista no artigo 525 doCPC (transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001687-37.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
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16.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL736271 

16.124. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE COCAL736292 

16.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL736294 

16.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL736569 

16.127. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL737234 

16.128. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE736210 

16.129. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE736298 

Réu: ANTONIO DE BRITO SILVA
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
DESPACHO: Intimar o advogado para cientificá-lo que foi designada audiência de instrução, para dia 23/07/2018, às 11h:30min., na sede do
Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000090-62.2018.8.18.0046
Classe: Execução da Pena
Apenado: ANTONIO MARCOS PEREIRA SANTOS
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Foi designada audiência admonitória para dia 26 de julho de 2018, às 09h:00min.

Processo nº 0000348-09.2017.8.18.0046
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROBERTO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: CREDSHIMER ASSESSORIA DE CRÉDITO, SERASA S/A
Advogado(s): MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
Intimar a parte autora por meio de seu advogado para, no prazo de cinco dias se manifestar sobre certidão nos presentes autos, de inteiro teor
que segue: CERTIDÃO Certifico e dou fé que a carta de citação expedida para o réu CREDSHIMER ASSESSORIA DE CRÉDITO de fls. 28 fora
devolvida com a informação "mudou-se". COCAL, 4 de julho 2018 MARINÊS MACHADO DE OLIVEIRA Analista Judicial-Mat. nº 4144007.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000195-39.2018.8.18.0046
Classe: Execução da Pena
Apenado: ALDAIR JOSÉ DE CASTRO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimár o advogado para cientificá-lo que foi designada audiência admonitório para o dia 26/07/2018, às 08h:00min. no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000746-53.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO LIMA DE BRITO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
DESPACHO: Intimar o réu por meio de seu advogado constituido nos autos para apresentar, no prazo de cinco (05) dias, suas alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000635-69.2017.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: MARCOS ALVES DA SILVA
Advogado(s): MATEUS MENDONÇA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9268)
DESPACHO: Foi designada audiência de oitiva de testemunhas de acusação e defesa e interrogatório do acusado para o dia 23 de julho de
2018, às 10h:00min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000887-32.2017.8.18.0027
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: APARECIDO PUGAS VIEIRA, EUGÊNIO PUGAS VIEIRA, GILDA PUGAS VIEIRA
Advogado(s): HILSON CUNHA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2870), BRUNO DA SILVA DIAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13770), ROSIANE AGUIAR
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14981)
Requerido: MANOEL ALEXANDRE DE SOUZA, ANA ROSA FERNANDES DOS SANTOS PUGAS
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Intime-se a parte autora, por meio de seu representante legal, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente elementos
aptos a comprovar a condição de hipossuficiência dos requerentes, sob pena de indeferimento do pedido referente aos benefícios da justiça
gratuita, bem como emende a petição inicial individualizando detalhadamente área a ser reintegrada, especialmente quanto ao tamanho e valor,
adequando o valor da causa se necessário for, conforme dicção do artigo 321 e seu parágrafo único, NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000644-98.2011.8.18.0027
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16.130. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE736654 

16.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE737086 

16.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE737185 

16.133. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO736435 

16.134. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO736679 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JEIBSON BARBOSA RODRIGUES
Advogado(s): CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3979-B)
DESPACHO: Vistos, etc. (....) " Designo audiência instrutória para o dia 25 de julho de 2018 às 17:00 horas, no Fórum local, onde deverão ser
ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes e interrogado o réu.". Corrente, 12 de dezembro de 2017. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales
Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 04 de julho de 2018. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000230-95.2014.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARLOS BATISTA LISBOA, THAINÊ RODRIGUES NUNES, JAIRO GAMA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), FRANCISCO VALMIR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6187),
JOSÉ JOCILE LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2574)
DESPACHO: Vistos, etc. "(.....) Designo audiência para o dia 25 de julho de 2018 às 14:00 horas, no Fórum local, onde deverão ser ouvidas as
testemunhas arroladas pelas partes e interrogado(s) o(s) réu(s). Corrente, 12 de dezembro de 2017. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz
de Direito. Corrente-PI, 05 de julho de 2018. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000496-77.2017.8.18.0027
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: SUENE OLIVEIRA ALVES, MARIA DO ANO ALVES DA SILVA
Advogado(s): PRISCILA ADRIELLE BISPO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15152), JOSE WILLIAM BONFIM DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14410)
Requerido: ANTONIO CRISPIM DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: " Intime-se a parte autora, por meio do seu representante legal, para se manifestar sobre a certidão do Oficial de Justiça
exarada na Carta Precatória devolvida". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000066-92.2007.8.18.0119
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FERNANDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 209)
DESPACHO: Vistos, etc. "(....) Designo audiência instrutória para o dia 25 de julho de 2018 às 10:30 horas, no Fórum local, onde deverão ser
ouvidas as testemunhas arroladas pelas partes e interrogado o réu.". Corrente, 12 de dezembro de 2017. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales
Campos. Juiz de Direito. Corrente-PI, 05 de julho de 2018. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

3ª Publicação
Processo nº 0000436-78.2016.8.18.0047
Classe: Interdição
Requerente: LUIZA VENÂNCIO GOMES
Advogado(s): ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14061)
Requerido: RESIONEIDE GOMES SANTANA
Advogado(s):
Ante o exposto, nos termos dos artigos 1767 e 1768 do CC,747, 748 do CPC, defiro o pleito inicial para decretar a interdição de Resioneide
Gomes Santana, nomeando como curadora sua mãe, a senhora Luzia Venâncio Gomes, para a prática dos atos da vida civil do interditando,
restando consignado que o curador ora nomeado não poderá, por qualquer modo, alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer
natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial. Os valores recebidos ou que venha a receber de entidade previdenciária deverão
ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar do interditando.
Sem custas e honorários, ante a gratuidade deferida ao autor.
Intimações às partes.
Compromisso de lei.
CRISTINO CASTRO, 6 de junho de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO.

Processo nº 0000180-38.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MARIA DE JESUS
Advogado(s): ARIOSVALDO EUFRAUSINO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14061), JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº
119-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
"DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, julgo improcedente o pedido inicial.
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16.135. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO736698 

16.136. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO736701 

16.137. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO736724 

16.138. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO736731 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), restando a
inexigibilidade de ambos suspensa em face da AJG deferida.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Remetam-se os autos a Procuradoria do INSS, para a devida intimação.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se.
CRISTINO CASTRO, 4 de julho de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO"

Processo nº 0000010-32.2017.8.18.0047
Classe: Mandado de Segurança
Autor: PEDRO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO - PI
Advogado(s):
"Analisando os elementos dos autos, entendo que não se encontram, ao menos nesta fase prelibatória, presentes os requisitos exigidos para o
deferimento da liminar, ora requerida, por não vislumbrar nos autos a existência de prova pré constituída que demonstre a efetiva violação ao
direito líquido e certo do impetrante.
Desse modo indefiro a liminar ora requerida, por não restar comprovado os elementos autorizadores da presente medida.
Dê-se vistas ao Ministério Público.
Intimem-se.
CRISTINO CASTRO, 28 de junho de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO"

Processo nº 0000277-43.2013.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO JOSÉ ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ENZO MARTINS ARRAIS MOUZINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8343)
Réu: ELETROBRAS-DISTRIBUIDORA PIAUÍ
Advogado(s):
"DISPOSITIVO
Ante o exposto, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial em favor
do requerente para condenar a ré Eletrobras Distribuição Piauí ao pagamento de:
a) Danos materiais no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do ato
ilícito, na forma do art. 398 do Código Civil e de acordo com a Súmula 54 do STJ e correção monetária, segundo os fatores de atualização da
Egrégia Corregedoria de Justiça do Piauí, incidente a partir do efetivo prejuízo;
b) Danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) corrigidos segundo os fatores de atualização da Egrégia Corregedoria de Justiça do
Piauí, incide a partir do arbitramento e juros de 1% ao mês desde a data do evento danoso.
Condeno a ré ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da
condenação, nos termos dos artigos 85, §2º do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intime-se
CRISTINO CASTRO, 28 de junho de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO"

Processo nº 0000256-96.2015.8.18.0047
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ARTUR DE MOURA ARAÚJO
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
Requerido: DIOGO SOUSA DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil, para determinar a sua manutenção na posse integral do imóvel, conforme descrito na inicial.
Condeno o requerido, em face da sucumbência, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios da parte contrária,
estes últimos fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, na forma do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil.
Expeça-se mandado de manutenção de posse.
CRISTINO CASTRO, 20 de junho de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000438-53.2013.8.18.0047
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ELDINE DA SILVA QUINTO
Advogado(s): HEREYN DE ALMEIDA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 8619), HENREYN DE ALMEIDA GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 861911)
Interditando: FRANCISCA DOS REIS SANTANA
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
O Código de Processo Civil, no artigo 556 admite que o réu formule em seu favor pedido contraposto ao do autor. O réu pode pleitear a proteção
possessória, além de indenização pelos prejuízos frequentes, no caso de eventual agressão à posse praticada pelo autor.
Nas ações possessórias, as partes ocupam simultaneamente posições subjetivas na relação processual, na medida em que o réu pode obter
como conseqüência direta da rejeição do pedido do autor, a tutela da sua posse independente de reconvenção.
Não obstante o caráter dúplice das possessórias, deve-se levar em conta, no caso sub examine, que a sentença proferida nos autos não apreciou
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16.139. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO736765 

16.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO736892 

16.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO736929 

16.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO736939 

16.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO737285 

16.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO737194 

o mérito da presente demanda, uma vez que extinguiu o processo sem resolução de mérito, apenasreconhecendo a ilegitimidade ativa da autora.
Desde modo, o caráter dúplice das possessórias não se verifica no caso,porquanto, reipise-se, a sentença não apreciou o mérito da demanda.
Assim, infundada a pretensão requerida na petição de fls. 142.
Nesse sentido, para o pedido manejado à fls. 142 prosperar, a possessória deveria ser ajuizada em face da parte legítima e a sentença, ao
apreciar o mérito, deveria reconhecer ou não a posse legítima de uma das partes.
Ante o exposto, indefiro a petição da parte requerida às fls. 142, pelas razões acima expostas.
Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
CRISTINO CASTRO, 20 de junho de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000175-84.2014.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): WILLIANS LOPES FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 8658)
Réu: PAULO AFONSO DA SILVA LIMA
Advogado(s): ROBERTO CARLOS FERREIRA COELHO(OAB/PARÁ Nº 12265), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560),
TERMONILTON BARROS MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 10234)
Porquanto, uma vez não constatada a contradição ou omissão na sentença recorrida, é de se rejeitar os embargos de declaração.
Pelo exposto nego provimento aos embargos de declaração interposto, pelos fatos e fundamentos acima expostos, para manter a r. sentença em
todos os seus termos.
Intime-se o Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
CRISTINO CASTRO, 20 de junho de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000358-81.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURILIO PINHEIRO DOS SANTOS, SANDRA GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARIA ROSANGELA LIMA BRANDIM MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6955)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se, novamente, a advogada da parte autora, para, em 48hs recolha as custas finais do presente processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000314-62.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: CUSTODIO CESAR BRITO ALMENDRA
Advogado(s): EUCALYA CUNHA E SILVA AZEVEDO SENA(OAB/PIAUÍ Nº 12497)
Réu: ROSALIO LOPES RIBEIRO
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
DESPACHO: Intime-se a parte autora através de seu advogado, para se manisfetar sobre a petição de fls. 98.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000518-14.2013.8.18.0048
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: CELIANE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Requerido: FRANCISCO CORREIA DA SILVA MOTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se o advogado do autor para se manifestar sobre a certidão de fls.123v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000627-57.2015.8.18.0048
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Menor Infrator: NATANAEL DOS SANTOS, LUCAS PEREIRA GOMES DA SILVA-MENOR
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Não Havendo Nenhuma Diligencia a ser requerida pelas partes e nem por este juizo, que sejam os autos com vistas as partes para
suas razões finais sob forma de memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000025-92.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CLEOMAR CARNEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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16.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO737197 

16.148. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO737374 

16.149. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA736137 

16.150. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA736153 

16.151. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA736280 

Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria intima as partes, através de seus advogados, do retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
a esta Comarca, para suas manifestações, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000454-93.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA CLEOMAR CARNEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria intima as partes, através de seus advogados, do retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
a esta Comarca, para suas manifestações, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000574-39.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO ROSA SOBRINHO
Advogado(s): GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria intima as partes, através de seus advogados, do retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
a esta Comarca, para suas manifestações, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000178-28.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO DA CRUZ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria intima as partes, através de seus advogados, do retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
a esta Comarca, para suas manifestações, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0001218-45.2017.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
ATO ORDINATÓRIO: Intime a parte ré sobre o recurso de apelação acostado aos presentes autos para apresentação de contrarrazões no prazo
legal.

Processo nº 0001110-81.2015.8.18.0050
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: PEDRO LUIS
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO Intime-se a parte autora, por seu procurador constituído, via Dje, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a habilitação dos
sucessores de Pedro Luis, com a juntada da respectiva procuração judicial, sob pena de extinção do feito. Expedientes necessários. Cumpra-se.
ESPERANTINA, 4 de julho de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0001008-25.2016.8.18.0050
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARGARIDA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para autorizar que Margarida Barbosa de Sousa possa
fazer o levantamento junto ao Banco Bradesco e INSS do saldo disponível em nome de Maria Barbosa de Sousa. Sem custas, por ser a autora
beneficiária da assistência gratuita, e sem honorários, por se tratar de jurisdição voluntária. Oficie-se ao Banco Bradesco e ao INSS dando ciência
da sentença para transferência dos valores para a conta corrente do Autor. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
o número da conta a serem depositados o valores referentes aos saldos residuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. ESPERANTINA, 4 de julho de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de ESPERANTINA
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Processo nº 0001546-45.2012.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ANTONIO DE SOUSA NETO
Advogado(s): JOSE ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO Considerando a informação do Cartório de Registro Civil acerca da existência de outro filho (dependente) do falecido José Antônio
de Sousa Neto à fl. 110, intimem-se os Requerentes para, no prazo de 10 (dez) dias, procederem à habilitação de Espedito da Conceição Sousa,
sob pena de extinção. Expedientes necessários. ESPERANTINA, 4 de julho de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000618-89.2015.8.18.0050
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MANOEL CARVALHO LIMA
Advogado(s): EVANDRO VIEIRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2052)
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO SALMENTO SOUZA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO Indefiro o pedido de reconsideração anterior considerando que, primeiro o advogado da parte autora fora intimado via DJe (fls.
26/27) para que fornecesse o endereço da Ré, deixando trancorrer o prazo sem manifestação; segundo, a demandante fora intimada
pessoalmente para manifestar interesse no feito deixando, também, transcorrer o prazo sem qualquer alegação. Dessa arte, verifico que o
inconformismo não merece prosperar diante da inércia da parte ingressante. Ademais, a sentença que ora se requer a reconsideração não faz
coisa julgada material, podendo ser novamente o buscado o direito de fundo por meio do sistema PJE, o que, de pronto, defiro a extração dos
originais dos documentos acostados aos autos, com a juntada da devida cópia, mediante termo. Intimem-se. ESPERANTINA, 5 de julho de 2018
ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000260-27.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JARLANE RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s): JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0001850-39.2015.8.18.0050
Classe: Execução de Alimentos
Autor: AUDINER SILVA SOUZA
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS AIRES FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA. Dispositivo: (...) Diante do exposto, JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, pelo abandono da parte promovente
(NCPC, artigo 485, III). Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Custas suspensas pela
gratuidade da justiça deferida. P.R.I. ESPERANTINA, 5 de julho de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de ESPERANTINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002748-50.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GLEIDIMAR CARVALHO DE ARAUJO
Advogado(s): JOSIVAN FEITOSA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15832)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho: Pelo exposto, designo audiência de instrução para o dia 16/08/2018 às 10:00 horas

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000695-62.2018.8.18.0028
Classe: Auto de Apreensão em Flagrante
Autor do fato: M. V. P. D. S.
Advogado(s): DANILO DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 14880)
DESPACHO: "Abra vista ao Advogado para apresentação da resposta, no prazo de 3 (três) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000101-48.2018.8.18.0028
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representado: CHARLESSON CARVALHO DA SILVA
Advogado(s): MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11828), PABLO DE SOUSA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 8641)
DESPACHO: " Intime-se o adolescente, por meio de seu advogado, para oferecer defesa prévia e rol de testemunhas no prazo de 3(três) dias.
Após o decurso do prazo, com ou manifestação, devidamente certificado, voltem os autos concluso. "
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002791-21.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: EZEQUIEL FERREIRA DA SILVA NETO
Advogado(s): LEANDRO COELHO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11096), EDUARDO LOBÃO SALIN COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 15039)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seus advogados, intimado para apresentar suas Alegações Finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000134-72.2017.8.18.0028
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO/PI
Réu: MARCELO PEREIRA DE AMORIM
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
SENTENÇA: " Isto exposto, DECLARO EXTINTA a punibilidade de MARCELO PERERIRA DE AMORIM ao tempo em que determino o
arquivamento dos autos baixa na distribuição. Expeça-se alvará de soltura. Oficiem-se as comarcas de Antônio Almeida/PI e Marcos Parente/PI,
para conhecimento desta decisão."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001178-29.2017.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO LUIS DE SOUSA
Advogado(s): AMAURY MORAIS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7286)
DESPACHO: Fica o advogado intimado do despacho "Pelo exposto, designo audiência de instrução para às 12:30 horas do dia 16/08/2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000851-55.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: OSMAR ROMANO E SILVA
Advogado(s): ELANE CRISTINA SILVA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15135), DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843), WILKER
MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15729)
DESPACHO: O MM. Juiz atendendo a uma liminar do TJPI, só agora comunicada, suspendeu o julgamento, redesignando-o paro o dia
28/08/2018 às 08:00 horas, em nova pauta a ser publicada, ficando os presentes desde já intimados e determinando a intimação dos faltosos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001265-05.2005.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Réu: AGROINDUSTRIAL SERRA VERMELHA S/A
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108)
DESPACHO: Vistos. Em atenção ao art. 485, §4º., do CPC, e diante da manifestação de fls. 80/81, intime-se a parte ré para no prazo de 05
(cinco) dias dizer se consente com o pedido de extinção da parte autora, sob pena de aceitação tácita, decorrido o prazo. Expedientes
necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000134-04.2017.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELIO PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): HELIO PEREIRA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12677)
Réu: EUGÊNIA DE SOUSA NUNES
Advogado(s): EZEQUIAS PORTELA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13381)
SENTENÇA: Vistos. Trata-se de AÇÃO DE ARBITRAMENTO E COBRANÇA DE HONORÁRIOS, ADVOCATÍCIOS C/C DANOS MORAIS,
ajuizada por HÉLIO PEREIRA DA ROCHA qualificado, contra EUGÊNCIA DE SOUSA NUNES , também qualificada, tendo em vista os fatos
narrados na inicial. As partes, à fl. 28, firmaram acordo, onde põe fim à causa, conforme cláusulas pactuadas. É, em síntese, o relatório. DECIDO.
Presentes os pressupostos legais, , por sentença, para produzir HOMOLOGO seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes,
constante à fl. 28, em consequência, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, b, do CPC. Sem custas, conforme
dispõe o artigo 90, §3.º do CPC. P.R.I. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000644-85.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DO ESPIRITO SANTO SENA
Advogado(s): SOLANO DA FONSECA NETO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7654)
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16.165. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO736300 

16.166. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO736520 

16.167. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO736542 

16.168. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO736574 

16.169. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO736624 

Réu: MUNICIPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ
Advogado(s): LUIZ HENRIQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11109)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, resolvo julgar a PARCIALMENTE PROCEDENTE demanda para prescrito o direito de ação para pleitear o
recolhimento das DECLARAR verbas relativas ao FGTS do período trabalhado entre fevereiro de 2009 a novembro de 2012, e o Município de
Nazaré do Piauí a indenizar CONDENAR MANOEL DO ESPIRITO com o pagamento do FGTS do período trabalhado SANTO SENA a partir de
novembro de , bem como ao pagamento do saldo de salários referente aos meses outubro, 2015 novembro e dezembro do ano de 2016, em face
da nulidade da contratação, tudo nos termos da fundamentação, devendo o ser demonstrado em memória de quantum debeatur cálculo
apresentada com o requerimento de cumprimento da sentença, na forma do art. 524, do CPC. Sobre o valor da condenação, incidirá juros no
percentual de 1% ao mês, a contar da citação (405 e 406, do CC), e correção monetária pelo INPC. Diante da sucumbência, condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios. Fixo os honorários em 10% sobre o valor da condenação, conforme os
parâmetros estabelecidos nos arts. 82, 84 e 85 do Código de Processo Civil. À falta de valor certo da condenação, tomo como base o valor da
causa atualizado e, em consequência, não procedo ao reexame necessário, já que não foi ultrapassado o patamar previsto no § 3º, do artigo 496,
do CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001199-10.2014.8.18.0028
Classe: Depósito
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: LUCAS MIKAEL BORGES DE ALMEIDA SILVA
Advogado(s): JULIO CESAR DA SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11388)
SENTENÇA: Vistos. Trata-se de uma AÇÃO BUSCA E APREENSÃO ajuizada por CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA , em face de LUCAS
MIKAEL BORGES DE ALMEIDA SILVA ambos devidamente qualificados nos autos. A parte autora requereu a desistência do presente feito,
conforme noticiado à fl. 96. É, em síntese, o relatório. . Decido Na petição de fl. 96 a requerente solicitou a desistência da presente ação. Assim,
homologo a desistência da ação para que produza os seus jurídicos e legais efeitos (art. 200, parágrafo único, do CPC). JULGO extinto o
processo sem a resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil e, em consequência, revogo a liminar de fl.
39. Quanto à restrição do DETRAN, a qual não foi determinada por este juízo, deve a parte solicitante providenciar o levantamento das
informações, sem intervenção judicial. Custas pela parte autora. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certificado o Trânsito em Julgado,
ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000525-27.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILMA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): DIEGO GALVÃO MARTINS CABÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 14706)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: " (...) Assim, considerando que o ato de redução do segundo turno da requerente afronta o seu direito estabelecido no art. 96, da
Lei Municipal n° 608/2012, e que a redução salarial de servidores públicos fere a Constituição Federal, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido para determinar que, no prazo de 30 (trinta) dias, o município forneça informações acerca das contribuições ao Fundo de Previdência
Municipal de Floriano-PI concernentes aos dois turnos de labor da autora, e que se efetue o pagamento das vantagens eventualmente não
pagas, em especial a denominada de Regência, referentes ao segundo turno trabalhado restitua os valores indevidamente descontados dos ,
vencimentos da autora referentes ao segundo turno trabalhado nos meses de Janeiro e Fevereiro de 2013, Janeiro e Fevereiro de 2014 e Janeiro
e Fevereiro de 2015, respeitando o marco prescricional acima estabelecido. Declaro ainda a irredutibilidade dos vencimentos da servidora
EDILMA DE SOUSA SANTOS. Advirto que ela deve ser cumprida imediatamente, independentemente do julgamento da pretensão recursal
esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código Penal. Fixo honorários sucumbenciais
em favor do patrono da promovente no valor de 10% (dez por cento) do valor da causa. Sem custas. P.R.I.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000353-37.2007.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO CARMO RODRIGUES
Advogado(s): GLADSTONE ALMEIDA PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 9304), ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: " (...) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar demonstrativo discriminado e atualizado do crédito na
forma do artigo 534 do CPC. Após, conclusos.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001281-56.2005.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALFA EDUCATIVA LTDA
Advogado(s): SIGIFROI MORENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2425)
Requerido: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
DESPACHO:" (...) Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar demonstrativo discriminado e atualizado do crédito na
forma do artigo 534 do CPC. Após, conclusos.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000743-60.2014.8.18.0028
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16.170. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO736687 

16.171. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO736721 

16.172. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO736744 

16.173. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO736754 

16.174. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO736856 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JULIO CESAR DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: "Vistos. Designo para o dia 13/08/2018, às 09:00 horas, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e advogado(s).
Cumpra-se. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0003081-36.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA RODRIGUES CORREIA
Advogado(s): DIEGO GALVÃO MARTINS CABÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 14706)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Assim, considerando que o ato de redução do segundo turno da requerente afronta o seu direito estabelecido no art. 96, da Lei
Municipal n° 608/2012, e que a redução salarial de servidores públicos fere a Constituição Federal, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido para determinar que, no prazo de 30 (trinta) dias, o município forneça informações acerca das contribuições ao Fundo de Previdência
Municipal de Floriano-PI concernentes aos dois turnos de labor da autora, e que se efetue o pagamento das vantagens eventualmente não
pagas, em especial a denominada de Regência, referentes ao segundo turno trabalhado restitua os valores indevidamente descontados dos ,
vencimentos da autora referentes ao segundo turno trabalhado nos meses de Janeiro e Fevereiro de 2012, Janeiro e Fevereiro de 2013, Janeiro
e Fevereiro de 2014, e Janeiro e Fevereiro de 2015 respeitando o marco prescricional acima estabelecido. Declaro ainda a irredutibilidade dos
vencimentos da servidora Advirto ANA MARIA RODRIGUES CORREIA que ela deve ser cumprida imediatamente, independentemente do
julgamento da pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código
Penal. Fixo honorários sucumbenciais em favor do patrono da promovente no valor de 10% (dez por cento) do valor da causa. Sem custas.
P.R.I.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001736-69.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ANTONIO FERNANDO SARAIVA DA SILVA
Advogado(s): EDILCIO JOSÉ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10540), OSÓRIO MENDES VIEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4062E), JOSÉ OSÓRIO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
DESPACHO: " Vistos. Designo para o dia 13/08/2018, às 09h:20min, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e advogado(s).
Cumpra-se. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000058-48.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: ROGÉRIO ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803),
MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
DESPACHO: " Vistos. Designo para o dia 13/08/2018, às 09h:40min, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e advogado(s).
Cumpra-se. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002748-55.2014.8.18.0028
Classe: Despejo
Autor: ESPOLIO DE JOÃO CALISTO LOBO, ANA LUIZA BUCAR LOBO
Advogado(s): IAN LOBO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9385)
Réu: IVALDO ROQUE DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc; (...) Ante o exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos do autor para: 1 - Declarar rescindido o contrato de
locação existente entre as partes, confirmando a liminar concedida, tornando definitivo o despejo compulsório já efetivado; 2 Condenar o réu a
pagar ao autor a quantia de R$ 7.080,00 (sete mil e oitenta reais) a título de alugueis atrasados, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e
correção monetária pelo INPC, ambos computados a partir da citação (art. 491, do NCPC); 3 Condenar o requerido a pagar ao autor a
importância de R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais) a título de multa por descumprimento de cláusula contratual; 4 - Condenar o réu ainda nas
custas processuais e honorárias advocatícios, fixados estes em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º, do
CPC. Transitada em julgado, expeça-se alvará para fins de levantamento da caução de fl.32. P. R. I

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000847-18.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELINO VIEIRA DE SOUSA FILHO, MARIA DALIA OLIVEIRA SOUSA, RAIMUNDA OLIVEIRA DE SOUSA, MATHEUS OLIVEIRA
SOUSA, JOSE LUZ DE OLIVEIRA SOUSA, MARIA DALVA OLIVEIRA SOUSA
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16.176. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO736926 

16.177. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO736936 

16.178. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO737093 

16.179. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO737097 

16.180. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO737147 

16.181. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO737199 

Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
Réu: JARBAS DUARTE FONSECA
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
DESPACHO: " Vistos. Designo para o dia 13/08/2018, às 10:00 horas, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e
advogado(s). Cumpra-se. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001963-93.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO BORGES DE SOUSA
Advogado(s): CAIO CESAR COELHO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8336)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: "Vistos. Designo para o dia 13/08/2018, às 10h:20min, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e advogado(s).
Cumpra-se. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001127-62.2010.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE RENE DE MOURA OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 1815/88)
Requerido: MARCELA DE SOUSA SANTANA CORTEZ LEITE, ONELIA DE SOUSA SANTANA
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352)
DESPACHO: " Vistos. Designo para o dia 13/08/2018, às 11:00 horas, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e
advogado(s). Cumpra-se. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002717-30.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): APARECIDO ALUISIO STRACIERI(OAB/PIAUÍ Nº 12527)
Réu: CREDITO J@H EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS, BZR PROMOTORA, LC DE CASTRO & CIA LTDA
Advogado(s): THAMIRIS CERES LOPES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 12038), KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
DESPACHO: "Vistos. Designo para o dia 13/08/2018, às 10h:40min, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e advogado(s).
Cumpra-se. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000562-88.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº
84206)
Requerido: FREDSON VIRGINIO LIRA
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
DESPACHO: Vistos. Intime-se a parte autora, por seu procurador, para, em 10 (dez) dias, informar se ainda possui interesse no prosseguimento
da ação. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001050-43.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Réu: NILMAR DA COSTA VELOSO GESSO ME
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3904)
DESPACHO: " Vistos. Designo para o dia 13/08/2018, às 11h:20min, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e advogado(s).
Cumpra-se. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000308-28.2010.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ZENILDA BARBOSA SOBREIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), EUGÊNIO FRANCISCO PEREIRA GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 5557)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc; (...) Diante do exposto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo 485, III do
CPC, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia. Custas pelo
requerente. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se.
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16.186. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO737150 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001025-93.2017.8.18.0028
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: REINALDO RAIMUNDO TEIXEIRA
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4538)
DESPACHO: " Vistos. Designo para o dia 13/08/2018, às 11h:40min, a realização de audiência de conciliação. Intimem-se partes e advogado(s).
Cumpra-se. Expedientes necessários."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001594-41.2010.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: V. LEITE DE OLIVEIRA & CIA LTDA-EPP CNPJ: 07.852.496/0001-70
Advogado(s): ANTONIO DE CARVALHO NEGREIROS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5604/2007)
Réu: ELETRICMOTOS
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
SENTENÇA: Vistos etc; (...) Ante o exposto, o presente feito sem julgamento de mérito, com EXTINGO fulcro no art. 485, IV, do CPC. Custas
pela parte autora. Transitada em julgado esta decisão, promova-se o arquivamento dos autos. Publique-se, registre-se e intime-se.

Processo nº 0002163-32.2016.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: LUIZ BARRETO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Inventariado: MARIDILVA VIEIRA SILVA
Advogado(s):
INTIMAR o Sr. Leomar Vieira Barreto através de seu representante legal o advogado o Sr. Marcelo Henrique de Oliveira Santos (OAB/PI 11.828)
da decisão de fls. 79 dos autos, qual seja: "Vistos. Verifico que existe petição na qual o Sr. Maurício Bezerra da Silva requer sua habilitação nos
autos, diante dos fatos e fundamentos elencados às fls. 58/61. Em razão disso, determino a intimação do inventariante, bem como, do herdeiro
Leomar Vieira Barreto, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias. Ademais, o inventariante às fls. 75 alega que o Sr. Leomar Vieira
Barreto impede a venda do imóvel autorizado, em sede de tutela provisória, por decisão de fls. 33, requerendo, por isso, a cencessão de medidas
que garantam o cumprimento de tal decisão. Portanto, de acordo com o art. 297, defiro o pedido do inventariante para que este possa realizar a
abertura de dois portões nos limites descritos na petição (fls. 75), promovendo o acesso ao referido imóvel. Intimem-se. Cumpra-se. FLORIANO,
29 de junho de 2018 MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO." INTIME-SE
também do prazo de 10 (dez) dias para se manifestar acerca do pedido de habilitação nos autos do Sr. Maurício Bezerra da Silva.

Processo nº 0002163-32.2016.8.18.0028
Classe: Inventário
Inventariante: LUIZ BARRETO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Inventariado: MARIDILVA VIEIRA SILVA
INTIMAR o inventariante através de seu representante legal da decisão de fls. 79 dos autos, qual seja: "Vistos. Verifico que existe petição na qual
o Sr. Maurício Bezerra da Silva requer sua habilitação nos autos, diante dos fatos e fundamentos elencados às fls. 58/61. Em razão disso,
determino a intimação do inventariante, bem como, do herdeiro Leomar Vieira Barreto, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias.
Ademais, o inventariante às fls. 75 alega que o Sr. Leomar Vieira Barreto impede a venda do imóvel autorizado, em sede de tutela provisória, por
decisão de fls. 33, requerendo, por isso, a cencessão de medidas que garantam o cumprimento de tal decisão. Portanto, de acordo com o art.
297, defiro o pedido do inventariante para que este possa realizar a abertura de dois portões nos limites descritos na petição (fls. 75),
promovendo o acesso ao referido imóvel. Intimem-se. Cumpra-se. FLORIANO, 29 de junho de 2018 MARCUS KLINGER MADEIRA DE
VASCONCELOS Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de FLORIANO." INTIME-SE também do prazo de 10 (dez) dias para se manifestar
acerca do pedido de habilitação nos autos do Sr. Maurício Bezerra da Silva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002442-81.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. A. B. DA S., GILMARA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSSANDRO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 17058)
Réu: WEVERSON SOARES PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: R. Hoje. CITE-SE , pessoalmente, por carta precatória, o requerido no endereço de fls.23, para integrar a relação processual e
comparecer à audiência de mediação e conciliação a ser designada pela Secretaria desta Vara. Designada a audiência para o dia 26/09/2018 às
12:00 horas, intime-se, pessoalmente, a autora, por sua representante legal, assim como o seu advogado. Intime-se, também, o Ministério
Público. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000691-59.2017.8.18.0028
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JUCINALDO DA SILVA ROSENO
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80-B)
Réu: JOANITA FERREIRA DA SILVA ROSENO
Advogado(s):
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16.187. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO737183 

16.188. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO737221 

16.189. EDITAL - JECC FLORIANO - SEDE736512 

16.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS736219 

16.191. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS736152 

16.192. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS736719 

16.193. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS736726 

DESPACHO: [...] Assim, à secretaria da 3ª Vara para fins de designação de data e hora para a realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO para o dia 20/09/2018 às 10:00 horas. As partes, por seus procuradores, deverão ser intimadas para fins de comparecimento e
apresentem, caso ainda não o tenham feito, rol de testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias. Quanto às testemunhas, observem-se as partes o
que dispõe o art. 455 e ss. do NCPC, ressaltando-se que cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da
hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do juízo. Cientifique-se o representante do Ministério Público. Expedientes
necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002425-79.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO MESSIAS, FRANCISCA EUGENIA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): JODELMAR BRANDAO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510), AMAURY MORAIS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7286)
SENTENÇA: [...] Dispõe o art. 6º do Código Civil que a existência da pessoa natural termina com a morte. Deste modo, não pode o processo
prosseguir tendo como parte autora Raimundo Nonato Messias. Intimados os sucessores no processo principal, não se habilitaram para
prosseguir os embargos à execução, fazendo-se necessária a extinção. Isto posto, declaro extinto o processo em resolução de mérito, nos
termos do art. 485, III, CPC. Sem custas e sem honorários. P.R.I. Transitado em julgado, arquivem-se com as baixas necessárias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000450-03.2008.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA EUGENIA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): AMAURY MORAIS DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 7286)
Requerido: RAIMUNDO NONATO MESSIAS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. À Secretaria da 3ª Vara para que designe data e hora para audiência de conciliação para o dia 20/09/2018 às 11:00 horas.
Intimem-se a exequente e os sucessores do executado. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000044-58.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ MÁXIMO DE SOUSA
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
ATO ORDINATÓRIO: " Redesigno audiência de conciliação para o dia 02 de agosto de 2018 às 09:00"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000108-05.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOURENÇO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação.

Processo nº 0000114-14.2014.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: LENI FERREIRA LIMA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: BANCO UNIBANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Julgo procedente o pedido.

Processo nº 0000017-77.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLEIDE DA COSTA CARVALHO MACEDO
Advogado(s): WILLIAM RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6993), ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento (Lei nº. 9.099/95), para o dia 28 de agosto de 2018, às 09:15h, na sala de
audiência do Fórum da Comarca de Gilbués. Providências necessárias.
GILBUÉS, 5 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8468 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Julho de 2018 Publicação: Sexta-feira, 6 de Julho de 2018

Página 173



16.194. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS736885 

16.195. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS736953 

16.196. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737016 

16.197. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737021 

16.198. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737023 

Processo nº 0000602-66.2014.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SURIANO RIBEIRO
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Designo audiência una de conciliação, instrução e julgamento (Lei nº. 9.099/95), para o dia 28 de agosto de 2018, às 09:00h, na sala de
audiência do Fórum da Comarca de Gilbués. Providências necessárias.
GILBUÉS, 5 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000082-72.2015.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAZON FRUTUOSO MATOS
Advogado(s):
Réu: ANTONIO VANILDO LIMA
Advogado(s):
Especifiquem as partes as provas que ainda pretendem produzir, justificadamente, em 15 (quinze) dias. Após, voltem conclusos para
saneamento.
GILBUÉS, 5 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000662-34.2017.8.18.0052
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA COMARCA DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
DESIGNO audiência para o dia 06/08/2018 às 08:30 horas, na sala de audiência deste Juízo. Oficie-se ao Juizo Deprecante informando sobre a
data da audiência, bem como para proceder com as intimações necessárias, nos termos da súmula 273 do STJ. Expedientes necessários.
GILBUÉS, 4 de julho de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000373-67.2018.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MACLICIA DA SILVA LOPES
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 11:00 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar.
Intimem-se o advogado se for o caso.
Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Notifique-se o representante do Ministério Público.
SERVINDO ESTE COMO MANDADO
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 4 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000350-24.2018.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: BAUER SOUTO SANTOS
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 11:15 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar. Intimem-se o advogado
se for o caso. Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados. Notifique-se o
representante do Ministério Público. SERVINDO ESTE COMO MANDADO Expedientes necessários. GILBUÉS, 4 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000033-26.2018.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: FABRICIO ALVES TAVARES DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 11:30 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar. Intimem-se o advogado se for o
caso. Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados. Notifique-se o representante do
Ministério Público. SERVINDO ESTE COMO MANDADO Expedientes necessários. GILBUÉS, 4 de julho de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ
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16.199. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737029 

16.200. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737033 

16.201. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737036 

16.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737041 

16.203. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737045 

16.204. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737073 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000281-26.2017.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Indiciado: ARIOSVALDO ARAUJO FARIAS, DERISMAR PEREIRA DIAS, MARIA NATALIA ALVES LINO, RONIVAL ALVES LINO, DERISMAR
MARTINS RODRIGUES
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 11:45 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar. Intimem-se o advogado
se for o caso. Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados. Notifique-se o
representante do Ministério Público. SERVINDO ESTE COMO MANDADO Expedientes necessários. GILBUÉS, 4 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000251-88.2017.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DA 4ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DESTA CIDADE
Advogado(s):
Indiciado: IDELBRANDO MAGALHÃES FIGUEIREDO
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 12:15 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar. Intimem-se o advogado
se for o caso. Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados. Notifique-se o
representante do Ministério Público. SERVINDO ESTE COMO MANDADO Expedientes necessários. GILBUÉS, 4 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000027-19.2018.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: CLEITON PEREIRA LAVINA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 12:30 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar. Intimem-se o advogado
se for o caso. Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados. Notifique-se o
representante do Ministério Público. SERVINDO ESTE COMO MANDADO Expedientes necessários. GILBUÉS, 4 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000601-76.2017.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: .SOB INVESTIGAÇÃO, ARENALDO BARREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 12:30 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar. Intimem-se o advogado
se for o caso. Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados. Notifique-se o
representante do Ministério Público. SERVINDO ESTE COMO MANDADO Expedientes necessários. GILBUÉS, 4 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000029-86.2018.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: PETRONIO RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 12:45 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar. Intimem-se o advogado
se for o caso. Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados. Notifique-se o
representante do Ministério Público. SERVINDO ESTE COMO MANDADO Expedientes necessários. GILBUÉS, 4 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000036-78.2018.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: ZINHO DA SILVA LIMA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 09:00 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar. Intimem-se o advogado
se for o caso. Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados. Notifique-se o
representante do Ministério Público. SERVINDO ESTE COMO MANDADO Expedientes necessários. GILBUÉS, 4 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS
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16.205. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737080 

16.206. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737085 

16.207. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737090 

16.208. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737091 

16.209. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737096 

16.210. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737100 

Processo nº 0000396-81.2016.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 09:15 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar. Intimem-se o advogado
se for o caso. Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados. Notifique-se o
representante do Ministério Público. SERVINDO ESTE COMO MANDADO Expedientes necessários. GILBUÉS, 4 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000207-69.2017.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: NAIANE PROSPERO DUARTE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 09:30 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar. Intimem-se o advogado
se for o caso. Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados. Notifique-se o
representante do Ministério Público. SERVINDO ESTE COMO MANDADO Expedientes necessários. GILBUÉS, 4 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000227-60.2017.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: GLEIDISON CAVALCANTE BATISTA
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 09:45 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar.
Intimem-se o advogado se for o caso.
Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados.
Notifique-se o representante do Ministério Público.
SERVINDO ESTE COMO MANDADO
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 4 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000150-85.2016.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: CLEA MARIA LOUZEIRO DE MACEDO
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 10:00 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar. Intimem-se o advogado
se for o caso. Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados. Notifique-se o
representante do Ministério Público. SERVINDO ESTE COMO MANDADO Expedientes necessários. GILBUÉS, 4 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000240-93.2016.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: SOB INVESTIGAÇAO, PAULO CESAR LOBATO DE SOUSA
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 10:15 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar. Intimem-se o advogado se for o
caso. Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados. Notifique-se o representante do
Ministério Público. SERVINDO ESTE COMO MANDADO Expedientes necessários. GILBUÉS, 4 de julho de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000203-32.2017.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: RAFAEL AGUIAR DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 10:30 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar. Intimem-se o advogado se for o
caso. Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados. Notifique-se o representante do
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16.211. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737104 

16.212. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS737152 

16.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE736131 

16.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE736134 

16.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE736230 

16.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE736353 

16.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE736674 

Ministério Público. SERVINDO ESTE COMO MANDADO Expedientes necessários. GILBUÉS, 4 de julho de 2018 MARKUS CALADO SCHULTZ
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000375-08.2016.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: AKARY SOARES MACIEL
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 10:45 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar. Intimem-se o advogado
se for o caso. Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados. Notifique-se o
representante do Ministério Público. SERVINDO ESTE COMO MANDADO Expedientes necessários. GILBUÉS, 4 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000589-62.2017.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FÁBIO RIBEIRO SOARES, FLÁVIO RENÊ RIBEIRO SOARES, HEBERTH RIBEIRO SOARES, LEIDE LAURA PEREIRA
SOARES
Advogado(s):
Designo para o dia 21 de agosto de 2018, às 08:15 horas, no fórum local, a realização de audiência preliminar. Intimem-se o advogado
se for o caso. Intime-se o autor do fato e a vítima se necessário, os quais deverão vir acompanhados de advogados. Notifique-se o
representante do Ministério Público. SERVINDO ESTE COMO MANDADO Expedientes necessários. GILBUÉS, 4 de julho de 2018
MARKUS CALADO SCHULTZ Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000132-61.2016.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: LOURACILDES MARIA SANTOS DA LUZ
Advogado(s): OMAR DOS SANTOS ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15067)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de instrunção e julgamento que foi designada para o dia 16/08/2018, às 12:30
horas.GUADALUPE, 4 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000426-50.2015.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM SOARES DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): JOAO ALBERTO BANDEIRA ARNAUD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11725)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de instrunção e julgamento que foi designada para o dia 13/08/2018, às 12:30
horas.GUADALUPE, 4 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000115-59.2015.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Réu: LUAN BARROS LEITE REIS
Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de instrução e julgamento que foi designada para o dia 16/08/2018, ás 13:30 horas.
GUADALUPE, 4 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000763-05.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CRISANTINA DE SOUSA GONÇALVES
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, BNP PARIBAS CARDIF
Advogado(s):  MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499),  ALEXANDRE GOMES DE GOUVÊA
VIEIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32171)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de instrução e julgamento que foi designada para o dia 30/082018, ás 13:00 horas.
GUADALUPE, 4 de julho de 2018.
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16.223. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE736895 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000843-32.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINA SOUSA DA SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc... Designo o dia 24/09/2018, às 09:30 horas, para a realização da audiência para fins de conciliação. Intimada a
presente. Intime-se os ausentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000347-03.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUPERMERCADO SUPER LEVE
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: INDUSTRIA DE CLIMATIZADORES NOBRE LTDA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc.. Designo o dia 24/09/2018, às 09:30 horas, para a realização da audiência para fins de tentativa de conciliação.
Intimado os presentes. Intima-se o ausente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000323-72.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARTINS DE ALMEIDA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc.. Designo o dia 03/09/2018, às 09:30 horas, para realização da audiência para fins de conciliação. Intimados os
presentes. Intime-se os ausentes.
GUADALUPE, 29 de junho de 2018
MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000478-12.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENOI ALENCAR GONÇALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de instrução e julgamento que foi de signada para o dia 13/09/2018, às 14:00 horas.
GUADALUPE, 5 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000335-86.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS MARIA DA SILVA COSTA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc.. Designo o dia 03/09/2018, às 10:30 horas, para a realização da audiência para fins de conciliação. Intimada a
presente. Intima-se os ausentes.
GUADALUPE 29 de junho de 2018
MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
Juiz(A) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000515-39.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA PEREIRA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de instrução de julgamento que foi designada para o dia 13809/2018, às 15:00 hortas.
GUADALUPE, 5 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000477-27.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
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Autor: ENOI ALENCAR GONÇALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de instrução e julgamento que foi designada para o doa 13/09/2018, às13:30
horas.GUADALUPE, 5 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000337-56.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, etc.. Designo o dia 03/09/2018, às 09:30 horas, para realização de audiência para fins de conciliação. Intimados os
presentes. Intima-se os ausentes.
GUADALUPE, 29 de junho de 2018
MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000717-16.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA SA SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de instrução e julgamento que foi designada para o dia 13/09/2018, ás 09:00
horas.GUADALUPE, 5 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000716-31.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA GENUINA DA SILVA SANTOS, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de instrução e julgamento que foi designada para o dia 13/09/2018, às 14:30
horas.GUADALIUPE, 5 DE JULHO DE 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000475-57.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENOI ALENCAR GONÇALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): URBANO VITALINO DE MELO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 17700)
DESPACHO: Inbtimol a Vossa Senhoria da audiência de instrução e julgamento que foi designada para o dia 13/09/2018, ás 12:30 nhoras.
GUADALUPE, 5 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000476-42.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENOI ALENCAR GONÇALVES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de instrução e julgamento que foi designada para o dia 13/09/2018.GUADALUIPE, 5 de
julho.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000333-53.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA SA SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de instrução e julgamento que foi designada para o dia 13/09/2018, ás 09;30
horas.GUADALUPE, 5 de julho de 2018 .
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000373-35.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA SA SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de instrução e julgamento que foi designada para o dia 13/09/2018, ás 11:30
horas.GUADALUPE, 5 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000330-98.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA SA SOUSA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência de instrução e julgamento que foi designada para o dia 13/09/2018, ás 10:30
horas.GUADALUPE. 5 DE JULHO DE 2018.

Processo nº 0000770-62.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALTO FERREIRA DE LIMA
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
"...Por esta razão, deixo de acolher os embargos à execução apresentado pelo executado, julgando improcedente..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000570-84.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO FRANCISCO DOS SANTOS, O MUNICIPIO DE IPIRANGA DO PIAUÍ, REP. PELO PREFEITO JOSÉ SANTOS RÊGO
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449), HERBERT SANTOS DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12236), YRLA SANTOS
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14065)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Intimem-se para comparecerem à audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 13/08/2018 às 10:00 horas, na Sede do Posto
Avançado de Atendimento de Ipiranga do Piauí, situado à Rua José do Rego 276, centro.
Intime-se os advogados das partes para informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia , da hora e do local da audiência designada, nos
termos do art. 455 do novo CPC, cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 dias da data da audiência, cópia
da correspondência e do comprovante de recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000716-96.2014.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARIA FRANCIANA DE SOUSA FRANÇA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
SENTENÇA: Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade do acusado com relação ao fato narrado na denúncia, determinando a consequente
extinção deste processo, observadas as cautelas necessárias.

PROCESSO Nº: 0000118-16.2014.8.18.0096
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÃO - ANATEL
Executado(a): FUNDAÇÃO CULTURAL ENEAS CARVALHO
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 13 de 08 de 2018 às 10:00 horas horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem der e
maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 17 de 09 de 2018 às 10:00
horas horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor
da avaliação.
BEM PENHORADO: Um transmissor de rádio FM, marca Montel, MTFM98 MPX 81.100.157, avaliado em R$ 2.500,00 reais.
Uma Torre de transmissão de rádio FM, avaliado em R$ 2.000,00 reais
Uma mesa de Som marca BEHRINGER, no 715374554, code 0708, Radio FM, avaliado em R$ 300,00 reais
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Um Cabo de Transmissão Radio FM, avaliada em R$ 1.500,00 reais
Um Computador Marca Philco modelo DTCP47LM, avaliado em R$ 500,00 reais. OBS. Os bens usados estão em perfeito estado de
conservação.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 7.300,00 (Sete mil e trezentos reais)
VALOR MÍNIMO DO LANCE: Igual ao da avaliação
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ EDILMA MARIA DE SOUSA BARROSO DE CARVALHO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
Ipiranga do Piauí, 5 de julho de 2018.
EXPEDITO COSTA JÚNIOR
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000235-36.2014.8.18.0054
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE INHUMA
Advogado(s):
Indiciado: CARLOS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA(OAB/PIAUÍ Nº 12202)
SENTENÇA: Destarte, tendo em vista o que mais dos autos constam, inclusive Parecer Ministerial, declaro extinta a punibilidade do denunciado
acima em relação ao fato objeto deste feito, o que faço com esteio nas disposições do art. 107, IV, c/c art. 109, V, ambos do Código Penal
Brasileiro.

Processo nº 0000599-97.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: HENRIQUE FEITOSA ROCHA
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Tendo em vista tratar-se de ação indenizatória por danos morais, designo audiência de conciliação, que poderá converter-se em audiência UNA
para o dia 22 de agosto de 2018 as 11:00hs no Posto Avançado de Isaías Coelho/PI.
Cite-se e intime-se o requerido NO ENDEREÇO FORNECIDO a exordial, para comparecer a audiência designada com vistas à conciliação, e/ou
querendo, o promovido, deverá na assentada apresentar resposta escrita ou oral acompanhada de documentos e rol de testemunhas , e /ou o
que entender necessário para a sua defesa.
Advirta-se que deixando de comparecer o promovido injustificadamente, incorrerá em confissão quanto a materia de fato; e o promovente, na
extinção do feito.
Intime-se o requerente, advertindo-o de que o seu não comparecimento determina o arquivamento do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso
I, do mesmo diploma legal.
Demais intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se.
ITAINÓPOLIS, 03 de julho de 2018
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000635-42.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISRAEL LIMA VIEIRA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(s):
Recebo a inicial, deferindo os benefícios da justiça gratuita. Designo audiência para o dia 18 de setembro de 2018 AS 09:00Hs, no posto
avançado de Isaías Coelho, para audiência de conciliação, que, poderá converter-se em audiência una.
Cite-se e intime-se o requerido NO ENDEREÇO FORNECIDO a exordial, para comparecer a audiência designada com vistas à conciliação, e/ou
querendo, o promovido, deverá na assentada apresentar resposta escrita ou oral acompanhada de documentos e rol de testemunhas , e /ou o
que entender necessário para a sua defesa.
Advirta-se que deixando de comparecer o promovido injustificadamente, incorrerá em confissão quanto a materia de fato ; e o promovente, na
extinção do feito.
Intime-se o requerente, advertindo-o de que o seu não comparecimento determina o arquivamento do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso
I, do mesmo diploma legal.
Demais intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se.
ITAINÓPOLIS, 3 de julho de 2018
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000078-21.2018.8.18.0055
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JOSÉ CLEDISON DA CONCEIÇÃO, PETRONILIA NETA LEITE DA SILVA CONCEIÇÃO
Advogado(s): THAYSON CARVALHO MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 12748)
Réu:
Advogado(s):
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Tendo em vista a anuência do MP no tocante aos termos do divórcio que envolve interesses de menor, HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo
de vontade das partes, nos termos do art. 487,III, b do NCPC e, em consequência, DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL, nos termos da petição
inicial. A requerente voltará a utilizar o nome de solteira, que é PETROLINIA NETA LEITE DA SILVA, nos termos da inicial
Ressalto que, conforme entendimento dos Tribunais Superiores, em sede de divórcio consensual, não é necessário a realização de audiência.
Vejamos:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU RATIFICAÇÃO NA AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
CONSENSUAL.Na ação de divórcio direto consensual, é possível a imediata homologação do divórcio, sendo dispensável a realização de
audiência de conciliação ou ratificação (art. 1.122 do CPC), quando o magistrado tiver condições de aferir a firme disposição dos cônjuges em se
divorciarem, bem como de atestar que as demais formalidades foram atendidas. Com a edição da EC 66/2010, a nova redação do art. 226, § 6º,
da CF ? que dispõe que o casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio ? eliminou os prazos à concessão do divórcio e afastou a
necessidade de arguição de culpa, presente na separação, não mais adentrando nas causas do fim da união, deixando de expor desnecessária e
vexatoriamente a intimidade do casal, persistindo essa questão apenas na esfera patrimonial quando da quantificação dos alimentos. Criou-se,
dessa forma, nova figura totalmente dissociada do divórcio anterior. Assim, os arts. 40, § 2º, da Lei 6.515/1977 (Lei do divórcio) e 1.122, §§ 1º e
2º, do CPC, ao exigirem uma audiência a fim de se conceder o divórcio direto consensual, passaram a ter redação conflitante com o novo
entendimento, segundo o qual não mais existem as condições pré-existentes ao divórcio: de averiguação dos motivos e do transcurso de tempo.
Isso porque, consoante a nova redação, o divórcio passou a ser efetivamente direto. A novel figura passa ser voltada para o futuro. Passa a ter
vez no Direito de Família a figura da intervenção mínima do Estado, como deve ser. Vale relembrar que, na ação de divórcio consensual direto,
não há causa de pedir, inexiste necessidade de os autores declinarem o fundamento do pedido, cuidando-se de simples exercício de um direito
potestativo. Portanto, em que pese a determinação constante no art. 1.122 do CPC, não mais subsiste o referido artigo no caso em que o
magistrado tiver condições de aferir a firme disposição dos cônjuges em se divorciarem, bem como de atestar que as demais formalidades foram
atendidas. Com efeito, o art. 1.122 do CPC cuida obrigatoriamente da audiência em caso de separação e posterior divórcio. Assim, não havendo
mais a separação, mas o divórcio consensual direto e, principalmente, em razão de não mais haver que se apurarem as causas da separação
para fins de divórcio, não cabe a audiência de conciliação ou ratificação, por se tornar letra morta. Nessa perspectiva, a audiência de conciliação
ou ratificação teria apenas cunho eminentemente formal, sem nada a produzir. De fato, não se desconhece que a Lei do Divórcio ainda
permanece em vigor, discorrendo acerca de procedimentos da separação judicial e do divórcio (arts. 34 a 37, 40, §2º, e 47 e 48), a qual remete
ao CPC (arts. 1.120 a 1.124). Entretanto, a interpretação de todos esses dispositivos infraconstitucionais deverá observar a nova ordem
constitucional e a ela se adequar, seja por meio de declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução de texto, seja como da interpretação
conforme a constituição ou, como no caso em comento, pela interpretação sistemática dos artigos. REsp 1.483.841-RS, Rel. Min. Moura Ribeiro,
julgado em 17/3/2015, DJe 27/3/2015.
Homologo ainda por sentença os termos de guarda, visitação e pagamento de alimentos, DETERMINANDO QUE SEJA EXPEDIDO OFICIO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ISAÍAS COELHO para que proceda o desconto do percentual de 20% (vinte por cento) do seu salário bruto
mensal na folha de pagamento do senhor JOSÉ CLEDISON DA CONCEIÇÃO, devendo o valor ser transferido pela Prefeitura Municipal para a
conta da sra. Petronilia Neta Leite da Silva, conforme cópia do cartão de fls. 25.
Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue aos Requerentes, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprida
pelo Cartório Extrajudicial no qual se encontra o assento de Casamento.
As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de Família, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na
parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição
de ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se processe o seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial
determinada na decisão acima, seja imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em
crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei. Sem custas e honorários. P. R. I.

Processo nº 0000588-68.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO MARIA CARVALHO
Advogado(s): ALCIDES BESERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3925-A)
Réu: JOSE LEAL FILHO
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
SENTENÇA
Vistos,
Tendo em vista o acordo entabulado pelas partes em petitório de fls. 71/72, Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
No tocante aos alimentos, guarda e direito de visitas ao filho menor do casal, estes termos já haviam sido homologados em audiência, conforme
termo de fls. 24/25, sendo desnecessária a oitiva do MP no tocante aos bens do casal.
Determino apenas, ad cautelam, que seja novamente oficiada a secretaria de fazenda estadual, para que em 30 (trinta) dias responda o ofício
enviado as fls.31 e 66 e INFORME se foi realizado o desconto mensal determinado por este Juízo, sob pena de incidencia em crime de
desobediência.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0000602-52.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBANI CLARINDA BARBOSA
Advogado(s): JOSÉ ALEXANDRE BEZERRA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 5202)
Réu: BANCO BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S.A.
Advogado(s):
Tratando-se de ação declaratória de nulidade contratual c/c danos, Designo audiência para o dia 21 de agosto de 2018 as 12:00hs , no fórum
local, para audiência de conciliação, que, poderá converter-se em audiência UNA.
Cite-se e intime-se o requerido NO ENDEREÇO FORNECIDO a exordial, para comparecer a audiência designada com vistas à conciliação, e/ou
querendo, o promovido, deverá na assentada apresentar resposta escrita ou oral acompanhada de documentos e rol de testemunhas , e /ou o
que entender necessário para a sua defesa.
Advirta-se que deixando de comparecer o promovido injustificadamente, incorrerá em confissão quanto a materia de fato; e o promovente, na
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16.242. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS736396 

16.243. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS736432 

16.244. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS736433 

extinção do feito.
Intime-se o requerente, advertindo-o de que o seu não comparecimento determina o arquivamento do pedido, em obediência ao artigo 51, inciso
I, do mesmo diploma legal.
Demais intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se.
ITAINÓPOLIS 03 de julho de 2018
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000759-25.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZILDA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CARLOS JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14701)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Verificando os pressupostos necessários para o exame da medida liminar inaudita altera pars contido na inicial e vislumbrando estarem ausentes
em juízo de cognição sumária os requisitos intrínsecos e extrínsecos capazes de motivar o convencimento indispensável ao acolhimento da tutela
de urgência ora requestada, denego-o, determinando que o feito tenha regular processamento, sem prejuízo da faculdade de poder reapreciar, se
for o caso, mas em evento oportuno, especialmente após a realização de audiência.
Designo audiência conciliatória, que poder-se-a converter em audiência de instrução UNA, de conciliação, instrução e julgamento para a data de
22 de agosto de 2018 as 11:30hs, no Posto Avançado de Isaías Coelho/PI.
Cite-se e intime-se o requerido para comparecer a audiência supradesignada, com vistas à conciliação, e/ou querendo, o promovido, apresentar
resposta escrita ou oral acompanhada de documentos e rol de testemunhas , e /ou o que entender necessário para a sua defesa.
Advirta-se que deixando de comparecer o promovido injustificadamente, incorrerá em revelia; e o promovente, na extinção do feito.
Cite-se e intime-se.
Cumpra-se.
ITAINÓPOLIS, 03 de julho de 2018
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000358-89.2018.8.18.0055
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANTONIO ANCELMO DE SOUSA, IRISMAR SILVA DE SOUSA
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu:
Advogado(s):
HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de vontade das partes, nos termos do art. 487,III, b do NCPC e, em consequência, DECRETO O
DIVÓRCIO DO CASAL, nos termos da petição inicial. A requerente voltará a utilizar o nome de solteira, conforme inicial.
Ressalto que, conforme entendimento dos Tribunais Superiores, em sede de divórcio consensual, não é necessário a realização de audiência.
Vejamos:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU RATIFICAÇÃO NA AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
CONSENSUAL.Na ação de divórcio direto consensual, é possível a imediata homologação do divórcio, sendo dispensável a realização de
audiência de conciliação ou ratificação (art. 1.122 do CPC), quando o magistrado tiver condições de aferir a firme disposição dos cônjuges em se
divorciarem, bem como de atestar que as demais formalidades foram atendidas. Com a edição da EC 66/2010, a nova redação do art. 226, § 6º,
da CF ? que dispõe que o casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio ? eliminou os prazos à concessão do divórcio e afastou a
necessidade de arguição de culpa, presente na separação, não mais adentrando nas causas do fim da união, deixando de expor desnecessária e
vexatoriamente a intimidade do casal, persistindo essa questão apenas na esfera patrimonial quando da quantificação dos alimentos. Criou-se,
dessa forma, nova figura totalmente dissociada do divórcio anterior. Assim, os arts. 40, § 2º, da Lei 6.515/1977 (Lei do divórcio) e 1.122, §§ 1º e
2º, do CPC, ao exigirem uma audiência a fim de se conceder o divórcio direto consensual, passaram a ter redação conflitante com o novo
entendimento, segundo o qual não mais existem as condições pré-existentes ao divórcio: de averiguação dos motivos e do transcurso de tempo.
Isso porque, consoante a nova redação, o divórcio passou a ser efetivamente direto. A novel figura passa ser voltada para o futuro. Passa a ter
vez no Direito de Família a figura da intervenção mínima do Estado, como deve ser. Vale relembrar que, na ação de divórcio consensual direto,
não há causa de pedir, inexiste necessidade de os autores declinarem o fundamento do pedido, cuidando-se de simples exercício de um direito
potestativo. Portanto, em que pese a determinação constante no art. 1.122 do CPC, não mais subsiste o referido artigo no caso em que o
magistrado tiver condições de aferir a firme disposição dos cônjuges em se divorciarem, bem como de atestar que as demais formalidades foram
atendidas. Com efeito, o art. 1.122 do CPC cuida obrigatoriamente da audiência em caso de separação e posterior divórcio. Assim, não havendo
mais a separação, mas o divórcio consensual direto e, principalmente, em razão de não mais haver que se apurarem as causas da separação
para fins de divórcio, não cabe a audiência de conciliação ou ratificação, por se tornar letra morta. Nessa perspectiva, a audiência de conciliação
ou ratificação teria apenas cunho eminentemente formal, sem nada a produzir. De fato, não se desconhece que a Lei do Divórcio ainda
permanece em vigor, discorrendo acerca de procedimentos da separação judicial e do divórcio (arts. 34 a 37, 40, §2º, e 47 e 48), a qual remete
ao CPC (arts. 1.120 a 1.124). Entretanto, a interpretação de todos esses dispositivos infraconstitucionais deverá observar a nova ordem
constitucional e a ela se adequar, seja por meio de declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução de texto, seja como da interpretação
conforme a constituição ou, como no caso em comento, pela interpretação sistemática dos artigos. REsp 1.483.841-RS, Rel. Min. Moura Ribeiro,
julgado em 17/3/2015, DJe 27/3/2015.
Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido de divórcio consensual.
Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue aos Requerentes, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprida
pelo Cartório Extrajudicial no qual se encontra o assento de Casamento. As determinações proferidas por este Juízo e outros da área de Família,
consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo, já com as determinações que deverão ser
cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer outro documento para que se processe o
seu cumprimento. Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima, seja imediatamente cumprida pelos órgãos
competentes, advertindo que o seu descumprimento incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das
penalidades previstas em lei. Sem custas e honorários. P. R. I.
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Processo nº 0000755-85.2017.8.18.0055
Classe: Tutela
Tutelante: DIVINO GOMES DA SILVA
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA LACERDA DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6218)
Tutelado: JOÃO PEDRO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Trata-se de pedido de tutela formulado por DIVINO GOMES DA SILVA,através do Ministério Público, em face de JOÃO PEDRO GOMES DA
SILVA.
Aduz que é genitora do menor faleceu em meados do ano de 2016 e que vem exercendo a guarda fática do menor.
Requer assim a concessão da tutela guarda do adolescente.
Com a inicial, documentos
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. Passo a decidir.
Ab initio saliento que os autos encontravam-se em local errado, razão que levou a tal distanciamento entre o tempo de distribuição da ação e a
levada deste para a realização de aferição da concessão da medida inicial.
Pois bem.
O Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, em seu artigo 33 e parágrafos, dispõe que a guarda, em regra, deverá ser deferida apenas nos
casos de tutela e adoção. Contudo, excepciona a regra quando houver situações peculiares ou para suprir eventual falta dos pais ou responsável.
No caso em análise, constata-se que a genitora do menor faleceu, sendo o seu pai desconhecido, estando o autor exercendo a sua tutela e
guarda fática de forma plena o poder familiar.
Desta forma, verificando, ab initio ser este o melhor em prol do adolescente, DEFIRO a medida liminar pleiteada, concedendo a guarda provisória
do menor JOÃO PEDRO GOMES DA SILVA ao seu tio materno DIVINO GOMES DA SILVA.
Determino que expeça-se o competente termo de guarda provisória.
Determino ainda que seja oficiado a assistencia social do municipio de Isaías Coelho para que proceda estudo social e relatório de visita, no
prazo máximo de 30 dias, devendo ser juntado aos autos.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000066-07.2018.8.18.0055
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CIMARA FEITOSA DE SOUSA
Advogado(s): AYRTON FEITOSA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 13537)
Executado(a): EDNALVA VERA DA COSTA VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem da Dra. MARIANA MARINHO MACHADO ? MM. Juíza de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara
Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o advogado: UBIRATAN RODRIGUES LOPES-
OAB/PI Nº 4539, do inteiro teor do despacho de fls. 07 dos autos, que é o seguinte: Intime-se a parte executada, através de seu procurador para
efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários
advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, 1o do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado,
intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação. Itainópolis, 3 de
julho de 2018.Mariana Marinho Machado- Juíza de Direito. Eu, Francisco Hipólito Gonzaga, Analista Judicial, o digitei.

Processo nº 0000331-43.2017.8.18.0055
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCO IBIAPINO DOS SANTOS
Advogado(s): AYRTON FEITOSA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 13537)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
vVistos, etc.
FRANCISCO IBIAPINO DOS SANTOS já devidamente qualificado nos autos processo em epígrafe, ingressou com ação de Alvará Judicial,
requerendo autorização judicial para saque dos saldos de benefícios em conta bancária no Bradesco de sua falecida genitora MARIA IBIAPINO
LEAL.
Prova documental às fls. 05/26, com termo de anuência dos demais filhos, para que o autor proceda o levantamento de valores. .
Este Juízo determinou que fosse oficiado o INSS que apresentou informações as fls. 35/36
Vieram os autos conclusos.
É o relatório, decido.
A lei 6858/80 estabelece que os saldos bancários e de contas de cadernetas de poupança e fundos de investimento de valor até 500 (quinhentas)
OTN?s, não recebidas em vida pelos respectivos titulares, serão pagos aos dependentes habilitados, na forma da lei previdenciária própria e, na
sua falta, aos sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, desde que não existam outros bens sujeitos a inventário.
Com a apresentação da cópia das identidades, da certidão de óbito, comprovando o requerente ser herdeiro da falecida e ainda com termo de
anuência dos demais herdeiros, anuindo que os valores sejam liberados em nome da herdeira ora autora.
Desta maneira, JULGO PROCEDENTE EM PARTE A DEMANDA, via de consequência, concedo autorização judicial para que :
A) Proceda o levantamento dos resíduos dos benefícios do INSS em nome da falecida MARIA IBIAPINO LEAL, no tocante aos benefícios nº
41/052.327.493-9existentes, conforme informação de fls. 35, com a ressalva de que este valor, deve ser informado em caso de inventário como
antecipação de legítima.
Determino assim A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ COMPETENTE em nome de FRANCISCO IBIAPINO DOS SANTOS, qualificado na exordial.
Cumpra-se.
Expeça-se o alvará competente.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000016-72.2018.8.18.0057
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16.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES736591 

16.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES736671 

16.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES736697 

16.253. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES737018 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARLOS ANDRE LOPES ARAUJO, MARIA GORETE DE SOUZA
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834), ROSE ERIKA DE SOUSA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 16122)
Intimo-lhe para, no prazo legal, implementar a defesa cabível nos autos da ação penal supraepigrafada.

Processo nº 0000634-98.2012.8.18.0098
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTONIO DA SILVA RAMOS-EX-PREFEITO DE JOAQUIM PIRES-PI, MANOEL GARCIAS SALES
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo sem resolução de mérito, com base nos artigos. 924, II e 485, VI, ambos do CPC/15. Certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa definitiva, independente de nova conclusão. Publique-se, registre-se e intime-se.

Processo nº 0000056-96.2016.8.18.0098
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: SÔNIA MARIA FERREIRA
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Requerido: JOÃO BATISTA DIAS FILHO
Advogado(s):
Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e declaro extinto o processo com resolução de mérito,na forma do art.487,I
do CPC, para DECRETAR a interdição parcial de JOÃO BATISTA DIAS FILHO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000223-55.2012.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO GOMES MAGALHAES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6847)
Réu: BANCO BMC S/A, BANCO VOTORANTIM, BANCO SHAHIN CURY S/A, BANCO BMB
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº
239766), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 ), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO extinto o processo sem resolução de mérito, com base no art. 51, inciso I, da Lei nº 9.099/1995, diante
da ausência do autor à audiência de conciliação, instrução e julgamento. Sem custas e honorários, em razão do rito aplicado (lei n. 9.099/95).
Escoado in albis o prazo para a interposição de eventuais recursos, arquive-se o feito com baixa no setor de distribuição. Intimações e
expedientes necessários.

Processo nº 0000134-71.2008.8.18.0098
Classe: Usucapião
Usucapiente: SEBASTIÃO ALVES DA SILVA, MARIA ALICE DA SILVA
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379), ZILMAR DUARTE VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3570)
Réu:
Advogado(s):
De ordem, intimo a parte autora para que efetue o pagamento das custas processuais determinadas na sentença, no prazo de 10(dez)
dias.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000637-82.2014.8.18.0098
CLASSE: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES
Advogado: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JÚNIOR, OAB-PI 8963
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado Dr. FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JÚNIOR, OAB-PI 8963, a
comparecer, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000637-82.2014.8.18.0098, designada para o dia 25 de Julho de 2018, às 12:00
horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 5 de julho de 2018 (05/07/2018).
Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, MAX DANIZIO SANTOS CAVALCANTE, Diretor de Secretaria, o conferi
e subscrevi.
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

Processo nº 0000698-69.2016.8.18.0098
Classe: Justificação
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Requerente: MARIA DE LOURDES DE JESUS
Advogado(s): SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, acolhendo o parecer do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil, determinando que o Cartório competente lavre o registro de óbito de JOANA MARIA DE JESUS, falecida em 30/04/2001, aos
71 (setenta e um) anos de idade, em seu domicílio na localidade Baixão do Éden, zona rural da cidade de Murici dos Portelas. A presente
sentença possui força de mandado de averbação junto ao cartório competente. Sem custas ou emolumentos face à gratuidade judicial. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000416-75.2009.8.18.0098
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ERISVALDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: PAULO DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o patrono da parte requerente no prazo de 05 (cinco) diassobre a certidão de fls. 169.

Processo nº 0000025-08.2018.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): FRANCISCO DUQUE DABUS(OAB/SÃO PAULO Nº 248505), JOSE MARTINS(OAB/SÃO PAULO Nº 84314)
Réu: MARIA DE FATIMA SALES CUNHA
Advogado(s):
Diante do exposto, homologando a desistência da ação, julgo extinto o , na forma do Art.485, inciso VIII, do Código de processo, sem resolução
de mérito Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa definitiva, independente de nova conclusão. Publique-
se, registre-se e intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000416-75.2009.8.18.0098
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ERISVALDO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Requerido: PAULO DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o patrono da parte requerente no prazo de 05 (cinco) dias sobre a certidão de fls. 169.

Processo nº 0000761-94.2016.8.18.0098
Classe: Justificação
Requerente: MARIA DO SOCORRO SAMPAIO DE CARVALHO
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, acolhendo o parecer do Ministério Público, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código
de Processo Civil, determinando que o Cartório competente lavre o registro de óbito de MANOEL FRANCISCO DE CARVALHO DIONÍSIO,
falecido em 12/10/2016, em sua residência, na localidade da Onça, zona rural de Joaquim Pires/PI. A presente sentença possui força de
mandado de averbação junto ao cartório respectivo da comarca de Joaquim Pires/PI. Sem custas ou emolumentos face à gratuidade judicial.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.

Processo nº 0000151-58.2018.8.18.0098
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CARLOS DARIO ARAUJO PORTELA
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Requerido: LUIZ GOGOZINHO
Advogado(s):
Ante o exposto, DECLARO extinto o processo com resolução de mérito, com base no art. 487, III, b do CPC, tendo em vista a transação efetuada
entre as partes. Homologo o presente acordo, nos termos estabelecidos, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. Certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com baixa definitiva, independente de nova conclusão. Publique-se, registre-se e intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000290-78.2016.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: CINETE PEREIRA DE DEUS
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MUNICÍPIO DE MURICI DOS PORTELAS
Advogado(s): JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8456)
DESPACHO: Intime-se o (a) demandante para que, dentro do prazo legal, manifeste-se em juízo sobre a questão preliminar suscitada.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000565-27.2016.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ JÚNIOR DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOAQUIM ANTONIO DE AMORIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8456)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRICIO, OAB-CE 14.694
DESPACHO: INTIMEM-SE A PARTE AUTORA NA PESSOA DE SEU ADVOGADO, PARA QUE APRESENTE REPLICA A CONTESTAÇÃO
(CPC, art.437, §1°), NO PRAZO DE 15(quinze) DIAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000111-89.2018.8.18.0029
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JUCICIÁRIA DO MARANHÃO, JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO
Advogado(s): LINO RODRIGUES CASTELLO BRANCO SOBRINHO (OAB-MA 4115)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos. Marco audiência para o dia 11____/__07__ do ano em curso, às __10__:_00___ horas, na sala de audiências do fórum
local, para a realização da oitiva da testemunha deprecada, devendo a secretaria proceder com as intimações necessárias. Cumpra-se." JOSÉ
DE FREITAS, 27 de abril de 2018. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz (a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000342-24.2015.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDUARDO ALVES SOARES DA SILVA
Advogado(s): ANTÔNIO PAULO PEREIRA CAMPOS (OAB/PIAUÍ Nº 11747)
DESPACHO: "Vistos, Considerando a cota ministerial de fl. 140 dos autos, marco audiência de justificação para o dia 11_____/__07___ do ano
em curso, às__10___:__30___ horas, no fórum local, devendo a Secretaria proceder com as intimações necessárias. Expedientes necessários."
JOSÉ DE FREITAS, 27 de abril de 2018. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz (a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000109-22.2018.8.18.0029
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, NICOLAS HAMMON ALVES DA COSTA,
WILCELANE MARCIEL SILVA SANTOS, FERNANDO DA COSTA SOUSA, JOSÉ EDMILSON SARAIVA DE ARAÚJO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO (OAB-PI 5554), LASTHÊNIA FONTINELE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS (OAB-PI 7989),
CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES (OAB-PI 2723), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB-PI 2108).
DESPACHO: " Vistos. Marco audiência para o dia _11___/__07__ do ano em curso, às __09__:__00__ horas, na sala de audiências do fórum
local, para a realização da oitiva das testemunhas deprecadas, devendo a secretaria proceder com as intimações necessárias. Cumpra-se."
JOSÉ DE FREITAS, 27 de abril de 2018. LIRTON NOGUEIRA SANTOS. Juiz (a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000006-15.2018.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GERSON DA SILVA AZEVEDO, RAFAEL E SILVA GOMES
Advogado(s): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6118), RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
DESPACHO: " Vistos. Compulsando os fólios, constatou-se juntado aos autos respostas à acusação em favor dos denunciados, entretanto, não
elucidaram fatos aptos e concretos que viessem a configurar qualquer das hipóteses de absolvição sumária, previstas no artigo 397 do Código de
Processo Penal. Diante disso, e em busca da verdade real dos fatos, marco audiência de instrução e julgamento para o dia __12___/___07__ do
ano em curso, às _11____:___00__ horas, no fórum local, devendo a Secretaria proceder com as intimações necessárias. Expedientes
necessários." JOSÉ DE FREITAS, 17 de maio de 2018. LIRTON NOGUEIRA SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de JOSÉ DE
FREITAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000209-28.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FERREIRA DE SOUZA
Advogado(s): DIOGENES MEIRELES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 267-B), OSMAR FERREIRA DO AMARAL JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6861)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - AG. DE LUIZ CORREIA-PI
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO:
Intimem-se as partes para que informem se tem outras provas a produzir.
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LUIS CORREIA, 6 de maio de 2016
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

PROCESSO Nº: 0000496-15.2016.8.18.0059
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JOÃO AGOSTIN GALENO
Usucapido: GASTÃO NEVES RODRIGUES FILHO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 60 (sessenta) dias

O Dr. WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Jonas
Correia, nº 296, LUIS CORREIA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOÃO AGOSTIN GALENO, Brasileiro(a), Casado(a), filho(a) de
ANTONIA LAURIANA ARAUJO, residente e domiciliado(a) em ESTRADA DO ARROMBADO - CARNAUBAL, ZONA RURAL, LUIS CORREIA -
Piauí em face de GASTÃO NEVES RODRIGUES FILHO; ficando por este edital citados os interessados ausentes, incertos e desconhecidos,
para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de LUIS CORREIA, Estado do Piauí,
aos 4 de julho de 2018 (04/07/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUIS CORREIA, 4 de julho de 2018
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001151-26.2012.8.18.0059
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: HILDA NASCIMENTO DA SILVA
Advogado(s): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 128-B)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO: Mesmo citado por edital o requerido não se manifestou, assim nomeio a Dra. Maria Lúcia Pinto Nascimento, OAB/PI 7595, como
curadora da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000012-44.2009.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): JULIANA LEAL MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 5443)
Requerido: GEOVANE SOUSA ARAUJO
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a parte autora para que manifeste se possui interesse no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000877-91.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICIA APARECIDA SILVA VERAS
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Réu: NATURA COSMÉTICOS S/A
Advogado(s): EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
DESPACHO: Trata-se de Ação Declaratória de Inexistência de débito cumulada com pedido de condenação em danos morais, cujas partes estão
devidamente qualificads nos autos. A fim de viabilizar a melhor tramitação dos processos e otimizar a resolução dos conflitos, pode o juízo
designar audiência de conciliação na oportunidade que entender conveniente, razão pela qual designo audiência de conciliação ou mediação
para o dia 13 de agosto de 2018, às 9h30min. Advirto as partes que deverão comparecer acompanhados de advogados. A ausência injustificada
importará em arbitramento de multa por ato atentatório à dignidade da justiça. (art. 334, §8º do CPC) Cumpra-se. LUIS CORREIA, 12 de junho de
2018 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000463-30.2013.8.18.0059
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-A)
Executado(a): FRANCISCA CARNEIRO DE BRITO E CIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Trata-se de uma EXECUÇÃO FISCAL proposta pelo ESTADO DO PIAUÍ contra FRANCISCA CARNEIRO DE BRITO E CIA LTDA. pela sua
inclusão na CDA Na exordial, explicou a origem da divida com as suas respectivas CDA.Nos pedidos requereu:A citação de executado para
pagar a divida com as os juros e seus acréscimo legais ou nomear bens para garantir a Execução Fiscal.Juntou CDA.Em despacho o juízo
ordenou a citação do executado para o pagamento da CDA.O Exequente requereu a Extinção da Execução, pelo pagamento da CDA,juntou
documentos.E o relatório.Decido.A Execução Fiscal tem como origem a Inscrição na Divida Ativa que e comprovada por meio da CDA, em que
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sem esse documento não tem como provar que o executado, tem divida Fiscal.Sendo que, com a baixa nesse documento ou com sua extinção,
pela remissão, o credor satisfez o credito, ficando assim devidamente comprovado com os documentos juntos aos autos, às fls. 38/40.Ante o
exposto extingo o processo, com resolução do mérito, com base no art.924, inciso II do Código de Processo Civil, ante o pagamento do débito
pelo executado, sem custas e sem honorários. Comunique está decisão aos órgãos competente para que, retire qualquer averbação recaída
sobre bens do executado decorrente deste processo.Após o Trânsito em Julgado Arquive-se os Autos com baixa na distribuição.P.R.I.C.LUIS
CORREIA, 18 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001250-93.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA VERAS
Advogado(s): JOSÉ AMANCIO DE ASSUNÇÃO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s): RENAN ALBUQUERQUE SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9263)
DECISÃO:
INTIME-SE o Recorrido, para querendo no prazo de 15 (quinze) dias,apresente contrarrazões ao recurso de Apelação, conforme art. 1.010, §2 do
CPC.Após, com ou sem apresentação das contrarrazões ao recurso de apelação remeta os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí.Cumpra-se.LUIS CORREIA, 18 de agosto de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000678-40.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSIANE DA CRUZ FERREIRA ROCHA, EDISA ALVES PEREIRA E OUROS
Advogado(s): JOSÉ AMANCIO DE ASSUNÇÃO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292)
Réu: INSTITUTO CAJUEIRO PREVI
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição de fls.229-230.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000830-25.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ERNANI PIRES DE CARVALHO, LIA GUERRA PIRES DE CARVALHO
Advogado(s): LIA GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2791)
Réu: MARIA DIONEZIRES VIANA PINTO
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO
Intime-se a requerente para que informe se o acordo foi cumprido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000331-07.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO ALVES GALENO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
II DISPOSITIVO
Por tais razões, conheço dos Embargos de Declaração, por ser tempestivo e preencher os demais requisitos de sua admissibilidade, para no
mérito nega-lhe provimento,mantendo a sentença vergastada em todos os seus termos e fundamentação supra.P.R.I.C.LUIS CORREIA, 8 de
julho de 2015.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000157-32.2011.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZIA SOUSA DA COSTA
Advogado(s): DEIVID MARTINS DE SAMPAIO(OAB/SÃO PAULO Nº 290706)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Diga a parte autora acerca do interesse na continuidade do feito no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000403-83.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LEIDE ANTONIA DA SILVA RAMOS
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190)
Réu: EMPRESA REAL SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA EPP
Advogado(s): IANA MARA AMORIM ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12296)
SENTENÇA: ... Pelo exposto, julga-se PROCEDENTE a ação, para o fim de condenar a ré a pagar à autora: a) a título de danos morais, a
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quantia de R$ 2862,00 (dois mil, oitocentos e sessenta e dois reais), corrigida monetariamente da data do arbitramento e; b) a título de dano
material, o valor de R$ 1.090,00 (mil e noventa reais), corrigido monetariamente da data do ajuizamento da ação, acrescendo-se ambos os
valores de juros de mora de 1,0% ao mês a partir da citação. Sucumbente a ré, condeno-a ainda no pagamento das custas e despesas
processuais, como dos honorários advocatícios do patrono dos autores, que se fixam em 15% do valor total da condenação. Publique-se e intime-
se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000382-15.2012.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: CIBENE BASTOS DE SOUSA
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO: Diante do pedido autoral, designo audiência de conciliação para o dia 22/08/2018, às 11h50. Os documentos requeridos à re (fl.53),
poderão ser colacionados nessa audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001797-57.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS SOARES DE BRITO
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Processe-se sob o pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Compulsando os autos, observa-se que se revela
despicienda a juntada de extratos, com bem ponderado pelo demandante, uma vez que a discussão sub oculi não se refere à impugnação de
empréstimo ou financiamento fraudulento, mas sim de demanda indenizatória, em razão de a parte autora ter sido vítima de suposto crime contra
o patrimônio no interior da agência do Banco do Brasil. Dando andamento ao feito e, com espeque no princípio conciliatório plasmado no art. 2º
da Lei 9.099/95, bem como no dever do julgador de sempre tentar conciliar as partes, dada a qualidade indiscutível do julgamento consensual por
elas emitido, designo audiência de conciliação para o dia 22/08/2018, às 11h30, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para
comparecerem munidos das provas capazes de comprovar a existência de seus direitos, inclusive contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000410-81.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILANE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): LIDIANE CARNEIRO CUNHA GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 1422568)
DESPACHO: Impulsionando o feito, designe-se audiência para o dia 26 de Setembro de 2018, às 09:50 horas na sede deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000011-78.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAY CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR PARA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 19.09.2018, ÀS 11:00HORAS, DEVENDO TRAZER
CONSIGO O(a) AUTOR(a) e TESTEMUNHAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000152-08.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080), ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pleito de fls.91/93.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000331-39.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: TAIZIA MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080), ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA E SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 281697)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinto o presente processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implementar o benefício previdenciário
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Salário Maternidade da autora TAIZIA MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA, identificado sob o n° 167.825.938-9. A correção monetária incide sobre
o débito previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal. Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao mês até a edição da Lei n° 11.960/2009, quando então serão devidos no
percentual de 0,5% ao mês. Contam-se da citação para as parcelas eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento,
para as que lhe são posteriores. Condeno, ainda, a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas, a teor da súmula n° 111 do STJ. Não é obrigatório o duplo
grau de jurisdição, tendo em vista o art. 496, §3º do CPC. Sem custas, face a isenção legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Quanto ao
pedido de antecipação de tutela, resolvo deferir, pois verifico estarem preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do CPC. A prova é
inequívoca e a alegação é verossímil, características induvidosas após o julgamento de mérito. O perigo de dano evidencia-se em razão do
caráter alimentar do direito, sendo tal valor destinado para a subsistência da Autora. Por tais motivos, concedo a antecipação de tutela pleiteada,
determinando o imediato pagamento das parcelas vincendas do benefício previdenciário, independentemente do ajuizamento de demanda
recursal pela parte sucumbente. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000268-35.2016.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ NETO DE BRITO
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
Réu: JOÃO LUIS PEREIRA
Advogado(s): FILIPE RODRIGUES DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9846)
SENTENÇA: Vistos etc. LUIS NETO DE BRITO, já qualificadO nos autos, propôs perante este juízo Ação de Obrigação de Fazer em face de
JOÃO LUIS PEREIRA. Audiência de conciliação, termo à fl.30. O autor requereu a desistência do prosseguimento da ação em audiência
conciliatória com a anuência do requerido. É o breve relatório. Decido. O processo pode findar sem julgamento do mérito, quando o Autor desistir
da ação (CPC, art. 485, inciso VIII). Pela desistência, o autor abre mão do processo, não do direito material que eventualmente possa ter perante
o Réu. No caso subjudicie, deve-se atender ao pleito unilateral do autor, para se homologar o quão requerido para os fins do art.158, parágrafo
único, do CPC. Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Sem custas, face a gratuidade judiciária deferida. Publique. Registre-se. Intimem-se. Após, dê-se baixa e arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000235-58.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANIA ALVES LIMA DE AGUIAR
Advogado(s): MAIARA MESSIAS DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12759), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 5081)
SENTENÇA:
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinto o presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I,
do CPC, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implementar o benefício previdenciário Salário Maternidade da
autora VANIA ALVES LIMA DE AGUIAR, identificado sob o n° 153.682.567-8. A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir
do vencimento de cada prestação, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Os juros moratórios
são devidos no percentual de 1% ao mês até a edição da Lei n° 11.960/2009, quando então serão devidos no percentual de 0,5% ao mês.
Contam-se da citação para as parcelas eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe são
posteriores. Condeno, ainda, a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas, a teor da súmula n° 111 do STJ. Não é obrigatório o duplo grau de jurisdição, tendo
em vista o art. 496, §3º do CPC. Condeno a parte ré nas custas e despesas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000330-54.2016.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANESIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): MARENIZE LEITE MACENA(OAB/PIAUÍ Nº 12080), ITALO DE FREITAS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16112)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
SENTENÇA: ..."
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinto o presente processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I,
do CPC, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implementar o benefício previdenciário Salário Maternidade da
autora VANÉSIA DE SOUSA LIMA, identificado sob o n° 166.256.273-7. A correção monetária incide sobre o débito previdenciário, a partir do
vencimento de cada prestação, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Os juros moratórios são
devidos no percentual de 1% ao mês até a edição da Lei n° 11.960/2009, quando então serão devidos no percentual de 0,5% ao mês. Contam-se
da citação para as parcelas eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento, para as que lhe são posteriores. Condeno,
ainda, a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
incidentes apenas sobre as parcelas vencidas, a teor da súmula n° 111 do STJ. Não é obrigatório o duplo grau de jurisdição, tendo em vista o art.
496, §3º do CPC. Sem custas, face a isenção legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Quanto ao pedido de antecipação de tutela, resolvo
deferir, pois verifico estarem preenchidos os requisitos previstos no art. 300 do CPC. A prova é inequívoca e a alegação é verossímil,
características induvidosas após o julgamento de mérito. O perigo de dano evidencia-se em razão do caráter alimentar do direito, sendo tal valor
destinado para a subsistência da Autora. Por tais motivos, concedo a antecipação de tutela pleiteada, determinando o imediato pagamento das
parcelas vincendas do benefício previdenciário, independentemente do ajuizamento de demanda recursal pela parte sucumbente. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000030-55.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUVENAL SOARES DE ABREU
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Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ROSEANE DE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Intime-se o autor para que no prazo de 10(dez) dias, se manifeste acerca do pleito de fls.99/102 acostadas aos autos em epígrafe.
Expedientes Necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000253-79.2015.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: WÉDILA DA SILVA FREITAS
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230), DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, declarando extinto o presente processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implementar o benefício previdenciário
Salário Maternidade da autora WÉDILA DA SILVA FREITAS, identificado sob o n° 163.373.297-2. A correção monetária incide sobre o débito
previdenciário, a partir do vencimento de cada prestação, conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça
Federal.Os juros moratórios são devidos no percentual de 1% ao mês até a edição da Lei n° 11.960/2009, quando então serão devidos no
percentual de 0,5% ao mês. Contam-se da citação para as parcelas eventualmente vencidas anteriormente a ela, e do respectivo vencimento,
para as que lhe são posteriores. Condeno, ainda, a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, incidentes apenas sobre as parcelas vencidas, a teor da súmula n° 111 do STJ. Não é obrigatório o duplo
grau de jurisdição, tendo em vista o art. 496, §3º do CPC. Condeno a parte ré nas custas e despesas processuais. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000010-33.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZINETE DE SOUSA VELOSO ARAÚJO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SILVIA GUALBERTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de Agosto de 2018, às 09:00 horas. Oportunizo às partes a juntada de
rol de testemunhas em cartório, querendo, nos termos do art. 357, §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000286-89.2017.8.18.0103
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM AFONSO DA COSTA ARAÚJO
Advogado(s): SOSTENES PATRICIO DE OLIVEIRA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 15187)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intimar a parte requerida para juntar aos autos os termos do acordo assinado por ambas as partes para fins de homologação,
conforme determinado em ata de audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000428-90.2017.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO FERNANDO PINHEIRO DO VALE BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 13591)
DESPACHO: Intime-se o Advogado do Réu, da expedição da carta precatória de oitiva da testemunha de Acusação GEANE PEREIRA DA
SILVA, à Comarca de Água Branca, Piauí e para comparecer neste Fórum na audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 09 de
agosto de 2018, às 09:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001657-55.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA GUIA DE SOUSA
Advogado(s): PATRICIA HELENA ALMEIDA ALVES CANINDE(OAB/PIAUÍ Nº 4537)
Réu: MUNICIPIO DE COLONIA DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "...Dessarte, converto o julgamento em diligência. por conseguinte, chamo o feito à ordem para determinar que se intime a
requerente, através de sua Advogada, para, no prazo de 05 (cinco) dias, proceder ao esclarecimento dessas questões."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000704-28.2012.8.18.0030
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: DÊNECLY IVOEL GONÇALVES PAVÃO
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Advogado(s): LARA VANESSA MOREIRA GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8781)
Executado(a): CLAUDICIO MORAES PAVÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para atualizar o valor do débito, conforme certidão de fls. 90.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000128-30.2015.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BEZERRA NETO, MARIA BENEDITA VIEIRA BEZERRA
Advogado(s): MARIA JOSE VIEIRA BEZERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 285034)
Réu: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS, AILTON LOPES DA SILVA, MARIA DORACI MONTEIRO DE LIMA
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452), MARIA VITORIA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9598)
DECISÃO: "...Porém, em obediência ao contraditório e à ampla defesa, faz-se necessária a oitiva das partes para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestem-se sobre a eventual retratação da suspeição declarada.
Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000069-71.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYRON ROBSON ALVES SALDANHA MAIA
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452), JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
6549)
Réu: S. A. S. M., S. A. S. M.
Advogado(s): SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3823)
DECISÃO: "...Porém, em obediência ao contraditório e à ampla defesa, faz-se necessária a oitiva das partes para que, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestem-se sobre a eventual retratação da suspeição declarada.
Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000740-75.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: JOSE MARIA DANTAS
Advogado(s): TALITA REGINA DE SOUZA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10902), MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A), TÁSSIA REGINA DE
SOUZA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14960)
Reivindicado: INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se os causídicos acima descritos para comparecimento à audiência de conciliação designada para o dia
31/07/2018, às 09h no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001472-80.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURA FREITAS DE SOUSA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203)
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos o extrato bancário de sua conta corrente ou poupança, na qual é
depositado seu benefício previdenciário, referente ao mês em que foi realizado o empréstimo consignado, bem como do mês antecedente e
subsequente ao da consignação.
Determino, ainda, a intimação do requerido a fim de que acoste aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do comprovante de transferência
ou pagamento do valor referente à operação financeira em questão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001510-92.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE LISBOA PALDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): DIELSON MONTEIRO BRANDAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11593), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
2338)
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos presentes autos o extrato bancário de sua conta
corrente ou poupança, na qual é depositado seu benefício previdenciário, referente ao mês em que assinou o contrato, bem assim aos meses
antecedente e subsequente ao da consignação.
Determino, ainda, a intimação do Requerido a fim de acostar aos fólios, no prazo de 15 (quinze) dias, o comprovante de transferência ou
pagamento, em favor da autora, do valor referente à operação financeira em questão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001522-09.2014.8.18.0030
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Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE LISBOA PALDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 2338)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos o extrato bancário de sua conta corrente ou
poupança, na qual é depositado seu benefício previdenciário, referente ao mês em que foi realizado o empréstimo consignado, bem como do mês
antecedente e subsequente ao da consignação.
Determino, ainda, a intimação do requerido a fim de que acoste aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do comprovante de transferência
ou pagamento do valor referente à operação financeira em questão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001068-29.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: CIRO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): KAIRO FERNANDO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9217)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através do advogado constituído nos autos, para tomar ciência sobre o depósito realizado em seu favor
e para adotar as providências cabíveis à satisfação do seu crédito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000303-78.2002.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): HIPOLITO CONSTANCIO DA SILVA REIS
Advogado(s): OLIMPIO RONALDO GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3825)
SENTENÇA: (...) Destarte, tendo em vista que a parte pagou o débito referente a presente execução, conforme informou o exequente às fls.
71/72, assim, com fulcro no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000549-59.2011.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MARGARIDA BISPO DE FIGUEIREDO, ELIAS IRINEU DE SOUSA
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
SENTENÇA: "...Destarte, tendo em vista que a executada pagou o débito referente a presente execução, conforme informou o exequente às fls.
47/48, assim, com fulcro no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001379-15.2017.8.18.0030
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: JANNAYNA LIMA SALES NOBRE
Advogado(s): ANA PATRICIA DE HOLANDA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 12023)
Requerido: FRANCISCA MARIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Em lume ao exposto, em face da morte da interditanda, com fulcro no art. 485, incisos IV e IX, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo sem resolução de mérito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000033-93.1998.8.18.0030
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1349)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Em lume ao exposto, defiro o pedido de desistência da Ação de Arrolamento, acostado à fl. 43 do processo acima epigrafado,
por conseguinte DECLARO extinto o presente processo sem resolução de mérito nos termos do art. 485, VIII do CPC.
Determino o desentranhamento dos documentos de fls. 04/08; 17/30 e 35 dos autos..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001236-36.2011.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ANTONIO FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA
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Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5684)
SENTENÇA: "... Destarte, tendo em vista que o executado pagou o débito referente a presente execução, conforme informou o exequente à fl.
58, assim, com fulcro, no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000121-44.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREZA CARMINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), THYAGO SARAIVA DE BRITO MACHAD0(OAB/PIAUÍ Nº 7171),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208)
DESPACHO: Fica(m) o(s) advogado(s) da parte RÉ, acima nominado(s), INTIMADO(S) do despacho de fls. do(s), INTIMADO(S) do r. despacho
de fls. 218 dos autos, bem como para no prazo de 05(quinze) dias, recolher as custas procesuais bem como juntar aos autos o acordo celebrado
com a parte autora devidamente assinado pelas partes, cujo despacho em síntese é o seguinte: (...) Intime-se o requerido, sucumbente na
demanda, para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas processuais devidas, devendo, no mesmo prazo, juntar aos autos o acordo
celebrado com a parte autora devidamente assinado pelas partes, o que se determina a fim de viabilizar a homologação da transação
realizada.Padre Marcos-PI, 04 de julho de 2018. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz de Direito. Eu, Roberval Conrado Lima, Analista
Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000018-66.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA ALMEIDA DOS SANTOS, MOTO ELETRO
Advogado(s): MICHELY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21475), CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793)
DESPACHO: Sobre fls. 86/88 diga a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. Padre Marcos, 26/07/2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias - Juiz
de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000208-29.2014.8.18.0062
Classe: Guarda
Requerente: P. M. G., M. L. D. C.
Advogado(s): SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277)
Requerido: J. D. S. F., L. C. G.
Advogado(s):
DECISÃO: Diante da certidão de fl. 48, intime-se a parte autora por seu patrono para, no prazo de 05 (cinco) dias providenciar a qualificação
completa de sua companheira, com a expressa anuência dela ao pedido. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. PADRE MARCOS, 22 de
setembro de 2017. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000629-53.2013.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: GLADISTONE JAQUES ARAÚJO
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
SENTENÇA: Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para ABSOLVER GLADISTONE JAQUES ARAÚJO,
qualificado nos autos, o que faço com fundamento no art. 386, VII do Código de Processo Penal. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Ciência ao Ministério Público. Transitada em julgada, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Padre Marcos, 20 de novembro de
2017. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000432-98.2013.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: INACIO, ALCUNHA INACINHO DE LUIZ PERNINHA
Advogado(s): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782)
SENTENÇA: Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR INÁCIO GONÇALO DE CARVALHO,
qualificado nos autos, como incursos nas penas do art. 155, § 1o do Código Penal. Passo a dosimetria da pena. Em atendimento as
circunstâncias judiciais insculpidas no art. 59 do Código Penal, tem-se a culpabilidade do condenado como normal do tipo penal violado, não
apresentando os motivos, as circunstâncias e as conseqüências do crime como de maior relevância para justificar a exasperação da pena, o que
conduz a fixação da pena-base no mínimo legal, 01 (um) ano de reclusão e 12 (doze) dias-multa. Continuando no processo dosimétrico, tenho, à
mingua de circunstâncias agravantes e atenuantes e de causas de diminuição da pena, mas diante da causa especial de aumento da pena
descrita no § 1o do art. 155 do Código Penal, considerando ter sido o furto praticado durante o repouso noturno, por majorar a pena em 1/3,
fixando-se esta definitivamente em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa, a ser aplicada no mínimo
legal, a teor do art. 49, in fine do Código Penal, correspondendo cada dia-multa a um trigésimo do salário mínimo vigente à data do fato. Quanto
ao regime de cumprimento da pena, deve o condenado, a teor do art. 33, § 2o, ?c? do Código Penal, cumprir a pena em regime aberto, a
qual fica, desde já, substituída por pena restritiva de direito, na modalidade prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas
(art. 43, IV c/c art. 46, ambos do Código Penal), haja vista preencher o condenado as condições impostas no art. 44, I, II e III do Código Penal,
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ficando mantida, entretanto, a pena de 16 (dezesseis) dias-multa aplicada. Deixo de fixar o valor mínimo para reparação dos danos
causados pela infração a que alude inciso IV do art. 387 do Código de Processo Penal, por não haver pedido formal nesse sentido ([...] Para que
seja fixado na sentença o valor mínimo para reparação dos danos causados à vítima, com base no art. 387, inciso IV, do Código Penal, deve
haver pedido formal nesse sentido pelo ofendido, além de ser oportunizada a defesa pelo réu, sob pena de violação aos princípios da ampla
defesa e do contraditório. [...] - EDcl no REsp 128681 O/RS, Rei. Ministro CAMPOS MARQUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PR),
QUINTA TURMA, julgado em 23/04/2013, DJe 26/04/2013). Custas pelo condenado, conforme art. 804 do CPP Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Com o trânsito em julgado da sentença: a) comunique-se ao TRE/PI, para os fins do art. 15, III da
Constituição da República; b) remetam-se os autos ao contador judicial para cálculo das custas do processo, intimando-se o condenado para
pagamento em 10 (dez) dias, na forma do art. 805 do CPP; c) cumpra-se a Resolução CNJ n° 113/2010. d) procedam-se as anotações de estilo.
Padre Marcos, 21 de agosto de 2017. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000489-77.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO JOSE SOBRINHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por
reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 51, II da Lei nº 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei nº
9.099/95. Publique-se, registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 2 de outubro de
2017. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000532-14.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALCIDES TEREZA DA SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por
reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 51, II da Lei nº 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei nº
9.099/95. Publique-se, registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 2 de outubro de
2017. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000562-83.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: BOAVENTURA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por
reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 51, II da Lei nº 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei nº
9.099/95. Publique-se, registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 2 de outubro de
2017 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000494-02.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOAO JOSE DELFINO
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por
reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 51, II da Lei nº 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei nº
9.099/95. Publique-se, registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 2 de outubro de
2017 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000638-73.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO EDUARDO RIBEIRO
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
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Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 392)
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por
reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 51, II da Lei nº 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei nº
9.099/95. Publique-se, registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 2 de outubro de
2017 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001836-48.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL VICENTE DOS SANTOS
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por
reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 51, II da Lei nº 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei nº
9.099/95. Publique-se, registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 2 de outubro de
2017 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001838-18.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL VICENTE DOS SANTOS
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por
reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 51, II da Lei nº 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei nº
9.099/95. Publique-se, registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 2 de outubro de
2017 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000530-44.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALCIDES TEREZA DA SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por
reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 51, II da Lei nº 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei nº
9.099/95. Publique-se, registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 2 de outubro de
2017 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000556-42.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO JOSE SOBRINHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por
reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 51, II da Lei nº 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei nº
9.099/95. Publique-se, registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 2 de outubro de
2017 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000645-02.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VALDO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por
reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8468 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Julho de 2018 Publicação: Sexta-feira, 6 de Julho de 2018

Página 197



16.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS737203 

16.321. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736175 

16.322. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736176 

16.323. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736177 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 51, II da Lei nº 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei nº
9.099/95. Publique-se, registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 2 de outubro de
2017. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001492-67.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA JOSINA DE LIMA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, diante da ilegitimidade ativa do incapaz, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que
faço com fundamento no art. 8º, caput e art. 51, IV da Lei 9.099/95. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95.
Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 18 de agosto de 2017
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

Processo nº 0000063-58.2016.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, S/A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ANTONIO CARLOS DA SILVA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000187-80.2012.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JOSÉ ÍTES CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000139-24.2012.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13904), AIONA ROSADO CASCUDO
RODRIGUES ROMANO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 4104)
Réu: VALTER MARIA BORGES
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
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procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000131-47.2012.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183),
ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347), AIONA ROSADO CASCUDO RODRIGUES ROMANO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº
4104)
Réu: JOSINO ALVES FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000231-36.2011.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: SILVESTRE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000207-42.2010.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183),
ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347), AIONA ROSADO CASCUDO RODRIGUES ROMANO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº
4104)
Executado(a): VALTER MARIA BORGES
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
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Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000150-24.2010.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183),
ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347), AIONA ROSADO CASCUDO RODRIGUES ROMANO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº
4104)
Executado(a): JOÃO ALVES DE MORAES
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000028-74.2011.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: JOÃO FERREIRA DE CARVALHO, GENÉSIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000018-30.2011.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: JOSÉ DE SOUSA MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000205-04.2012.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JORGIVAN ALVES DE SOUSA
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Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000186-95.2012.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JOSÉ ÍTES CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000132-32.2012.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ALFREDORIBEIRO DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000145-65.2011.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): JOSÉ CARLOS ALVES DE MORAES
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
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16.334. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736196 

16.335. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736197 

16.336. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736198 

respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000139-58.2011.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183),
ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347), AIONA ROSADO CASCUDO RODRIGUES ROMANO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº
4104)
Executado(a): GENIVAL LIMA DA SILVA, GINÉSIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000093-69.2011.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SAMUEL DA SILVA VERAS, ADELMAR MARIA BORGES, ANDRÉ ALEXANDRINO DA SILVA, ANTONIO ALEXANDRINO DA
SILVA, ELIAS DE MORAES RÊGO, EDUARDO HILARIO BORGES, HÉLIO DE SOUSA, JOSÉ BORGES GONÇALVES, JOSÉ JOAQUIM
PEREIRA, JOSÉ DE SOUSA, JOSÉ NETO DE MORAES, JOSÉ CRISTOVÃO BORGES PEREIRA, JOÃO NETO PEREIRA, LUIZ MORAES DE
MOURA, MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS, MARIA RITA ALVES DE MORAES, MANOEL TEMISTODES DE SOUSA, MANOEL BORGES
GONÇALVES, PEDRO HILÁRIO BORGES, PEDRO SEVERO DA SILVA, VALDEMIR BORGES DE MORAES
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000205-72.2010.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183),
ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347), AIONA ROSADO CASCUDO RODRIGUES ROMANO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº
4104)
Executado(a): VALTER MARIA BORGES
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
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16.337. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736199 

16.338. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736200 

16.339. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736202 

16.340. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736203 

Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000149-39.2010.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183),
ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347), AIONA ROSADO CASCUDO RODRIGUES ROMANO(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº
4104)
Executado(a): JOÃO ALVES DE MORAES
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000027-89.2011.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): FRANCISCO ELIAS PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000118-43.2015.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): JAILSON HORTENCIO DE SOUSA, JONY VIEIRA DE MORAES
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000194-09.2011.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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16.341. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736204 

16.342. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736205 

16.343. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736206 

Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ CIPRIANO MAURIZ LIRA
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000193-24.2011.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): MARINHO FERREIRA LACERDA NETO
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000170-78.2011.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ ROCHA NETO
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000253-31.2010.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: FILOMENO RIBEIRO DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
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16.344. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736207 

16.345. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736208 

16.346. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736209 

16.347. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM736349 

procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000075-48.2011.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Requerido: ANTONIO LOPES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5823)
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000073-78.2011.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): SILVESTRE BATISTA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000021-82.2011.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOÃO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro-me suspeito, para atuar na presente ação, afastando-me da causa, com fundamento no art. 145, III, do CPC.: ?Há suspeição do juiz: (...)
III - quando qualquer das partes for sua credora ou devedora, de seu cônjuge ou companheiro ou de parentes destes, em linha reta até o terceiro
grau, inclusive.
Ocorre que o Banco do Nordeste do Brasil S/A é credor dos pais desse magistrado, conforme percebe-se na Ação de Execução nº 0005923-
41.2016.8.18.0140, em trâmite na comarca de Teresina.
Cumpre ressaltar, que esse magistrado somente tomou conhecimento desse fato, em 15/11/2017, quando os pais desse magistrado foram
procurados para serem citados.
Diante do exposto, tendo em vista a minha declaração de suspeição, para atuar na presente ação, determino a comunicação ao Juiz que esteja
respondendo pela Comarca de Simplício Mendes/PI, da presente decisão.
Expedientes necessários.
Paes Landim-PI, 04 de julho de 2018.
Leon Eduardo Rodrigues Sousa
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim

Processo nº 0000175-27.2016.8.18.0108
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Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: JUSTIÇA PÚBLICA DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Indiciado: WESLEY DANNY BEZERRA DOS SANTOS FEITOSA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO
Assim sendo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia do Ministério Público, para CONDENAR Wesley Danny Bezerra dos Santos
Feitosa nas sanções do art. 155, § 4º, I, do Código Penal e do art. 244-B, da Lei 8.069/90.
Passo à dosimetria da pena, em observância ao princípio constitucional da individualização da pena, artigo 5º, XLVI, da Constituição Federal e
nos termos dos artigos 59 e 68, ambos do CP.
Crime previsto no art. 155, § 4º, I, do Código Penal
Circunstâncias judiciais.
Culpabilidade - Conduta mais reprovável já que invadiram e arrombaram uma escola, local onde deve ser respeitado, já que é ambiente de
formação de várias pessoas em idade de desenvolvimento. Tal conduta prejudicou centenas de alunos que lá estudam.
Antecedentes - São favoráveis, tendo em vista que o acusado não possui histórico criminal que não se preste à reincidência.
Conduta social - Não há dados seguros acerca da conduta social do acusado, motivo pelo qual deixo de valorar.
Motivos do crime - O motivo do crime se constitui pelo desejo de se obter lucro fácil, o qual já é punido pela própria tipicidade e previsão dos
delitos, de acordo com a própria objetividade jurídica dos crimes contra o patrimônio.
Circunstâncias do crime - Diz respeito ao local, tempo e modo de execução do crime. É possível valorar negativamente pois o fato delituoso foi
cometido de madrugada, momento em que a segurança e guarda das pessoas encontram-se reduzidas.
Comportamento da vítima - Não contribuiu para o resultado, em qualquer grau. Deixo de valorar este item.
Personalidade do agente - Os autos não contam com elementos suficientes para a sua efetiva e segura aferição pelo magistrado.
Consequências do crime - As consequências dos fatos não foram relevantes, pois o bem foi restituído em breve intervalo de tempo.
Uma vez que as circunstâncias judiciais retro não se apresentam inteiramente favoráveis ao réu, autorizando o afastamento do mínimo legal, fixo
a pena-base em 04 (quatro) anos e 03 (três) meses de reclusão.
Circunstâncias agravantes e atenuantes.
A circunstância legal a ser considerada nesta oportunidade é a atenuante da confissão espontânea (art. 65, I, do CP), de modo que atenuo a
pena para 03 (três) anos e 08 (oito) meses de reclusão, a qual torno definitiva, à míngua de causas de aumento ou diminuição de pena.
Atendendo ao juízo de censura encontrado, fixo a pena de multa em 107 (cento e sete) dias-multa, sobre 1/30 (um trinta avos) do valor do salário-
mínimo, tendo em vista a capacidade econômica do réu, não ter sido esclarecida.
Correção monetária deve incidir a partir da data do fato. Trata-se de mera atualização de valor e, assim, não há nenhum prejuízo ao réu.
PENA DE MULTA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DA DATA DO CRIME - NECESSIDADE - A atualização monetária da pena
pecuniária deve ser feita a partir da data do fato criminoso, pois esta correção apenas mantém a expressão econômica da multa, aplicada com
base no salário vigente ao tempo do crime. (TACRIMSP - AP 1.051.251)
Com isso, fica o acusado condenado à pena de 03 (três) anos e 08 (oito) meses de reclusão e 107 (cento e sete) dias-multa.
Crime previsto no art. 244-B, da Lei 8.069/90
Circunstâncias judiciais.
Culpabilidade - Culpabilidade mais reprovável que a inerente ao tipo penal, pois houve a participação de dois menores de 18 anos.
Antecedentes - São favoráveis, tendo em vista que o acusado não possui histórico criminal que não se preste à reincidência.
Conduta social - Não há dados seguros acerca da conduta social do acusado, motivo pelo qual deixo de valorar.
Motivos do crime - Não há como valorar negativamente.
Circunstâncias do crime - Diz respeito ao local, tempo e modo de execução do crime. É possível valorar negativamente pois mesmo vendo que os
menores de idade tinham consumindo bebida alcoólica, induziu-os a praticar o delito.
Comportamento da vítima - Não contribuiu para o resultado, em qualquer grau. Deixo de valorar este item.
Personalidade do agente - Os autos não contam com elementos suficientes para a sua efetiva e segura aferição pelo magistrado.
Consequências do crime - As consequências dos fatos são os inerentes ao tipo penal.
Uma vez que as circunstâncias judiciais retro não se apresentam inteiramente favoráveis ao réu, autorizando o afastamento do mínimo legal, fixo
a pena-base em 01 (um) ano e 09 (nove) meses de reclusão.
Circunstâncias agravantes e atenuantes.
A circunstância legal a ser considerada nesta oportunidade é a atenuante da confissão espontânea (art. 65, I, do CP), de modo que atenuo a
pena para 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão, a qual torno definitiva, à míngua de causas de aumento ou diminuição de pena.
Do Concurso Material
Sendo aplicável ao caso a regra disciplinada pelo art. 69 do CPB, fica o réu condenado, definitivamente, a pena de 05 (cinco) anos e 02 (dois)
meses de reclusão e 107 (cento e sete) dias-multa.
Considerando as circunstâncias do art. 59, CP, bem como diante da quantidade de pena aplicada, determino o cumprimento da pena em
REGIME SEMIABERTO, nos termos do art. 33, § 2. º, "b" do CPB.
A substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos e a concessão da suspensão condicional da pena mostram-se inviáveis.
Direito de recorrer em liberdade
A manutenção da prisão preventiva exige, além do fumus commissi delicti, a presença de alguma das hipóteses justificadoras estabelecidas nos
arts. 312 e 282, § 4º, do Código de Processo Penal, que se consubstanciam no periculum libertatis. Tais hipóteses (garantia da ordem pública,
conveniência da instrução criminal, garantia de aplicação da lei penal, garantia da ordem econômica e descumprimento de qualquer das
obrigações impostas por força de outras medidas cautelares) são, em verdade, fundamentos legais para a prisão preventiva, representando o
perigo da liberdade do agente.
Pois bem, o réu permaneceu solto durante o curso do processo. A instrução criminal já findou, inclusive com a prolação desta sentença.
Portanto, entendo que no atual momento processual a prisão do acusado encontra-se desnecessária e inadequada. Assim, verificando não
estarem presentes os requisitos da prisão preventiva, concedo ao sentenciado o direito de recorrer da sentença em liberdade, já que "Tendo o
réu respondido ao processo em liberdade, o seu direito de apelar nesta condição somente lhe pode ser denegado se evidenciadas quaisquer
hipóteses previstas no art. 312 do CPP, quando da prolação da sentença (STJ - RHC: 18038 SP 2005/0110712-4).
Transitada em julgado a condenação, adotem-se as seguintes providências: a) proceda-se à formação da guia de execução, acompanhada dos
documentos necessários à formação do processo de execução penal , nos termos da Resolução nº 113/2010 do CNJ e dos artigos 105 a 107 da
Lei de Execução Penal, que deverá ser autuada como processo autônomo e distribuído, em princípio, a este juízo; b) oficie-se o Cartório Eleitoral
correspondente para os fins do art. 15, III, da Constituição Federal; c) lance-se o nome da ré no rol dos culpados.
Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração (art. 387, IV, do CPP), tendo em vista a ausência de elementos
probatórios em relação a este pedido e capazes de mensurar tal arbitramento.
Intime-se a vítima, do teor desta sentença, na forma do artigo 201, § 2º do CPP.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
Ciência ao representante do Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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16.348. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS736139 

16.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS737126 

16.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS737190 

16.351. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736143 

16.352. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736145 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 4 de julho de 2018
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000373-73.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA RAIMUNDA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Processo nº 0000373-73.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA RAIMUNDA DA SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
...Pelo Exposto, Julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos
do artigo 269, I, do CPC. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela. Defiro ao requerente os benefícios da gratuidade judiciário, conforme
requerido na inicial ( Lei nº. 1.060/1950 artigo 2º, paragrafo único c/c artigo 4º). Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpre-se. Palmeirais - PI, 28 de julho de 2015. Kelson Carvalho Lopes da Silva.
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000299-53.2013.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILSON VIANA DE SOUSA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DECISÃO: Recebo o recurso em seu duplo efeito, e, considerando-se que fora inclusive contra-arrazoado, determino sejam os autos
encaminhados ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as anotações devidas. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 6 de junho de 2018. KELSON
CARVALHO LOPES DA SILVA, Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000435-50.2013.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINILDO RODRIGUES SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: Intime-se o embargado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos opostos. Após, com ou sem
a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos. PALMEIRAIS, 26 de abril de 2017. KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS.

Processo nº 0000287-90.2016.8.18.0109
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ, O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARNAGUÁ-PI, EDSON LUIZ GUERRA DE MELO
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Trata-se de Carta Precatória encaminhada pelo Juízo da 3ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado do Piauí para execução do cumprimento
de pena pelo reeducando Edson Luiz Guerra de Melo.
Consta às fls.45, recibo de pagamento no valor R$3.360,00 (três mil, trezentos e sessenta reais), referente à pena pecuniária de 10 cestas
básicas, no valor de meio salário mínimo cada.
Parecer do Ministério Público acostado às fls.48, é no sentido de que seja devolvida a Carta Precatória ao Juízo Deprecante, ao qual compete a
análise meritória sobre o cumprimento da pena.
Assim, determino à Secretaria que devolva a Carta Precatória ao Juízo Deprecante, com as devidas homenagens.

Processo nº 0000124-52.2012.8.18.0109
Classe: Auto de Apreensão em Flagrante
Autor: DELEGACIA DE POLICIA DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
Réu: RONIVON MIRANDA GAMA
Advogado(s):
Publicação de Sentença.
Ante o exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO pela perda do objeto, o que faço com fundamento nos artigos 2º, parágrafo único e
121, §5º do Estatuto Documento assinado eletronicamente por RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz(a), em 04/07/2018, às 13:55, conforme art. 1º,
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16.353. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736148 

16.354. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736185 

16.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736342 

16.356. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736355 

16.357. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736356 

III, "b", da Lei 11.419/2006. da Criança e do Adolescente c/c com o artigo 107 do Código Penal.

Processo nº 0000132-29.2012.8.18.0109
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MARISVALDO PEREIRA LACERDA
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Requerido: DELEGACIA DE POLICIA DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Sentença.
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Marisvaldo Pereira Lacerda, o que faço com fundamento no artigo 107, inciso IV
(prescrição), do Código Penal.

Processo nº 0000319-32.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA EUNICE DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
Intime-se o Município de Riacho Frio, na pessoa do Prefeito Municipal, pessoalmente, e de seu procurador.
Intimem-se.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000464-88.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS NAZARO ALVES
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Fica intimado o Advogado JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), acerca da SENTENÇA,
cujo Dispositivo diz o seguinte:
III DISPOSITIVO
Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pleitos autorais para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC:
a) DECLARAR a nulidade do contrato de empréstimo consignado de nº
748464042, vinculado ao benefício previdenciário n°1589226159, de titularidade de Domingas Nazaro Alves;
b) CONDENAR Banco Bradesco Financiamentos S/A, a restituir na forma simples todos os valores indevidamente descontados do benefício da
parte autora (NB1589226159) relativos ao contrato ora declarado nulo (contratos Nº (748464042), devidamente corrigido pelo INPC-A desde cada
desconto e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação.
c) CONDENAR Banco Bradesco Financiamentos S/A a pagar à autora
R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais) a título de danos morais, devidamente corrigido pelo INPC-A desde a presente data, acrescido de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir do evento danoso (considerando como tal a primeira parcela descontada em 05/2013).
Sem custas nem honorários, nos termos dos artigos 54 e 55 da Lei n.
9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.
Expedientes necessários.
PARNAGUÁ, 1 de julho de 2018
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PARNAGUÁ

Processo nº 0000026-57.2018.8.18.0109
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARCOS SUEL RODRIGUES MARIANO
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Considerando que a infração imputada ao suposto autor é de menor potencial ofensivo, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.099/95, DESIGNO
audiência preliminar de conciliação para o dia 18/09/2018, às 11:30 horas, para os fins do art. 72 da Lei nº 9.099/95, nos termos dos art. 70 e 71
da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000184-49.2017.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DIRCEU PIRES COUTINHO
Advogado(s):
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16.358. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736358 

16.359. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736360 

16.360. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736362 

16.361. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736364 

16.362. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736366 

16.363. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736367 

Publicação de Despacho.
Assim sendo, INDEFIRO o pedido de suspensão da habilitação para dirigir de DIRCEU PIRES COUTINHO, formulado pelo Ministério por
entender que não ficou demonstrada a necessidade da medida para garantia da ordem pública.

Processo nº 0000011-88.2018.8.18.0109
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: CÁSSIO DA SILVA MARIANO BENVINDO
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Considerando que a infração imputada ao suposto autor é de menor potencial ofensivo, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.099/95, DESIGNO
audiência preliminar de conciliação para o dia 18/09/2018, às 16:00 horas, para os fins do art. 72 da Lei nº 9.099/95, nos termos dos art. 70 e 71
da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000013-58.2018.8.18.0109
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FABIANO FERREIRA DIAS
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Considerando que a infração imputada ao suposto autor é de menor potencial ofensivo, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.099/95, DESIGNO
audiência preliminar de conciliação para o dia 18/09/2018, às 15:30 horas, para os fins do art. 72 da Lei nº 9.099/95, nos termos dos art. 70 e 71
da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000004-09.2012.8.18.0109
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: DOUGLAS GONZAGA DA SILVA E OUTROS
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Publicação de Despacho.
Considerando que a infração imputada ao suposto autor é de menor potencial ofensivo, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.099/95, DESIGNO
audiência preliminar de conciliação para o dia 18/09/2018, às 16:30horas, para os fins do art. 72 da Lei nº 9.099/95, nos termos dos art. 70 e 71
da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000012-73.2018.8.18.0109
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FABIANO FERREIRA DIAS
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Considerando que a infração imputada ao suposto autor é de menor potencial ofensivo, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.099/95, DESIGNO
audiência preliminar de conciliação para o dia 18/09/2018, às 14:30 horas, para os fins do art. 72 da Lei nº 9.099/95, nos termos dos art. 70 e 71
da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000110-92.2017.8.18.0109
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: DERALDO DE SOUZA ANTUNES
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Considerando que a infração imputada ao suposto autor é de menor potencial ofensivo, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.099/95, DESIGNO
audiência preliminar de conciliação para o dia 18/09/2018, às 10:30 horas, para os fins do art. 72 da Lei nº 9.099/95, nos termos dos art. 70 e 71
da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000002-97.2016.8.18.0109
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Autor do fato: ANA PAULA SOARES DE FREITAS
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Considerando que a infração imputada ao suposto autor é de menor potencial ofensivo, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.099/95, DESIGNO
audiência preliminar de conciliação para o dia 18/09/2018, às 14:00 horas, para os fins do art. 72 da Lei nº 9.099/95, nos termos dos art. 70 e 71
da Lei 9.099/95.
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16.364. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736368 

16.365. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736369 

16.366. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736371 

16.367. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736373 

16.368. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736374 

16.369. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736376 

Processo nº 0000014-43.2018.8.18.0109
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: WILLIAN LUSTOSA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Considerando que a infração imputada ao suposto autor é de menor potencial ofensivo, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.099/95, DESIGNO
audiência preliminar de conciliação para o dia 18/09/2018, às 13:30 horas, para os fins do art. 72 da Lei nº 9.099/95, nos termos dos art. 70 e 71
da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000028-27.2018.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CÉLIO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
Publicação de Decisão.
Trata-se de denúncia oferecida pelo douto r. do Ministério Público Estadual em face do denunciado acima epigrafado.
Preenchidos os requisitos do art. 41 do CPP, havendo indícios de autoria e materialidade, não se tratando de hipótese de rejeição liminar, de
exclusão do crime ou de sua autoria, ao menos prima facie recebo a denúncia.
Portanto, CITE(M)-SE o(s) denunciado(s) para responder(em) à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares,
oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário,
cientificando(s) de que, não apresentada a resposta no prazo legal, será nomeado Defensor para oferecê-la.
Não obtendo êxito na citação pessoal, e verificando que o(s) réu(s) oculta(m)-se para não ser(em) citado(s), o Sr. Oficial de Justiça deve proceder
à citação com hora certa, nos termos do artigo 362 do CPP.
Na impossibilidade de citação por hora certa, Certifique-se e devolva o Mandado ao Cartório para que proceda de pronto à citação por Edital com
o prazo de 15 (QUINZE) dias.
Citado(s) o(s) denunciado(s) e apresentada(s) a(s) Defesa(s) voltem-me os autos conclusos de imediato.
Citado(s) o(s) denunciado(s) e decorrido o prazo sem defesa, intime-se a Defensoria Pública para os devidos fins.

Processo nº 0000157-42.2012.8.18.0109
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: RONALDO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Vista ao representante do Ministério Público para manifestação.

Processo nº 0000145-91.2013.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MIGUEL OMAR BARRETO RISSI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Tendo em vista que o tipo penal em questão comporta suspensão condicional do processo, previsto na Lei n°. 9.099/95, designo audiência
preliminar para o dia 18/09/2018, às 9:h, na sala de audiência deste Juízo.

Processo nº 0000032-64.2018.8.18.0109
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ITALO MACIEL DA SILVA, VONNAN CUNHA MACIEL
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Considerando que a infração imputada ao suposto autor é de menor potencial ofensivo, nos termos do art. 61 da Lei nº 9.099/95, DESIGNO
audiência preliminar de conciliação para o dia 18/09/2018, às 15:00 horas, para os fins do art. 72 da Lei nº 9.099/95, nos termos dos art. 70 e 71
da Lei 9.099/95.

Processo nº 0000299-46.2012.8.18.0109
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: REJANE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Publicação de Sentença.
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16.370. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736380 

16.371. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736384 

16.372. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736390 

16.373. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736392 

16.374. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736394 

16.375. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736398 

16.376. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736399 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de REJANI OLIVEIRA DA SILVA, o que faço com fundamento no artigo 89, §5º da Lei
9099/95.
Determino que o valor depositado no Banco do Brasil, em conta judicial, ID nº081220000000768700, consoante comprovante de depósito
acostado às fls.77, seja destinado ao Projovem do Município de Parnaguá a fim de que seja adquirido material de esporte, tais como, bola, rede,
uniforme, etc, devendo o responsável pela a instituição apresentar notas fiscais dos produtos adquiridos.

Processo nº 0000087-20.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILVAN RIBEIRO DAMASCENO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000069-96.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLORICE AVELINO NERY DA CUNHA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000070-81.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIETE MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000028-32.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ELEUSINA ANTUNES DE ARAÚJO SOBRINHA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000058-67.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GRACI ARAÚJO LOUZEIRO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000240-87.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: HIDIO SILVA MACIEL
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000038-76.2015.8.18.0109
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16.377. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736401 

16.378. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736403 

16.379. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736404 

16.380. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736408 

16.381. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736409 

16.382. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736414 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ZENAIDE MORGADO DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s): RAYMONYCE DOS REIS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 11123)
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000079-43.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAIRIS SERPA NOGUEIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000044-83.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALMERINDA CEZAR FLORESTA NOGUEIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000041-31.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CILEANE LEMOS DO NAZARÉ
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000033-54.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ELÍSIA ALVES PUGAS
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000072-51.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENEMIZIA DA SILVA CUNHA BARREIRA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Desapcho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000312-40.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: IDALENE DE CARVALHO PINHEIRO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
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16.383. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736415 

16.384. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736704 

16.385. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736854 

16.386. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736879 

16.387. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736897 

16.388. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736930 

Processo nº 0000188-91.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FELIX MARQUES PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000335-54.2013.8.18.0109
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRINA RODRIGUES DA SILVA
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a requerente ALEXANDRINA RODRIGUES DA SILVA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
conciliação, instrução e julgamento do Proc. nº 0000335-54.2013.8.18.0109, designada para o dia 09 de 08 de 2018, às 15h:30min, no fórum
local. Intimação feita através de advogado: EXPEDITO BASÍLIO DA SILVA NETO-OAB/PI 10.432. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 5 de julho de 2018 (05/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO,
Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

Processo nº 0000090-72.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALGECE MIRANDA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Decisão.
Assim, detemino a expedição de ALVARÁS JUDICIAIS em nome de ALGECE MIRANDA DA SILVA, no valor de R$811,60 (oitocentos e onze
reais e sessenta centavos) para que levante a importância depositada no Banco do Brasil, na conta judicial nº4500104051134 e ANDRÉ ROCHA
DE SOUZA, inscrito na OAB/PI 6992, no valor de R$121,74 (cento e vinte e um reais, setenta e quatro centavos) para que levante a importância
depositada no Banco do Brasil, na conta judicial nº4500104051140.

Processo nº 0000110-63.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDALINA SILVA NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Decisão.
Assim, detemino a expedição de ALVARÁS JUDICIAIS em nome de IDALINA SILVA NONATO DOS SANTOS, no valor de R$1.218,23 (um mil,
duzentos e dezoito reais e vinte e três centavos) para que levante a importância depositada no Banco do Brasil, na conta judicial
nº4500104051133 e de ANDRÉ ROCHA DE SOUZA, inscrito na OAB/PI 6992, no valor de R$182,73 (cento e oitenta e dois reais, setenta e três
centavos) para que levante a importância depositada no Banco do Brasil, na conta judicial nº4500104051141.

Processo nº 0000173-88.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUCILENE GONZAGA RODRIGUES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Decisão.
Assim, detemino a expedição de ALVARÁS JUDICIAIS em nome de JUCILENE GONZAGA RODRIGUES, no valor de R$913,88 (novecentos e
treze reais e oitenta e oito centavos) para que levante a importância depositada no Banco do Brasil, na conta judicial nº4400104051141 e de
ANDRÉ ROCHA DE SOUZA, inscrito na OAB/PI 6992, no valor de R$137,08 (cento e trinta e sete reais e oito centavos) para que levante a
importância depositada no Banco do Brasil, na conta judicial nº4500104051139.

Processo nº 0000113-18.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
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16.389. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ736942 

16.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737027 

16.391. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737145 

16.392. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737153 

16.393. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737154 

Autor: GETÚLIO SOARES PEREIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Decisão.
Assim, detemino a expedição de ALVARÁS JUDICIAIS em nome de GETULIO SOARES PEREIRA, no valor de R$760,09 (setecentos e sessenta
reais, nove centavos) para que levante a importância depositada no Banco do Brasil, na conta judicial nº4500104051136 e ANDRÉ ROCHA DE
SOUZA, inscrito na OAB/PI 6992, no valor de R$114,01 (cento e quatorze reais, e um centavo) para que levante a importância depositada no
Banco do Brasil, na conta judicial nº4500104051138.

Processo nº 0000176-43.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALTAIR BATISTA DIAS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Publicação de Decisão.
Assim, detemino a expedição de ALVARÁS JUDICIAIS em nome de ALTAIR BATISTA DIAS, no valor de R$278,17 (duzentos e setenta e oito
reais, dezessete centavos) para que levante a importância depositada no Banco do Brasil, na conta judicial nº4500104051135 e ANDRÉ ROCHA
DE SOUZA, inscrito na OAB/PI 6992, no valor de R$41,72 (quarenta e um reais, setenta e dois centavos) para que levante a importância
depositada no Banco do Brasil, na conta judicial nº4500104051137.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000073-75.2011.8.18.0109
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOBELINO LOUZEIRO MACIEL
Réu: BANCO BMC
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerente JOBELINO LOUZEIRO MACIEL, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de
Conciliação Instruação e Julgamento do Proc. nº 0000073-75.2011.8.18.0109, designada para o dia 09 de 08 de 2018, às 14h:30 min, no fórum
local. Intimação feita através de advogado: LOURIVAN DE ARAÚJO-OAB/PI 8.124. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 5 de julho de 2018 (05/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o
digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

Processo nº 0000190-61.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOÃO ASTÉRIO MASCARENHAS DA CUNHA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000063-89.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELY PEREIRA CORDEIRO NUNES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000037-91.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SUELY DA SILVA MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
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16.394. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737155 

16.395. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737156 

16.396. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737157 

16.397. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737158 

16.398. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737159 

16.399. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737160 

16.400. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737161 

Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000029-17.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SOCORRO ELIENE MACIEL DA CUNHA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000024-92.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSEFA MARIA ALVES DE SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000020-55.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: DEUSEMAR DOS SANTOS MAGALHÃES ALVES
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000194-98.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ELBIS LOUZEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000187-09.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARLENE LIMA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000185-39.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: REGINA DELIA DA SILVA ANDRE AMORIM
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000184-54.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: NATALICE MARTINS DE MELO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
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16.401. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737162 

16.402. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737178 

16.403. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737180 

16.404. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737188 

16.405. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737191 

16.406. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737289 

16.407. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737290 

Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000182-84.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ADÃO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000316-77.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ARISTEU PACHECO DE ARAUJO NETO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000034-39.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: VALESTON MASCARENHAS DE CASTRO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000202-75.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: QUÉCIA PUGAS DE SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000230-09.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESTELA BARREIRA MACIEL
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000086-35.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÔNIA MARIA BAETA DE SOUZA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000067-29.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
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16.408. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737291 

16.409. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737292 

16.410. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737293 

16.411. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737294 

16.412. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737295 

16.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737296 

16.414. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737297 

Autor: JOÃO MARIO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000065-59.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: DILIANA LAGO ARAÚJO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000064-74.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALUCELIO CIRQUEIRA CASTRO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000047-38.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CARVALHO DE SOUSA NETO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000045-68.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELICE HELENA SERPA MASCARENHAS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000036-09.2015.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JESUITA ROCHA DE FARIAS LUSTOSA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000242-57.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: VECCHI CASTRO PINHEIRO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
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16.415. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737298 

16.416. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737299 

16.417. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737300 

16.418. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737303 

16.419. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737304 

16.420. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737305 

Processo nº 0000241-72.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VARGAS LUSTOSA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000197-53.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RAILDE RODRIGUES NUNES
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000193-16.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: HORACILDE FERREIRA DOS SANTOS MACIEL
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000181-02.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: EDINELIA LUSTOSA RIBEIRO LOUZEIRO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000088-05.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADERVAL CESAR AVELINO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000082-95.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERNESTO BEMBEM SERPA NETO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000078-58.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIDES VIEIRA DE CARVALHO MACIEL
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.
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16.421. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737306 

16.422. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737307 

16.423. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737308 

16.424. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737309 

16.425. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737310 

16.426. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737311 

16.427. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737312 

Processo nº 0000077-73.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: IANA REGI XAVIER DE CASTRO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000073-36.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAZIO MELO DAMASCENO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000061-22.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTA VERÔNICA SOUSA NERY
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000055-15.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSMAR MODESTO NOGUEIRA JÚNIOR
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000054-30.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUSILAR CORADO BARREIRA MASCARENHAS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000051-75.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURENE MACIEL SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000049-08.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELAIDE BENVINDO MASCARENHAS NETA SAMPAIO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
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16.428. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737313 

16.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737314 

16.430. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737315 

16.431. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ737342 

16.432. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736235 

16.433. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736238 

16.434. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736244 

Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000042-16.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALTENS CASTRO LOUZEIRO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521)
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000040-46.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANDELCI MARIA CUNHA AMORIM
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000192-31.2014.8.18.0109
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ZELINA RIBEIRO DOS REIS
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Advogado(s):
Publicação de Despacho.
Designo audiência pública de conciliação/mediação das partes para o dia 30/07/2018, a partir das 08:horas da manhã, no Fórum local da
Comarca de Parnaguá/PI, devendo as partes serem intimadas por meio de seus procuradores legais.

Processo nº 0000074-94.2010.8.18.0109
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
Requerido: ALDAIR CRUZ PEREIRA
Advogado(s):
Publicação de Sentença.
Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ALDAIR CRUZ PEREIRA, o que faço com fundamento no artigo 107, inciso IV
(prescrição), do Código Penal c/c com artigo 30 da Lei 11.343/06.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002120-38.2006.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO ISIDORO DO NASCIMENTO, FRANCISCA MARIA LIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 45-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: 319: " ...Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002912-11.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCA SOARES SOUZA
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 52: "...Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002000-48.2013.8.18.0031
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16.436. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736254 

16.437. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736257 

16.438. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736258 

16.439. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736270 

16.440. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736275

Classe: Usucapião
Usucapiente: BENEDITA ANA DE ARAUJO, FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.67: " Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e
publicada no dia 20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja
causa de pedir ou pedido versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de
providências feito no sistema SEI nº 18.0.000027149-3".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002886-81.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Usucapido: JOSÉ RIBAMAR RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): RENAN NUNES LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4208)
DESPACHO: Fl. 98: "Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no
dia 20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou
pedido versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI
nº 18.0.000027149-3".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001005-98.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: LAURIANO RODRIGUES MATOS, RAIMUNDA GOMES MELO
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 71: " Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no
dia 20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou
pedido versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI
nº 18.0.000027149-3".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000697-28.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: SEBASTIANA FERREIRA ROCHA
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 41: "Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no
dia 20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou
pedido versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI
nº 18.0.000027149-3.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000242-92.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: RILDO JOSE MONTES BORGES
Advogado(s): LUDSON DAMASCENO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 13275), BRUNO SANTOS LIMA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 8067)
Réu: DESCONHECIDOS, WELLINGTON DE OLIVEIRA LOPES, MILENA OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): JOSE LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 55923)
DESPACHO: Fl. 85: Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no dia
20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou pedido
versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI nº
18.0.000027149-3.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001681-12.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: CRISTINA MARIA DE ARAUJO
Advogado(s): ANA KARENINA GUILHON FRANÇA(OAB/PIAUÍ Nº 5184)
Usucapido: MARCEL RAYMOND SELIGMANN, FRANCY FURTADO DE ARAUJO SELIGMANN
Advogado(s):
DESPACHO:Fl. 62: "Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada
no dia 20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de
pedir ou pedido versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências
feito no sistema SEI nº 18.0.000027149-3".
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16.441. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736278 

16.442. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736303 

16.443. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736319 

16.444. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736322 

16.445. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736331 

16.446. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736336 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000554-73.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: GENICLESON DE SOUSA GALENO
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:Fl.46:"... Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002747-61.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ERISMAR CARVALHO PEREIRA
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 55: "... Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004154-68.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANA LUCIA ROCHA MENEZES
Advogado(s): RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 42: "... Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001710-96.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE AIRTON BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 116: "... Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004589-76.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DO SOCORRO PRADO PEREIRA
Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 65: "... Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000160-37.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA AUXILIADORA OLIVEIRA REBELO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 65: "... Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003452-35.2009.8.18.0031
Classe: Usucapião
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16.448. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736341 

16.449. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736347 

16.450. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736571 

16.451. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736578 

16.452. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA736590 

Usucapiente: ANTONIO JOSE MELO DA SILVA
Advogado(s): MANOEL BEZERRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4478)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 65: "...Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003143-38.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: RUTHE VIEIRA DE MORAIS CUNHA
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:Fl. 63: "... Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002135-65.2010.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUZA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:Fl. 65: "... Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000232-19.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ALBANITA XAVIER DA SILVA
Advogado(s): GERMANNA AGUIAR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6198)
Usucapido: ANTONIO CARLOS ALMEIDA, JACINTA DE FATIMA FERREIRA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 46: "... Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002663-65.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS, CELIA MARIA SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSÉ DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3957)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 101:" Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no
dia 20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou
pedido versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI
nº 18.0.000027149-3".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000345-02.2017.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUIS FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308), MONICA MARIA NASCIMENTO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14207)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 24:" Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no
dia 20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou
pedido versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI
nº 18.0.000027149-3".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0005784-28.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES
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Advogado(s): DORGIEL DE SOUSA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14092)
Usucapido: ESPOLIO DE ODETE COSTA ATHAYDE
Advogado(s):
DESPACHO:Fl. 39:" Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no
dia 20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou
pedido versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI
nº 18.0.000027149-3".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000087-60.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: CRISTIANE MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(s): BRENDO TEÓFILO EMANUEL ROCHA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 11576)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: " Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no dia
20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou pedido
versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI nº
18.0.000027149-3".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001164-46.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDA NONATA CACAU DE FARIAS, JOSE GERARDO DE FARIAS
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Usucapido: GERARDO ALVES ARAUJO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
DESPACHO: Fl. 109:" Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no
dia 20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou
pedido versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI
nº 18.0.000027149-3".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001365-38.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE NAZARE PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s): MANOEL BEZERRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4478)
Usucapido: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.76:" Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no dia
20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou pedido
versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI nº
18.0.000027149-3".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003049-66.2009.8.18.0031
Classe: Usucapião
Requerente: MARIA OLIVEIRA CAETANO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 87:"...Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003350-47.2008.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MANOEL TEIXEIRA DE CARVALHO, FRANCISCA DAS CHAGAS DE CARVALHO
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 64:"...Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000379-45.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
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Usucapiente: MARCOS ANTONIO ANANIAS CAVALCANTE, RAIMUNDA ANANIAS CAVALCANTE, FRANCISCO DAS CHAGAS ANANIAS
CAVALCANTE, INES MARIA ANANIAS CAVALCANTE, LUCIENE ANANIAS CAVALCANTE, DANIEL ANANIAS CAVALCANTE, MARIA DA
CONCEIÇÃO ANANIAS CAVALCANTE, LUCIANO ANANIAS CAVALCANTE, MARIA DAS GRAÇAS ANANIAS CAVALCANTE, ANTONIO
CARLOS ANANIAS CAVALCANTE
Advogado(s): GERMANNA AGUIAR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6198)
Usucapido: JOÃO ZACHARIAS CARNEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 65: "... Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002611-64.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: GERARDO AMANCIO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 49:"...Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004686-76.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO JOÃO ANDRADE, ELIZABETE PIRES ANDRADE
Advogado(s): LUIZA MARCIA CARVALHO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6860)
Usucapido: GERMANA DE CASTRO SOUZA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 67:"...Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002080-41.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JORDANIA LIMA DE ANDRADE FERREIRA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Usucapido: SOCIEDADE DE ASSISTENCIA AOS LÁZAROS E DEFESA CONTRA A LEPRA DE PARNAÍBA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 44:" Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no
dia 20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou
pedido versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI
nº 18.0.000027149-3".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003254-51.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO FLAVIO DO CARMO DO NASCIMENTO, MARIA DE FATIMA DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 227-B), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
3250)
Usucapido: SOCIEDADE DE ASSISTENCIA AOS LÁZAROS E DEFESA CONTRA A LEPRA DE PARNAÍBA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 55:" Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no
dia 20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou
pedido versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI
nº 18.0.000027149-3".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003242-08.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: EDILEUSA MARIA RODRIGUES DE SOUSA, CIPRIANO CANUTO DE AGUIAR NETO
Advogado(s): ROBERTO SOARES SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5325), ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-
B), ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205), REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 45-B),
ROSANE MARIA SOARES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6211)
Usucapido: ESPÓLIO DE OSCAR COSTA VAZ, GUSTAVO VAZ PIRES
Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627), VICTOR DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8931)
DESPACHO: Fl. 103: " Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no
dia 20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou
pedido versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI
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nº 18.0.000027149-3.

Processo nº 0000239-16.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): BRASILPLASTICO INDUSTRIA COMERCIO EXPORT E IMPORT DE TUBOS DE MATERIAL PLASTICO LTDA, SÉFORA DE
MELO SOUZA
Advogado(s):
Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a pesquisa de endereço realizada através do sistema BACENJUD e
INFOJUD, devendo dizer para qual dos endereços pretende que seja expedida a citação do réu, devendo, inclusive, proceder ao pagamento da
diligência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000939-84.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: EDVAN FARRAPO MACHADO
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987-B)
Usucapido: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, ROBERTO BRODER
Advogado(s): EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14151)
DESPACHO: Fl. 107:" Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no
dia 20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou
pedido versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI
nº 18.0.000027149-3.

Processo nº 0002800-37.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO
Advogado(s): DENIS DA COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9961)
Réu: ANTONIO FERREIRA DE SOUSA, MARIA DO NASCIMENTO, MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, RAIMUNDO NONATO DA SILVA,
MARIA APARECIDA DA SILVA, ANTONIO LUIS PEREIRA TITO, MARCOS ANDRÉ GOMES DA SILVA, RAIMUNDA SILVESTRE DA SILVA
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no dia 20/06/2018 no
Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou pedido versa sobre
direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI nº 18.0.000027149-
3.

Processo nº 0002455-71.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
Requerido: TERESINHA DE JESUS DE SOUZA PEREIRA
Advogado(s): JOSE LUIZ DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7581)
Intime-se a peticionante de fls. 54, sobre a manifestação do autor às fls. 73.

Processo nº 0000256-72.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IARA CAVALCANTE DE CASTRO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): MARLENE DA COSTA OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a pesquisa de endereço realizada através do sistema BACENJUD e
INFOJUD, devendo dizer para qual dos endereços pretende que seja expedida a citação do réu, devendo, inclusive, proceder ao pagamento da
diligência.

Processo nº 0003828-11.2015.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: CLINICA SANTA EDWIGES LTDA
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083)
Réu: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA
Advogado(s): ADRIANO HOLANDA FERREIRA(OAB/CEARÁ Nº 19093), LIANA NOGUEIRA ALENCAR(OAB/CEARÁ Nº 22764), JULIANA
MATTOS MAGALHÃES ROLIM(OAB/CEARÁ Nº 12800), ANA CRISTINA NOGUEIRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 31854)
Assim, com fulcro no art. 290 do CPC e com supedâneo no inc. X do art. 485 do mesmo diploma legal, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, determinando o cancelamento da distribuição do feito, pelos motivos anteriormente expostos.

Processo nº 0000276-09.2013.8.18.0031
Classe: Monitória
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Autor: PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA
Advogado(s): ADRIANO HOLANDA FERREIRA(OAB/CEARÁ Nº 19093)
Réu: CENTRO DE MEDICINA ESPECIALIZADA DE PARNAIBA/PI
Advogado(s): MORGANA NUALLA CASTELO BRANCO HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5124), CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR
VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3778)
Após, intime-se o devedor para se manifestar sobre o bloqueio no prazo de 15 (quinze) dias, com o intuito de ofertar possibilidade de defesa
sobre a validade e à adequação da penhora e dos atos executivos subsequentes, sob pena de sua expropriação para pagamento da dívida, tal
como disciplina o § 11.º do art. 525 do CPC.

Processo nº 0003270-83.2008.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MANOEL FERREIRA DE AGUIAR, LUCIA DIAS DE AGUIAR
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/CEARÁ Nº 27131-A)
Usucapido: HONORIO GALENO DE SOUZA, FRANCISCA FERREIRA DE ARAUJO, MARIA LUIZA FERREIRA DE ARAUJO, MARIA DE
NAZARÉ FERREIRA DE OLIVEIRA, LUZIA MARIA DE ARAUJO LANDIM, PAULO PAES LANDIN, TOMAZ DE AQUINO FILHO, MARIA DO
CARMO RODRIGUES DE AQUINO
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 192488), ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), ROBERTO
CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no dia 20/06/2018 no
Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou pedido versa sobre
direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI nº 18.0.000027149-
3.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000379-74.2017.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: CLAUDIOMAR FERREIRA DE MEDEIROS, MARIA DO SOCORRO DE SOUZA MEDEIROS
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Usucapido: ESPOLIO DE ROSINA RIBEIRO BORGES
Advogado(s):
DESPACHO: fL. 37: " Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no
dia 20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou
pedido versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI
nº 18.0.000027149-3".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003686-41.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO SOUSA SALES
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 48:"... Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002606-42.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: EDUARDO LUIZ DA COSTA GOMES
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Usucapido: ESPÓLIO DE JOÃO FRANCISCO DA SILVA E FRANCISCA ALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.73: " Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e publicada no
dia 20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja causa de pedir ou
pedido versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de providências feito no sistema SEI
nº 18.0.000027149-3.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003202-94.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO CARDOSO VIEIRA, MARLENE MARIA VIEIRA
Advogado(s): ANTÔNIO CALIXTO SILVA DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6850)
Usucapido: ESPOLIO OSCAR DA COSTA VAZ, GUSTAVO VAZ PIRES
Advogado(s): MÔNICA MARIA DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 4627), VICTOR DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8931)
DESPACHO: Fl. 90:" Nos termos da Portaria nº 003/2018, expedida em 18 de junho de 2018, disponibilizada no dia 19/06/2018 e
publicada no dia 20/06/2018 no Diário da Justiça Eletrônico, determino a suspensão do presente feito, eis que diz respeito a ação cuja
causa de pedir ou pedido versa sobre direito de propriedade ou domínio. A suspensão deverá ocorrer até a resposta ao pedido de
providências feito no sistema SEI nº 18.0.000027149-3.
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16.477. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA737232 

16.478. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA737235 

16.479. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA737260 

16.480. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA737361 

16.481. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA736426 

16.482. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA736515 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000391-69.2009.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO OLIVEIRA DE SOUZA
Advogado(s): MANOEL BEZERRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4478)
Usucapido: EDGAR DE BRITO FONTENELE
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516), JOSE CICERO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6858), CARLOS
ALBERTO FONTENELLE DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5482), ANDRÉA DE ARAÚJO COSTA FIRMESA(OAB/PIAUÍ Nº 5571)
DESPACHO: Fl. 63: "...Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004199-38.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE NAZARÉ PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.22: "... Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002836-50.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO NERES DE ARAUJO, ANTÔNIA MARIA SILVA DE ARAÚJO
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 59: "... Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002726-51.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO SOARES DE MELO
Advogado(s): MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:Fl. 91:"... Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001185-51.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): AFRANIO RODRIGUES CALIXTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6848)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl. 75: "... Como as garantias acima têm sido violadas, determino a suspensão do processo, oficiando-se o Juiz Corregedor
Permanente desta Comarca, acerca das irregularidades constatadas nesta e em outras ações de usucapião, juntando-se cópia das certidões de
registro dos imóveis. Em virtude da possível gravidade dos fatos, oficie-se também o Corregedor-Geral de Justiça do Piauí".

Processo nº 0003901-12.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: JOSE DE JESUS NASCIMENTO DAMASCENO
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
(...) EX POSITIS INDEFIRO os presentes Embargos, e conseqüentemente NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração apresentados pelos
embargantes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000423-59.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO ROMARIO DO NASCIMENTO BITTENCOURT
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16.483. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA736808 

16.484. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA737216 

16.485. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA737225 

16.486. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA736546 

16.487. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA736652 

16.488. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA736718 

Advogado(s): IZAIRTON MARTINS DO CARMO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 135-A), HELIO DAMASCENO ALELAF(OAB/PIAUÍ Nº 110), IZAIRTON
MARTINS DO CARMO JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 7450)
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização da audiência de instrução designada, em razão do certificado às fls. 68 do presente feito,
redesigno referida audiência para o dia 18 de julho de 2018 às 08:30 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal de Parnaíba-PI;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000263-34.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: DANILO ROCHA MACIEL FILHO
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização da audiência de instrução designada, em razão do certificado às fls. 74 do presente feito,
redesigno referida audiência para o dia 19 de julho de 2018 às 08:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal de Parnaíba-PI;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003212-65.2017.8.18.0031
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Réu: AIRTON PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): NERTAN DE SOUSA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 16097), NATANAEL DO NASCIMENTO GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14931),
DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
DESPACHO: Isto posto, considerando que acontecerá a XI SEMANA DA CAMPANHA NACIONAL JUSTIÇA PELA PAZ EM CASA,designo dia
20 de Agosto de 2018 às 08:15 HORAS para a realização da audiência preliminar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002999-69.2011.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: SIDNEI LIMA DA SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: ... Assim, designo o próximo dia 24 de julho de 2018 às 08:30 horas para realização da referida audiência.

Processo nº 0003351-51.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: WAGNER PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 5 de julho de 2018
MARLINDA PESSOA ARAUJO
Analista Judicial - Mat. nº .

Processo nº 0002475-96.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A C.F.I.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629), WASHINGTON MARQUES LEANDRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8320)
Requerido: FRANCISNALDO DO NASCIMENTO FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 88,19.
PARNAÍBA, 5 de julho de 2018
MARLINDA PESSOA ARAUJO
Analista Judicial - Mat. nº .

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000971-55.2016.8.18.0031
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16.489. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA736864 

16.490. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA737220 

16.491. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA737345 

16.492. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA737360 

16.493. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA736438 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZANGELA DE SEIXAS SOUSA
Advogado(s): AMAURY MENDONCA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5307)
DESPACHO: Encerrada a instrução, inexistindo diligências e/ou pedido de perícia, intime-se a parte autora e, após, a requerida, sucessivamente,
para alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003159-55.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA EUGENIA DA SILVA DUARTE
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
ATO ORDINATÓRIO: Certifico, nos termos do Despacho Nº 39341/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferido nos autos do Processo SEI nº
18.0.000016697-5 e 18.0.000028599-0, Portaria nº 2618/2018, publicada no Diário da Justiça, 29/06/2018, a suspensão dos atos processuais da
Comarca de Parnaíba, no período de 02 a 06 de julho de 2018, com vistas a possibilitar a mudança para as novas instalações do Fórum da
mesma Comarca. De ordem, do M.M. Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Cível da Co-marca de Parnaíba-PI, Dr. MAURO AUGUSTO DE
REZENDE, considerando pauta de audiências previamente estipulada pelo Juízo, fica redesignada a audiência designada nos autos para o dia
26 de outubro de 2018, às 9:15h horas na sala de audiências da 2ª Vara Cível desta Comarca.

Processo nº 0001250-41.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA, MARIA FRANCISCA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MARIA JAKELINE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9255)
Réu: ITAU BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 5 de julho de 2018

Processo nº 0001862-28.2006.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE ILO DE MEDEIROS FERNANDES
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Requerido: TELECEARA CELULAR S/A - TIM
Advogado(s): LUCIANA MARTINS DE AMORIM AMARAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 26571), MARIA DA GRAÇA BORGES DE MORAES
CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2614), CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 5 de julho de 2018
MARCELA ZIDIRICH GAMO
Analista Judicial - Mat. nº 3527

Processo nº 0004491-57.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARIA JAKELINE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9255)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A
Advogado(s): LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
PARNAÍBA, 5 de julho de 2018
MARCELA ZIDIRICH GAMO
Analista Judicial - Mat. nº 3527
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16.494. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA736439 

16.495. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA736351 

16.496. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA736365 

16.497. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA736372 

3ª Publicação
Processo nº: 0001080-69.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: CLEONICE MARIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA LUIZA GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9256)
Interditando: MARIA DO CARMO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MAURO AUGUSTO DE REZENDE , Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO CARMO FERREIRA DO
NASCIMENTO, Brasileira, piauiense, solteiro, CPF - 823.558.941-91, filho(a) de MARIA DA SALETE FERREIRA DO NASCIMENTO, residente e
domiciliado(a) em RUA AFONSO PENA, 3205, PIAUÍ, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0001080-69.2016.8.18.0031 em trâmite pela
3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada relativamente incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador CLEONICE MARIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Brasileira,CPF - 043.638.743-33, filho(a) de MARIA IRENE
NASCIMENTO DE SOUZA e FRANCISCO DAS CHAGAS IZAIAS E SOUZA, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO LEOPOLDO, N. 2086,
PIAUÍ, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MMa. Juíza de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume. Eu - LEOLINDA ARAUJO RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 15 de junho de 2018. Eu,
___________ LEOLINDA ARAUJO RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PARNAÍBA, 15 de junho de 2018.
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

3ª Publicação
Processo nº: 0001080-69.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: CLEONICE MARIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA LUIZA GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9256)
Interditando: MARIA DO CARMO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DO CARMO FERREIRA DO
NASCIMENTO, Brasileira, piauiense, solteiro, CPF - 823.558.941-91, filho(a) de MARIA DA SALETE FERREIRA DO NASCIMENTO,
residente e domiciliado(a) em RUA AFONSO PENA, 3205, PIAUÍ, PARNAÍBA - Piauí nos autos do Processo nº 0001080-69.2016.8.18.0031
em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida
civil, tendo sido nomeado curador CLEONICE MARIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Brasileira,CPF - 043.638.743-33, filho(a) de MARIA IRENE
NASCIMENTO DE SOUZA e FRANCISCO DAS CHAGAS IZAIAS E SOUZA, residente e domiciliado(a) em RUA SÃO LEOPOLDO, N. 2086,
PIAUÍ, PARNAÍBA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A MMa. Juíza de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume. Eu - LEOLINDA ARAUJO RODRIGUES SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo. PARNAÍBA, 15 de junho de 2018.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PARNAÍBA.

Processo nº 0000148-60.2008.8.18.0064
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): JESUALDO SIQUEIRA DE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5475)
Usucapido: AUSENTES E DESCONHECIDOS
Advogado(s):
Desta forma, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, III do CPC, em razão do abandono da causa.

Processo nº 0000483-11.2010.8.18.0064
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOSÉ RODRIGUES COELHO
Advogado(s): ANA TERESA SOARES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 3898)
Interditando: EMPRESA GCZ GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA
Advogado(s):
Assim sendo, à vista do exposto, julgo procedente o pedido formulado, confirmando a liminar concedida e extinguindo o feito com resolução de
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, e determino a imediata proibição de ingresso de quaisquer prepostos da empresa requerida na
propriedade descrita na petição inicial, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Condeno-a, ainda mais, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15 % do valor dado à causa.

Processo nº 0000485-78.2010.8.18.0064
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: PEDRO COELHO FILHO
Advogado(s): ANA TERESA SOARES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 3898)
Interditando: EMPRESA GCZ GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA
Advogado(s):
Assim sendo, à vista do exposto, julgo procedente o pedido formulado, confirmando a liminar concedida e extinguindo o feito com resolução de
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16.498. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA736377 

16.499. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA736418 

16.500. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA736420 

16.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA736972 

16.502. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA737042 

16.503. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA737116 

16.504. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA737133 

mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, e determino a imediata proibição de ingresso de quaisquer prepostos da empresa requerida na
propriedade descrita na petição inicial, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Condeno-a, ainda mais, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15 % do valor dado à causa.

Processo nº 0000482-26.2010.8.18.0064
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: LOURENÇO RAIMUNDO RODRIGUES
Advogado(s): ANA TERESA SOARES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 3898)
Interditando: EMPRESA GCZ GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA
Advogado(s):
Assim sendo, à vista do exposto, julgo procedente o pedido formulado, confirmando a liminar concedida e extinguindo o feito com resolução de
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, e determino a imediata proibição de ingresso de quaisquer prepostos da empresa requerida na
propriedade descrita na petição inicial, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Condeno-a, ainda mais, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15 % do valor dado à causa.

Processo nº 0000484-93.2010.8.18.0064
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: VITALINO BARTOLOMEU DE SOUSA
Advogado(s): ANA TERESA SOARES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 3898)
Interditando: EMPRESA GCZ GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA
Advogado(s):
Assim sendo, à vista do exposto, julgo procedente o pedido formulado, confirmando a liminar concedida e extinguindo o feito com resolução de
mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, e determino a imediata proibição de ingresso de quaisquer prepostos da empresa requerida na
propriedade descrita na petição inicial, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Condeno-a, ainda mais, ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15 % do valor dado à causa.

Processo nº 0000444-14.2010.8.18.0064
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: WILSON BERNARDO DA PAIXÃO
Advogado(s): ANA TERESA SOARES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 3898)
Interditando: EMPRESA GCZ GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA
Advogado(s):
Assim sendo, à vista do exposto, julgo procedente o pedido formulado, confirmando a liminar concedida e extinguindo o feito com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, I do CPC, e determino a imediata proibição de ingresso de quaisquer prepostos da
empresa requerida na propriedade descrita na petição inicial, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Condeno-a,
ainda mais, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15 % do valor dado à causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000089-77.2005.8.18.0064
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado: AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Executado: ABMÁRIO JOSÉ DE SOUSA
SENTENÇA: Ante o exposto. JULGO EXTINTA a presente execução, com base no art. 924, II, do Novo Código de Processo Civil.Após o trânsito
em julgado, ao arquivo, anotando-se o que necessário.Publique-se. Registre-se, Intimem-se. Paulistana, 28 de junho de 2018. Tallita Cruz
Sampaio, Juíza de Direito.

Processo nº 0000239-14.2012.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: ORISVALDO PEREIRA DAMASCENO FILHO
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Réu: BANCO FIAT
Advogado(s):
Intimem-se as partes para, no prazo legal, indicarem as provas que pretendem produzir

Processo nº 0000120-43.2018.8.18.0064
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: SIFRANIO FRANCISCO XAVIER
Advogado(s):
Desta forma, restando o flagrante em ordem, por observância dos requisitos previstos nos artigos 302,304 e 306 do Código de Processo Penal, e
não existindo vícios formais a macular a peça, HOMOLOGO a presente prisão em flagrante.

Processo nº 0000066-77.2018.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
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16.505. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PAULISTANA737139 

16.506. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA737316 

16.507. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II736173 

16.508. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II736266 

16.509. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II736321 

Advogado(s):
Indiciado: JAELSON DIAS VIEIRA
Advogado(s): DANIEL DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13952)
Citado(s) para apresentar resposta à acusação, o(s) réu(s)manifestou-se(ram-se) limitando-se a anotar que os fatos não ocorreram da forma
queforam descritos na denúncia.
A defesa apresentada não elide as conclusões já assentadas, suficientes parao recebimento da denúncia, o que torna necessária a realização da
instrução processual,não havendo nos autos nenhuma das hipóteses elencadas no Art. 397 do CPP.
Assim, conforme Art. 399 do CPP, designo o dia 17/07/2018, às 09hr00min,para realização da audiência de instrução e julgamento

Processo nº 0000050-31.2015.8.18.0064
Classe: Usucapião
Usucapiente: DOMINGOS VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): SELMO LEANDRO DOS SANTOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 27093-D)
Usucapido: RAIMUNDO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
Pelo exposto, nos termos do art. 485, VIII, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação, ao tempo em que JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, determino que, cumpridas as formalidades legais, proceda-se com a baixa definitiva e arquivamento.
Custas processuais finais, acaso existentes, pelo autor e sem honorários advocatícios a deliberar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000026-32.2017.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: FIRMO RIBEIRO REIS
Advogado(s): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824), DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
DESPACHO: DESIGNO audiência de instrução e julgamento para o dia 21/08/2018 às 08:00 horas, no Fórum local.
Intimem-se todas as testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa, bem como a vítima. Intime-se o réu, requisitando-o, caso esteja preso.
Caso alguma testemunha resida fora do território desta comarca, ex peça-se a competente carta precatória para que seja ouvida no respectivo
juízo. Fixo o prazo de 20 (vinte) dias para o cumprimento. Registro que a expedição da carta não suspenderá o processo nem o julgamento (art.
222,§ 2°do CPP).
Dê-se ciência a(o) representante do Ministério Publico Estadual.
Cumpra-se com as demais formalidades de praxe.

Processo nº 0001063-33.2013.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO CARREIRO
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
Posto isso, pronuncio o réu ANTONIO FRANCISCO CARREIRO, já qualificado, pela prática de atos tipificados no art. 121, § 2º, IV, c/c art. 14, II
do Código Penal Brasileiro, submetendo-o a julgamento perante o Tribunal do Júri desta Comarca.
Um vez preclusa esta decisão, intimem-se as partes a cumprir o disposto no art. 422 do CPP, em até 05 dias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000407-08.2015.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: VERA LÚCIA GALVÃO
Advogado(s):
Interditando: VIRGINA CELIS GALVÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO a todos
quanto o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que foi por este juízo, JULGADO os autos da ação acima mencionado, cujo
dispositivo é o seguinte: Decido. Compulsando nos autos, verifico que há razão no pedido da parte autora. Com efeito, resta devidamente
comprovado que o[a] interditando[A] sofre de limitações que o[a] impedem de exercer os atos da vida civil de forma plena, bem como reger-se
sozinho[a], sem representação, sendo relativamente incapaz, nos termos do Código Civil Brasileiro (após a Lei nº 13.115/2015). Há legitimidade
da parte requerente, uma vez que esta é irmã do[a] interditando[a] e já vem cuidando dele[a] há tempos, assumindo o ônus de representá-lo[a].
Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial, no sentido de decretar a interdição de VIRGINA CELIS GALVÃO, nomeando a Senhora VERA
LÚCIA GALVÃO sua curadora e representante legal para todos os atos que se fizerem necessário a sua representação, declarando-a
absolutamente incapaz de exercer os atos da vida civil, na forma do art. 4§º, III e 1.772 ambos do CCB. Sentença com efeitos imediatos, na
forma do art.1773, CCB. Inscrição e publicações na forma do art.755, §3º, do CPC. Expedientes e mandados para as averbações, termos e
demais providências necessárias. Ciência à Justiça Eleitoral, para fins do art.70, II do Código Eleitoral c/c art.15, II , da CRFB/88. Ciência ao MP.
Sem custas pela gratuidade da justiça. PRI e após o prazo legal de e demais formalidades legais, Arquive-se, com as devidas baixas nos
registros. PEDRO II, 14 de junho de 2016. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PEDRO II. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 04 de julho de 2017. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial,
digitei.

Processo nº 0001301-18.2014.8.18.0065
Classe: Ação Civil Pública
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16.510. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PEDRO II736334 

16.511. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II736993 

16.512. CERTIDÃO - VARA ÚNICA DE PEDRO II737265 

16.513. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II737368 

16.514. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS736151 

16.515. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS736226 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JULIO CESAR BARBOSA FRANCO
Advogado(s): DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4709), GILVAN ARAUJO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10052)
Portanto, não restou configurado ato de desvio de finalidade pública ou atos de abuso de poder. Por todo o exposto, entendo que não há prova
suficiente para invalidar os atos de desocupação dos imóveis em tela, de forma que JULGO IMPROCEDENTE o presente pedido, na forma do
art. 487, I do NCPC.
Sem custas.
PRI e, com o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000703-35.2012.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ALINE CARLA DE SENA CASTRO
Advogado(s): RAIMUNDO LUÍS ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7098)
Réu: DIRETOR (A) PEDAGÓGICO(A) DA ESCOLA MUNICIPAL SANTA ÂNGELA
Advogado(s):
Com base na documentação juntada pela autora, verifico que o presente feito já não pode subsistir, uma vez que houve perda do objeto, uma vez
que a autora comprovadamente já completou o ensino médio e encontra-se devidamente matriculada em faculdade de curso superior.
Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, na forma do art. 485, VIII do NCPC.
Sem custas, pela gratuidade da Justiça.
PRI e arquive-se, com as devidas baixas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000030-23.2004.8.18.0065
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: M.V. D.S., A. V. D. S., M. V. D. S., A. V.D.S.
Advogado(s):
Executado(a): O. P. D. S.
Advogado(s): ABIMAEL ALVES DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2215/91)
DESPACHO: DIga o requerido, através do seu advogado, no prazo de lei. (manifestar sobre o pedido de extinção do feito).

Processo nº 0000016-10.2002.8.18.0065
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), ISAURA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE(OAB/CEARÁ Nº 15439)
Executado(a): FRANCINETE DO NASCIMENTO OLIVEIRA, JOANA MARIA DA SILVA, MARIA DELOSA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao exequente para manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000583-50.2016.8.18.0065
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: PLINIO FABRICIO DE CARVALHO FONTES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1977)
Requerido: ESMAELA PEREIRA DE MACEDO
Advogado(s): ESMAELA PEREIRA DE MACEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10677)
DESPACHO: De ordem do MM. Juiz de Direito desta ciadade e Comar a de Pedro II/PI, Dr. Kildary Loucard de Oliveira Costa, INTIMO os
advogados ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA, OAB/PI 1977 E ESMAELA PEREIRA DE MACEDO, OAB/PI 10677, para tomar
conhecimento da decisão proferida nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.006781-3. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro
II/PI, aos 05 de julho de 2018. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001135-51.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIMARIO PORTELA LIMA
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10665)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação das partes para que se manifestem sobre o laudo no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0002441-89.2014.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA VII FIDC NP, FUNDOS DE INVESTIMENTO, EXCETO PRIVIDENCIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS BORGES
Advogado(s):
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: (...) DEFIRO, ainda, o pedido de fl. 105, razão pela qual SUSPENDO o andamento processual como forma de
incentivar a solução consensual do conflito, pelo prazo solicitado pela parte requerente. (...).
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16.516. DECISÃO - 1ª VARA DE PICOS736231 

16.517. DECISÃO - 1ª VARA DE PICOS736233 

16.518. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS736262 

16.519. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS736335 

16.520. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS736344 

16.521. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS736462 

16.522. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS736469 

Processo nº 0000020-78.2007.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA NETA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): UBIRATAN PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10844/)
INTIMAÇÃO DA DECISÃO: (...) Isto posto e sem maiores delongas, declino de competência em favor do Juizado Especial Cível da Comarca de
Picos-PI, forte nos artigos 43 e 64, § 1º, do Código de Processo Civil. (...).

Processo nº 0001730-55.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO ISIDORO DA COSTA FILHO, AGNELO ANTÔNIO DA COSTA, ANA MARIA COUTINHO FEITOSA
Advogado(s): VIRGILIO DE SA BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988), VIRGÍLIO DE SÁ BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº -6988)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): EDVALDO MARTINS VIANA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3173)
INTIMAÇÃO DA DECISÃO: (...) Isto posto e sem maiores delongas, declino de competência em favor da Justiça Federal - Subseção Judiciária de
Picos-PI, forte nos artigos 45 e 62 do CPC e do art. 109, I, da CRFB. (...).

Processo nº 0000814-45.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO MÁRCIO DE ARAÚJO
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10309), ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
Réu: ESTADO DO PIAUI, ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao deliberar sobre a a legalidade da inclusão da Tarifa de Uso
do Sistema de Transmissão (Tust) e da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição (Tusd) de energia elétrica na base de cálculo do Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), determinou a suspensão em todo o território nacional dos processos pendentes, individuais ou
coletivos, que versem sobre a questão. Nestes termos, SUSPENDO o trâmite processual até ulterior deliberação do STJ. Aguardem os autos em
Secretaria. Intimem-se a parte requerente para ciência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000482-78.2017.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA (OAB/CEARÁ Nº 6814), ALEXSANDRA DE LIMA (OAB/CEARÁ Nº 21347)
Executado(a): FRANCISCO GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO para no prazo de cinco dias se manifestar nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000034-47.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) intimem-se as partes para manifestação e, na oportunidade, especificar de maneira fundamentada quais provas pretendem
produzir no prazo de quinze dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000172-43.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS SOUSA
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ, MUNICÍPIO DE PICOS-PI
Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 5185), MAYCON JOAO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
SENTENÇA: . . . ISTO POSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido de ressarcimento formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução do
mérito, forte no art. 487, I, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000538-78.1998.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLEBER DE SALES BESSA(OAB/PIAUÍ Nº 200-A), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: JOSE DE ANDRADE MAIA, JOSÉ DE ANDRADE MAIA FILHO, FRANCISCO DAMATA SANTANA
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, apresentar planilha de cálculos.
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16.523. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS736685 

16.524. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS736496 

16.525. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS736555 

16.526. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS736570 

16.527. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS736632 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000238-52.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS BERNADO, MARIA EMÍLIA DA CONCEIÇÃO BERNARDO
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s) da parte ré: Dr. HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: Intimo a parte requerida através deseu advogado - Dr. HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367, do despacho de
fl. 115 e, para no prazo de 10 (dez) dias efetuar o pagamento das custas iniciais, sob pena deinscrição domontante devido na divida Ativa do
Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001942-03.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BALBINA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Designa o dia 09/08/2018 às 09:50 para a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no Posto Avançado de
atendimento de Santa Cruz do Piauí.
As testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes,
tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000053-92.2012.8.18.0095
Classe: Reclamação
Autor: FRANCISCA ALECE DOS ANJOS
Advogado(s): JOYCE PINHEIRO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5045), SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277)
Réu: MUNICÍPIO DE MONSENHOR HIPÓLITO/PI
Advogado(s): SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277)
DESPACHO: DESIGNO o dia 31/07/2018 às 10:10 para a realização de audiência de instrução e julgamento, a ser realizada no Posto Avançado
de atendimento de Francisco Santos-PI.
As testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes,
tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000289-39.2012.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ADALBERTO DE SOUZA LUZ, ADELÁDIO DA SILVA MOURA, ALOISIO DE SOUSA FEITOSA, ALUIZIO MEDEIROS DA COSTA, ANA
CLESIA DA SILVA LIMA, ANA PAULA DE SOUSA, ANA RAIMUNDA DE BARROS, ANIELSON DE CARVALHO SILVA, ANTONIA CLAUDIANA
RAMOS RODRIGUES, CARMELINDA MARIA LEAL OLIVEIRA, EDITE FLORENCIO DO NASCIMENTO, ELIENE MARIA DA COSTA,
FRANCISCA ELIONETE PEREIRA, FRANCISCA MARIA DE MATOS NELSON, FRANCISCA SILVA LEAL BARROS, FRANCISCA VIEIRA DE
FRANÇA, FRANCISCO ANTONIO GONÇALVES, FRANCISCO CARLOS DE SOUSA LUZ, FRANCISCO CLEMENTINO DA COSTA,
FRANCISCO LOPES DA SILVA, FRANCISCO MOURA SOBRINHO, GERALDO RODRIGUES DA SILVA, GERTRUDES MARIA DE JESUS
OLIVEIRA, GREGORIO JOAQUIM DOS SANTOS, HELENA DOS REIS ARAUJO, FRANCISCO DE SOUSA COUTINHO, IARA QUIRINO DA
SILVA, ILARIO JOSÉ DE CARVALHO, ISMAEL DOS REIS, JOÃO BIZINHO, JOSÉ CARLOS ANTONIO DE SOUSA, JOSÉ FRANCISCO DE
LIMA, JOSÉ JAMILSON DE BARROS, JOSÉ RODRIGUES DE MOURA, LOURIVALDO BIBIANO PEREIRA, LUIS DE SOUSA ROCHA,
MARGARIDA MARIA MENEZES DOS SANTOS NASCIMENTO, MARTHA DE SOUSA BATISTA LOPES, MARIA ARLETE DE SOUZA, MARIA
DA CONCEIÇÃO VIEIRA DE ARAÚJO, MARIA DAMACENO BISPO, MARIA DAS DORES ALVES, MARIA DO CARMO MENESES DE AQUINO,
MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO, MARIA DOS ANJOS DA CAMARA PEREIRA, MARIA HILZA PEREIRA, MARIA HOSANA DA LUZ,
PAULO PALHARES COELHO, RAIMUNDA GOMES MARTINS DA SILVA, RAIMUNDO NONATO SOARES DA SILVA, RENAN RIBEIRO DE
SOUSA
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983), ODERMAN MEDEIROS BARBOSA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intima-se a parte executada, através de seu(s) procuradore(s), para efetuar o pagamentos do débito, no prazo de quinze
(15) dias, sob pena de incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, $ 1º do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000174-18.2012.8.18.0032
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS-PI, GIL MARQUES DE MEDEIROS
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), YARA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8325)
DESPACHO: Chamo o feito à ordem.
Torno sem efeito o despacho de fl. 1.047, posto que não encerrada a ase instrutória do presente feito.
Defiro o pedido de produção de prova oral de fl. 1.075, pelo que DESIGNO o dia 07/08/2018 às 11:00 para a realização de audiência de instrução
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e julgamento, a ser realizada na sala de audiência deste Juízo, localizado no fórum local.
As testemunhas deverão comparecer à audiência designada independentemente de intimação do juízo, ficando a notificação a cargo das partes,
tal qual previsão do art. 455 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000322-87.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMILSON FRANCISCO DE MOURA
Advogado(s): AYLA BARBOSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9275), FRANCISCA ACACIA MENDES URTIGA(OAB/PIAUÍ Nº 9646), TALITA MARINHO
DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9410)
Réu: GENTE SEGURADO S.A
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
SENTENÇA: DECLARA a extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003293-45.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): MARIA CLEIDE DE MOURA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, nos termos dos arts. 775, caput, e 485, inciso VIII, ambos do CPC.
Custas finais pelo desistente (sentença digitalizada no sistema Themis Web).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000939-13.2017.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: ACOLHE o pedido articulado na inicial, pelo que CONSOLIDA a propriedade e a posse plena do veículo ao patrimônio do
requerente. Custas pelo requerido (sentença digitalizada no sistema Themis Web).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000383-80.1995.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EXCELÇA MENDES RODRIGUES
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291/92)
Executado(a): FERNANDO BATISTA DA SILVA
Advogado(s): JOSE VALDIR GONÇALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2668/95)
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, inciso III, do
CPC. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000131-08.2017.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: LUZIA MARY LIMA BONFIM SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VI do CPC.
Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001752-84.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRACEMA GRANJA, ÂNGELA MARIA ALVES MOURA, AUTA MARIA DE JESUS CAMPOS, ANISIA CARDOSO DE CARVALHO,
ANECETA DE BARROS MATOS, DOLORES ÂNGELA SENHORA DAS MÊRCES, FRANCISCA ANTÔNIA DE MOURA NOBRE, LUCIRENE DE
SOUSA RODRIGUES, LUZIA FRANCISCA DO NASCIMENTO MOURA, MARIA DAS DORES ALMONDES CRUZ, MARIA IRACI DE BARROS
MATOS, MARIA LÚCIA FERREIRA RIBEIRO, ROSIMAR FRANCISCA PEREIRA, ANÁLIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO LEAL, ERINALVA DE
SOUSA HIPÓLITO BARROS, MARIA RODRIGUES DOS SANTOS IBIAPINO, MARIA DE FÁTIMA SOUSA GALVÃO, MARIA DONEUSA DOS
SANTOS, ADERSON GOMES DA SILVA, ALBANO SILVA, AMADEU JOÃO DE SOUSA, EDVARDO ANTÔNIO DA ROCHA, EVARISTO BARÃO
DA COSTA, FRANCISCA MARIA LUSTOSA, FRANCISCO DE ARAÚJO LUZ, FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, JOSÉ DE RIBAMAR ALVES
DE LIMA, JOSÉ RIBAMAR DE PASSOS, MARIA DO SOCORRO DUMONT CARDOSO, MARIA DO SOCORRO ZACARIAS DE OLIVEIRA,
MARIA ELISA SANTANA, MARIA GONÇALVES DOS SANTOS, MARIA JOANA DOS SANTOS, MARLENE DE SOUSA LEAL ROCHA,
SEBASTIÃO JOSÉ DE MOURA FÉ, VÂNIA MARIA DA SILVA, ÍRIA MARIA GOMES SOUSA, MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES MARTINS,
MARIA FRANCILEDA DOS SANTOS, MARIA HOSANA DE SOUSA BATISTA, MARIA NELITA DA SILVA VIEIRA, MÉLICIA CARDOSO DOS
SANTOS, MARIA CREUSA DOS SANTOS SALES, ALDENORA PIO DE SOUSA, ANTÔNIA ROSA DE MOURA FÉ PEREIRA, CLEONICE
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MARIA SOARES, ELISIÁRIA LEAL DE JESUS SOUSA, MARIA IRANILDA RODRIGUES LEAL RAMOS, LUIS VALENTIM DA SILVA, MARIA
ANTÔNIA DE MOURA, MARIA BORGES DOS SANTOS, MARIA CREUSA RODRIGUES MARTINS NOBRE, MARIA DAS NEVES GONÇALVES
RODRIGUES, MARIA DE FÁTIMA VALENTIM DE CASTRO, MARIA DE SOUSA LUZ, MARIA LEDA DOS SANTOS, MARIA RENILDES
ARAÚJO DA LUZ, ADALGISA MOURA BARBOSA, MARIA GENILDA BARBOSA DE SOUSA, ANTÔNIO ISAIAS FILHO, MARLENE
RODRIGUES DA SILVA, JOSÉ VIEIRA LEAL, FRANCISCO EVANDRO HOLANDA LEAL, LUCIMEIRE PIO DA SILVA, FRANCILEDA
RODRIGUES DA SILVA LEAL, MARIA DA GUIA RODRIGUES, MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, MARIVONE HIPÓLITO DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO DE CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
Réu: MUNICIPIO DE PICOS
Advogado(s): DANIEL LOPES REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3450)
DESPACHO: Torna sem efeito a certidão de fl. 586 no que pertine ao trânsito em julgado da sentença e determina a remessa dos autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000189-55.2013.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: HOMOLOGA o acordo firmado pelas partes, pelo que DECLARA A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
nos termos do art. 487, inc. III, b, do CPC. Custas finais pro rata (sentença digitalizada no sistema Themis Web).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000667-19.2017.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FELIPE DANTAS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15211)
Executado(a): HAMILTON ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, VI, do CPC.
Por decorrência da extinção ora operada, DESCONSTITUO... (sentença digitalizada no sistema Themis Web).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003109-89.2016.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: DIRETORA DO COLÉGIO INSTITUTO MONSENHOR HIPÓLITO
Advogado(s): OTTOMAR DE MOURA AYRES(OAB/PIAUÍ Nº 9399)
Executado(a): JOÃO DE DEUS MAURÍCIO DE ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, pelo que DECLARO A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, nos termos dos arts. 321,
parágrafo único, e 924, inciso I, ambos do CPC, bem como o cancelamento da distribuição do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000964-60.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS NEVES SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: MAPFRE VERA CRUZ VIDA E PREVIDÊNCIA S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
SENTENÇA: Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 485, inc. III, do
CPC.

2ª Publicação
Processo nº: 0001236-93.2012.8.18.0032
Classe: Interdição
Interditante: WILSON DE MOURA BEZERRA
Advogado(s): YARA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8325)
Interditando: CRISTINA DE MOURA BEZERRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de CRISTINA DE MOURA BEZERRA,
brasileira, solteira, filha de ENEDINA DE MOURA BEZERRA e ANTÔNIO CANDIDO BEZERRA, residente e domiciliada em RUA LARGO
SÃO JOSÉ, CENTRO, SÃO JOÃO DO PIAUÍ - Piauí nos autos do Processo nº 0001236-93.2012.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca
de PICOS, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador
WILSON DE MOURA BEZERRA, brasileiro, residente e domiciliado em RUA SÃO PEDRO N° 188, CENTRO, SÃO JOSÉ DO PIAUÍ - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ EVERALDO DE MOURA ROCHA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
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PICOS, 25 de junho de 2018.
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA
Juiz de Direito da Comarca da 3ª Vara da PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000049-40.2018.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Representado: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): LEÔNIDAS LUZ ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5192)
DESPACHO: " Designo para o dia 07/08/2018 às 11h30min, a realização de audiência de instrução e julgamento, que ocorrerá na sala de
audiências do juiz auxiliar da 4ª vara desta Comarca."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000456-46.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: RONDINELE LIMA DE SOUSA
Advogado(s): JESSICA SILVA PIO(OAB/PIAUÍ Nº 15443), VINICIUS ARAUJO LIMA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 16249)
DESPACHO:
INTIMAR os Advogados habilitados os Drs. JESSICA SILVA PIO(OAB/PIAUÍ Nº 15443), VINICIUS ARAUJO LIMA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº
16249), para comparecer(rem) à audiência de depoimento da vítima, oitiva de testemunhas e interrogatório do acusado, (Instrução), designada
para o dia 24/07/2018, às 09:00hs, na sala de audiências deste juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 62 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000961-23.2007.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: FÁBIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
DESPACHO: Intime-se o advogado do réu da expedição da carta precatória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000029-49.2018.8.18.0032
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Tendo em vista o cumprimento das diligências relacionadas a este processo, com encerramento do Auto Circunstanciado, inexiste
razão, em homenagem ao princípio constitucional da publicidade dos atos judiciais, para manter o regime de sigilo.
Isto posto, levanto o sigilo deste autos, determinando ao setor competente as providências de estilo.
Publique-se. Intime-se. Após, ARQUIVE-SE. e aguarde-se o Inquérito Policial para posterior apensamento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000429-63.2018.8.18.0032
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Representado: INÁCIO LOPES
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO RODRIGUES DE LUCENA (OAB/PIAUÍ Nº 12202)
DECISÃO: "Tendo em vista o cumprimento das diligências relacionadas a este processo, inexiste razão, em homenagem ao princípio
constitucional da publicidade dos atos judiciais, para manter o regime de sigilo. Isto posto, levanto o sigilo deste autos, determinando ao setor
competente as providências de estilo. Publique-se. Intime-se. Após, ARQUIVE-SE. e aguarde-se o Inquérito Policial para posterior apensamento.
PICOS, 4 de julho de 2018 NILCIMAR R. DE A. CARVALHO Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002309-27.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: JORGE LUIS DA SILVA
Advogado(s): MARCELO DE ARAUJO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6949)
SENTENÇA: INTIMAR o advogado acima mencionado para ter ciência da sentença proferida nos presentes autos, cujo inteiro teor se encontra
publicado no sistema Themis Web, adiante segue parte do dispositivo. "(?) DISPOSITIVO Dirimida de forma positiva a responsabilidade do
acusado, impõe-se a emissão de um juízo de procedência total da pretensão punitiva estatal contida na denúncia, razão pela qual JULGO
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PROCEDENTE EM PARTE a ação para CONDENAR o réu JORGE LUIS DA SILVA como incurso nas penas do art. 157, § 2º, I e II, do Código
Penal Brasileiro e artigo 244-B da Lei 8.069/90 (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003355-51.2017.8.18.0032
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Tendo em vista o cumprimento das diligências relacionadas a este processo, inexiste razão, em homenagem ao princípio
constitucional da publicidade dos atos judiciais, para manter o regime de sigilo.
Isto posto, levanto o sigilo deste autos, determinando ao setor competente as providências de estilo.
Publique-se. Intime-se. Após, ARQUIVE-SE"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0001115-89.2014.8.18.0066
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: P. S. A.
Advogado(s): FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8491)
Requerido: A. M. A. F.
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Ante o acima exposto, e com fulcro no art. 755, §3º do CPC, julgo procedente o pedido inicial e, em consequência, declaro a
interdição de ANTÔNIO MARTINHO ARRAIS FILHO, nomeando o Sr. PAULO SÉRGIO ARRAIS seu curador para a prática dos atos de natureza
patrimonial e negocial, por prazo indeterminado, confirmando, assim, a tutela jurisdicional antecipada na decisão de fls. 25/26. Dito curador não
poderá alienar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito, salvo com autorização judicial. Além disso, os valores
eventualmente recebidos de entidade previdenciária ou assistencial deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, na alimentação e no bem-
estar do interdito. Fica ainda sujeita à prestação de contas, quando requeridas, na forma do art. 553 do CPC. A curatela se restringirá à gestão
dos direitos de natureza patrimonial e negocial, permanecendo o interditando com a capacidade para a prática dos demais atos. Após o trânsito
em julgado, inscreva-se a presente sentença no registro civil do interdito (art. 755, §3º, CPC) e expeça-se termo de curatela definitivo, intimando-
se o curador para assinatura. Publique-se a presente no átrio deste Fórum e no Diário da Justiça, por três vezes, com intervalo de dez dias.
Registre-se. Intimem-se. Ultimadas as providências supra, arquivem-se os autos com a devida baixa. PIO IX, 27 de janeiro de 2018 JOSÉ
EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000499-12.2017.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11626)
Executado(a): ANTONIO DEUSIMAR DA SILVA QUEIROZ
Advogado(s):
SENTENÇA: " [...] FACE AO EXPOSTO, atendo ao pleito autoral manifestado e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO com fundamento no art. 485, VIII, Novo CPC, haja vista o pedido de desistência formulado pela requerente. Custas processuais já
devidamente recolhidas. Sem honorários. Por fim, torno sem efeito qualquer restrição judicial gravada nos bens do exequido, bem com determino
o desentranhamento dos títulos executivos acostados aos autos, oportunidade em que serão entregues ao Banco Exequente. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se. Pio IX, 29 de janeiro
de 2018. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000360-67.2011.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MANOEL FERNANDES LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando manifestação do autor, defiro pedido. Determino suspensão do presente feito por prazo de 06 meses. Decorrido o
prazo, intime-se a parte autora, para no prazo de 15 dias requerer o que entender de Direito, sob pena de extinção.Cumpra-se.PIRACURUCA, 28
de junho de 2018 ROGERIO DE OLIVEIRA NUNESJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA. Eu, Maria Gardênia Carvalho
de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferí o presente aviso. PIRACURUCA, 05 de julho de 2018.

Processo nº 0000490-86.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: FRANCISCA DA SILVA GOMES
Advogado(s):
(...) Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do deferimento da
gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8468 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Julho de 2018 Publicação: Sexta-feira, 6 de Julho de 2018

Página 240



16.550. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO736129 

16.551. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO736135 

16.552. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO736140 

16.553. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO736183 

16.554. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO736339 

16.555. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO736436 

Processo nº 0000161-95.2018.8.18.0068
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: DANIEL ALVES DE SOUSA, WELLIS FREITAS
Advogado(s):
Nos termos do art. 184 da Lei acima referida, designo audiência de apresentação do adolescente para o dia 28 de fevereiro de 2019 às
09h00min, no Fórum local.

Processo nº 0000140-22.2018.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: GERÊNCIA DE POLICIA DO INTERIOR - DELEGACIA DE PORTO -PI
Advogado(s):
Indiciado: IVANILDO ALVES DA COSTA
Advogado(s):
Recebo a denúncia em todos os seus termos. Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 06 de fevereiro de 2019 às 09h00min.
Cite-se a acusada para apresentar defesa inicial escrita em dez dias. Transcorrido referido prazo sem manifestação, remetam-se os autos à
Defensoria Pública para se desincumbir de tal mister em igual interstício. Providenciem-se as intimações da acusada, MP e testemunhas
arroladas na denúncia e, após o oferecimento da defesa prévia, acaso mantida a audiência de instrução, também das testemunhas ali
eventualmente arroladas.

Processo nº 0000187-93.2018.8.18.0068
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIEITO DA COMARCA DE MATIAS OLIMPIO-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORTO-PI
Advogado(s):
Cumprindo-se a diligência requerida pelo Juízo de origem, designo o dia 10 de julho de 2018 às 12h00min para a realização de audiência de
instrução com a finalidade de proceder a oitiva da testemunha IZA ARAÚJO SOUSA.

Processo nº 0000119-46.2018.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MIGUEL DUTRA NETO
Advogado(s):
Recebo a denúncia em todos os seus termos. Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 06 de fevereiro de 2019 às 10h00min.

Processo nº 0000128-76.2016.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EUDISMAR ABREU SANTOS, JESSÉ LIMA DA SILVA MARINHO, BRUNO PEREIRA DA COSTA, LUCIANO JAIRO GOMES VIANA,
CARLOS ANDRE ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES
ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12426), DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: "(...) Em face do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na denúncia para absolver Luciano Jairo gomes
Viana das acusações que lhe foramimputadas, nos termos do art.386, V, do CPP e para; condenar Eudismar Abreu Santos,vulgo Professor,
como incurso nas penas dos arts.157, §2°, I e II do Código Penal e 2°, §§2°e 3°, da Lei n°12.850/2013, em concurso material."

3ª Publicação
Processo nº: 0000190-67.2014.8.18.0107
Classe: Procedimento Comum
Autor: O M.P.E, EM FAVOR DA INTERDITANDA ANTONIA ALVES RODRIGUES
Advogado(s):
Réu: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PORTO, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIA ALVES RODRIGUES,
brasileira, solteira, sem profissão, nascida em 13(treze) de novembro de 1963, filha de Florinda Alves da Silva e Martins Rodrigues da Silva,
residente e domiciliado(a) no povoado Chapada do Manoel OLiveira, zona rural no município de Nossa Senhora dos Remédios - Piauí,
nos autos do Processo nº 0000190-67.2014.8.18.0107 em trâmite pela Vara Única da Comarca de PORTO, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora DOMINGAS GOMES DE BARROS SILVA,
brasileira, casada, professora, residente e domiciliada na Rua Prefeito Chagas Cardoso, 256, centro, no município de Nossa Senhora dos
Remédios - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
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16.556. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO737248 

16.557. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO737251 

16.558. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO737254 

16.559. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO737259 

16.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO737320 

16.561. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO736500 

Eu, ___________ MARGARETH MARIA CARVALHO SANTOS, Técnico Judicial, digitei e subscrevo.
PORTO, 15 de junho de 2018.
ULYSSES GONÇALVES DA SILVA NETO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PORTO.

Processo nº 0000129-27.2017.8.18.0068
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DE DEUS CASTRO
Advogado(s): ISRAEL MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12088)
Réu:
Advogado(s):
Destarte, intime-se a parte autora a fim de que promova a emenda da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, trazendo comprovante atualizado de
rendimentos, ou proceda o recolhimento das custas iniciais, sob pena de indeferimento da inicial.

Processo nº 0000152-36.2018.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: ELDO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
Recebo a denúncia em todos os seus termos. Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 12 de março de 2019 às
10h00min.

Processo nº 0000242-78.2017.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
Recebo a denúncia em todos os seus termos. Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 12 de março de 2019 às 09h00min.

Processo nº 0000025-35.2017.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: REIGIANNE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Recebo a denúncia em todos os seus termos. Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 12 de março de 2019 às 11h00min.

Processo nº 0000085-22.2016.8.18.0107
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. V. A. V, MARIA DAS GRAÇAS ALVES
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Em atenção ao parecer Ministerial de fls. 25/28 dos autos, chamo o feito a ordem determinando que seja desconsiderada audiência de
conciliação retro (fls. 21). Mantenho a decisão sobre o valor dos alimentos provisórios já fixados anteriormente às fl.09 dos autos. Determino a
citação do requerido, por meio de carta precatória visto que o mesmo reside em Brasília, e designo audiência de Conciliação, instrução e
julgamento para o dia 12 de fevereiro de 2019 às 12h30min. Intime-se o autor para comparecer ao ato, através de seu advogado/defensor

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000066-53.2004.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALFREDO ALBERTO LEAL NUNES
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723), MAURILIO
IGOR DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3832)
Réu: FUNDAÇÃO GUILHERME XAVIER, MARIA DA CONCEIÇÃO MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA, EDUARDO PIAUILINO MOTA,
GENIVAL SOBREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de ação de indenização por dano moral proposta por Alfredo Alberto Leal Nunes, já qualificado, em face de
Fundação Guilherme Xavier e outros, já qualificados. Requerimento de extinção do processo com resolução de mérito ante a renúncia à
pretensão formulada pela parte autora (fl. 125). É o relatório. DECIDO A renúncia ao direito de ação constitui ato unilateral, não dependendo,
portanto, de aceitação da parte contrária para que seja acolhida, bastando que o procurador possua poderes específicos para tanto. No caso dos
autos, o próprio requerente formulou o pedido junto a seu representante, não havendo nenhum óbice para a homologação da renúncia. Ante o
exposto, HOMOLOGO a renúncia, e julgo EXTINTO o processo com resolução de mérito, com fundamento no art. 487, III, c, do CPC/2015.
Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais. Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI. e Cumpra-se.
REGENERAÇÃO, 9 de abril de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO
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16.562. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO736518 

16.563. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO736680 

16.564. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO736703 

16.565. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO736779 

16.566. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO736886 

16.567. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO736931 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000071-65.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 196189)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A, SIMON ALVES DA SILVA MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS - CREDLAR
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
SENTENÇA: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE
INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS e MATERIAIS, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do inciso I do
artigo 487 do CPC. CONDENO a parte autora ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, ante a litigância de má-fé, nos termos do
artigos 80, inciso II e 77 do CPC/2015. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante isenção legal. Transitado em julgado, arquivem-
se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 12 de dezembro de 2017 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR
MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000054-39.2004.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Réu: ABELARDO ALVES DE NEIVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS ALVES DE NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4521), PAULO CÉSAR RODRIGUES DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº
3502)
SENTENÇA: Vistos etc. O BANCO DO NORDESTE aviou execução de título extrajudicial em face do exequente acima nominado. Conforme
petição acostada aos autos, o exequente requereu a desistência do processo executivo e informou o pagamento das custas finais. É o breve
relatório. DECIDO. O artigo 775 do CPC/2015 dispõe que O exequente tem o direito de desistir de toda a execução ou de apenas alguma medida
executiva. Observe-se, pois, que não há óbice à extinção prematura da execução por vontade do credor. Ante o exposto, HOMOLOGO a
DESISTÊNCIA do processo de execução, julgando-o extinto sem resolução do mérito nos termos do artigo 485, inciso VIII c/c artigo 775 c/c artigo
925 do CPC/2015. DEFIRO a devolução dos documentos postulados pelo credor mediante traslado. Custas finais pagas. Transitada em julgado,
arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 11 de dezembro de 2017 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR
MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000069-32.2009.8.18.0069
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: VALÉRIA LAIS DA SILVA BEZERRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO de mérito, nos termos do art. 485, VIII do CPC/15. CONDENO a
parte autora ao pagamento de custas, conforme disposição do art. 90 do CPC/15, visto que a parte autora que tenha dado causa à propositura e
à extinção da demanda. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se.Regeneração, 13 de novembro
de 2017.Alberto Franklin de Alencar Milfont-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000036-81.2005.8.18.0069
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: SUELY RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516), MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
3239), SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3823), MAURILIO IGOR DE SOUSA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
3832), LARA NOBRE TUPINAMBÁ(OAB/PIAUÍ Nº 3565)
Requerido: PEDRO RODRIGUES MOTA, OSVALDO PIAUILINO MOTA, MARIA ALICE PIAUILINO MOTA DE ALENCAR, EVALDO PIAUILINO
MOTA, LUZIA LUCIA PIAUILINO MOTA DUARTE BARBOSA, PEDRO RODRIGUES MOTA FILHO, JOAQUIM RODRIGUES PIAUILINO MOTA,
PAULO DE TARSO PIAUILINO MOTA, EDUARDO PIAUILINO MOTA, OSMAR PIAUILINO MOTA
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
SENTENÇA: ...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, julgando-se extinto o processo com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, inciso I do CPC/2015. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que arbitro em
R$ 1.000,00, que, todavia, ficam com a exigibilidade suspensas em razão da gratuidade de justiça. Transitada em julgado, arquive-se com baixa
na distribuição. PRI e Cumpra-se. regeneração, 29 de novembro de 2017. Alberto Franklin de Alencar Milfont-Juiz de Direito.

Processo nº 0000054-34.2007.8.18.0069
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO OLIVEIRA GONÇALVES
Advogado(s): LUCAS MOREIRA ARAUJO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9588)
Por tratar-se de Ação Penal relativa à competência do Tribunal do Juri, faço VISTA dos autos ao advogado do réu, nos termos do art. 422 do
CPP.
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16.568. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO737077 

16.569. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO737106 

16.570. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO737128 

16.571. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO737198 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000152-77.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, MAGAZINE LUIZA SEGUROS DE VIDA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: ... Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais da parte autora, ao tempo em que PROMOVO a EXTINÇÃO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO da demanda nos termos do art. 487, I do CPC/2015. CONDENO a parte autora em custas e ARBITRO os
honorários advocatícios sucumbenciais em 10% do valor da causa, devendo a exigibilidade de tais valores ficar SUSPENSOS, mediante a
gratuidade de justiça anteriormente deferida por este Juízo. Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com baixa na distribuição. PRI e
Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 25 de outubro de 2017 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000223-16.2010.8.18.0069
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GILDERLENE SOARES DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: ORESTES QUERCIA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de ação de execução de alimentos proposta por Raí da Silva Quercia, representado por sua genitora Gilderlene
Soares da Silva em face de Orestes Quercia da Silva. Este Juízo determinou a intimação da exequente para informar se ainda tem interesse no
prosseguimento da presente lide (fl. 28). No entanto, apesar de devidamente intimada (fl. 29), não apresentou nenhuma manifestação. O
Ministério Público opinou pela extinção do processo (fl. 34). É o breve relatório. DECIDO. Importante o destaque de que o processo em epígrafe
tramita nesta comarca desde o ano de 2010. A legislação adjetiva civil traz como condições essenciais ao prosseguimento dos feitos judiciais o
interesse processual e a legitimidade das partes. Na falta de uma destas condições o processo é ferido de morte, não restando a ele qualquer
possibilidade de prosseguimento. A parte autora foi intimada para manifestar-se nos autos acerca de seu interesse na continuidade da demanda,
mantendo-se inerte. Em virtude disto resta inviável o prosseguimento do feito, haja vista a inércia da parte autora quanto aos atos que lhe cabem
praticar no processo. RESSALTE-SE que a exequente foi intimada em 24/01/2017, sem nunca ter manifestado-se nos autos. Ante o exposto,
JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, VI do CPC/2015. Sem custas processuais e honorários
advocatícios, ante a gratuidade de justiça. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 10
de abril de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000204-10.2010.8.18.0069
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MARIA DAS DORES DE SANTANA CUNHA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Réu: BANCO DO BRASIL - S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
SENTENÇA: ... Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, VI do CPC/15. INTIMEM-
SE as partes da presente decisão. Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com baixa na distribuição. Sem custas e honorários
advocatícios, ante gratuidade de justiça deferida anteriormente. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 24 de outubro de 2017.Alberto Franklin de
Alencar Milfont-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000046-86.2009.8.18.0069
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: SANDRA GIL DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: CICERO ALVES BARBOSA
Advogado(s): DANIEL GONÇALVES GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2316)
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de ação de investigação de paternidade c/c alimentos proposta por Maria Isadora Gil de Sousa Barbosa,
representada por sua genitora Sandra Gil de Sousa, em face de Cícero Alves Barbosa. Este Juízo determinou a realização de exame de DNA
para averiguação da paternidade. Ocorre que, conforme certidão de fl. 29-v, a requerente informou que já foi realizado o exame, sendo
confirmada a paternidade do investigado, sendo que este já estava espontaneamente cumprindo com obrigação alimentícia em favor da criança.
O Ministério Público opinou pela extinção do processo (fl. 31). Paternidade reconhecida pelo investigado, conforme certidão de inteiro teor de fl.
32. É o breve relatório. DECIDO. A legislação adjetiva civil traz como condições essenciais ao prosseguimento dos feitos judiciais o interesse
processual e a legitimidade das partes. Na falta de uma destas condições o processo é ferido de morte, não restando a ele qualquer possibilidade
de prosseguimento. A paternidade foi reconhecida assim como a prestação alimentícia vem sendo cumprida espontaneamente pelo requerido.
Em virtude disto resta inviável o prosseguimento do feito, haja vista a ausência de interesse da presente ação. Ante o exposto, JULGO EXTINTO
o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, VI do CPC/2015. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante a
gratuidade de justiça. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 10 de abril de 2018
ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000532-03.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALFREDO RODRIGUES DE LIMA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Réu: MIRELLY DOS SANTOS
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16.572. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO737214 

16.573. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO737236 

16.574. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES736225 

16.575. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES736784 

Advogado(s): ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263)
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de ação de reconhecimento e dissolução de união estável proposta por Alfredo Rodrigues de Lima em face de
Mirelly dos Santos, já qualificados. Pedido de desistência formulado pelo requerente à folha 59. A requerida concordou com a desistência do
autor, conforme certidão de fl. 75. É o breve relatório. DECIDO. É direito das partes desistir da continuidade do processo, devendo o Juiz em tais
casos extinguir a demanda sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII do CPC/15. Em tal situação, a lei somente restringe o direito de
desistência do autor na específica situação do art. 485, §4° do CPC: "§4° Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do
réu, desistir da ação". No caso dos autos, verifica-se que a parte demandada foi devidamente citada, apresentando contestação. No entanto,
instada a se manifestar sobre a desistência do requerente, anuiu com o requerimento deste. Neste sentindo, conforme disposição processual civil
atinente, não há óbice ao deferimento do requerimento de extinção sem resolução de mérito pela desistência. Ante o exposto, JULGO EXTINTO
o processo SEM RESOLUÇÃO de mérito, nos termos do art. 485, VIII do CPC/15. Sem custas e honorários advocatícios, ante a gratuidade de
justiça deferida (fl. 37). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 10 de
abril de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000070-85.2007.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDMILSON CAVALCANTE
Advogado(s): LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 4468)
Réu: RAIMUNDO LEAL DA COSTA NETO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2723)
SENTENÇA: Ante o exposto, por tudo do que nos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos da inicial, extinguindo o feito com
resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I do CPC/2015. CONDENO o autor ao pagamento das custas pro cessuais e de honorários
advocatícios que arbitro em R$2000,00 (dois mil reais), nos termos do artigo 85, §2º do CPC/2015. Transitada em julgado, arquive - se com baixa
na distribuição. PRI e Cumpra - se. Regeneraç ão/PI, 30 de outubro de 2017. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz de Direito
Titular

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000336-96.2012.8.18.0069
Classe: Medidas de Proteção à Criança e Adolescente
Requerente: FRANCISCA ALVES DA SILVA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO-DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: SANTIAGO ALVES DA SILVA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de medida protetiva para internação proposta por Francisca Alves da Silva em face de seu filho Santiago Alves
da Silva. Pedido de internação compulsória deferido por este Juízo (fl. 17). Conforme informações fornecidas pelo CAPS do município de
Regeneração/PI (fls. 35/37), o requerido, voluntariamente, permanece em tratamento psiquiátrico no Hospital Areolino de Abreu, em Teresina/PI.
Manifestou-se o MP (fls. 41/42), pela extinção do processo sem resolução do mérito, em razão da suficiência das medidas, bem como da
submissão espontânea ao tratamento por parte do requerido. É o breve relatório. DECIDO. A legislação adjetiva civil traz como condições
essenciais ao prosseguimento dos feitos judiciais o interesse processual e a legitimidade das partes. Na falta de uma destas condições o
processo é ferido de morte, não restando a ele qualquer possibilidade de prosseguimento. A parte requerida vem se submetendo voluntariamente
por todo este tempo ao tratamento psiquiátrico. Em virtude disto, resta inviável o prosseguimento do feito, haja vista a perda do interesse
processual. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO nos termos do art. 485, VI do CPC/2015. Sem custas
processuais e honorários advocatícios, ante a gratuidade de justiça. Transitada em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-
se. REGENERAÇÃO, 10 de abril de 2018 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
REGENERAÇÃO

Processo nº 0000240-15.2013.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCIVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº 0)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao despacho de fls.99, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31/10/2018, às 13hs, no Fórum local.
Expedientes Necessários.
RIBEIRO GONÇALVES, 4 de julho de 2018
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000353-66.2013.8.18.0112
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JUVENAL VALERIANO LIMA, ADÃO PAZ DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao despacho de fls.79, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 31/10/2018, às 08hs.
Expedientes necessários.
RIBEIRO GONÇALVES, 5 de julho de 2018
KEILA RIBEIRO DA SILVA
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16.576. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE736378 

16.577. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE736379 

16.578. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE736381 

16.579. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE736385 

16.580. SENTENÇA - JECC SÃO JOÃO - SEDE736387 

16.581. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ736154 

16.582. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ736240 

Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000441-64.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE FILHO DO NASCIMENTO
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: TELEMAR PARTICIPAÇÕES S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Antes de analisar o pedido de penhora on line, por cautela, intimo a parte autora para manifestar sobre a petição constante no Protocolo de
Petição Eletrônico. Nº 0000441-64.2015.8.18.0135.5006.
Prazo: 10 dias.

Processo nº 0000605-81.2016.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: MARIA LIDIA FIRMINA RIBEIRO
Advogado(s):
Intime-se a parte ofendida para se manifestar no feito, requerendo o que entender de direito.

Processo nº 0001495-02.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FLAVIO RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: CÍCERO ANDRADE NEIVA - SANTA MARIA CONSTRUÇÕES -ME
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.

Processo nº 0001861-41.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CELSO DA SILVA RODRIGUES MARTINS
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: TNL PCS S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Antes de analisar o pedido de penhora on line, por cautela, intimo a parte autora para manifestar sobre a petição constante no Protocolo de
Petição Eletrônico. Nº 0001861-41.2014.8.18.0135.5003.
Prazo: 10 dias.

Processo nº 0000093-64.2017.8.18.0171
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: BRUNO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Assim, aplicando analogicamente o art. 84, parágrafo único, da Lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do autor do fato BRUNO DE SOUSA
SANTOS, já qualificado nos autos, considerando que este cumpriu a proposta de transação penal homologada.
Sem custas
Ciência ao Ministério Público
Após certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos
Publique-se. Registre a presente sentença em livro próprio tão somente para evitar a concessão do mesmo benefício despenalizador em favor do
autor do fato, nos próximos 05 (cinco) anos, não valendo para gerar reincidência, caso tal providência ainda não tenha sido adotada.
Intimem-se.

Processo nº 0000615-05.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511), MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 487, I do CPC.
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Sem custas nem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000473-40.2013.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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16.583. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ736323 

16.584. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ736324 

16.585. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO736290 

16.586. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO736625 

16.587. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO736775 

16.588. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO737020 

Autor:
Advogado(s):
Indiciado: RONILSON DE SOUSA RIBEIRO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 8264), LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Pelo expendido, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIAR
RONILSON DE SOUSA RIBEIRO, já qualificado, por infração ao art. 121, § 2º, II e IV c/c art. 14, II, ambos do Código Penal para que se submeta
a julgamento ao Tribunal do Júri pelos seus pares.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000992-10.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIONOR PAES LANDIM DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO SILVA DE OLIVEIRA, MARCELO DE CASTRO OLIVEIRA
Advogado(s): CAROLINA DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 14806)
Réu: VALMIRA BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001118-94.2015.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: PAULO AIRTON DE OLIVEIRA DOS SANTOS, MARKFRAN FERNANDES DA SILVA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295), JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
Vistas a defesa de MARKFRAN FERNANDES DA SILVA para apresentar razões do recurso de apelação no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000013-13.1997.8.18.0071
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTONIO LIBERATO MELO BANDEIRA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Executado(a): PAULO ANTONIO FROTA DE PAIVA
Advogado(s):
DESPACHO: Concedo o prazo de 20(vinte) dias para que a parte exequente informe se possui interesse no prosseguimento do feito,
oportunidade em que deve requerer o que entender de direito, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000152-76.2008.8.18.0071
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DE ASSUNÇÃO DO PIAUÍ - PI
Advogado(s):
Requerido: LUIS NONATO DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Cuidam os autos de prisão em flagrante ainda não homologada. Dos autosconsta parecer do órgão ministerial às fls. 18-19 dando
conta disso. Em resumo, cuida o caso de hipótese de homicídio. A vítima seria irmão do autuado, o qual, segundo o depoimento do condutor,
possui algum distúrbio mental. Sobre os fatos, o órgão do Ministério Público ingressou com denúncia. O processo penal encontra-se em curso. É
o relatório. Decido. Necessário chamar o feito à ordem para a homologar a prisão em flagrante, uma vez que esta ainda não tinha sido realizada.
Entendo que a autoridade policial seguiu o que estipula os arts. 304 e ss. do CPP, não havendo vícios que inquinem o feito. Dessa forma, uma
vez ultrapassado muito tempo da prisão em flagrante, cabea este juízo tão somente analisar os aspectos formais dos respectivos autos, a fim de
homologar a prisão, sem contudo conferir quaisquer dos efeitos do art. 310 do CPP. Intime-se o órgão do MP. Arquivem-se os presentes autos.
SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 10 de abril de 2018 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000923-39.2017.8.18.0071
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MIGUEL JOSE VIEIRA NETO
Advogado(s): JOSUE SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
Representado: MIGUEL ARCANJO CAMPELO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a querelante, através de seu patrono, para instruir o feito com o instrumento procuratório respectivo, por procurador com
poderes especiais, devendo constar do instrumento do mandato o nome do querelante e a menção do fato criminoso, no prazo de dez dias, sob
pena de não recebimento da peça basilar, consoante determina o artigo 44 do Código de Processo Penal. Cumprido o disposto, abra-se vista dos
autos ao Ministério Público, para os fins do disposto no artigo 45 do aludido diploma legal. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000924-24.2017.8.18.0071
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: JOSE LINCOLN SOBRAL MATOS
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16.589. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO737151 

16.590. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ736165 

16.591. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ736514 

16.592. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ736606 
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Advogado(s): JOSUE SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
Representado: MIGUEL ARCANJO CAMPELO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a querelante, através de seu patrono, para instruir o feito com o instrumento procuratório respectivo, por procurador com
poderes especiais, devendo constar do instrumento do mandato o nome do querelante e a menção do fato criminoso, no prazo de dez dias, sob
pena de não recebimento da peça basilar, consoante determina o artigo 44 do Código de Processo Penal. Cumprido o disposto, abra-se vista dos
autos ao Ministério Público, para os fins do disposto no artigo 45 do aludido diploma legal. Expedientes necessários.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO/AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000021-52.2018.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MANOEL VIEIRA COSTA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos e etc. RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo órgão do Ministério Público contra o acusado, MANOEL VIEIRA COSTA, tendo-se
em vista o preenchimento dos requisitos legais contidos no art. 41 do Código de Processo Penal. Ademais, em virtude de todos os elementos de
prova carreados aos autos (documentos do IBAMA), nota-se, em análise preliminar, justa causa para a ação penal. CITE-SE O DENUNCIADO
PARA APRESENTAR RESPOSTA À ACUSAÇÃO POR ESCRITO, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, podendo arguir preliminares e alegar tudo o
que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo sua intimação, cientificando-o de que, caso não constitua defensor ou seu advogado constituído não apresente resposta no prazo
legal, o juiz nomeará defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias. Não se verificando a hipótese do art. 362 do
Código de Processo Penal (citação com hora certa), caso o réu não seja encontrado, proceda-se à citação do mesmo por edital, com prazo de 15
(quinze) dias. Se, a qualquer tempo, comparecer o réu citado por edital, o processo observará o disposto nos arts. 394 e seguintes do Código de
Processo Penal, iniciando-se a fluir o prazo para resposta a partir do seu comparecimento ou do defensor constituído. Cite-se. Cumpra-se. SÃO
MIGUEL DO TAPUIO, 24 de fevereiro de 2018 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
SÃO MIGUEL DO TAPUIO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000068-09.2007.8.18.0072
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: SÉRGIO REIS FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
DECISÃO: Ato contínuo, designo para o dia , às audiência admonitória 15/08/2018 10 , na sala de audiências do fórum local. horas e 40 min
Intime-se a defesa para apresentar endereço atualizado do condenado. Ciência ao Ministério Público Estadual. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO
PIAUÍ, 20 de junho de 2018 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000402-91.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HEITOR NERES SOARES DA COSTA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, oferecida via PORTAL DO ADVOGADO, fls. 31 ocorreu dentro do prazo legal. SÃO PEDRO DO
PIAUÍ, 5 de julho de 2018 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - Mat. nº 4088000

Processo nº 0000646-20.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, oferecida via PORTAL DO ADVOGADO fls. 51, dos autos. SÃO PEDRO
DO PIAUÍ, 5 de julho de 2018 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - Mat. nº 4088000

Processo nº 0000255-65.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA CABRAL DE OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, apresentada via PORTAL DO ADVOGADO, fls. 58. SÃO PEDRO DO PIAUÍ,
5 de julho de 2018 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - Mat. nº 4088000
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Processo nº 0000776-78.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO AMPA JOSÉ PARENTE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, apresentada via PORTAL DO ADVOGADO fls. 46, dos autos. SÃO PEDRO
DO PIAUÍ, 5 de julho de 2018 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - Mat. nº 4088000

Processo nº 0000623-74.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANA BARBOSA LEAL
Advogado(s): LUCAS GABRIEL DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 15085), ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a CONTESTAÇÃO apresentada via PORTAL DO ADVOGADO fls. 19, dos autos. SÃO
PEDRO DO PIAUÍ, 5 de julho de 2018 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - Mat. nº 4088000

Processo nº 0000397-74.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo
endereço da parte ré BANCO SCHAHIN. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 5 de julho de 2018 ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA

Processo nº 0000533-37.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DOS SANTOS FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A.
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço
da parte ré BANCO BONSUCESSO S/A.. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 5 de julho de 2018 ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA Analista
Judicial - 409261-9

Processo nº 0000391-67.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUCIMAR PEREIRA PIRES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BAMCO GE S.A
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço
da parte ré BAMCO GE S.A. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 5 de julho de 2018 ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA Analista Judicial - 409261-9

Processo nº 0000574-04.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO DE PINHO NETO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo
endereço da parte ré BANCO BCV/SCHAHIN S/A. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 5 de julho de 2018 ANTONIA PEREIRA DE SOUSA SANTANA
Analista Judicial - 409261-9

PROCESSO Nº: 0000744-75.2012.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: MARCOS LUAN DA LUZ
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piaui, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCOS LUAN DA LUZ, residente em local incerto e não sabido, CITADO
para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
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16.605. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO736650 

provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO, Estado do Piauí, aos 5 de julho de 2018 (05/07/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi
e assino.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO
PROCESSO Nº 0000850-37.2012.8.18.0073
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Indiciado: CARLAN DOS SANTOS SOARES
ato ordinatório
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Intime-se a parte ré, por meio de seu advogado constituído, a fim de que apresente Alegações Finais na prazo de 5 (cinco) dias.
SÃO RAIMUNDO NONATO, 5 de julho de 2018
JONATAS DAVI SOARES DA SILVA
Analista Judicial - Mat. nº 27863

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000680-26.2016.8.18.0073
Classe: Cobrança de Cédula de Crédito Industrial
Requerente: COMERCIAL MACEDO & FILHOS LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO REGES SANTOS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1137)
Requerido: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA NETO
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2402)
DESPACHO: Em tendo sido ajuizada a presente demanda após 05 anos da data do seu vencimento, manifeste-se a parte autora sobre a
prescrição da cobrança do crédito oriundo da inicial em 15 dias. Intime-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 29 de junho de 2018 ITALO MARCIO
GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000298-33.2016.8.18.0073
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: JOAO CAMPOS BRAGA
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Requerido: LUIZ PASSOS DOS SANTOS, CAMILO MIRANDA, CIZINANDO MACIEL DE MIRANDA.
Advogado(s):
DESPACHO: Aos 20 dias do mês de junho do ano de 2018, às 09h35, na sala de audiências do Fórum local desta comarca de São Raimundo
Nonato, onde se achava presente o Dr. Ítalo Márcio Gurgel de Castro, Juiz Auxiliar da 2ª Vara, comigo Auxiliar ao final assinado. Ausentes as
partes, bem como seus advogados, que apregoados no horário acima não estiveram presentes. Restando prejudicada a presente. Assim o MM
Juiz proferiu o seguinte Despacho: "Tendo em conta que as partes não estiveram presentes no horário declinado, e a apertada pauta de
audiência, embora o causídico da parte autora foi intimado em audiência e alguns dos requeridos tenham sido intimados por oficial de Justiça não
se fizeram presentes. Portanto, Intimem-se a parte autora para dizer se tem interesse no feito sob pena de extinção sem resolução do mérito.".
Encerrada a audiência e nada mais havendo, ordenou o MM. Juiz a lavratura do presente Termo, por mim, Manoel Eudâmidas Damasceno
Segundo, que digitei e subscrevo, com a anuência das partes que vão devidamente intimadas da presente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000854-69.2015.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAU UNIBANCO VEICULOS ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: CRISTILANY RIBEIRO GALVAO
Advogado(s): WALLACE RAMON CAFE E SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 30108)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para falar sobre Certidão de fls. 143. No prazo de 15 dias. Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO
RAIMUNDO NONATO, 29 de junho de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000852-65.2016.8.18.0073
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: JOAO DE BRITO SANTOS
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Declarado: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
DESPACHO: Compara a parte autora a assinatura de contrato diverso supostamente juntado por equívoco pela requerida nas fls. 47, já que
referente a pessoa diversa. Porém, nas fls. 107 a requerida juntou o termo de adesão supostamente assinado pela parte autora, desta feita em
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seu nome, havendo, portanto, uma confusão feita pela autora em relação ao ocorrido. Diante disso, determino a intimação da parte autora
para se manifestar sobre o contrato juntado nas fls. 107 no prazo de 15 dias, devendo informar em igual prazo se há algo a impugnar em
relação ao documento e requerer a prova que pretende produzir para tanto em igual prazo. SÃO RAIMUNDO NONATO, 29 de junho de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000866-49.2016.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MOINHOS DE TRIGO INDÍGENA S/A - MOTRISA
Advogado(s): ROGERIO REZENDE FREITAS(OAB/SERGIPE Nº 5649)
Executado(a): NAIARA SOARES COSTA ME
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Intimem-se as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas que pretendem produzir. SÃO
RAIMUNDO NONATO, 29 de junho de 2018 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO
RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0001842-22.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIOLA RIBEIRO DOS PASSOS
Advogado(s): JAMES ARAUJO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8050)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
Advogado(s): ANDREIA DE ARAUJO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3621)
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000769-25.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS MARTINS DOS REIS
Advogado(s): YEDDA CASTRO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8015), WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Réu: MUNICIPIO DE VARZEA BRANCA DO PIAUI
Advogado(s): MARINA MACÊDO E ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4174)
Ato Ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Inteme-se partes sobre a Proposta de HONORÁRIOS PERICIAIS
de fls. 249/250 dos autos, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001836-49.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARIA DA SILVA ANDRADE
Advogado(s): DEMETRIO PAES LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7221)
Réu: MARCILEIDE SILVA RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena
de extinção do feito sem julgamento do mérito. Em caso de persistência do interesse deve a parte autora requerer, em igual prazo, o que
entender de direito para o seguimento do feito. Cumpra-se com as cautelas legais. SÃO RAIMUNDO NONATO, 13 de junho de 2018 ITALO
MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000181-91.2006.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): MARIA GORETTI DA SILVA PEREIRA, CLEIDE APARECIDA VIEIRA DE SA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do longo decurso de tempo, intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do
feito, e requerer o que for de direito, inclusive atualizando o valor da dívida objeto do processo, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito. Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000392-98.2004.8.18.0073
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: EXPORTADORA COELHO LTDA
Advogado(s): ADALBERTO MARINHO DOS ANJOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 185)
Embargado: TELMA MENDES MOURA
Advogado(s): MIRELA MENDES MOURA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3401)
DESPACHO:
Intimem-se as partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, pronunciem-se nos autos a respeito da proposta apresentada e formulem
quesitos.
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16.613. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO737224 

16.614. DESPACHO - JECC SÃO RAIMUNDO NONATO - SEDE736794 

16.615. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES736133 

16.616. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES736161 

16.617. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES736164 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000141-80.2004.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
Executado(a): JOSÉ ALTAMAR PEDROSA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do longo decurso de tempo, intime-se a parte autora, através de seu patrono, para manifestar interesse no seguimento do
feito, e requerer o que for de direito, inclusive atualizando o valor da dívida objeto do processo, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito
sem julgamento do mérito. Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000963-20.2014.8.18.0073
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: RENATO HONORATO DE AMORIM, ALCINA NUNES RIBEIRO, MARIA DA CONCEIÇAO RIBEIRO, CELENE NUNES RIBEIRO
Advogado(s): RENATO HONORATO DE AMORIM(OAB/GOIÁS Nº 1415)
Requerido: MARIA ANUNCIAÇAO RIBEIRO, RAIMUNDO NUNES RIBEIRO
Advogado(s): AKILES DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10655), WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
DESPACHO: Considerando a petição de fls. 182/183 e que, conforme o Novo CPC, a transação poderá ser feita a qualquer momento do
processo, designo o dia 23/08/2018, às 08:20 horas, para a realização da Audiência de Conciliação. Intimem-se todas as partes envolvidas no
processo, inclusive o senhor Raimundo Nunes Ribeiro, para que compareçam ao ato, a fim de seja tentado acordo com relação à divisão da área
demarcada. Diligências necessárias. SÃO RAIMUNDO NONATO, 26 de junho de 2018 IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000013-72.2007.8.18.0132
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELZA MORAIS DA SILVA
Advogado(s): VALDECI GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 964)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
Considerando a ausência de prova de quitação do débito e a ausência de manifestação da parte requerida/executada, apesar de intimada (fls.
97), defiro o pedido de expedição de alvará judicial em favor da parte autora (fls. 89/90), para levantamento da quantia objeto da penhora on-line
(fls. 88).
Considerando que não houve o pagamento voluntário do débito, acolho o pedido para acréscimo de multa de 10% sobre o montante devido, na
forma do art. 523, § 1º, do CPC ? Lei n. 13.105/2015.
Proceda-se à atualização do débito em atraso, referente à multa supracitada, intimando-se a parte demandada/executada para adimplemento, no
prazo de 15 (quinze) dias.
Não paga a dívida, penhorem-se e avaliem-se bem suficientes ao adimplemento do remanescente de débito em execução, lavrando-se o
respectivo auto.
Efetiva a penhora de bens, intime-se o devedor para apresentar sua impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 525, CPC), podendo arguir as
matérias referidas no art. 52, IX, da Lei n. 9.099/95.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000198-28.2015.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: ROMÁRIO LUIZ DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Considerando que o período de suspensão do processo já escoou, REVOGO a suspensão. Certifique-se a secretaria se o acusado
cumpriu as condições a ele impostas. Após, venham os autos conclusos.

Processo nº 0000463-14.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL LAUDEMIRO NONATO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre o recurso de apelação. SIMÕES, 4 de julho de 2018 VERÔNICA TALLYNE DE CARVALHO LOPES Oficial de
Gabinete - Mat. nº 02476901393

Processo nº 0000091-60.2018.8.18.0074
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: BERNARDINA JOSEFA FÉLIX DE CARVALHO
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Representado: MARIA APARECIDA REIS NUNES
Advogado(s):
Nos termos do art. 520 do CPP, designo o dia 25 de julho de 2018 às 11:00 horas para a realização da audiência de tentativa reconciliação entre

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8468 Disponibilização: Quinta-feira, 5 de Julho de 2018 Publicação: Sexta-feira, 6 de Julho de 2018

Página 252



16.618. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES736220 

16.619. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES736236 

16.620. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES736239 

16.621. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES736243 

16.622. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES736245 

16.623. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES736248 

16.624. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES736273 

as partes. Intimem-se a querelante e seu advogado e a querelada. Ciência ao MP.

Processo nº 0000515-49.2011.8.18.0074
Classe: Inventário
Inventariante: MOISÉS JOÃO DE MACEDO
Advogado(s): ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA (OAB/CEARÁ Nº 8050)
Inventariado: ESPÓLIO DE JOÃO DE DEUS MACÊDO E TERESA ROSA DE CARVALHO
Advogado(s):
Intime-se pessoalmente a parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias informe sobre o interesse no prosseguimento do feito. Em caso
possitivo cumpra despacho de fls. 16. Após, concluso.

Processo nº 0000417-75.2014.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ERIVAN JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): JUAREZ PAIVA RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9729)
Considerando que os autos se encontravam suspesos em razão do incidente de insanidade mental ajuizado (autos n. 0000432-
44.2014.8.18.0101, apenso a este) e tendo o mesmo sido decidido, Revogo a suspensão do processo para que o mesmo retorne seu
prosseguimento regular, já tendo inclusive audiência designada para a data de 24/01/2019. Expediente necessários.

Processo nº 0000355-98.2015.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DE MORAES SILVA
Advogado(s):
Revogue-se a suspensão do processo, dando seguimento ao mesmo. Diante da certidão de fls.82, dê vista dos autos a representante
do Minstério Púlico. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000191-54.2014.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GILVANIA DIVINA DE JESUS LEAL, KARINE DA CRUZ BRITO
Advogado(s):
Revogue-se a suspensão do processo dando seguimento ao mesmo de acordo com o ultimo despacho. Expedientes necessarios.

Processo nº 0000592-87.2013.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE DE CARVALHO SILVA, ERIVAN BENTO DE LIMA
Advogado(s):
Revogue-se a suspensão do processo, dando seguimento ao mesmo de acordo com o último despacho. Expedientes necessários.

Processo nº 0000285-07.2011.8.18.0074
Classe: Guarda
Requerente: F. M. DO C. GOMES, J. J. GOMES
Advogado(s):
Requerido: M. DO S. GOMES
Advogado(s):
PELO EXPOSTO, com espeque no art. 33, § 2º, do ECA, DEFIRO o pedido, outorgando os requerentes a guarda do menor JOSÉ
MANOEL GOMES, com os efeitos daí decorrentes. Em consequência, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do
art. 487, I do CPC. Transitada em julgado, tome-se o compromisso e lavre-se o termo, arquivando-se com baixa após. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000932-26.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALDECI ALVES NETO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
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16.625. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES736304 

16.626. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES736354 

16.627. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMÕES736359 

16.628. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES736363 

16.629. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES736370 

16.630. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES736393 

SIMÕES, 4 de julho de 2018
VERÔNICA TALLYNE DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - Mat. nº 02476901393

Processo nº 0000294-90.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS FILHA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
conforme Guia de Recolhimento juntada a seguir, sob pena de inscrição nos cadastros de inadimplentes SERASAJUD. CUSTAS DEVIDAS: 123
Taxa Judiciária (1% do valor da ação, máximo R$ 10.000,00) - R$ 58,90 56.02 Preparo dos autos - Acima de 50(cinqüenta) folhas -R$ 88,21 62
Distribuidor - Por distribuição de processo - R$ 5,72 93 Citação por AR - R$ 9,75 57.01 Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados - R$ 26,14 TOTAL 188,72 SIMÕES, 4 de julho de 2018 PAULO ALMEIDA CARRILHO JUNIOR Secretário(a) - Mat. nº 3720

Processo nº 0000355-64.2016.8.18.0101
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTÔNIO EXPEDITO FIALHO DA SILVA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Executado(a): HELENA NELI CAMPOS
Advogado(s):
Considerando que o patrono do requerente não assinou a inicial, mesmo que intimado para esse fim, compreendo que o feito deve ser extinto
sem resolução de mérito. Sem custas em razão da justiça gratuita. P.R.I. Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento
dos autos.

Processo nº 0000228-63.2015.8.18.0101
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO PAULO RODRIGUES, FRANCISCO SERGIO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
Conisderando que o tempo de suspensão do processo já escoou (dois anos), revogo a suspensão do processo. Certifique-se a
secreatria sobre o cumprimento das condições impostas aos acusados. Após, dê vista dos autos a representante do Ministério
Públlico.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000649-71.2014.8.18.0074
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: FRANCISCO DENIS DO N DIAS
Advogado(s):
DESPACHO: O Banco Bradesco Financiamento S/A ingressou com a presente Ação Busca e Apreensão em face de Francisco Denis do
Nascimento Dias. Deferida a liminar e expedido o mandado necessário , o Oficial de Justiça informa que não deu cumprimento ao mesmo por ter
sido nomeado depositário o autor e ele não se encontrar nesta Comarca para acompanhar a diligência. Intime-se o autor para providenciar
representante nesta Comarca para acompanhar a diligência e receber o bem, no caso de ser encontrado, considerando que foi o autor nomeado
depositário, nesta cidade inexiste depósito judicial e a Delegacia de Polícia ou o Fórum local não tem espaço físico suficiente para receber veículo
automotor. Simões-PI, 10 de agosto de 2016. JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito.

Processo nº 0000022-82.2005.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JORGE INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIA CAVALCANTE DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 8050)
Assim sendo, considerando que o último marco interruptivo da prescrição se deu com a sentença que fixou a pena em 02 anos de reclusão,
observo que encontra-se prescrita a pretensão executoria da pena, razão pela qual na forma dos art. 107, IV e 109, V, do CP, declaro extinta a
punibilidade do agente. P.R.I. Ciência ao MP. Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000041-49.2009.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: EMANUEL AILTON DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Assim sendo, aceito a justificativa apresentada pelo apenado e defiro o pedido de cumprimento da condição de cumprimento do restante das
condições do sursis processual, qual seja, 02 meses, junto ao juizo de seu domicilio, para onde deve ser expedida carta precatória para
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16.631. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES736397 

16.632. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES736402 

16.633. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES736405 

16.634. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES736437 

16.635. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES736723 

16.636. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMÕES737341

acompanhamento e fiscalização, devendo ser encaminhado a esta comarca a precatória após o seu cumprimento

Processo nº 0000036-51.2014.8.18.0074
Classe: Execução de Alimentos
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, EMANUEL RONIEL DO NASCIMENTO COELHO, ROSEMEIRE LUIZA DO
NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu: ROSENALVO COELHO DOS REIS
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 17, dê-se vista dos autos a representante do Ministério Público para manifestação. Após, venham os autos
conclusos.

Processo nº 0000012-73.2013.8.18.0101
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA CRISTINA DE SOUSA PAIVA, JUNIA CRISTINA SOUSA PAIVA, LEONIDAS PAULO DE LIMA, LUTIGARDES PAIVA DE SOUSA,
MARCELÂNIA LACERDA DOS SANTOS, MARIA LUCIENE DE SANTIAGO, SUELI CRISTINA DE SOUSA PAIVA
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10659)
Réu: RINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem analisar o mérito, nos termos do art. 485, inciso III do CPC. Considerando o disposto
no §2º do art. 485 do CPC, segunda parte, condeno a requerente ao pagamento das custas. No entanto, em razão da mesma, no
presente momento, ser detentora do benefício da justiça gratuita, fica a exigibilidade das custas judiciais suspensa pelo prazo de cinco
anos ou até que seja demonstrado que deixou de existir a situação de insuficiência da beneficiária (§3º do art. 98 do CPC). Transitada
em julgado, arquive-se com as devidas baixas. P.R.I.C

Processo nº 0000264-55.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, cuja guia encontra-se
juntada retro, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: 123 Taxa Judiciária (1% do valor
da ação, máximo R$ 10.000,00) R$ 54,69 62 Distribuidor - Por distribuição de processo - R$5,72 93 Citação por AR - R$ 9,75 56.02 Preparo dos
autos - Acima de 50(cinqüenta) folhas - R$ 88,21 57.01 Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados - R$ 26,14 60 Contador
Judicial - Por Cálculo - R$ 24,48 TOTAL 208,99 SIMÕES, 4 de julho de 2018 PAULO ALMEIDA CARRILHO JUNIOR Secretário(a) - Mat. nº 3720

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000791-46.2012.8.18.0074
Classe: Interdição
Interditante: EDIVÂNIA APOLÔNIA DE ARAÚJO
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799)
Interditando: AIRTON ANTÔNIO DE ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: "...DISPOSITIVO. ANTE O EXPOSTO, consubstanciado no que consta nos autos e com suporte nos arts. 1.768, 1.772 do Código
Civil com a nova redação dada pela lei nº 13. 146/2015 e demais dispositivos concernenentes. JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para decretar
a interdição do Sr. AIRTON ANTÔNIO DE ARAÚJO, DECLARANDO-O relativamente incapaz, para praticar em seu próprio nome, atos de
natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso IIII, do Código Civil Brasileiro, nomeio como curadora do interditado a sua irmã
EDIVÂNIA APOLÔNIA DE ARAÚJO, também já qualificada, não podendo o interditado praticar, sem assist~encia da curadora, atos negociais de
cunho econômico e patrimonial. Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº
13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência. Fica dispensada a especialização
de bens em hipoteca legal, por não constar seja o interditado proprietária de bens que a justifiquem e por considerar que a tutela já acarretará
razoáveis ônus de guarda, sustento e orientação, se for o caso. Cumpra-se o disposto no §3º do art. 755 do CPC. Sem custas. Após as
formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. SIMÕES, 21 de maio de 2018. Clayton Rodrigues de Moura
Silva, Juiz de Direito da Vara Única de SIMÕES.

Processo nº 0000485-43.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCILENO COELHO DE SOUSA
Advogado(s): PAULO CESAR DO ESPIRITO SANTO SOARES(OAB/PERNAMBUCO Nº 1630-A)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora através de seu procurador, sobre o laudo pericial apresentado de fl. 89 dos autos, no prazo de dez(10) dias .
SIMÕES, 5 de julho de 2018
BELA. ROMÉRIA RÚBIA LOPES DA SILVA
Analista Judicial - 4105109
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16.637. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES736149 

16.638. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES736155 

16.639. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES736156 

Processo nº 0000442-54.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA BIBIANA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte recorrida/autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o Recurso apresentado.
SIMÕES, 5 de julho de 2018
BELA. ROMÉRIA RÚBIA LOPES DA SILVA
Analista Judicial - 4105109

Processo nº 0000054-64.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: SÔNIA DULCINEIA MAURIZ
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono da parte autora, para que o(a) Sr(a). SÔNIA DULCINEIA MAURIZ compareça no AMBULATÓRIO NERI MOURA FÉ de
Simplício Mendes/PI nos dias de sexta feira (das 12:00h às 17:00h) para que agende perícia médica com o médico, Dr. Rômulo Araújo Moura
Rego, CRM/PI 4467.
Por oportuno, intimo desde já, a parte autora, por seu advogado, para que compareça na secretaria da vara para que obtenha ofício de
encaminhamento ao estabelecimento médico acima, devendo serem anexados os quesitos do INSS arquivados em secretaria, os quais deverão
ser respondidos pelo médico.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000536-12.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HILDA COELHO
Advogado(s): EDUARDO LOBÃO SALIN COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 15039)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/09/2018 às 13:00h, no Fórum do Posto Avançado de Atendimento de
Socorro do Piauí/PI, devendo as testemunhas comparecerem independente de intimação, com as determinações descritas conforme despacho
de fl.31.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000036-43.2017.8.18.0075
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MADALENA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Requerido: 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
SENTENÇA
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Trata-se de pedido de restituição de coisa apreendida, realizado por Madalena dos Santos Rodrigues, tendo como objeto do pedido um carro
VW/GOL 1000, CHASSI, 9BWZZZ30ZTP044083, PLACA: LVH-1206-PI, NA CIDADE DE SIMPLÍCIO MENDES-PI, RENAVAN: 00656619252,
ANO 1996/1996, apreendido em virtude de crime de trânsito e tráfico de droga.
Alega a requerente que o documento do veículo está em seu nome, e não há qualquer serventia à instrução processual a manutenção do veículo
no pátio da Central de flagrantes.
Com vistas dos autos, o Promotor opinou pelo deferimento do pedido.
É o relato. Decido:
Esclareça-se que o Juízo Criminal pautará suas decisões no que cinge primeiro à Lei Penal e Processual Penal. Neste sentido observamos a
redação dos artigo 118 e 120 do Código de Processo Penal, que assevera que as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto
interessarem ao processo. E que ocorrerá a restituição do objeto apreendido desde que não haja dúvidas do direito do autor nos autos. No caso
em comento, o requerente prova ser o proprietário do bem apreendido, não restando dúvidas sobre direito a que tem sobre aludido bem
apreendido.
Ressalte-se não haver necessidade da retenção do bem apreendido para elucidação delitiva. Denotando-se, pois que não há interesse
processual para que o bem apreendido fique sob os cuidados do Estado.
Assim, tenho por procedentes as razões invocadas pelo requerente, e determino em consequência a restituição do carro VW/GOL 1000, CHASSI,
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16.641. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES736216 

16.642. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES736267 

16.643. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES736345 

16.644. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES736419 

9BWZZZ30ZTP044083, PLACA: LVH-1206-PI, RENAVAN: 00656619252, ANO, segundo a descrição acima aludida ao requerente com
1996/1996, apreendido fundamento no artigo 118 e 120 do Código de Processo Penal.
Servindo a presente decisão como alvará de liberação.
Proceda-se a devida baixa na distribuição.
Dê-se ciência desta ao Ministério Público.
Intime-se. Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000173-48.2015.8.18.0090
Classe: Ação Civil Coletiva
Autor: SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURIA DE SÃO FRANCISCO DE ASIS DO PIAUÍ
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A
Advogado(s): NELSON BRUNO DO REGO VALENÇA(OAB/CEARÁ Nº 15783), DANIEL CIDRÃO FROTA(OAB/CEARÁ Nº 19976)
DESPACHO
O novo CPC trouxe o contraditório substancial, onde prevalece as noções da não surpresa e da possibilidade de influência no julgamento da lide,
com relação a todos os atores do processo.
Dessa feita, em atenção ao art. 9º do CPC, intime-se as partes sobre a competência da justiça federal para processar e julgar esta causa.
Prazo: 10 dias.
Após, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000126-95.2012.8.18.0117
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: FRANCALINO JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o banco para atualizar o débito.
Prazo: 10 dias.
Após, proceda-se a pesquisa e bloqueio bacenjud.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000166-14.2009.8.18.0075
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE MEDICIANA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Executado(a): JOÃO PAULO REIS SANTOS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Conselho exequente para informar se houve ou não parcelamento/quitação da dívida, bem como, em sendo o caso, tomar ciência do
bacenjud negativo e proceder a atualização do débito.
Prazo: 10 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000342-90.2009.8.18.0075
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ CRMV/PI
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
Executado(a): ITAMAR REIS SANTOS-ME
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o Conselho exequente para informar se houve ou não parcelamento/quitação da dívida, bem como, em sendo o caso, tomar ciência do
bacenjud negativo e proceder a atualização do débito.
Prazo: 10 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000251-58.2015.8.18.0117
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ, GERCINA DALVA DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(s):
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Designo nova audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/09/2018, às 14:00h (Local do ato: Fórum da cidade de Socorro do
Piauí), devendo as testemunhas comparecerem independente de intimação.
Intime-se, pessoalmente a autora.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.

Processo nº 0000190-71.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GERALDO DE OLIVEIRA MORAIS FILHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Requerido: EMPRESA ITALIANINHA
Advogado(s): GUERTH DE SOUSA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5854)
DESPACHO
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos para requererem o que entender de direito.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000189-86.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GERALDO DE OLIVEIRA MORAIS FILHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Requerido: EMPRESA ITALIANINHA
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos para requererem o que entender de direito.
Prazo: 05 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000401-34.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIANO MARQUES MAURIZ
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Ouça-se o patrono da parte autora sobre a contestação e documentos.
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000058-14.2013.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): JARDEL LÚCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO
Declaro a revelia.
O novo CPC trouxe o contraditório substancial, onde prevalece as noções da não surpresa e da possibilidade de influência no julgamento da lide,
com relação a todos os atores do processo.
Dessa feita, em atenção ao art. 9º do CPC, intime-se a parte autora sobre o prazo de prescrição trienal a incidir parcialmente em sua pretensão.
Prazo:10 dias.
Após, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000366-50.2011.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Advogado(s):
Réu: MARTILIANA ALVES, ADAÍLTON VALDEMAR BEZERRA
Advogado(s):
SENTENÇA
Foi concedido a Martiliano Alves e Adaílton Valdemar Bezerra a suspensão condicional do processo pelo período de 02 (dois) anos.
1 - MARTILIANO ALVES:
Considerando a certidão de óbito do réu MARTILIANO ALVES, juntada a fl. 81, declaro extinta a punibilidade do réu, com fundamento no art. 107,
inciso I, do Código Penal Brasileiro c/c art. 62 do Código de Processo Penal.
2 ADAÍLTON VALDEMAR BEZERRA:
Adaílton Valdemar Bezerra, foi denunciado por ter praticado as condutas previstas nos arts. 171, caput, combinado com o art. 29, ambos do
Código Penal.
A denúncia foi recebida em 26/07/2011, e foi proposta suspensão condicional do processo.
Em 30/08/2011 o acusado aceitou a proposta de SURSIS processual, entretanto não cumpriu com todas as condições impostas na audiência
conforme certidão de fl. 70.
Com vistas dos autos, fl. 87/88 o Promotor opinou pela declaração da extinção da punibilidade.
Assim sendo, imperioso o reconhecimento de que a punibilidade do acusado está extinta, tendo em vista que o período de prova se expirou, sem
que houvesse a revogação da suspensão condicional do processo.
Expirado o prazo sem revogação deve ser declara extinta a punibilidade.
Nos termos do art. 89, § 5º da lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade do réu Adaílton Valdemar Bezerra.
Após, o trânsito em julgado arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000560-45.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZIMAR DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
I -RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE AMPARO SOCIAL (BENEFÍCIO DE AMPARO ASSISTENCIAL), ajuizada por MARIA LUZIMAR DA
CONCEIÇÃO, já qualificada nos autos do processo em epigrafe, por intermédio de seu advogado constituído nos autos do processo, em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS).
Inicialmente, alega ser portador de Hanseníase(CID 10 ? A30 e CID 10 - B92), enfermidade esta que impossibilita de exercer atividades
laborativas.
Segue relatando, que requereu benefício de Amparo Assistencial junto ao INSS, não sendo aceito, sob alegação que não tinha direito a este
benefício.
Pugna pela condenação do réu à concessão do referido benefício, com pagamento da verba retroativa desde o requerimento primevo, acrescida
de juros de mora e correção monetária.
Com a peça exordial (fls. 02-05), veio a documentação de fls. 06-15.
Citado(fl.20), o INSS apresentou contestação às (fls. 26-30), pela improcedência da pretensão, e a designação de perícia médica e pesquisa
social.
Conforme o Laudo Pericial(fls.46), concluiu a incapacidade para exercer certos atos da profissão. E o Estudo Social na fls.53-54, relata que a
autora não dispõe de recursos suficientes para o seu sustento, a casa suja, fedendo, mora só, e está sobrevivendo de doações e do valor de R$
80,00(oitenta reais) provenientes do Programa Bolsa Família.
Consta, nos autos do processo, nas fls.60-62, a manifestação da parte autora, sobre o laudo e o estudo social, reiterando a procedência da ação.
Alegações Finais na fl.65, a parte requerida fez de forma remissiva aos termos da Contestação.
É a síntese do necessário. DECIDO.
II ? FUNDAMENTAÇÃO
II. 1 ? MÉRITO
II.1.1 ? CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AMPARO ASSISTENCIAL
II.1.1.1 ? LAUDO PERICIAL E O ESTUDO SOCIAL
Trata-se, de Benefício de Amparo Assistencial , com fulcro no artigo 20, caput e § 3º da Lei nº 8.742/93, que prevê a concessão do benefício
assistencial ao deficiente, há de se perquirir: a) ser o requerente portador de deficiência, tal qual estabelecido na norma constitucional; b) estar
incapacitado de prover-se por si ou por sua família.
Conforme, consta nos autos, nas fl. 46, constata a incapacidade definitiva para exercer os atos da sua profissão, cumprindo um dos requisitos
para a concessão do benefício em questão.
Como é cediço havendo incapacidade médica, no caso, em questão, permanente e total, cabe a concessão do benefício.
Desse modo tenho como preenchido o primeiro requisito.
Por sua vez nas ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a comprovação das condições socioeconômicas do autor por laudo
de assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal
(Súmula 79-TNU).
Pois bem.
O § 3º do art. 20 da Lei n.? 8.742/93, que prevê o critério da renda per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo para concessão do LOAS, é
inconstitucional, como reiteradamente vem decidindo o judiciário.
Este critério se encontra defasado e a análise da situação de miserabilidade deverá ser feita, no caso concreto, com base em outros parâmetros.
In casu, o Estudo Social (fls. 46), relata que a requerente sobrevive de doações e do valor de R$ 80,00(oitenta reais) provenientes do Programa
Bolsa Família., sendo a única renda da família, demonstrando a impossibilidade da requerente prover a própria manutenção, adequando-se ao
texto consolidado na Súmula nº 79 do TNU.
A prestação pecuniária ora em destaque tem natureza assistencial e encontra fundamento no art. 203 da Constituição Federal de 1988, in verbis:
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de
prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
Feitas essas considerações tenho que as condições socioeconômicas da autora são precárias, com limitações para desempenhar os atos da vida
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16.653. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES736748 

16.654. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES736752 

em sociedade, precisando de ajuda para diversas tarefas.
II.1.1.2. DOS ÍNDICES DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS
Em sede de repercussão geral (STF. Plenário. RE 870947/SE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 20/9/2017), decidiu que quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009,
situação diversa no que pertine a correção monetária em que o supremo determinou a aplicação do IPCA-E.
III ? DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à autarquia previdenciária que conceda o benefício de Amparo Social à parte
autora correspondente ao valor de 01 (um) salário mínimo no valor vigente de cada competência. Esclareça-se que o termo inicial do benefício é
a partir do requerimento administrativo.
A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (IPCA-E), segundo o enunciado da súmula 19 do
TRF da 1ª Região e os juros de mora de acordo com o art. 1-F da lei 9494/97, a contar da citação.
Considerando que restou demonstrado de forma clara e patente o direito do requerente ao benefício e, além disso, dúvida não há fundado receio
de dano irreparável, CONCEDO a antecipação da tutela específica, determinando que a parte ré comprove a inclusão e o pagamento do
benefício à parte requerente no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação pessoal, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)
até o limite máximo de 60(sessenta salários mínimos).
Condeno o INSS no pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios, cujo percentual, nos termos do art. 85, §3º, do
novo CPC, será fixado no cumprimento de sentença definitiva, o qual incidirá sobre as parcelas vencidas até a publicação da sentença.
P.R.I, sendo a intimação do INSS, por remessa dos autos.
Transitada em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as baixas e anotações de estilo.
SIMPLÍCIO MENDES, 5 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000268-20.2011.8.18.0090
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): ALCIDES ORLANDO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao Estado, por remessa.
SIMPLÍCIO MENDES, 5 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000051-27.2010.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDER DO NASCIMENTO DIAS
Advogado(s): HUMBERTO BRITO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ROSEANA DE C. VALE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
DESPACHO
Certifique-se o Trânsito em Julgado.
Após, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000005-48.2004.8.18.0117
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO POR SEU PROCURADOR FEDERAL
Advogado(s):
Executado(a): MANOEL VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Processo redistribuído para a Comarca Agregadora de Simplicio Mendes.
Verifico que a última petição da PFN data de 04/09/2013.
A fim de se evitar eventuais atos denescessários, vistas a exequente para se manifestar nos autos, notadamente para informar como anda o
crédito tributário.
Prazo: 10 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 5 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000840-11.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
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16.655. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES736759 

16.656. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES736763 

16.657. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES736764 

16.658. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES736777 

16.659. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES736809 

Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 30/10/2018 às 13:00h, no Fórum da Comarca de Simplício
Mendes/PI, devendo as testemunhas comparecerem independentemente de intimação.
Intime-se, pessoalmente, a parte autora.
Intime-se o INSS por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000293-73.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUBELÂNDI PIO GONÇALVES, ASSISTIDO POR SUA GENITORA FRANCISCA PIO GONÇALVES
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
A doença mencionada na inicial é Perda de Visão no olho esquerdo, onde não há especialista nesta área na Comarca de Simplício
Mendes(Oftalmologista), conforme documento de fls.76.
Expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária de São Raimundo Nonato solicitando a designação e realização de perícia, devendo ir em
anexo, cópia da inicial onde consta o endereço do autor.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000345-06.2013.8.18.0075
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS COSME
Advogado(s):
DESPACHO
Proceda-se o apensamento ao processo nº 0000382-04.2011.8.18.0075.
Após, efetue-se a pesquisa, bloqueio e penhora, via BACENJUD.
Cumpridas as diligências acima, venham-se os autos conclusos para posterior deliberação.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000002-30.2003.8.18.0117
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Advogado(s):
Executado(a): JORGE DE ARAÚJO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao exequente, por remessa.
SIMPLÍCIO MENDES, 5 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000042-26.2012.8.18.0075
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): EDIVALDO AMORIM VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
À secretaria para certificar o trânsito em julgado.
Após, intime-se o banco para deflagrar o cumprimento de sentença no tocante aos honorários fixados em sentença.
Prazo: 05(cinco) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 4 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000169-74.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARTINHO RAIMUDO DE SOUSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 634)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
DESPACHO
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16.660. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES736898 

16.661. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO736992 

16.662. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736141 

16.663. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736180 

16.664. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736181 

16.665. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736182 

16.666. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736282 

Designo audiência de conciliação para o dia 20/08/2018 às 14:00h, a ser realizado no Posto Avançado de Atendimento de Conceição do
Canindé/PI.
Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 5 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000370-58.2009.8.18.0075
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Requerente: JULIETA MARIA VIEIRA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça(m)-se alvarás em nome da parte autora e de sua advogada.
Tudo devidamente cumprido e expedido, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 5 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000574-55.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIMONE MARIA DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): GERSON GONÇALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 2295)
Réu: MUNICIPIO DE UNIAO - PI
Advogado(s):
Intimar a parte autora para no prazo legal apresentar contarrazoes ao recurso de Apelação.

Processo nº 0000663-17.2012.8.18.0077
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOÃO INACIO BRANDINI DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 190233)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a Apelação apresentada pela
Procuradoria Federal do INSS.

Processo nº 0000900-17.2013.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: LÚCIO FLAVIO LOPES FEITOSA
Advogado(s):
Cls., Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos. Cumpra-se. URUÇUÍ, 4 de julho
de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000632-94.2012.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: FREDSON PEREIRA DE FREITAS
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Réu: RCC IMÓVEIS LTDA, TENDO COMO REPRESENTANTE LEGAL RENATO COELHO CAVALCANTE
Advogado(s): OSCAR GRADVOHL ABOIM(OAB/PIAUÍ Nº 1986)
Cls., Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos. Cumpra-se. URUÇUÍ, 4 de julho
de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000098-29.2007.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COOPERATIVA TRITÍCOLA SANTA ROSA LTDA
Advogado(s): PATRICIA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº 3649)
Executado(a): BENTO JOSÉ RENGER, BERNARDETE I. RENGER, ELTON LUIS RENGER
Advogado(s): ROSANGELA BERNARDETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242)
Cls., Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos. Cumpra-se. URUÇUÍ, 4 de julho
de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001378-20.2016.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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16.667. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736283 

16.668. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736284 

16.669. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736285 

16.670. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736286 

16.671. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736287 

16.672. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736288 

16.673. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736350 

Exequente: DIRCEU DI DOMENICO
Advogado(s): DIEGO FRANCISCO NOLETO NUNES(OAB/GOIÁS Nº 37431)
Executado(a): FÁBIO PEREIRA JUNIOR, GILVANI MAGANHOTO DE MATOS
Advogado(s):
Cls., Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos. Cumpra-se. URUÇUÍ, 4
de julho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000516-83.2015.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: EDINALDO DE ABREU LIMA
Advogado(s):
Cls., Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos. Cumpra-se. URUÇUÍ, 4
de julho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000550-92.2014.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): EDERSON KAPPES
Advogado(s): PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PARANÁ Nº 18294)
Cls., Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos. Cumpra-se. URUÇUÍ, 4
de julho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000432-19.2014.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: EDIMARCOS SIMPLICIO DA SILVA
Advogado(s):
Cls., Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos. Cumpra-se. URUÇUÍ, 4
de julho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000554-66.2013.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NILSA MARIA DA SILVA
Advogado(s): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Cls., Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos. Cumpra-se. URUÇUÍ, 4
de julho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000178-27.2006.8.18.0077
Classe: Arresto
Arrestante: FLÁVIO LOSS
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893), MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Arrestado: NIRTON MIGUEL COSSUL
Advogado(s):
Cls., Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos. Cumpra-se. URUÇUÍ, 4
de julho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000006-75.2012.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOÃO RODRIGUES DA SILVA NETO
Advogado(s):
Cls., Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto nos autos. Cumpra-se. URUÇUÍ, 4
de julho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001258-11.2015.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: CERRADO LOGÍSTICA & COMÉRCIO DE GRÃOS LTDA
Advogado(s):
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16.674. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736352 

16.675. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736375 

16.676. DECISÃO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736416 

16.677. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736460 

16.678. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736461 

16.679. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736548 

Cls., A decisão que concede a busca e apreensão do bem , aperfeiçoa-se com a expedição do mandado e fiel cumprimento. Consoante
se verifica na certidão acostada à fl. 102, a presente decisão deixou de ser efetuada devido os depositários indicados pelo autor não se
encontrarem na cidade. Por essa razão, concedo prazo de 15 (quinze) dias, para que o autor forneça o nome de novos depositários, sob
pena do não cumprimento da liminar. Intime-se. Cumpra-se. URUÇUÍ, 4 de julho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001046-24.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EFIGÊNIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Cls, Defiro o pedido da parte requerida e concedo prazo de 20 (vinte) dias , para juntar aos autos o contrato e comprovante de
transferência de numérário. Cumpra-se. URUÇUÍ, 4 de julho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000288-45.2014.8.18.0077
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ BATISTA DE MOURA
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957), THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº
10957)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A, BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A, BANCO
VOTORANTIM S.A
Advogado(s): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10064), IVAN MERCEDO DE ANDRADE MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10209),
WILLIAM BATISTA NESIO(OAB/PIAUÍ Nº 10208), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
No mais, verifico que a questão controvertida consiste na existência e eventual validade do contrato informado na petição inicial, bem
como na existência do dano moral e sua eventual reparação. Considerando que a presente demanda baseia-se em relação de consumo,
impõe-se a observância do art. 6º, incisos VII e VIII, do CDC, que estabelece que são direitos básicos do consumidor: VII - o acesso aos
órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou
difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; VIII - a facilitação da defesa de seus direitos,
inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou
quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências. Assim, sendo visualizada a hipossuficiência probatória
da parte autora, inverto o ônus da prova" para incumbir o Banco requerido de demonstrar a existência do contrato afirmado e o
comprovante de transferência do numerário e, a parte requerente, demonstrar, caso haja sua existência, as razões de eventual
invalidade do mesmo. Destarte, intimem-se as partes para em 10 (dez) dias informarem as provas que pretendem produzir para
demonstrar o alegado em suas peças no atinente exclusivamente ao(s) fato(s) controvertido(s) acima aduzido(s). Cumpra-se. URUÇUÍ, 4
de julho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001101-72.2014.8.18.0077
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2995)
Réu: UDO PRASS, ZEINE MARIA SAHELI
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Diante do exposto, julgo procedente a Impugnação do Valor da Causa, atribuindo à causa o valor correspondente ao valor do contrato,
qual seja, R$ 1.095.242,23 (um milhão e noventa e cinco mil, duzentos e quarenta e dois reais e vinte e três centavos). Determino a
intimação da parte autora da ação para complementar suas custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento
da distribuição. Certificar a decisão nos autos da ação principal, desapensar e arquivar o presente incidente. Expedientes necessários.
Cumpra-se. URUÇUÍ, 28 de junho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
URUÇUÍ

Processo nº 0001124-47.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROZALINA MARIA BARBOSA CRUZ
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.

Processo nº 0001136-61.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUIZA MOREIRA
Advogado(s): RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Intime-se o sucumbente para no prazo de 10(dez) dias pagar as custas finais, conforme boleto.

Processo nº 0001118-06.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
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16.680. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736549 

16.681. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736565 

16.682. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ736598 

16.683. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ737072 

16.684. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ737094 

Autor: ANTONIO CARDOSO DE BRITO
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Cls, Determino a intimação da parte autora para que proceda com com a quantificação do dano moral, adequando o valor causa, em
atenção ao artigo 292, inciso V do CPC, no prazo de 15( quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial no que pertine ao pleito de
reparação de danos morais. Intime-se. Cumpra-se URUÇUÍ, 5 de julho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001116-36.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARDOSO DE BRITO
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Cls, Determino a intimação da parte autora para que proceda com com a quantificação do dano moral, adequando o valor causa, em
atenção ao artigo 292, inciso V do CPC, no prazo de 15( quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial no que pertine ao pleito de
reparação de danos morais. Intime-se. Cumpra-se URUÇUÍ, 5 de julho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001108-59.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO CARDOSO DE BRITO
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
(...) Quanto a preliminar de inépcia por falta da quantificação do dano moral, o vicio encontra-se sanado, tendo a parte autora
quantificado o dano moral em 20 salários mínimos, razão pela qual saneio o feito. No mais, verifico que a questão controvertida
consiste na existência e eventual validade do contrato informado na petição inicial, bem como na existência do dano moral e sua
eventual reparação. Considerando que a presente demanda baseia-se em relação de consumo, impõe-se a observância do art. 6º,
incisos VII e VIII, do CDC, que estabelece que são direitos básicos do consumidor: VII - o acesso aos órgãos judiciários e
administrativos com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a
proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados; VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do
ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente,
segundo as regras ordinárias de experiências. Assim, sendo visualizada a hipossuficiência probatória da parte autora, inverto o ônus
da prova" para incumbir o Banco requerido de demonstrar a existência do contrato afirmado e o comprovante de transferência do
numerário e, a parte requerente, demonstrar, caso haja sua existência, as razões de eventual invalidade do mesmo. Destarte, intimem-
se as partes para em 10 (dez) dias informarem as provas que pretendem produzir para demonstrar o alegado em suas peças no atinente
exclusivamente ao(s) fato(s) controvertido(s) acima aduzido(s). Cumpra-se. URUÇUÍ, 4 de julho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA
CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0001236-21.2013.8.18.0077
Classe: Reclamação
Autor: SHIRLEY REIS PINHO
Advogado(s): LAISE WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 9669), ROSANGELA BERNARDETE STEFFEN WERNER(OAB/PIAUÍ Nº 4242)
Réu: MUNICIPIO DE URUÇUI/PI
Advogado(s): MAYCON DE LAVOR MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12466), ANA CRISTINA CARDOSO GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 10517)
(...) No mais, verifico que a questão controvertida consiste no direito da autora perceber as verbas e indenizações expostas à fl. 09, alíneas "c" a
"i", sendo estas as questões sobre as quais recairá a atividade probatória. Compete a parte autora a comprovação dos fatos articulados na inicial
referente ao ponto controvertido, em conformidade com o artigo 373, I do CPC. Destarte, intimem-se as partes para em 10 (dez) dias informarem
as provas que pretendem produzir para demonstrar o alegado em suas peças no atinente exclusivamente ao(s) fato(s) controvertido(s) acima
aduzido(s). Cumpra-se. URUÇUÍ, 4 de julho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
URUÇUÍ

Processo nº 0001114-66.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: ARGO SEGUROS BRASIL S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
Réu: D M DE S DA SILVA ME
Advogado(s):
(...) Como a extinção do processo de deu pela desistência do autor, fica evidenciado o encargo de pagar as custas do processo. Intime-se para
pagamento e, após os expedientes legais, arquive-se. URUÇUÍ, 5 de julho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000113-80.2016.8.18.0077
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: LIS MARTINS MAIA
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: FRANCISCO DE FREITAS VARÃO, GRACI CASTELO BRANCO DE FREITAS
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529), OSCAR GRADVOHL DE ABOIM(OAB/PIAUÍ Nº 1986)
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16.685. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ737129 

16.686. JULGAMENTO MANDADO - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE737253 

16.687. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ736425 

16.688. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ736427 

16.689. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ736430 

(...) No mais, verifico que a questão controvertida consiste, apenas, na qualidade de possuidor(a) das partes. Compete a parte autora a
comprovação dos fatos articulados na inicial referente aos pontos controvertidos, em conformidade com o artigo 373, I do CPC. Destarte,
intimem-se as partes para em 15 (quinze) dias informarem as provas que pretendem produzir para demonstrar o alegado em suas peças no
atinente ao(s) fato(s) controvertido(s) acima aduzido(s). Nesta oportunidade, visando melhor instrumentalizar o feito, determino a expedição de
ofício ao departamento de patrimônio deste Município para que informe a existência, em seus bancos de dados, de informações sobre a doação
do imóvel descrito nesta ação, atribuindo prazo de resposta de 20 (vinte) dias. Junto com o ofício supra, encaminhe-se cópia do memorial
descritivo do imóvel. Cumpra-se. URUÇUÍ, 5 de julho de 2018 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de URUÇUÍ

Processo nº 0000729-31.2011.8.18.0077
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): CASTELO FORTE URUÇUI LTDA, WALDEI NOGUEIRA DA SILVA, LAEL BARBOSA DA SILVA, WILMA DE JESUS PIRES DE
ANDRADE
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. número da página.49,55.

Processo nº 0000025-74.2012.8.18.0144
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Denunciado: ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
"... Dito isto, reconhecendo a prescrição, declaro extinta a punibilidade de ANTÔNIO DE SOUSA, com fulcro no disposto no art. 109, V c/c com o
art. 107, IV ambos do CP. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa (...) VALENÇA DO PIAUÍ, 5 de julho de 2018. KEYLLA
RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO - Juiz(a) de Direito"

Processo nº 0000379-36.2014.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA VALDETE DA CUNHA
Advogado(s): WENDEL BARROS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154)
Réu: O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Sentença: "(....) Ante o exposto, com fulcro no art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil, JULGO ANTECIPADAMENTE PROCEDENTE os
pedidos formulados na inicial por Antônia Valdete da Cunha, para que o réu seja condenado a efetuar o pagamento dos meses laborados e não
pagos relativos ao período compreendido entre outubro à dezembro de 2012, tendo como âmago o valor percebido nos últimos contracheques, a
saber, R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), correspondendo, assim, ao montante de R$ 1.866,00 (hum mil, oitocentos e sessenta e seis
reais) que deverá ser atualizado, acrescido, ainda, do FGTS do período trabalhado (março/2003 a dezembro/2012), além das férias pelo período
de 2008 a 2012, 13º salário (2008 a 2012) e aviso prévio. Além disso, o requerido deverá arcar com os valores relativos às custas processuais e
aos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com escopo no art. 85, §3º, inciso I, do novo CPC,
com o acréscimo de juros (de 1% ao mês) e correção monetária. Publique-se. Registre-se. Intime-se."

Processo nº 0000032-37.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBERTO GONÇALVES DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): WENDEL BARROS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS - PIAUÍ
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Sentença: "(...) Ante o exposto, com fulcro no art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil, JULGO ANTECIPADAMENTE PROCEDENTE os
pedidos formulados na inicial por Alberto Gonçalves de Carvalho Júnior, para que o réu seja condenado a efetuar o pagamento dos meses
laborados e não pagos relativos ao período compreendido entre julho à outubro de 2012, tendo como âmago o valor percebido nos últimos
contracheques, a saber, o vencimento de R$ 1.625,00 (hum mil, seiscentos e vinte e cinco reais), correspondendo, assim, ao montante de R$
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) que deverá ser atualizado, acrescido, ainda, do FGTS do período trabalhado (abril/2012 a novembro/2012),
além das férias pelo período de 8 meses, 13º salário e aviso prévio. Além disso, o requerido deverá arcar com os valores relativos às custas
processuais e aos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com escopo no art. 85, §3º, inciso I,
do novo CPC, com o acréscimo de juros (de 1% ao mês) e correção monetária. Publique-se. Registre-se. Intime-se."

Processo nº 0000009-23.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALVINO MARTINS DOS ANJOS
Advogado(s): WENDEL BARROS GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154)
Réu: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS - PI
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Sentença: "(....) Ante o exposto, com fulcro no art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil, JULGO ANTECIPADAMENTE PROCEDENTE os
pedidos formulados na inicial por Alvino Martins dos Anjos , para que o réu seja condenado a efetuar o pagamento dos meses laborados e não
pagos relativos ao período compreendido entre agosto à novembro de 2012, tendo como âmago o valor percebido nos últimos contracheques, a
saber, R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), correspondendo, assim, ao montante de R$ 2.488,00 (dois mil, quatrocentos e oitenta e oito
reais) que deverá ser atualizado, acrescido, ainda, do FGTS do período trabalhado (janeiro/2001 a novembro/2012), além das férias pelo período
de 2008 a 2012, 13º salário (2008 a 2012) e aviso prévio. Além disso, o requerido deverá arcar com os valores relativos às custas processuais e
aos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com escopo no art. 85, §3º, inciso I, do novo CPC,
com o acréscimo de juros (de 1% ao mês) e correção monetária. Publique-se. Registre-se. Intime-se."
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16.690. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ736431 

17. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

17.1. intimações de advogados736113 

Processo nº 0000031-52.2013.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOZÉLIO CAITANO DA ROCHA E SILVA
Advogado(s): WENDEL BARROS GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 7154)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS - PIAUÍ
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Sentença: "(....) Ante o exposto, com fulcro no art. 355, I, do Novo Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os
pedidos formulados na inicial por Jozélio Caitano da Rocha e Silva, para que o réu seja condenado a efetuar o pagamento dos meses laborados
e não pagos relativos ao período compreendido entre julho à dezembro de 2012, tendo como âmago o valor percebido nos contracheques
constantes na inicial, a saber, o importe de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), correspondendo, assim, ao montante de R$ 3.270,00
(três mil, duzentos e setenta reais) que deverá ser atualizado, acrescido, ainda, do FGTS do período trabalhado (janeiro/2005 a novembro/2012),
além das férias (2008 a 2012), 13º salário (2008 a 2012) e aviso prévio.Além disso, o requerido deverá arcar com os valores relativos às custas
processuais e aos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, com escopo no art. 85, §3º, inciso I,
do novo CPC, com o acréscimo de juros (de 1% ao mês) e correção monetária. Publique-se. Registre-se. Intime-se. "

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª. VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
PORTARIA Nº 03/2018
O DOUTOR ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina e o DR.
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina no uso das suas atribuições legais
e,
CONSIDERANDO que os processos:
0000003-22.2010.8.18.0003, 0000031-53.2011.8.18.0140, 0000052-29.2011.8.18.0003, 0000062-73.2011.8.18.0003, 0000068-
80.2011.8.18.0003, 0000622-15.2011.8.18.0003, 0000015-65.2012.8.18.0003, 0000020-87.2012.8.18.0003, 0000021-72.2012.8.18.0003,
0000026-94.2012.8.18.0003, 0000029-49.2012.8.18.0003, 0000044-18.2012.8.18.0003, 0000052-92.2012.8.18.0003, 0000050-
25.2012.8.18.0003, 0018206-61.2012.8.18.0003, 0018208-31.2012.8.18.0003, 0000002-95.2014.8.18.0003, 0017900-64.2015.8.18.0140,
0009946-16.2005.8.18.0003, 0000026-94.2012.8.18.0003, 0000021-72.2012.8.18.0003, 0015429-61.2004.8.18.0140, 0001016-
24.1996.8.18.0140, 0012215-38.1999.8.18.0003, 0014942-23.2006.8.18.0003, 0019922-32.2014.8.18.0140, 0007992-80.2015.8.18.0140, se
encontram parados a muitos dias, sem qualquer manifestação das partes;
CONSIDERANDO que os citados processos não foram se quer localizados nas últimas correições;
CONSIDERANDO que não existem razões que justifiquem a permanência destes processos figurando no acervo desta 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.
RESOLVE:
1- Determinar a intimação das partes e seus procuradores para se manifestarem no prazo de 24 horas, advertindo desde já, que não havendo
manifestação, os processos serão arquivados por correição de acervo.
2- Adotem as providências legais
Publique-se. Initime-se. Cumpra-se.
Gabinete dos Juizes de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.
Teresina, 04 de Julho de 2018.
ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina
DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª. VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
PORTARIA Nº 03/2018
O DOUTOR ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina e o DR.
RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina no uso das suas atribuições legais
e,
CONSIDERANDO que os processos:
0000003-22.2010.8.18.0003, 0000031-53.2011.8.18.0140, 0000052-29.2011.8.18.0003, 0000062-73.2011.8.18.0003, 0000068-
80.2011.8.18.0003, 0000622-15.2011.8.18.0003, 0000015-65.2012.8.18.0003, 0000020-87.2012.8.18.0003, 0000021-72.2012.8.18.0003,
0000026-94.2012.8.18.0003, 0000029-49.2012.8.18.0003, 0000044-18.2012.8.18.0003, 0000052-92.2012.8.18.0003, 0000050-
25.2012.8.18.0003, 0018206-61.2012.8.18.0003, 0018208-31.2012.8.18.0003, 0000002-95.2014.8.18.0003, 0017900-64.2015.8.18.0140,
0009946-16.2005.8.18.0003, 0000026-94.2012.8.18.0003, 0000021-72.2012.8.18.0003, 0015429-61.2004.8.18.0140, 0001016-
24.1996.8.18.0140, 0012215-38.1999.8.18.0003, 0014942-23.2006.8.18.0003, 0019922-32.2014.8.18.0140, 0007992-80.2015.8.18.0140, se
encontram parados a muitos dias, sem qualquer manifestação das partes;
CONSIDERANDO que os citados processos não foram se quer localizados nas últimas correições;
CONSIDERANDO que não existem razões que justifiquem a permanência destes processos figurando no acervo desta 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.
RESOLVE:
1- Determinar a intimação das partes e seus procuradores para se manifestarem no prazo de 24 horas, advertindo desde já, que não havendo
manifestação, os processos serão arquivados por correição de acervo.
2- Adotem as providências legais
Publique-se. Initime-se. Cumpra-se.
Gabinete dos Juizes de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.
Teresina, 04 de Julho de 2018.
ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA
Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina
DR. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO
Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina
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17.2. 3º CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL – 3ª CIRCUNSCRIÇÃO736526 

18. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

18.1. Edital de Inscrição nº 066/2018, 05 de julho de 2018.737274 

COMARCA DA CAPITAL
RUA DAVID CALDAS, 173, CENTRO.
Autos de Retificação Extrajudicial de Registro de Casamento
Requerente: MARIA DE JESUS SOUSA PEREIRA.
MARIA DE JESUS SOUSA PEREIRA, já devidamente qualificada na inicial, instou fundamentadamente pela retificação de seu assento
de casamento, uma vez que, fora grafado o nome de sua genitora como sendo MARIA ABDINA DE SOUZA, quando o correto seria
MARIA ABDINA DE SOUSA, bem como o nome de seu genitor como sendo FRANCISCO CÂNDIDO DE SOUZA, quando o correto seria
FRANCISCO CÂNDIDO DE SOUSA.
Analisando os documentos acostados aos autos, que comprovam os fatos alegados pela parte requerente, no que tange ao nome de
sua genitora, uma vez que, fora grafado equivocadamente como sendo MARIA ABDINA DE SOUZA, quando o correto seria MARIA
ABDINA DE SOUSA, bem como o nome de seu genitor como sendo FRANCISCO CÂNDIDO DE SOUZA, quando o correto seria
FRANCISCO CÂNDIDO DE SOUSA, conforme faz prova RG, CPF e Título Eleitoral dos genitores da requerente.
Diante das provas juntadas aos autos do presente Requerimento Administrativo e de acordo com que estabelece a Lei Nº 13.484/2017,
de 26 de setembro de 2017, que alterou o Art. 110, caput da Lei Nº6.015/73, que dispõe sobre a Lei de Registros Públicos.
Art. 110.
O oficial retificará o registro, a averbação ou a anotação de ofício ou a requerimento do interessado, mediante petição assinada pelo
interessado, representante legal ou procurador, independentemente de prévia autorização judicial ou manifestação do Ministério
Público, nos casos de:
I-Erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de necessidade de correção;
II-Erros na transposição dos elementos constantes em ordens e mandados judiciais, termos ou requerimentos, bem como outros títulos a serem
registrados, averbados ou anotados, e o documento utilizado para a referida averbação e/ou retificação ficará arquivado no registro no cartório;
III- Inexatidão da ordem cronológica e sucessiva referente à numeração do livro, da folha, da pagina, do termo, bem como da data do registro;
IV- ausência de indicação do Município relativo ao nascimento ou naturalidade do registrado, nas hipóteses em que existir descrição precisa do
endereço do local do nascimento;
V- elevação de Distrito a Município ou alteração de suas nomenclaturas por força de lei.
Defiro o pedido de retificação, na forma requerida, para que passe a constar na certidão de casamento da requerente o nome de sua
genitora como sendo MARIA ABDINA DE SOUSA, bem como o nome de seu genitor como sendo FRANCISCO CÂNDIDO DE SOUSA,
com fulcro na Lei Nº 13.484/2017, de 26 de setembro de 2017, que alterou o Art. 110, caput da Lei Nº6. 015/73.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, INTIME-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.
Teresina-PI, 29 de junho de 2018.
Maria Caroline Araújo Lages
Oficiala Substituta

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 066/2018, 05 de julho de 2018.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de advogados : ALDENORA LÚCIA CARVALHO ANGELIN, CARLA DANIELLY DE CARVALHO SILVA, DREAN
DOUGLAS FERREIRA DE OLIVINDO, JOANE LOBATO DO AMARAL BRITO, JOSÉ VALDENOR FERREIRA LIMA, MARTA RAQUEL
CARDOSO ALVES, NEY LEOPOLDINO NOGUEIRA, RUTRA SILVA DA CUNHA SALES, THAIANE CARVALHO DA SILVA, THIIAGO
ARAGÃO KUBO, WALLISSON ALVES DA SILVA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
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